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PROJETO DE LEI NQ 1-2 "]:5-, DE 1993. 

(Do Sr. FÁBIO FELDMANN) 

Ai tera a Lei nº 7.542,... de .26 
de setembro de 1986 . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados o § 5º do art. 16 e 

o art. 20 da Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

sua publicação . 

contrário. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 

"Art . 2l. 
autorização poderá 
concessionário: 

O contrato ou ato 
prever como pagamento 

I - soma em dinheiro; 

de 
ao 

I I soma em dinheiro, propore ional ao 
valor das coisas e dos bens que vierem a ser 
recuperados, até o limite de cinqüenta por 
cento; 

111 - adjudicação de parte 
vierem a ser recuperados , até 
cinqüenta por cento; 

dos bens que 
o limite de 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

; 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente proposição corrigir equívoco 

causado pela Lei nº 7.542/86, que regulariza a pesqulsa e 

exploração de bens afundados e submersos em águas de 

jurisdição nacional. Segundo este diploma legal a pesquisa e 

exploração de tais coisas e bens, notadamente aqueles de 

valor artístico, histórico ou arqueológico, ainda que 

efetuada por particular, nao autorizaria este a ficar com 

qualquer parte do que for encontrado, pois são considerados 

tais tipos de objetos como de propriedade única da União, não 

sendo a eles, ainda, atribuídos valores para fins de 

pagamento ao concessionário. Tal dispositivo, apesar de 

aparentemente garantir ao Brasil a propriedade de 

determinados bens, na verdade prestou um desserviço à Nação, 

visto que desestimulou a pesquisa e incentivou, por outro 

lado, a pirataria, o que vem trazendo prejuízos enormes. 

Ainda este ano a revista Veja de 14 de julho, 

publicou reportagem onde ressaltou o problema, demonstrando 

que as poucas equipes de pesqulsa que se aventuram por 

encontram, via de regra, navios com cargas roubadas 

piratas submarinos. 

aqui 

por 

Recentemente vemos, inclusive, em países 

vizinhos, a descoberta de tesouros de incalculável valor, que 

quedariam perdidos nao houvesse a pesquisa por parte de 

empresas estrangeiras, que receberam porcentagens do achado. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Apresentamos, então, a presente proposição 

visando minorar tal problema, permitindo a exploração de tais 

bens por particulares nacionais ou estrangeiros que, de 

acordo com o acordado com a União, poderão receber até 50 % do 

que for recuperado. Tal medida resultará, com certeza, no 

início de pesquisas que permitirão ao país a recuperaçao de 

tesouros cobiçados por saqueadores internacionais. 

Sala das Sessões, em 3 de de 1993. 

~(hl1u~--
Deputado FÁBIO FELDMANN 

30531705.045 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPU1'ADOS 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N~ 7.542. DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

DispOe sobre a pesquisa. explorlJçSo. 
remoçSo e demoJiçso de coisas ou bens 
afundados. submersos. encalhados e perdi· 
dos em ál?uas sob jurisdiçSo nacIOnal. em 
terreno de marinha e seus acrescidos e em 
terrenos marginais. em decorr~ncla de 51' 

nistro. alijamento ou fortuna do mar. e dá 
outras provid~ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

. . . . . - - . . . . - . - . -- - - - . - - . ---- - ---. --- . ---- . . . . - --- - . --- . . -- . - . - - . . . . - . . . . . . 

Art. 16. A Autoridade N aval poderá conceder autorização para a 
remoção ou exploração. no todo ou em parte. de coisas ou bens referi­
dos no art. 1:' desta lei. que tenham passado ao dom mio da União. 

§ 1:' O pedido de autorização para exploração ou remoção deverá 
ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa de coisas ou 
bens. 

§ 2:' Havendo mais de um pedido de exploração ou remoção. em 
relação a mesma coisa ou bem. apresentados no prazo de intimação ou 
do edital a que se refere o § :3:' deste artigo. terão preferência. indepen­
dente de prazos para início e fim das operações. mas desde que ofere­
çam as mesmas condições econômicas para a União: . 

• I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente autoriza­
do a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem; 

II - em segundo lugar, o antigo responsável pela coisa ou 
pelo bem. 

§ 3~ Para que possam manifestar sua preferência, se assim o de­
sejarem. deverão aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2~ deste 
artigo ser intimados. pessoalmente ou por edital, obedecendo-se no que 
couber. as regras estabelecidas no art. 9:' e seus parágrafos . O custo 
das intimações ou da publicação de editais correrá por conta dos inte­
ressados . 

§ 4? Nas intimações ou editais será estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias para que aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2:' 
deste artigo manifestem seu desejo de preferência. Manifestada a prefe­
rência, a Autoridade Naval decidirá de acordo com o que dispõe § 2:' 
deste artigo. 

§ ;j:' ~ ão será concedida a autorização para realizar operações e 
atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição a pessoa 
física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica sob controle estran­
geiro. que também não poderão ser subcontratados por pessoas físicas 
ou jurídicas brasileiras . 

. . . ---- . . . . ------ ---- ----- -. - -- ----------------- ---------------- . ----- . - - . . 
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I 
Art. 20 - As coi sas e os bens resga tados, de V! 

lor artTstlco, de interesse histórico ou arqueolõgico, perma 
necerio no do.T.nio da União, não sendo passlveis de apropri! 
ção, adjudicação, doaçÃo, alienação direta ou atraves de lici 
tação pública, e a eles não serão atribuldos valores para fins 
de fixaçio de paga.ento a concessionãrio. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de 
re.oção ou exploração poderã prever como pagamento ao conces 
sionãrio, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei, in filie : 

11 - so.a e. dinheiro. proporcional ao valor das 
coisas e dos bens que viere. a ser recuperados; 

III - adjudicação de parte dos bens que vierem a 

ser recuperados; 

VI - paga.ento a ser fixado diante do resulta 
do de re.oção ou exploração, confo~e as regras estabeleci 
das para fixação de paga.ento por a5sis~ncia e salva.ento, no 

que couber. 

. .. .. . .. .. .. ~ . .. .. .. .. . .. .. . .. .. ~ .. 
.. • ~ .. • • a .. ~ • ~ • ~ • 

.. .. • • • .. • .. .1 • • • 

. .~ .... . . ., .... ~ ... .. . . . . . . . 
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Empresa q~er, recuperar,navios 
afundados na costa do. Maranhão -, 

_ de conI do MorInhIO " provocou 200 nouHgIoL , _1- • 180 quICo'''''''' de 
~I SI<> luis, o '*'* de _lula' w,= por = de"",", que - de 30 _oIi~ ... __ ..... o .de18qu1OoTia'''~pode 

pede tecnolt 

mais sofisticad: 

_...mos 
~. 
erabolMl, 1\0 
apat1Ú'~ 11»3, ~do 
mdor .frt1."ttC& J~ C I arcos 'piratas' 

Banco de recifes já 
provoc&u cerca de 200 

na'llrfrágioS desde o 
início do século 16 

wllrn.ltlem esconder , .' ULISSES CAPOZOll ~ i 1 

\ .... pa""""" c:ôtIl o ....... ~ 
__ ,,_ __ __ _ - 1 Emile Gagnaft, li«'.-1I01e.-1I 

..,...,.,...w. ..... """"" do ~ 

- ~ 
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A descoberta de pedras preclo­
e metais na América n08 sécu-
16 e segu_lntes fez com Que 

rt-a1taa dessas catglI8 fossem leva· 
cita para a Europa por navlO8 plra­

Barcot piratu, nesse caso, 
\ embarcações sem reglnro 

f4rmal, cobrindo rotas aem comu· 
rtcação o1Idal aoe portos de parti. 

recuroo adldonal de ..... 

wnftam Thomas nio esc:onde 
equipe espera encontrar 
.. navloe em Manuel Urls, 

~cularmente o chamado "na· 
cobre" que afundou em 

AI~m d. carp de cobre que 
• embarcaçio pode dl8s1· 

se\llI porões metaIB maio 
~bres, e:rtrald08 de minas chile-

Como a rota para • Europa 
pelo parceI de Manuel Urls, 

ornas I'CJ'edlta que o ·navlo do 
bre" e outros barcoe com cargas 
loeu podem atar ocultoa na 

~ de recites que, segundo 
·Iembra o centro velho de S60 

Oe redfes, de acordo com 
1j.omu, "parecem edIl!d08 conll­

em apertados corredores 
as ruas do centro velho". 
tef'<>uro no fundo do mar, 

nas boas hl8t6rias de plrat&­
, . poderia cobrir boa parte ou 
" ... mo superar oa cu.stoe de USS 2 
"liMes que o engenhetro Ada1. 

Bueno'Netto, sócio e diretor 
'" Aequa, estima par'a o deaenvol· 
1IImento de todo o prqJeto, ao lon­

de sels anoe. 
Se tiverem a grande aorte, Rio 
rio 08 prime\roe contemplados. 

t.tarto seguIndo a rota de expio­
rldores como Mel nscher que, em 

1987, encontrou, no Golfo 
a nau capltânea espa· 

Senora de Atocha. 
em setembro de 1622, 

POZOL'-

elo menos 200 navios 
gadoe - o primeiro uma naiJ 
de 1645 e o último um grane-

leiro que afundou em 1983 - d""", 
rio ser parcialmente resgatado8 e 
lIU&8 cargas recuperadas do fundo 
do mar no parceI de Manuel Urls, 
uma Alnnaçlo decoal a 180 qullô­
melroS do I1tmal de S60 Urls, no 
Maranhão. A formaçio, que emerge 
de 30 melroS de profundidade, ~ o 
maior e maio perigoeo oemltério de 
nav\oe da C08ta braallelra. 

O prqJeto para locaUVIÇAn das 
embaccáções, I'O!eUperaçào de me­
taIB nobres, çomo ouro e praia que 
li! acredita estarem a bordo de alo 
gulia deles, ~ de man~ amblen· 
tal e explorllÇlo twúdca, e8ti oen­
do executado pela Acqua MaIftIma 
Tecnologia Submarina, uma empre­
sa penU .... em c:onvtnIo com a S&­
cretar\a de Melo Ambiente e 'IUrI&­
mo (Seinatur) do MaranhAo. t uma 
apoeta de alto risco no fundo de 
6iuU turbulentas e fre(jQentadas 
por tuberOee, que ~ 'ThonÜS. 
ge6/ogo e dlretor de operações ilch& 
que vale a pena làzer. 

() prqJeto tamWm pretende esta­
belecer uma slna11+açlo deftnItIVa 
para o paroel que AlI mapeado em 
1820 pelo oceanógrafo francês AI­
bln-Relne RoUBIIln (1781-1854), 
ap6s sucessivos nautrágioe na re­
gião. Ventos lntell80lJ e a alta veIocI· 
dade das correntes, em tomo de 15 
qullõmetroe por hora, no entanto, 
têm destnJ1do demarcações, proYO­
cando n<Ml8 addenies como o abalo 
roamento das formaçõee ocorrido 
em tI!wereiI:o pelo cargueiro lrapuA. 
Ri tri8 oemanáa, a slnaUzaçAo foi 
deetrulda. Apesar da ausência de 
registros de vftlmas, oe merguIh&­
doree localizaram t:eOto8 de um cor· 
po ;humano em um doe navios. 

A lntenç60 da Sematur é cobrir 
cinco pontos de lntereMe b6sIco no 
pan:eI bad",dÓ' em homenagem a 
um pescador da região: pesquisa , 

bio1ógica, geológica, 

~ÇÃO I
ndo voltava para a Europa 

arrotada de tesouros aaqUead08 
Incas, o Atocha 

ndeú a seu dos· 
brldor uma for­

de US' 600 

geogrMca, hI8t.6rica 
e arqueológica. No ' 
primeiro caso, ""'" 
felto levantamento 
da vida e potendal 
doe ~ para In· 
tlusão na Zona Ec0-
nômica Exclusiva 
(ZEE). A zona é um 
acordo Internado- • 
na! que asoegun. di· 
reltos econômicos 
IObre 200 milhas de 

o ga· 
espanhol EI 

Itectado, afundado 
no RIo da 
localizado 

iJríI feWetro de 92 
pe.qullador 
Cou.at> deu 

lucro IUIIlon" 
!ti com suas 200 t 

e prata. 

? 

CoM COBRE, 

AINDA NÃo 

lOCAUZADA, 
" 

PODE TER 

C».GADE . 
OURO E PMTA 

- "'lnar, desde que 
cumpridoe levanta· 
mentos especlJlOO8. 

e 

____ o . _._ 0.-" _-.. __ v......--..v. 

lWqui&adores tnn cima da8 fonnaçijes submersas 

O eetudo geológico, aegundo Tho­
mas, vai permlUr que se conheça a 
COMdtulçAo morfológica da AltJna.. 
çAo. A cartograIIa detalhada vai lo­
calizar oe cumes das formações que, 
na maré baixa, llcam dlsslmuladoe 
Junto i super1lcle. O u.oo de oatéIItes 
dan!. o posicionamento com precl· 
são de JlOUOO8 metros. 

A pesquisa histórica devert. le­
vantar a rota de navepç60 das em· 
barcações &ddentadas e as cargas 
que levavam. A pesqul9a arqueoU.· 
gka vai recuperar peças hIot6ricas. 

Com flrea de 18 qullõmetroe qua· 
dnIdoe, o parceI é berç6rlo de uma 
enonne variedade de peixe., In· 

clulndo bamIcudas e tubarões, diz 
WillIam Thomas. Um mergulhador 
nas éguas llmpldas doe recIf ... pode 
encontrar nuvens de alevln<ie que 
buscam nas fOf1lUlÇÓO!l abrigo con­
tra predadores. A beleza, no entan­
to, dissimula rtscoe. Os mergulhado­
ree descem em grupo e oe um deles 
li! penIer e não for encontrado em 
cinco minutos pode-oe temer pelo 
pior. Em um ano de b'abalho no 
paroeI, no entanto, o único acidente 
maIII 8&io, segundo Thomas, ocor· 
reu com uma mergulhadora que tA>­
ve a mio perfurada pelo &n1.01 de 
um ban:o pesqueiro. 

A avaliação de que 200 barcoe re-

~ 

pousam no Interior do p&reeI é da 
historiadora portuguesa Judlth 
Cortesão. A equipe da Aajua eeti 
utilizando um magnetômetro, equl. 
pamento para medir o campo mag­
néttoo mais lnfavJo crtado por 00l' 

pos meW.icoo, para encontrar oe 
navios. Até agora li foram localiza· 
das 13 dessas embarc:açõee, as iIItI· 
mas quatro numa Area de """""" di· 
tlc!l e por IMo Isenta de saquee pra­
dcadoo por piratas. 

A equipe de pesqulaadoree por 
enquanto dMde lIU&8 preocupaç{lee 
entre o mar e o CongnolllO Nadonal, 
onde eeperam ver apl'OY&da uma lei 
para mudar a IegtsleçAo lItuaI que 
prevê para a UnIA<i a propriedade 
de todoa oe bens arqueol6gIooo ... 1>­
marInoe. "Se não houver uma mu· 
dança na lei, nio ha'l(ert como 
atrair a Inidath>a prlvadà, e mmo a 
UnIAo não tem reciuaoe Para a OI· 
ploraçAo, o reeultado pode ser • 
perda doe bens·, collllldel'l Thomas. 

O arqueólogo Eduardo NeYeo, do 
Museu de Arqueolo-

mdor francês Jacqu.ss COllS~~ 
em parceria com o ""11'"' 
Emile Gagnan, d~~ntloll)",,'4lI (' 
aqualung, cUttiaroi iI"')b,IIIIcéIiIt­
IV sob pt'IfUÕo """""'lad4. 

O eQ'UÍpalMlltO ÚIdIIf boool 
rn o ~, má8«tra • .-IIIIl 
de pro/eçdo. AIém~....nIiII 
s .... pre sdo usados 
para ""'""""" 'o wloc(dade 
<leslo<:atMttto • ".... .u ~ 
parafacUUar o~. C<nNIfI 
aqtIQlomg, o partir de_ ~ 
_~.u_ 

rn de dumplo, po.u .... ft»w _._ 
1fWJf'gUlho de batütno "'" w~\ 
""'" de i>I&tnaDrw ~I". 
proft".dútadea .... ton&o de ,.., 
meIroa. O aqualung I o pri~ 
recurso para ~ .u .""IIIA 
roçdo o bom.. prq/I"Id'doifjfft 
WIIIO I o COlO do paroel .u Mt­
..... llMú. 

A /ocaUzação de <lestnlp)8 
~, pom.., 6IWOM 
~ maU oomplG>oa . 
~,-,~ 
madonor.u 8Wbsolo. wCculor llCIh 
loIfI<UiooI opWadoe por 00I0b'lJII1 
nmI<llo (ROV"", (nglb). 

Ezú_tJ<fI'W Hpoe .u~' 
t6mecr03. EIIJa detecCmft peqlwfAt! 
1XJ~ no campo maQIIIl 

~"."'~P"lo~ ça <le materiaú fnnnoa, 
~deemb~, . 
ffIc. u... _ de uploraplo 

rol I """"* de d_r a.t tJer'IIIIl 
Ç<letI do ... leoo do j\I.ftdo do tniIM4 
N_ caao, ..... '»rixot",..bocGlIt1I 
por _ barco ~ lm& /fIf:t:. .... 
onda.t ClCtisticcu ~ 
a SU<I ~ J)6rffIitindo 'aiIt 
rocfI.a.t, b_ de ama • owiAfII 
~doj\lJldo~_d« ' .... 
doa _'" gr4/f<:o. ... 
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nuel Urls, o acom· 
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costa do Mài:anbi[k.J 
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em filmas de paredões de IMB, ~ 
e=~ na táveis ~ ~ que 'dlcgam qlusó' até, 5-

o na_ ~ superfície do mate ~- tipo de-fi .. ,-~:6 , 
do ..I. __ -L.. de ........ 1 64A_ .--4. '''' ,' A , ___ 

~DeI'lm ~}'U& .......... _ na-F.&i :e'~_O'!iS .:-.. 
repou- estão disttiblllí'onni":' as' ruase'()S p6dbi 

~iI'~ navios. do centro velho de.São Paulo'!~ '~vé-~ _ 
iJÓüp. mergu.lbadm' William nKmas, ,~ 'anós, da 

prado nas eu::qxesa Aoqua Marítima, que desde:agosto ~,;;" . 
do ano passado faz. O mapeameilÚ) submari- > decidiut~lfreIlIar.. em ,seu' bole inflável as 
no do rc:cif~ "ExisIem_ COIlSIruÇÕeS de 30 ondas de , mais de 1 meúo de altura. -Ao 
metros de.altura e ruas movil'l'V".l1tadas, com IDelgUlhar DO via c:ntte duas JTdvts cobertas 
i!llf'J'L9)S cardnjnci:g de peixes " de cora1,'a caca de 30 meú06 de profundi-

,'-' "" '(~!f':' dade. viu uma COOlIDe emC8Ç8 semidestruí-
FAQI .... DE'PRATA - "Nesse local re- da. Era do 'cargueiro inglês CyriJ, da Booth' 

pousa uma parte expressiva da Hi'ltÓria Steamship-Company, que naufragou em 16 
brasileira", diz a historiaclool portuguesa de SderNro de 1905. Os porões de carga 
Judith Oxtcsan, especialivwJa em rotas ma- estavam fooados de craC:u e- caal. Entre as 
ótimas antigas. Acredita-se que ali tmba ~ ~via cm:a de 1 500 garrafas, 

com emac.t0 f:stiCas , \bD~~" ...... .&AJ.. 

- MUfragado. por exemplo, o navio francês vários ~at06 de louça inglesa e algum 
Vrlle de ~ que em 1864 trazia do faquciros-de prata. O Cyri1 foi o 13° navio 
exílio o poeta Gonçalves Dia$. ~ RPV8S ," eDC(Id'ldO pela equipe da Acqua Marítima 

tü1cânic:a, em ,dcscobaw fdt.as pelos tnelg,lWIIP slk> na região do partd. 
caso do , Malraob~ .. ~j 
falha geofj~Ule-
uma área __ .-~.._: .• p. 

to por lSO_~~ 
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repletas de surpresas. Na segmyla;,feira da Entre-' o descobrimmto do Brasil e a 
semana pasma, o tnelgul1lada: Thomas inclusão do parcel nas cartas de oavegaçãn. 
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' Guimarães. todos foram voluntários nas 
buscas aos rupoS. A bordo da lancha em 

- que se encootraI3JIl. Tbomas falou de seus 
- planos para-eXpknr O Recife de Manoel 

Luís. Artbur Vicinrio, dono de uma metalúr­
gica, e Adalbetto. ex-capitão da Seleção 
Bnm1eira de Caça Submarina. dooo de uma 
00DSIIUtml e uma escola de mergulho. goo­
l3iam da idéia. Menos de um mês depois, 
haviam se awxjado e alado a Acqua 
Marítima, hoje com outros seis j!l'qpantrs. 

Não é uma eIIlp'eitada tkil. Mergulhar 
DO recife em busca das riquezas do fundo 
do mar é qtWe tão perigoso quanto era 
navegar pela região no século XVI. O 
pa1'td maranbc:nse é uma área densamente 

passaram-se 320 anos. Durante esse perí~ povoada por rubarõc:s. Área de repudução 
do, a annaclilba natural foi uma invisível de diversas espécies, cona;utJa peixes em 
sentença de mate para os navios que CO&- ' abundância. "remos de nos preocupar com 
teavam o nMe do país. Nrngtál que a segurança", adverte Adalbert.o. "Se al­
bateS'le nas rochas sobrevivia para cootar guém se penIa no fundo do mar e não for 
aos outros o local ~ do perigo. De. 1536. . encontrado em cinco roiDlttos, com certeza 

1)'9'l3ncJo foi. a ~ ali a nau capitânia 00s:;-. ~ ~ O!I~ mais." . ~ ~." , -' 
• pxtuguescs' · IIiRs;--da Omba e Paliando ·":' , "._ _ 
·Alvares de .Kr'-•• ic, .dooatários das duas AIkIloc:Raa.DOMM~Acaçaaotcsou­
capitanias betofi'álÍas em que na qxx:a se 1'0 fdta pela equipe, ,a indo de um ","amam 
.-dividia O atuá1 Estado do Maranhão. até de 50 menos m:a:aJo a IDeIlOSde I qui-
.1983, quando o-graiKJdlO Ana Cristina teYe JômdlO dos recifes, é a primeira DO Bmsil 
seu casco partido e afundou, são mais de que se ptopõe' a trabalhar demro da lei. A 
quacro séculos de embarcações perdidas. legislação vigente. de 1986, esmbelece que 

A NAu DE Vn"'aO- A História submer· 
sa do Brnsil atrai peixões de norte a sul do 
país, Há ~ ob;rioados na busca de 
tesouros e relíquias DO fundo do mar. É o 
caso do pesquisadoc. Márcio Werneck da 
Omba, 49 anos. ' Há oito anos, esse ex­
publicitário carioca <:isrrnJ de ptOCUl3f um 
navio que teria Jlallf.agwio nas proximida­
des do Arquipélago de Fernando de N~ 
oba. em Pemamb'COt>.aD ,1503 .. Não 6 um 
navio qualquer. COlJ)andat'~ por Gmçalo 

~ Coe1ho, ele teria lideaado uma frota de cinco· 

todos os bens encontrados no .. 
fundo do mar perteu'em à 
Marinha - uma hipocrisia 
que só beneficia os ~ 
res. No ano paswJo, a equipe 
encootIou nove navios. Boa ' 
parie havia Sido depcDada pc-' '- ' 
los piratas submarinos, gru­
pos de IDelgUlbadores que sa- • 
cpx:iam as carcaças naufra- i . 

gadas e revendrm o butim DO 
exteria. "Soubemos que um . '. 
grupo de saqueadores gregos 

numa dasa~.:n . .. do oaoq ... n- pecsoo por aqui na dc'cada de · 
!fbentino Américo Vapno à Amc',rV:aa 7rr, coota o seadáio esta- :I' 
mando do rei de &xtugaLNmtnrm demoçc:r. dual do, Meio Ambic:uIe cb. 
eocootrado- até hoje fu I .... eu pista alguma. Maranhão, fcmaOOo · asa-.. " 
em ~"-"in à ,......._1- . i .,. .'.' "o . ' ~!l(Jlrita-U,IU •• ",caI \ooG&u. VQA. ~,' . .... '. 1; • . • ... n..-

O val<r hisaórico dessas dcsocbetlaS'8Ó 6 Um novo projeto, ddtuni4 
comparável ao· ptazr.t dos pesqnisac:Jms, nando que em caso de resga-,,_ 
subnwilló .... '"Isso aqui é um soobo". CQlJ& te os bens de valor histórico . 

_ mora Adalher10 Bueno Netto, 43 aoos.- .da sejam~ a museus e as ' 
equipe que inw:stiga os navios afuodadosDO.o , C81gas ~ cometcialmtj"e VC2l- _ 

MaranhiIo.. ''f'.dAlln,· tiUI1W a Hio;táia do. " diveis sejam repanidas., 
Brasil do fimdo do' lDIr-" .o.,ooJJQS bcIlS~ igrW"",* eotre.a- Marich'1a 
livros de pá.-ia, a1i"I~da equileque. ê" ;~ ______ o 

hoje .., liI" P ~It . h6- ck:ik ~ exI4l.~08-UlSililW Jld, i .a'.tI'ita..cs,j.· ,IH' lt\L " . 
caa1s.: li '. ,- ', • • ' -1" e~ · ,ma ...... ;(ie Jimitf21 " ~J . . ~:'lL#t~'- '.i5tr.:~ 

;t -..... 

~ I '.,) #." V'" 1r..'L'-
..I ""J ' 

~ 

'" 

--1J,- --~ - -, , 
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.. ', ~,.... ' . 
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. está engavetado até bojé. ~:pm convênio 
com o governo maranhensc, a Acqua Marí­
tima detém com exclusividade O direito de 
J"I";tIi7;!r pesquisas bioJógi.cas,.~ arqueológi-
cas na região do Parque Marinho e fazer o 
resgate das cargas "couf\XiDC o estabeleci­
do em lei". O governo do Manmhão não dá 
dinhe\ro aos mb:gIJJb~ lnas o convê­
nio, de natureZa cuJnIl'Bl. pe.iPite ao gropo 
reco1hrr oo.lii~ ~anp:esários . ........ . , ...... - . ~ _. 
de São. Paulo,:.que podell' ~ .. descontá­
las do lm~"de reodá F;:ai(que vem a 
maior parte dos· recursos di çXliO:Iiçãl. No 
final, ela oio'~ '.sàir .pcX·mmos de 2 

'Ihões de ...J.L1!.-.., • .::;;-~;~~,.. .....Ir; rol UUIi@Igj. ~!'~., 
••• 1"'~·4 ~A- . ~ . • ~. ,",,,- .' 

Enquanto • . podem letnar .oficia]mente 
cargas do fimM-dô mar, Os IDtlgnlbadcres 
dMicam-se. ab.::iMaJbo de ' nlBpcar os na­
vios. parcialiiÕaib~âcAWados Par corais e 
serlimentm "0&' iMii·ântip eStão muito 
danifirMos, p<r isso é'oollqfteado localizá­
los", diz Adalbtrto. "Como a região é 
perigosa. apenaS os navios mais visíveis 
fooun piratea:lOs." O I&1reammto é feito 
com um IllII8!dtwildio 'ro.lC'rtlIdo a um 

# ~:- ... 

i)1II1-""'U •. que uu. up1 !Dap3 mag-
~ da ~~6.:?s .dó Parque é indica em . '. e-'" ' __ a..... .. qums pOil,I)'~ ~ ' ; QUAUIJUI> DO 
fundo do·':--_ · .. : -'nav!ôs " de 
madei -, ~>B6L':' .. " -~ 0-ra. C;8!"!"". . __ ~. aros. CUl 
• .L djfkjJ '~ I.::.;i<,. • • já ISSO ç . • ........ '!i() ISSOU, 

. ~I'"ib~i~ ' anotamos IIm'7t=1'ôIitê provavelmente 
e:xi..<;tmn caraveJaj; afimdactps";, explica Wt1-
liam 1bomas.. j"'- ·.;: "'t;,i·~ ':,.' • 

. ~J.t-__ ...c....::... ._ • .:-,..... .. • , ..... 
. ir;:;, . ~ z~··::.·;,.· '. 
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was combing the seabed south of Cape Ca­
naveral. For three days he and the other 
divers working for Bob ("Frogfoot") Wel­
ler, a 68-year-old retired engineer, had 
been following a trail of gold rings on the 
ocean floor. James' metal detector regis­
tered a hit, and he began gently fanning 
with his hand until he sawa glint of gold. 

This time it was not just another ring. 
What looked like a butterfly lay buried in 
the sandy floor, sparkling as the filtered 
light caught the diamonds in the wings. "I 
was going crazy," James recalls. He was 
also running out of air. James slipped the 
jewel in to the pocket ofhis diving suit and 
quickly scanned the area for other booty, 
not wanting to lose his spot. 

When he patted his pocket, the prize 
wasgone. 

He searched until his tanks were just 
about empty and he was forced to surface. "I 
thought maybe I had imagined it," he says. 
"Strange things can happen to you down 
there." Up on deck, Captain Weller remem­
bers that when James emerged he was 
"babbling so fast, I couldn't understand a 
word he was saying." The diver hastily 
changed tanks and plunged back down. 
When he finally found the butterfly, he 
stored it carefully in his glove. The divers 
eventually uncovered a matching pendant 
and a pair of earrings 60 m apart. The entire 
cache, containing 441 diamonds and weigh­
ing about 50 carats, was valued byajeweler 
at more than $2 million. 

Wisdom, says the Bible, is more to be 
valued than gold, yea than much fine gold. 
But shining ingots are hard to pass up. 
Treasure hunting has always been a peril­
ous, often nasty enterprise; long before 
there were treasure syndicates selling in­
vestments in wild legends, long before 
there were magnetometers and sonar 
scans, there were men and women willing 
to risk everything they had to find more 
than they ever dreamed of. America's 
hugely successful, and now rich, salvager 
Mel Fisher lost a son and daughter-in-Iaw 
during his search for the ship Nuestra Se­
nora deAtocha. Other hunters stand guard 
against modern-day pirates, who swoop 
down on salvage vessels to take by force 
what they cannot recover by skill. 

The danger has fed the adventure, the 
adventure has fed the legends, and the pow­
er of the stories of "sunken wrack and sum­
less treasuries," as Shakespeare put it, has 
not diminished over time. Only now the 
treasure seekers are at last gaining the up­
per hand on Mother Nature. Captain Weller 
and his crew had a good summer. So did 
Scores of other treasure seekers who can 
dive deeper, siay longer and search decay­
ing wrecks more delicately than ever be­
fore, thanks to technology that is opening 
the seas like a time capsule to those with the 
nerve and money to look deep inside. One by 
one the barriers have fallen: wrecks that 
could never be found and those that \Vere 
found but could never be reached are now a 
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been found; value $1.8 : milllon. : ~ SANTA CRUZ, Spanish : cun-ents have prevento I sunk by a Gennan 

billlon. : OTHE MENDOZA ruET, : galleon, sunk oH the : ed its recovery; value U-boat In 1944 200 km 

ONUESTRA SEHORA DE : Spanish galleons sunk 
I 

coast of Wales in : $195 million. oH Oman; value $5 mil· 

lAS MARAVlUAS, Span· : in 1614 oH the 1679; It carried chests : CD NUESTRA SENORA DE lIon to $200 mllllon. 

ish ship, sunk In 1656 : Yucatán peninsula; vaI- of gold and silver; : lAS MERCEDES, Spanish (D FLOR DE LA MAR, 

in the Bahamas; em.. : ue $900 milllon. estlmated value $60 : trigale sunk by the Portugese carrack, 

mated value $1 billlon. : OTHE SPANISH ARMADA, milllon. 
I 
I Engllsh In 1804 oH sunk In the Stralt of 

OSANTlSSIMA TRINIDAD, : fleet of wanhips lost in a. H.M.S. LUT1NE, 
I Malacca in 1512; estl-
I the Alga"e coast of 

I Brltish trigale .unk in 
I mated value $1 billlon 

Spanl.h galleon sunk In I 1588 between the I Portugal; value $200 

171124 km west of : Hebrieles and the south- : 1799 oH the Nether· : million. to $9 bllllon. 
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sonar ping and a robot's arm away. Comput- survey sites and catalog finds. But even 
ers allow scbolars to analyze the accumu- then they may still run afoul of museums 
lated impact of past weather and tide pat- and scholars, who fight for public owner­
terns in conjunction with eyewitness and ship of relics-despite the fact that muse­
survivor accounts to narrow down the like- ums cannot afford to preserve dozens of du­
Iy site of lt-wreck; side-scan sonar and the plicated items and may have their 
robots take it from there. basements stuffed with undisplayed pieces. 

The past decade has yielded some as- Archaeologist R. Duncan Mathewson m, 
tonishing finds; 1985 alone was a year of whose team labored tirelessly to document 
marvels. In May treasure hunter Michael theAtocha, was initially ostracized by peers 
Hatcher and marine geophysicist Max de for working for private enterprise. He ar­
Rham found De Geldermalsen, a Dutch gues that the interests of science are best 
East India Co. merchantman that had hit served by finding a middle ground. "The 
an uncharted reef in the South China Sea government doesn't have the money, imagi­
on a tranquil afternoon in 1752. It carried nation or the drive to do this without involv­
the "Nanking cargo," which included ing the private sector. We are trying to pre­
some 120 gold ingots and more than serve wrecks, not ruin them." 
160,000 pieces of Chinese blue-and-white THE SEARCH FOR CLUES 
porcelain; a Swiss tycoon bought a 144-
place dinner service at auction for All the spectaculardiscoveries in recent 
$327,000. In July, after a 16Yz-year search, years only suggest how much more under­
Fisher and his Treasure Salvors group sea treasure lies buried-estimates of its 
found the Atocha in the Florida Keys. The value range from billions to triJlions-sink­
prize for persistence was a rich one: bur- ing even deeper as salvagers race to read 
ied in the bowels of the galleon were 1,000 the elues. Experts believe there are 100,000 
silver bars, hundreds of uncut emeralds, wrecks in U.S, waters alone and millions 
gold platters, gold bars, rosaries-valued more around the world, from Roman ves­
at about $300 million. seIs carrying amphoras and bronzes across 

And that was just the beginning, as the the Mediterranean to World War rr Liberty 
technologyofthepastdecadeisspeedingup ships ferrying strategic suppl.t::::., ..... , '1GlI 

the rate of recovery. One of the field's pre- across the Atlantic. Nearly half the ' 
eminent scientists and explorers, Graham vessels in the Spanish Armada, 
Hawkes, foresees "a gold rush in the ocean" laden with gold and jewels, nev- ~'i 
in the near future. "Everything that's lost in er made it back home; many , 
the ocean will be found in the next 25 to 50 went down in 1588 offthe Hebri­
years," he predicts. And there will be des and the southwestern coast of 
groupsofpeoplesiUingaroundjustwishing Ireland. Legend has it that the Santa 
for theolddays backat the turn ofthecentu- Cruz, sunk in 1679 off the Welsh coast, was 
ry, when all these good things were down carrying 220 chests of gold and 2Y2 tons of 
there and the early pioneers were out there silver. The Portuguese carrack Flor de la 
findingthem." Mar sank in the Strait of Malacca in 1512 

What nature has yielded to science, with a cargo believed to be so valuable that 
however, governments, scholars, lawyers Indonesia and Malaysia are competing for 
and environmentalists are joining forces to ownership of the wreck. 
take back. Treasure seekers in- Victor Benilous, who has recovered 
creasingly confront obsta- what he believes to be the "Isabella Emer-
eles on land that make ald" from a secret site off the Florida 
their searches at sea seem coast, claims to have found his wreck with 
simple. As the potential the help of psychics. But most treasure 
profits from salvaging hunters employ lesS exotic methods. The 
wrecks soar, governments trail very often begins in dusty govern-
and insurance companies are fighting for ment archives-imperial Spain's were es­
what they consider a fair share. pecially meticulous-and the record 

In the months ahead, both the interna- rooms of trading companies and insur­
tionallegal and scientific communities will ance firms that followed the fate of their 
be debatingwhether it is time to change the ships as they crisscrossed the oceans. "It's 
laws and customs surrounding salvaged like putting a giant jigsaw puzzle togeth­
treasure. Governments from Canada to Ma- er-one where you have to search for every 
laysia as well as the United Nations are con- piece," explains John Brandon, a bearded; 
sidering tightening the laws that govern 30-year diving veteran from Fort Pierce, 
ownership of the artifacts recovered by the Florida. "Where did the wreck start 
long, risky expeditions that treasure con- breaking apart? How did it scaUer? What 
sortiums are mounting. Meanwhile, muse- \vas it like?" French explorer Franck God­
ums debate whether it is ethicaJ to dio, who two years ago found the remains 
relics that have been salvaged for pr0lll.:~ the San Diego, off the coast of the Phil-
since the recovery process may de- ippines, remembers, "Until the mo-
stroy precious archaeological data. ment we actuaIly found the wreck, 

Responsible treasure hunters alI we had were our theories." He 
are taking pains to include archae- and his archivist, Patrick Lizé, 
ologists on their teams to advise. hundreds of hours combing 
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through archives in Paris, Madrid, Am­

sterdam, Seville, even the Vatican, for in­

formation on the clues to the ship's histo­

ry. Their work was financed by the 

French petroleum company's Fondation 

ELF, in cooperation with the National Mu­

seum of the Philippines. For a while their 

only leads amounted to "scribbles in little 

black books, some electronic researc~. 

reports Goddio. "You start to won- . 

der whether the wreck really ex­

ists or not. Maybe it's only a fairy 

tale. And then, when you see it for 

the first time, everything falIs into 

place." 
Like warfare, treasure hunting inter­

sperses long periods of waiting and bore­

dom with moments of high excitement 

and sometimes sheer terror. "It's not the 

. antic situation that most people 

8 k," says Greg Stemm, one of the 

founders of the deep-water recovery com­

pany Seahawk. "We work our tails off and 

don 't find that many shipwrecks." When 

they do, it's usually after hundreds of 

hours ofpainstaking teamwork, with crew 

members working shifts to scan the sea­

bed at a levei of vigilance worthy of an 

antisubmarine operation. 

After months of tedious searching, a 

flash of excitement early in Fisher's ca­

reer nearly cost him his dive boat and his 

life. He had invented a device called the 

"mailbox," which funnels the powerful 

wash of a ship's propeller straight down to 

the sand, thereby blasting away hundreds 

ofyears of sediment in minutes. The very 

first time he used it, he recalls, it uncov­

ered a carpet of gold doubloons. "I carne 

up and yelled, and everyone jumped over­

board," recalls Fisher. "It was amazing. 

People were picking up doubloons like 

. ickens eating corn." Then triumph 

" rned to terror when Fisher surfaced and 

saw a giant funnel cloud bearing down on 

their boat."I hammered on the ladder to 

get people out of the water. The storm hit 

us and almost sank the boat." 

Given the risks, it is ali the more gall­

ing when treasure seekers lose in court 

what they won at sea. Fisher and his 1,200 

investors spent millions of dollars search­

ing for the Atocha; as soon as his team 

started finding traces of treasure, the 

state of Florida began suggesting that the 

wreck was an "underwater resource," 

part of the public's cultural heritage. By 

his count, it took Fisher more than 100 

federal court hearings, three appellate 

court oral arguments and a Supreme 

Court decision to establish his right to 

keep what he found. 
The latest legal showdown involves one 

of the richest prizes ever uncovered in the 

U .S. It took alI the com bined power of archi­

vaI research, computers and high technol­

ogy to fit together the jigsaw puzzle that led 

Thomas Thompson and his team to the S.S. 

Central America. The ship had plied the 

New York-Panama route in the 1850s, often 

carrying passengers home from gold-hunt­

ingexpeditions in Califomia. It sank in 1857 

in a hurricane 260 km offthe coast ofSouth 

Carolina, with more than three tons of gold 

aboard. 
Thompson's team -.fol4ld the wreck 

2,195 m down-and has 'spent more than six 

years fighting in federal courts against sal­

groups and insúrance companies try­

ing to claim the treasure. Some insur­

ers paid off claims 136 years ago and 

thus feel entitled to at least a part of 

the findo A U.S. district court ruled 

that Thompson's Columbus-America 

Discovery Group had sole claim to the 

treasure, only to be reversed by appellate 

court. The latest ruling is expected later this 

year and is suretosetan important precedent 

in the ever changing field of maritime law. 

MUDDY LEGAL W ATERS 

Such legal battles highlight the dilemma 

salvors confront, no matter how carefully 

and scientifically they go about their work. 

Under international law, laid down by the 

Brussels Convention of 1910, anything that 

sinks on the high seas is fair game for who­

ever finds it. But as the stakes rise, individ­

ual countries have moved to tighten the laws 

governing ownership rights within territori­

al waters. Divers and maritime lawyers are 

also deeply concerned with United Nations 

plans to consider a convention that would 

allow countries to claim wrecks 

in international waters. 

"They're about to open a 

real Pandora's box," says 

U.S. maritime lawyer Peter 

Hess. "Instead of resolving is­

sues, it would create disputes 

between nations, indigenous people and 

commercial interests." 
Likewise, new environmental regula­

tions to protect delicate seabeds may yield 

ali sorts of consequences for treasure 

hunters. Some of the richest wreck sites 

around Florida's Keys have been designat­

ed a marine sanctuary by the National 

Oceanic and Atmospheric Administra­

tion. "H really seems to be a conspiracy 

against treasure salvors," says Stemm, 

who is salvaging a vessel in 457-m waters 

off the Dry Tortugas. "If you look how 

NOAA drew their lines, there's this little 

finger that dips down that looks like it was 

specificalIy drawn to include our ship." 

Governments find themselves in a 

quandary: if the laws are strict, they cre­

ate a black market, particularly in poor 

countries where crime rings run busy 

smuggling trades. "They will destroy 

more history than they know to exist," 

warns David Paul Horan, the lawyer who 

secured Fisher's claims to theAtocha, "be­

cause no one will do it right anymore. 

They'll go in at night, pillage,loot and melt 

down stuff." Portuguese officials were 

concerned that their existing law govern­

ing salvage was increasingly inadequate 

as more and more hunters expressed in-
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terest in exploring the country's rocky 
coastline, a cemetery to as many as 3,500 
treasure ships. Portugal's coast guard in­
creasingly encounters "pirates." who an­
chor over-possible wreck sites and pretend 
to be fishíng even as they send down re­
motely op.erated vehicJes to scavenge for 
loot. "Tóday the treasure hunters don't 
even have to know how to dive," says Fer­
nando Cardoso, a Portuguese diver and 
treasure hunter. "And the problem is that 
these pirates have no respect for the ar­
chaeological value of the site." 

Though he approaches a wreck with 
greater care, Cardoso too has had his con­
frontations with the authorities. "When I go 
to the Algarve, the navy goes on the alert," 
he says. In 1983 he and Italian researcher 
Claudio Bonifacio discovered what they be­
lieve to be the wreck of the Spanish frigate 
Nuestra Senora de las Mercedes, sunk by the 
English in 1804 offthe southern coast with a 
cargo worth an estimated $200 million at 
present prices. Portuguese authorities im­
mediately moved in, revoking the search 
permits that the local Algarve authorities 
had granted, and spent the next decade try­
ing to draw up an adequa te law. "Mean­
while the navy patrolled the site oftheMer­
cedes every two days," says Cardoso. 

In July the government carne up with a 
new law that has brought on a "sunken­
treasure rush" to Portugal. Essentially the 
new rules are a marriage between culture 
and profit. A share-between 30% and 70%, 
depending on the assessed value of the find 
and the difficulties involved in recovering 
it-goes to the finders, either as cash or 
kind. The rest of the treasure is kept by the 
state, which undertakes to make it available 
for display in national museums. 

As the laws evolve from country to 
country, they are creating enormous in­
centives for unscrupulous hunters to ig­
nore them. Few nations offer, as Britain 
does, a reward system that encourages 
salvors to report their finds. Most Europe­
an countries insist that any treasure found 
belongs to the state, wilh the result that 
coastlines are being cJandestinely pil­
laged. Such is the case in France, where 
the best intentions of government agen­
cies have brought disastrous results. The 
5,000-km coastline is rich with wrecks, 
but the law has discouraged responsible 
private explorers from even looking. Until 
1989 finders in France were allowed to 
keep roughly a third of the treasure they 
found, provided they declared their dis­
covery. Since then, however, the law has 
been tightened to favor greater protection 
of archaeological sites. Now wrecks found 
within the 22-km (12-nautical-mile) terri­
torial limit automatically become the 
property of the state, with finders entitled 
only to an indemnity based on the archae­
ologica1 value of their discovery. Govern­
ment officials admit that the compensa­
tion awarded rarely matches the objects' 
market value and that their efforts may 
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have backfired. By one estimate as many 
as two-thirds 01' the discoveries made in 
France go unreported, and the morp re­
sponsible private operators have simply 
gone elsewhere. Wreck hunter Erick Sur­
couf. the great-great-nephe\V 01' Robert 
Surcouf, a legendary Breton corsair. \Vho 
pirated English ships for France, no\V re­
fuses to work with the French on research 
operations. "France is the most pillaged 
country in the world," he says. 

In the U .S., Congress in 1987 passed 
the Abandoned Shipwreck Act. which 
holds that al! wrecks located under any 
body 01' water-incJuding lakes, rivers and 
bays-or general!y up to 5 km offshore in 
the ocean, are the property 01' lhe state in 
\Vhose water they are discovered. This 
abolished the "finders keepers" laws and 
the right 01' salvagers to bring action in 
U.S. admiralty court to determ ine fair title 
or compensation. So now. instead ofwork­
ing \Vith federal salvage laws. \Vhich are 
centuries old and designed to encourage 
salvagers to take the risks associated \Vith 
saving ships and cargo in peril. wreck sal­
vors are again dealing with what t hey ron­
sider greedy states. Wrecks outside state 
waters but within the 22-km U.S. telTito­
rial waters are still subject to unclear reg­
ulations, which are ripe game for mari­
time lawyers. In the U.S .. "the good old 
days of treasure hunting are gone." says 
Jim Miller, Florida's state archaeologist. 
"Anybody trying to do things the old \Vay 
will be frustrated." 

THE ARCHAEOLOGIST' S 
NIGHTMARE 

Respected divers are concerned that 
ali the new offshore regulations wil! guar­
antee that some explorers \Vho find a 
wreck in protected waters wil! be unlikely 
to report it. State and federal agencies lack 
the money to explore the sites, and a black 
market of amateur hunters will not be de­
terred by the regulations. "I know 01' a guy 
who found a load of silver coins in the mid­
dle Keys," says Key West's Don Kincaid, a 
diver and former contract photographer 
for National Geograplzic. "but was arraid 01' 
being found oul. so he melted them down 
and sold them for bulk silver." 

The reckless amateur treasure hunt­
ers who are interested only in shiny ob­
jects are the archaeologisfs n ightmare. To 
scholars. a sliver of wood 01' a discarded 
seed may be just as precious as a bar or 
gold. "The ocean is the greatest un­
touched museum of human activity on 
this planet," says maritime historian 
James Delgado, executive director of Van­
couver's Maritime Museum. "But it's not 
like withdrawing money from the bank. Ir 
you withdraw artifacts, they're scattered 
forever. It's a finite. limited resource. Ir 
you destroy it, you never learn from it." 

Money, however, is also a limited re­
source, and few universities, museums 01' 

government agencies could possibly afford 
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the technology that deep-sea salvage re­
quires. Commercial treasure hunters argue 

that they invest years with no pay and 
spend millions of dollars to lacate a site with 
no promise that they will ever find any­

thing. Taxpayers would balk at putting 
their money into such nebulous efforts, ar­

chaeologists would never work that long 
without a paycheck, and the wrecks would 

rot forever beneath the waves. So far, of the 
dozens of established wreck sites currently 
being excavated in Florida waters, only one 

has been found with public money. 
That allows treasure hunters like Nor­

man Scott in Florida to argue that underfi­

nanced archaeologists need entrepreneurs 
to dig up their finds. "The old school of ar­
chaeology was to never commercialize a 

project. Vou either get a grant, oryou sit and 

_ t-100 years if necessary," says Scott. 

. ople like Mel Fisher think it's perfectly 
O.K. to commercialize a wreck provided 
you maintain archaeological discipline. Mel 

is the epitome of the treasure hunter; he 's 
fought his way up to the Supreme Court and 

won, but he's verboten to the old school of 
archaeologists. The problem with the pur­
ists is that if they wait, the site may be plun­

dered by others looking for gold and silver 

who say to hell with the knowledge." Kin­
caíd, the photographer turned diver, goes 
further, explaining, "People think these 
wrecks are some sort of time capsule, but 

Mother Nature is a far greater danger than 
human beings. Every time a storm goes 

through, things get scattered." 
Traditional archaeologists retort that 

once a wreck is heavily covered by silt and 

encrustation , lack of oxygen will keep it in 
a state of preservation. The argument 
made by private enterprise, says Miller, is 
" ' if we don 't get it, it will erode away.' I 

A n 't find that a convincing argument. 

~ey're saying we have to consume re­

sources before someone else gets them. I 

think we can have a sustained yield rather 
than a one-time consumption." 

The world's most famous shipwreck, 
the Tilanic, has been at the very center of 
the ethical debate over salvage ever since 
its discovery eight years ago. A bruising 
battle pits archaeologists, who argue that 
the wreck should be left alone if only as a 
memorial to the 1,500 who died in the di­

saster, against commercial salvagers, who 
reject charges of grave robbing and claim 

they are saving history, not destroying it. 
"When I walk into a museum and see a 

2,000-year-old sarcophagus and then these 
people tell me that I'm grave robbing, that's 

ridiculous," says Arnie Geller of RMS Ti­
tanic Inc. 

Yet for all the heated rhetoric there are 

alliances being forged between salvors and 
scientists, as increasingly neither can func­
tion effectively without the other. Just as the 
archaeologists need the financing and tech­
nology of the commercial salvors, they bring 

a special contribution to the search. "If 

you're going to recover valuable materials 

from an ancient wreck," argues 
scientist Hawkes, "it's perfectly 
obvious to a sophisticated inves­
tor that material recovered and 
auctioned will bring more money 
if that operation was done in an 
archaeologically exemplary way 
and the material is cataloged and 
has a paper trail to it. The gold in a 
gold coin is worth one amount, but as an an­
cient coin, it's worth more. And then as an 

ancient coin from a documented recovery 
it's worth even more." 

There are plenty of salvagers for whom 
sue h value has at best abstract appeal; 
they would never think of parting with 
anything they findo The prize is in the 

hunting of so elusive a quarry; in following 

a trail of clues to that moment of discovery 
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and resurrection. There are no 
limits on the imagination once it 

, sinks beneath the surface of the 
possible. " I think I may have 
found Atlantis," says Fisher, 
never one to rest on his riches. 
"I wouldn 't say it's concrete or 
anything, but it's a good possi-
bility I've got it nailed down. " So 

far he hasn't discovered any structures, 

but thinks he's found an area that de­
scribes a volcanic, underwater geographi­

cal area better than anyplace else. "This is 

a major project," says Fisher. ''!'m baffled 
by the grandioseness of it. I mean if you 
found Atlantis, what would you do with 
it?" -Reported by Grell Aunapu/Fort Plerce, 

Sharon EppersonlNew York, He/en Glbsonl 

London, Tala SkarllParls, wlth other bureaus 
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Korte, a native German and hunter of Nazi treasure who 
------------,.----~ ..... :::r_-- lives outside Washington, in locating the Quedlinburg trove, > 

WHEN FORWA1tD UNlTS OF GENERAL GEORGE PATTON'g THIRD which included two rate medieval manuscripts and a jew­
Army ent~red 'the dark recesses of the Merkers salt mine eled reliquary, in. 1990. The collection had been mailed home 
near. Weima1' in April1945, they found a wondrous treasure. to Texas by a U.S. Army lieutenant named JoeMeador. 
TheJ1!, stashed.myfo1' safekeeping by th~ crumbling Third Korte and Alford belie.ve they have also traced tbe missing 
Reicb, were, 285 tons of gold, nearly $520 million in various Hitler-Braun correspondence. According to controversial 
cun:encies, 1 ,214 ~tes oi art, including 'WOrks by Renoir. British bistOriaIli David Irving, the letters were pack.ed in a 
Raphael, Van Dyck and DÜ1'er, 140 1'olls of drientalrngs, and suitcase that belqnged to Robert Gutierrez, an officer in the 
2 million books, many ofthem ~ edit~ons-trophies of the Seventh Army's. 307th CounteI\ Intelligence Corps, and 1 

By MICHAEL WlLSH MUNICll 

Nazíblitzkrieg that becamespOíls ofwar. shipped home. Gutierrez. who in 1945 interrogated several 
The Merkers 1ind was only a small par! of a vast amount of higll-ranking Nazi oflicers in charge of secreting tlle Führer's 

. preci.ous methls and priéeless art that(ÜSap~ in the cba- personal possessions, admits to having taken some silve~ 
otie aftermath of World War Il-and which is now the object and dresses belonging to Braun, which he later turned over to 
of a worldwide' treasure hunt. JusÍ' as new technology has Korte and the Eavarian' government, but denies having the 
stim11lated fhe search for sunken tT'easure, SOe the collapse letfers.1{orte, Irving, andNorman Scott, whose Florida-based 
of communism and the company, Global Explora-
unifi.cation of Gêrníany tions, Inc., is also search-
have stepped 1lP tb~ hunt ing for the Amber Room, 
for wartllne booty: The have each visited the 78-
tist is headed by the fa- year-old Gutierrez, who 

I 

bled Amber Roomt also so far has resisted all 
calléd the "Bern~tein overtures. "If he does 
Zimme.r," an 9·~ate. have the stuff, I don't see , 
cbamber of amber;; wa11 how he can part with it at 
panelsy Ven-etian .i1ass this point," says Korte. 
!Wd gild~ wood val~ed "The mere existence of 
today at $158 million. the leUers would cause a 

. PresenteeI br. the :Prus- sensation." J,_-

sian King to Czat.· Peter lt ia the Amber Room, 
the Great in 1717 to ter however, that continues 
ment a peace tteaty, the to tire the treasure hunt-

~ moro wag, par! of the ers' imaginations-If in-
Catherine PaIace near S1. deed it still exists. Rus-
Pete1'sburguntll1941 , sian President Boris 
when it. was dismantled Yeltsin has declared bis 
by the Ger.roan,s and belief that the Amber 
írucked, back to Kõnigs- Room is in eastern Ger- I 

, berg, now !faIiningl:ad;.in East Prussia, ~e Bem- , many. Ariother, possibility is that it was inadver-
stein Zimmer forms pari of a: larger cache aí valu- tently destroyed by the Russians, who found it 
ables ll~tily evacuated from K~berg at the end when they took Kõnigsberg, and atill another that it 
of the war, r,y a Webrniacht ofticel:' named. Eric ~ with the refugee-filled freighter Wilhelm 
,Koch, Which subsequently disappeared 00, its way Gustloj[. torpedoed by the Soviets in 1945 in the 
toanund~ndstronghold80uthofthecity. Baltic. r I' '. 

ne catalog of lost, missing or l!Os~llly de- ' The ,:nost ambitious search is that of Global'S ' 
f • Stroyed iltem-s is noL llinited tnerely tI), gold and precious. I Scott, li' formen li.S. Air Force public relations oflicer, who 

i stones. lt aláo Úlc}udes collectibJes such;;aSpain~gs; musi- ",' last year éxplored an abandoned Nazi-era plàza irí ,Weimar, a 
• cal seores and the córrespondence of A~olf Hitler andEvru ' ~ foimer V-Z ~t plant near Nordhausen and tbe Heimkehle 

Braun. In a:tàle of theft and countertheft on tÍle jlaJ.'t ofAxis 1 ' caVe ~Sach.sen-Anhalt in bis quest for the Amber' Room Qr 
an4 Allies a1ike, both sides'lOoted Elach otlfer with abandon.' I any pa:rt ofthe Koch collectioIt. Scott's 30-year track record ia • 

; Some t:J;easure. s.uch as the putatl.ve: borde of Klng Pr~of, highlighted'by: bis. 1968, excavatlon of the lost Sacrificial Well 
JIl'roy thaf vanisbéd in Be'rlin iDl945 aru:t recently tumed up> at ChichénItzá iíl' Mexico, a l,2üO-year-old repo'sitoI.Y of Maya 
10 Mo8royl, W1lS taken.home from, Germany bythe con@el'" ll valuables. Jn Germany, Scott and bis team are using sopbisti­
inf Red..AlÍmy. Other artifacts-1ike. the trov~ of medievabl' catedlground-penetrating,radaraswellas goodold-fasltioned . 
cpuréb art.ftom Quedlinbu1'g in eastérn GeIT.IDany íbat WBS heavyJüting mtheir searches; sofar, likeeveryone else, they 
~turnec! . from its hiding place in Wb.itewright, eX8S" last 'i ~e come up empty-;handed. Scott now believes the AInber 
year-w.ere ,brought back as bOOty b,y 4Jneri~ 801dier.;., f, Room stayed behind ~ Kaliningrad, and has been mnted by 
"E'v!rYthb:il W8.8 for the takfng/, say~ ~nnethD. Alfol1i. a " the J{us_Mb$try of Culture to hunt for itthere. I "I 

" ~ bank'e1 &l1d amateur sleufh whose bobby fo t,qe MissingJfor a half~ntwJy'P the Amber Room and othtlr 
. past 18, yeats ru.. been tracfng stqlen art tlupugp; U.S: gpv,- treasures bave lost none.oftheir allure. "!t's like buying a lot- . 

ermnent ~ ','lWerybQdy j1ll'l helpedl:themselves.' :Alf' I tery ticket/,~ notes ~otd. "Everybodi a treasure hu.,nter. 
foJ'tf patialt fb}k)wjng oí tbe paperf trail ,~ Wilill We'r:e ali Indiâna Jones ~t: heart. l

' , • • J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE Ei\IENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91, o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para alnesentação de emendas, a partir 29/11/93, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1993 

--;-) C- > 

:frl CL.uL. ·~ t ~Q-'-
I\Iarci DernardeY Ferreira 

/ S , . ecretana 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRf91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

F.NO 021/95 Brasília, 01 de fevereiro de 1995. 

I \ 

EXMO.SR. 

DEPUTADO INOC~NCIO OLIVEIRA 

D.D.PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

BRASíLIA 
'
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Senhor Presidente, 
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Nos termos do parágrafo único do Art.105, do 
Regimento Interno da Câmara dos DTIPutados, solicito o 
desarqui vamento do proj eto de Lei n- 4.285/93, de minha 
autoria, que "altera a lei 7.542, de 26 de setembro de 1986 
(autorizando a exploração de bens afundados ou submersos em 
águas de jurisdição nacional por particulares nacionais ou 
estrangeiros, que de acordo com contrato com a União, 
poderão receber até 50 % do que for recuperado)". 

Atenciosamente, 

(hA-- L ) 

) 

Deputado FABIO FELDMANN 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DE P UTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1 0 , I, da Resolução n° 10/91 , o Sr. Presidente 
determinou abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 .03 .95 , por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1995 

TÉRCIO 
Secretário 

ONÇA VILAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.285, de 1993. 

Altera a Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Autor: Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator: Deputado FRANCISCO RODRIGUES 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n Q 4.285, de 1993, da lavra do ilustre Deputado 

FÁBIO FELDMANN, pretende revogar o parágrafo quinto do artigo 16, o 

artigo 20 e alterar a redação do artigo 21 da Lei n Q 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, que "dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoça0 e 

demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdi­

dos em águas sob jurisdição nacional, em terLeno de marinha e seus 

acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, ali­

jamento ou fortuna do mar, e dá outras providências". 

Em sua justificação, o Autor afirma que a redação vigente da Lei 

n Q 7.542/86 incorre em equívoco danoso aos interesses da Nação, uma 

vez que, ao proibir a autorização para a cessão de parte do material 

recuperado como remuneração pelos serviços de resgate realizado por 

pessoas física ou jurídica brasileiras, bem como ao excluir a POSS1-

, 
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bilidade de participação de estrangeiros nessas operações, aquele 

dispositivo desestimulou a pesquisa trazendo consideráveis prejuí zos 

para a União, que desta forma perde bens de considerável valor artís-

tico, histórico e arqueológico que são de sua propriedade. 

A ele foi apensado o Projeto de Lei n º 4.691, de 1994, cujo autor 

ta é o Deputado LUIZ MOREIRA, que dá novas redações aos artigos 1 5 , 19, 

20 e 32 da mesma Lei n º 7.542/86. 

ta 

Em sua justificação, o Deputado LUIZ MOREIRA alega a necessidade 

de se estimular o incremento das açoes destinadas a operacionalizar a 

recuperação de valiosos bens que jazem no fundo de nossa plataforma 

continental. 

Nesta Comissão, transcorrido prazo regimental de 
. 

Clnco sessoes, 

nao foram apresentadas emendas a nenhum dos Projetos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projeto de Lei n º 4.285/93 e seu apensado, de n º 4.691/94 fo-

ramdistribuídos a esta Comissão Técnica por tratar de matéria refe-

rente ao direito marítimo, nos termos do item 1, da alínea "C" , do 

inciso v, do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Transcrevem-se a seguir os dispositivos da Lei n º 7.542/86 que 
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--------------------------------------------------------------------

as iniciativas se propoem a revogar e/ou alterar: 

Art. 15. Ao solicitar autorização para a pesqulsa, exploração, 
remoção ou demolição das coisas ou bens referidos no art. 1 2 des­
ta lei, o responsável deverá indicar: 

I - os meios de que dispõe, ou que pretende obter, para a rea­
lização das operações; 

11 - a data em que pretende dar início às operaçoes e a data 
prevista para o seu término; 

111 o processo a ser empregado; e 

IV se a recuperaçao será total ou parcial. 

§ 1 2 A Autoridade Naval poderá vetar o uso de meios ou processos que, 
a seu critério, representem riscos inaceitáveis para a segurança 
da navegação, para terceiros ou para o meio ambiente. 

§ 2 2 A Autoridade Naval poderá condicionar a autorização à remoção, 
pelo responsável, de todas as coisas ou bens, e não parte deles, 
bem como de seus acessórios e remanescentes ou quando se tratar 
de embarcação, também de sua carga. 

§ 3 2 A Autoridade Naval fiscalizará as operações e, na hipótese de 
que o responsável venha a abandoná-las sem completar a remoção do 
todo determinado, poderá substituí-lo nos termos do art. 10 . 

Art. 16. A Autoridade Naval poderá conceder autorização para a re­
moção ou exploração, no todo ou em parte, de coisas ou bens refe­
ridos no art. 1 2 desta Lei, que tenham 'passado ao domínio da 
União. 

§ 52 Não será concedida a autorização para realizar operaçoes e 
atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição a pessoa 
física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica sob controle es­
trangeiro, que também não poderão ser subcontratados por pessoas fí­
sicas ou jurídicas brasileiras. 

------------------------------------------------------------------

Ar~. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autorização para pesqui­
sa, fixará, a seu critério, prazos para seu início e término. 

§ 1 2 A Autoridade Naval, a seu critério, poderá 
mais de um interessado efetue pesquisas e tente a 
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coisas ou bens. 

§ 2 2 O autorizado a realizar operações de pesquisa manterá a Au­
toridade Naval informada do desenvolvimento das operações e, em es­
pecial, de seus resultados e achados. 

------------------------------------------------------------------

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da 
União, não sendo passíveis de apropriação, adjudicação, doação, 
alienação direta ou através de licitação pública, e a eles não serão 
~tribuídos valores para fins de fixação de pagamento a concessioná­
rio. 

Art. 21.0 contrato ou ato de autorização de remoção 
poderá como pagamento ao concessionário, ressalvado o 
art. 20 desta Lei, in fine. 

I - soma em dinheiro; 

ou exploração 
disposto no 

11- soma em dinheiro, proporcional ao valor das COlsas e dos bens 
que vierem a ser recuperados; 

111- adjudicação de parte dos bens que Vlerem a ser recuperados; 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de remoção ou explo­
ração, conforme as regras estabelecidas para fixação de pagamento 
por assistência e salvamento, no que couber. 

Art. 26. A Autoridade Naval poderá exigir, do interessado e re­
querente de autorização para pesquisa, uma caução, em valor por ela 
arbitrado, como garantia das responsabilidades do autorizado. 

Art. 32. As coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e 
perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, 
álijamento ou fortuna do mar ocorrido há mais de 20 (vinte) anos da 
data de publicação desta lei, cujos responsáveis não venham a reque­
rer.' autorização para pesquisa com fins de remoção, demolição ou ex­
ploração, no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação des­
ta lei, serão considerados, automaticamente, incorporados ao domínio 
da União. 

Parágrafo único. Os destroços de navios de casco de madeira afun­
dados nos séculos XVI, XVII e XVII ter-se-ão como automaticamente 
incorporados ao domínio da União, independentemente, do decurso de 
prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo. 
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No que diz respeito ao campo temático desta Comissão Técnica, sao 

as seguintes as implicações das alterações propostas na Lei n 2 

7.542/86 na defesa dos interesses nacionais pelos Projetos em comen-

to: 

1. Quanto ao nao ressarcimento das despesas com a fiscalização a 

cargo da Marinha do Brasil (§ 4 2 do Art. 15). 

As despesas decorrentes de deslocamento, alimentação e pousada de 

fiscais designados pela Marinha precisam ser indenizadas, devido aos 

• 
poucos recursos orçamentários existentes. Não há como o Estado assu-

mir despesas para fiscalizar uma atividade específica de iniciativa 

privada. Não se considera adequado que o Estado coloque em risco as 

vidas dos fiscais nessas ações fiscalizadoras de atividades que en-

volvem risco, sendo necessária a correspondente cobertura de seguro . 

• 2. Quanto à exclusão, no texto vigente, da participação de pesso-
• 

as físicas ou jurídicas estrangeiras na operações de pesquisa, ex-

ploração, remoção ou demolição (§ 5 2 do artigo 16): 

- a proibição prende-se à intenção de preservar para a posse da 

União de bens de valor artístico, histórico ou arqueológico que se-

jam de interesse da Nação brasileira, os quais poderiam ser even-

tualmente escamoteados por interesses estrangeiros em decorrência de 

uma fiscalização mal conduzida; 
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- da mesma forma, preservam-se também os interesses da segurança 

naval e das rotas de navegação perante operações de informações e de 

mapeamento hidrográfico das águas territoriais que poderiam ser pro-

cedidas por estrangeiros sob a máscara de simples contratos de ser-

viços; em tais casos poderiam estar incluídas, por hipótese, as ro-

• tinas de patrulha anti-submarino, os perfis de reflexão dos sonares, 

o levantamento das rotas de submarinos em águas pouco profundas, as 

cargas sigilosas em navios ou aeronaves afundadas etc.; entendemos 

que tais preocupações de natureza militar, ainda que inteiramente 

válidas e compreensíveis, não justificam a proibição contida no pa-

rágrafo quinto do artigo 16, em face do competente poder discricio-

nário que a mesma Lei atribui ao Ministério da Marinha, como órgão 

coordenador, controlador e fiscalizador, e à Autoridade Naval, como 

órgão ordenador; na ocorrência de casos concretos em que o Poder Pú-

blico considere que a participação de estrangeiros na operações de 

• pesquisa, exploração, remoção e demolição possa trazer prejuízos de 

qualquer natureza ao País, a Autoridade Navál dispõe, ao amparo da 

própria Lei n 2 7.542/86, de plenos poderes para a estabelecer as 

restrições contratuais que julgar necessárias à preservação dos ln-

ter~sses nacionais; 

- ainda no que concerne a essa proibição, cabe destacar que, nos 

termos do texto vigente, a Autoridade Naval está tolhida em contra-

tar a experiência estrangeira para operações que exijam uma tecnolo-
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--------------------------------------------------------------------

gia ainda não disponível no País e eventualmente necessária na 

desobstrução de canais de navegaçao ou nos sinistros em águas muito 

profundas como, por exemplo, o resgate de submarinos afundados, a 

recuperação de cargas prejudiciais ao meio-ambiente submarino, a de-

sativação de grandes cargas explosivas, a investigação das causas de 

acidentes no mar etc. 

3. Quanto à preferência de exploração a quem pesquisou (Art. 19): 

Esta alteração visa conferir preferência para obtenção da au-

torização legal ao pesquisador que efetivamente se dedique aos estu-

dos e invista na tentativa de localização dos bens afundados. Sem 

dúvida, é uma providência que contribui para o propósito colimado 

por ambas as proposlçoes. 

4. Quanto à proibição de apropriação, adjudicação, doação ou 

alienação de coisas e bens resgatados de valor artístico, de inte-

• resse histórico ou arqueológico (Art. 20): 

• 

No que tange ao artigo 20 , a proposição do Deputado FÁBIO 

FELDMANN pretende sua revogação pura e simples. Não nos parece plau-

sível tal pretensão, posto que o interesse comercial e econômico fa-

talmente suplantará o interesse histórico e com isso nosso patrimô-

nio histórico e cultural poderá ser indiscriminadamente dilapidado. 

Quanto à nova redação procurada pelo Deputado LUIZ MOREIRA, 
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o parágrafo que é acrescido ao artigo traz um ônus inaceitável à 

União, de pagamento de todos os encargos dos pesquisadores. 

5. A possibilidade de que seja fixado o pagamento de con-

tratos de remoção, exploração, assistência ou salvamento em função 

dos resultados alcançados (inciso IV do Art. 21): 

- em nosso entendimento, a exclusão proposta do inciso IV do 

Artigo 21 da Lei n 2 7.542/86 limita indevidamente a capacidade admi-

nistrativa da Autoridade Naval de contratar serviços essenciais e, 

via de regra, urgentes, como, por exemplo, a desobstrução de . 
canalS 

de navegação e o salvamento de navios sinistrados; em tais situa-

çoes, caracterizadas pela premência de tempo que inviabiliza o per-

feito dimensionamento dos serviços contratados e pela incerteza 

quanto à eficácia da operação, justifica-se que se fixe o pagamento 

em função dos resultados alcançados; consideramos, portanto que o 

texto do inciso IV do Artigo 21 deva ser preservado; 

6. Eliminação da caução por responsabilidade (Art. 26) 

Trata-se de um Artigo que já não vem sendo utilizado na práti-

ca. Assim, entendemos perfeitamente cabível sua revogação. 

7. Turismo arqueológico submarino livre (Art. 32 § 1 2 ) 

Trata-se de uma medida que sem dúvida traz incentivo à 
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atividade. 

À vista do que foi exposto, consideramos que ambas as 

proposições atendem os interesses do País e satisfazem aos critérios 

desta Comissão, votamos pela aprovação parcial dos Projetos de Lei 

n Q 4.285/93 e 4.691/94, na forma da emenda substitutiva em anexo. 

Sala de Comissão, em 02 de malO de 1995 

\ 

Deputado 

\ \ \ 
FRANCISCO RODRTqUES 

RELATOR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.285, de 1993. 

Altera a Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Autor: Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator: Deputado FRANCISCO RODRIGUES 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Ficam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o arti-

go 26 da Lei n 2 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2 2 Os artigos 19, 20, 21 e 32 da Lei n 2 7.542, de 26 de se-

tembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"A:rt. 19 ............................................... . 

§ 1º A Autoridade Naval poderá autorizar mais de um ln­
teressado a efetuar pesquisas e tentar a localização de coisas 
ou bens, dando-se preferência,para a concessão, à pessoa física 
ou jurídica que tenha descoberto ocasionalmente a coisa ou o 
bem, ou àquela que comprove ser detentora de maiores conheci­
mento indicativos de sua localização e natureza." 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor ar­
tístico, de interesse histórico ou arqueológico, permanecerão 
no domínio da União, sob os cuidados do Instituto Brasileiro do 
Patrimônio Cultural (IBPC) e do Serviço de Documentação-Geral 
da Marinha (SDGM), não sendo passíveis de apropriação, adjudi­
cação, doação, alienação direta ou através de licitação públi­
ca, e a eles não serão atribuídos valores para fins de fixação 
de pagamento a concessionário." 

"Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remoção ou 
exploração poderá prever como pagamento ao concessionário, res-

\ 
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salvado o disposto no art. 20 desta Lei, in fine: 

I - soma em dinheiro: 

11 - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas 
dos bens que vierem a ser recuperados, até o limite de cinqüen­
ta por cento; e 

111- adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recu­
perados, até o limite de cinqüenta por cento". 

"Art. 32 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo Único (§ 1 Q ) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2º - É livre, dependendo apenas de comunicação à Auto­
ridade Naval e desde que não represente riscos inaceitáveis pa­
ra a segurança da navegação, para terceiros ou para o meio-am­
biente, a realização de excursões de turismo submarino, com tu­
ristas mergulhadores nacionais e estrangeiros, em sitios arque­
ológicos já incorporados ao dominio da União, quando promovidas 
por conta e responsabilidade de empresas devidamente cadastra­
das no Ministério da Marinha e no Instituto Brasileiro de Tu­
rismo, sendo vedada aos mergulhadores a remoção de qualquer bem 
ou parte desta." 

cação. 
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Art. 3 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 2 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala de Comissão, em 02 de maio de 1995 

Deputado 

\ 

FRANCISCO RODRIGU~ 
RELATOR 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

Nos termos do art. 119, caput, lI, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 04 .05 .95 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1995 

, 

TERCIO NÇA VILAR 
Secretário 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional , em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, com substitutivo o Projeto de Lei nO 4.285/93 e 
seu apensado, PL nO 4.691/94, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Campos - Presidente, Elton Rohnelt e Paulo Delgado, 
Vice-Presidentes, Arnaldo Madeira, Arnaldo Faria de Sá, Elias Murad, Eurípedes 
Miranda, Hélio Rosas, Jair Bolsonaro, João Thomé Mestrinho, José Genoíno, José 
Thomaz Nonê, Luciano Pizzatto, Moisés Lipnik, Nelson Otoch, Nilton Cerqueira, Paulo 
Heslander, Werner Wanderer e Airton Dipp. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1995 . 

~4 _. ?/~éé.'L-<=--_ 
ado MAU RíCIO CAM POS 

Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO 
DE LEI N° 4.285, DE 1993 

"Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 
1986." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o 
artigo 26 da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2° Os artigos 19, 20, 21, 32 da Lei nO 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 19 ..... ........... ................. .. ..... ....... .. ..... ........ ...... ...... . 

§ 1 ° A Autoridade Naval poderá autorizar mais de um interessado 
a efetuar pesquisas e tentar a localização de coisas ou bens, dando-se 
preferência, para a concessão, à pessoa física ou jurídica que tenha descoberto 
ocasionalmente a coisa ou o bem, ou àquela que comprove ser detentora de 
maiores conhecimentos indicativos de sua localização e natureza." 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, pennanecerão no domínio da União, sob os 
cuidados do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural (lBPC) e do Serviço de 
Documentação-Geral da Marinha (SDGM), não sendo passíveis de apropriação, 
adjudicação, doação, alienação direta ou através de licitação pública, e a eles não 
serão atribuídos valores para fins de fixação de pagamento a concessionário ." 

"Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remoção ou 
exploração poderá prever como pagamento ao concessionário, ressalvado o 
disposto no art. 20 desta Lei , in fine : 

I - soma em dinheiro; 

II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas dos bens 
que vierem a ser recuperados, até o limite de cinqüenta por cento ; e 
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III - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados, 
até o limite de cinqüenta por cento." 

"Art. 32 .. ....... .. .... ... .. ..... ..... ..... .. ......... ........ ........... ..... . . 

Parágrafo Único (§1°) ... .... .. ........ ..... ....... ... ........ ...... ....... . 

§ 2° - É livre, dependendo apenas de comunicação à Autoridade 
Naval e desde que não represente riscos inaceitáveis para a segurança da 
navegação, para terceiros ou para o meio-ambiente, a realização de excursões de 
turismo submarino, com turistas mergulhadores nacionais e estrangeiros, em 
sítios arqueológicos já incorporados ao domínio da União, quando promovidas 
por conta e responsabilidade de empresas devidamente cadastradas no Ministério 
da Marinha e no Instituto Brasileiro de Turismo, sendo vedada aos 
mergulhadores a remoção de qualquer bem ou parte desta." 
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dep 

Sala de Comissão, em 17 de maio de 1995 

v~ ~ó((;('ÚRÍCIO CAMPOS 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 4.285-A, DE 1993 
(do Sr. Fábio Feldmann) 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

(Às Comissões de Defesa Nacional ; de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54)- Art. 24, 11) . 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projeto apensado, PL n° 4.691/94 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A, DE 1993 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

(Às Comissões de Defesa Nacional; de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e 

Justiça e de Redação (Art. 54)- Art. 24, 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicia! 

11 - Projeto apensado, PL n° 4.691/94 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do ' Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

111 - adjudicaçl.o de parte do. bena que 

vier.- .. '.1' recuperado., at6 o 11.a1ta de 

c lnqQenta por cento I 

Art . l' ric .. revoq4doa o S 5' do ar t . 16 .. 

o art. 20 da Lei n. 7 . 542, de 26 de •• t.~ro d. 1"' . Art . 3- aata l.i entra •• vltor na c1ata de 

Art . 2. O art . 21 da lAi n t 7 . 542 , de 26 de 

•• u.bro de 1"'. pa ..... vi90rar co. .. aequlnta redaçlol 

• Art. . 21. O contrato ou ato de 

autoria.çlo poder. prever Co.) paqa.ento ao 

conc ••• ion.6.rlol 

1 - .a.a .. dinheiro, 

11 - aa.a _ dinheiro, propore 10M1 ao 

valor da. coi.a •• do. bena que Yie~ a .er 
recuperac:toa, eu o l1.alt.e de clnqüenta por 

centoJ 

Art. •• ReY09"-.. .. dlapoalç6ea _ 

c ontr6.rl0 . 

Vi .... pre •• nta pro~lçao corr191r equl'YOCo 

ca" •• do pela IAl n' 1 . 542'1', que reqularl .... pnqu ••• 

explor.çAo de beu afvndadoa ' • .w-raoa _ 6.9'1" ele 

juri.4içlo nacioRal . 5equndo •• t. dipla.o l~l • peoqul ••• 

aaploraçlo de Ui..- coi... • bena, no~nw .... 1.. de 

~----------------~--------------
I 
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valor artlltico, hiatOrico ou arqueQ)ÓCJlco, .inda q'\M' 
• '.c.vada por particular, nao autoria.ria •• t.e • ficar co. 
qualquer parti do que for encontrado, poLa aAo conala.radoa 
tai. t.lpoa de objetol Ca.Q de propriedade dn1e. da Unilo, BAo 
•• ndo • ai •• , linda, atrlbuldoa valore. pa.ra f1n. de 
peCJ_nto ao conc ••• lon.t.rio. Tal dilpolitlvo, ape •• r ele 
lperent. ... ntl 91rantlr lO Br •• il I propriedade de 
dltteE1U.ftAdoa beM, na verd.ade preltou ua de ••• E"Ylço , -.çAo, 
yi.to que cleeelt.t.llma • peaqul.. • incentivou, por outro 
lado, • pirataria, o quI." tr ••• ndo prajulaol .nor.. •. 

Ainda e.t.e ano a revi.t.a Veja de 14 de julho, 
publicou report.~ onde re ••• ltou o probl_, ~n.tr.ndo 
que •• pouca. equipe. de pe.qui •• que •• aventur .. por aqui 
encontda, v i. ele reqr., nAV 10. coa carqa. roubada. por 
pirata. .~rino •. 

Rectint_nte v~., inclua1 .. , _ pel ••• 
.la1nho., • de.coberta de t •• ouro. de lnc.lcul .... l valor, que 
~1_ perd1_ ..ao 110"".... • pe.'I"lo. por parte de 

-.pre ••••• tranqeir •• , que receber .. porclnta9êna do achado • 

Apr ••• nt..aa, antlo, I pr ••• ntl propoliçlo 
vi.ando ainorar tIL probl ... , peraitlndo a •• ploraçlo de tai. 
bena por particularel nacionat. ou •• t.ranqeiroa que, de 
acordo co. o ICord.ado co. • Uni_lo, poderio receber at' 50' do 
que for recuperado. Tal _(tida r.aultarA. co. certa •• , no 
inicio eM peaqui ••• que perwit.irlo ao pa1 •• recuperaçlo de 
t.eao~. cobiçado. por .aqueador •• internACion.-i •. 

Sal. cid s. ..... , .. !I de ./i de un. 

. .a" 
..... u.o rÚlo F" me-

uLEGISlACAO CITADA ANEXADA PfLA 
COOROENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI" 

LEI N~ 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

• 

'5 (') Di.~ ,ob,.. • p"Qui... uplorac'o. 
r.moc.o • d,moliç.o d. coi... ou b.nl 
.fund.do •. ,ubm".o •.• nc.lh.do • • p.rdi· 
do • • m ;1fU" .ob juri.dic'o n.cion.l . • m 
"r,..no d. m.rinh • ••• u • • cr .. cido • •• m 
e.rrlno. mar.in.i •. • m d.corr'nci. d. li· 
ni.tro .• Jij.m.nto ou fortuna do mar. , d; 
outr .. provid'nci ... 

Ol 
Ol ..... -IllN CIOoq­
N 
.qo 
o 

~ Z 
i ..J 
3 0. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o COnll'ello N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 16. A Autoridade Naval poderá conceder autorização para a remoção ou exploração, no todo ou em parte, de coisas ou bens referi­dos no art. 1:' desta lei. Que tenham passado ao domínio da União. 
§ 1:' O pedido de autorização para exploração ou remoção deverá ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa de coisas ou be·ns. 

§ 2:' Havendo mais de um pedido de exploração ou remoção, em relação à mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de intimação ou do edital a Que se refere o § :3:' deste artigo, terão preferência, indepen· dente de prazos para início e fim das operaçóes, mas desde Que ofere­çam as mesmas condiçóes econômicas para a União: 
• I - em primeiro lugar, aquele Que, devidamente autoriza­do a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem; 
11 - em segundo lugar, o antigo responsável pela coisa ou pelo bem. 

§ 3~ Para que possam manifestar sua preferência, se assim o de­sejarem, deverão aqueles mencionados nos incisos I e 11 do § 2~ deste artigo ser intimados, pessoalmente ou por edital, obedecendo-se no Que couber. as regras estabelecidas no art. 9:' e seus parágrafos. O custo das intimaçOes ou da publicação de editais correrá por conta dos inte­ressados. 

• 

--------------------
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§~ 4~. Nas intimações ou editais será estabelecido o prazo de 15 

(quinze) dias para que aqueles mencionados nos incisos I e Il do § 2:' 

deste artigo manifestem seu desejo de preferência . Manifestada a prefe· 

rência. a Autoridade Naval decidirá de acordo com o que dispõe § 2:' 

deste artigo. 

§ 5:' ~ ão será concedida a autorização para realizar operações e 

atividades de pesquisa, exploraçãO. remoçllo ou demoliçllo a pessoa 

física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica sob controle estran· 

geiro, que também nllo poderllo ser subcontratados por pessoas físicas 

ou jurídicas brasileiras. 

. . . . -. . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

art. 10 - a. c.ta ............... t ..... ".!. 
1.r artt.t'e.. .. t.t.r ••••• t.tlrte •••• ~ ... llttc.. ,.~ 

.. c.rl ... "".t ••• ,.tl •• ai .......... , •• t... ., ... ,rt. -
Cl ••• ~ .. tc.CI •• ".CI ••• 1t."el •• tr.ta ... tr •• i ... ltct .-
teci. ';'lle ••••• , •• ai. '.rl. Itrt •• , •••• Il.re ... ,. ft •• 

•• fl"CI .......... t. I e .. c ••• t •• Srt •• 

art. 11 - o e •• trlt ••• at. •• I.t.rlllçl ••• 

r..ocl •••• .,l.rlcl. "'.rl ,r ••• r c ... , ...... to.. c •• c •• -
.t .. irl ........ 19 •• 0 • 'ta, •• t ... art. 10 ..... Let. t. fi.: 

I - ....... t •• etre; 

11 - ....... t.'etre. ,reporct ••• , .... l.r", 

c.I... • ... .... , ••• teroa ••• r rec.'.r .... ; 

111 - .~."caCI ..... rt ........ , ••• ter .. . 

•• r rec.,.r ..... 

1i - , ...... te ••• , ft.... .t •• t." ..... lte -
.... r ••• cl .... .,l.r.cl •• e •• f.r.. ...... r.. ..t ... ,.c! 

... ,.r. ft"Clo .. '.'I •• t. ,.r ••• t.".ct •••• l ..... t .... 

, .. e .. ~r • 

. . . . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . .. , ...... ".' ..... " ......... . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... . ............................ .. 

PROJETO DE LEI N° 4.691, DE 1994 
(Do Sr. Luiz Moreira) 

Altera dispositivos da Lei n9 7 . 542, de 26 de setembro de 

1986, que "dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e 

demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalha­

dos e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terre 

nos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais,em 

decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá 

outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.285, DE 1993) 
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o CONGRESSO NACIONAL de c re t a : 

Art. 111 _ Os artigos 15 , 19, 20 e 32 da Lei NQ 7542, de 26 de setembro de 19B6, passam a vigor a r c om as seguintes alte-rações: 

"Art. 1S - ... . .... . ..... . .............. . 
§ 1 g - .............................. . 
§ 2 g - •••• • •••••••••••••••••••••••• 
§ 3D - ............................. . 
§ 411 _ As despesas decorrentes de de~ 

1 · t x pousada e cobert u ra de seguros de vida de 
locamentos, a 1men açdo, 

d N 1 ecut ar a fiscali-
fiscais, dasignados pela Autorida e ava para ex zação das operações e atividades previstas no artigo 2Q desta lei, correrão por conta do Ministério da Marinha, sendo vedado exigir das pessoas flsicos ou jurídicas autor~zadas a realizar qualquer ati­vidade mencionsda nesta lei pagamento ou ressarcimento, por qual-

cu -to. decorrentes do exercício da sua função fis-
quer meio, dos ~ ~ 

calizadora." 

"Art. 19 - .............................. . 
§ 111 _ A Autoridade Naval poderá au­torizar mais de um interessado a efetuar pesquisas e tentar a loc~ 

lização de coisas ou bens, dando-se preferência, para a concessão, à pessoa física ou jurídica que tenha descoberto ocasionalmente a coisa ou o bem, ou àquela que comprove ser detentora de maiores co nhecimentos indicativos da sua localização e natureza. " 
"Art. 20 - As coiaas e os bens resgatado~ de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, perma­necerão no domínio da União, não sendo pasalveis de apropriação, adjudicação, doação, e alienação direta ou através de lic i tação p~ blica. 

Parágrafo Onico - ~s coisas e aos bens resgatados deverão ser atribuídos valores para fins de avaliação monetária e de fixação de pagamento a concessionário, a título de compensação pela descoberta e resga t e do achado, devendo a avalia­ção ser procedida por pelo menos dois peritos - arquaólogos crede~ ciados, cujo trabalho será pago pela Uniã~ de acordo com critérios a serem estabelecidos pala Marinha, ouvido o Ministério da Cul tura." 

"Art. 32 - ....................................................... .. 
Parágrafo Onico (§1 11 ) ••••••••••••••••••• 
§ 211 - E livre, dependendo apenas de co­municação à ~utoridade Naval e desde que não represente riscos ina ceitáveis para a segurança da navegação, para terceiros ou para o meio-ambiente, a realização de excursões de turismo submarinos, com turistas mergulhadores nacionais e estrangeiro~ em sítios arqueol~ gicos já incorporados ao domínio da União, quando promovidas por conta e responsabilidade de empresas devidamente cadastradas no Ministério da Marinha e no Instituto Brasileiro de Turismo, sendo vedada aos mergulhadores a remoção de qualquer bem ou parte dest&" 

• 

• 
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Art. 2D - Fica revogado o ertigo 26 da Lei NQ 7542, 

de 26 de setembro de 1986. 

Art. 3D - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4D - Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTlrICAÇIlO 

A Lei 7542, de 26 de setembro de 1986, estabe­

lece disposições que regulamentam as atividades de pesquisa, expl~ 

ração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, submersos, 

encalhados e perdidos em águas sob jurisdiçao nacional, em terre­

nos de Marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decor 

rência de sinistro, ali j amento ou fortuna no mar. 

P~r força deste dispositivo legal, compete ao 

Ministério da Marinha a coordenação, o controle e 3 fiscalização 

das operações e atividades anteriormente mencionadas. Após o adve~ 

to desta lei, os Ministérios da Marinha e da Cultura editaram vá­

rias portarias visando a p~J ronizar as ações a serem adotadas pe­

los órgãos subordinados, na apreciação, decisão e expedição dos 

atos administrativos j ulgados necessários a execução da lei refe-
• 

renciada. Atualmente, o principal ato legal que disciplina as ações 

executivas adotadas pelas Capitanias dJS Portos, Delegacias e 

Agências, é a Portaria nQ 32-05 A, de 15 de março de 1989, da Di­

retoria de Portos e Nevegação do Ministério da Marinha. 

A legislação acima citada, associada a outras 

correlatas (Código Comercial Brasileiro, Código de Processo Cilvi~ 

Código Penal, Regulamento para o Tráfego Marítmo etc), veio a pre­

encher o vazio existente no ordenamento jurídico brasileiro quanto 

ao disciplinamento de uma das principais questões que envolvem o 

direito marítimo, qual seja a relacionada com a pesquisa, explora­

ção, remoção, demolição e propriedade de coisas ou bens perdidos 

em águas nacionais. Com efeito, o disciplinamento legal dassa ati­

vidade propiciou o desenvolvimento ordenado e controlado das ope­

rações, estimulando, inclusive, a constituição de inúmeras empre­

sas privadas, nacionaiE,que passaram a se dedicar a este ramo de 

exploração econômica. 

Como resultado, registram-se a descoberta e o 

resgete de um número significativo de bens, da valor artístico, 

econômico e de interesse histórico ou arqueológico que se encon­

travam, por vários motivos, submersos em águas sob jurisdição na­

ciona l , e hoje se acham incorporados ao domínio da União. No Bra­

sil, c omo todos sabemos , e na Bahia - em particular por ser o ber­

ço do nosso descobrimento e palco de operações de históricos emba­

tes marítimos - há registros da existência ainda de dezenas de em­

barcações que jazem no fundo da nossa plataforma continental, e de 

sítios arqueológicos, aguardando, por razões diversas, a realiza­

ção de exploração científica e sua remoção, para que venham a ser 

incorporadas à riqueza do acervo arqueológico da União. 

---~---.:.~~------------------ - - - - - - - -
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Não obstante as conquistas já alcançadas, a ex­periência da aplicação da legislação disciplinadora dessa ativida­de demonstra a necessidade de serem realizados alguns aperfeiçoa­mentos em seus dispositivos, considerando a importância de estimu­lar o incremento das ações destinadas a operacionalizar a recuper~ ção desses valiosos bens . 

Com esse propósito, submeto à apreciação dessa Casa o presente Projeto de Lei, que tem por escopo fundamental: 
- reduzir os procedimentos burocráticos e os custos incidentes sobre as diversas etapas, que oneram as pessoas físicas ou j urídicas privadas interessadas em operar nesse ramo de atividade; 

- conferir ao pesquisador que efetivamente se dedique aos estudos e invista na tentativa de localização de coi­
da indispensável 

sas ou bens afundados preferência para obtenção autorização legal, e compensação financeira pela participação nos trabalhos; 

- possibilitar o desenvolvimento criterioso do turismo submarino, em sítios arqueológicos, como uma importante atividade subsidiária econômica; 
- minimizar a "pirataria" existente sobre a coi sa achada. 

Espero, assim, c ontar com o apoio dos meus pa­res para o aper f eiç oamen t o e aprovação da presente proposta. 

Sa l a das Sessões, 30 de j ~nho de 1994 . 

.'1' ~ I , .'.;, ' 

I'IÓRÉIRA 

"LEGISLACAO CITADA ANtJl.AUA rr L" CUORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI · 

LEI N~ 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

..... .... ... . _-.... .. _. ---_._-

Dispce sobre a pe,quiu. eJCploraç'o. remoç.o e demoilç.o de coius ou bens afundados. submerso • . encalhado. e perdí· dos em ',va. sob juri.diç.o nacional. em terreno de marinha e seus acrescidos fi em terrenos marginais. em decorr~ncia de si· nistro. alijamento ou fortuna do mar. e d. outra. provid~ncia •. 

-----.. .. _ .. _._--......... .. ....... _ ... __ ... _---
Art . 1:1 . Ao solicitar autorização para a pesquisa. exploração. re· moção ou demolição das coisas ou bens referidos no art. 1 ~ desta lei. o responsável deverá indicar: 

I - os meios de Que dispOe. ou Que pretende obter. para a realização das operacões: 

L-------------------------
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II - a data em que pretende dar início às operações e a 

data prevista para o seu término: 

III o processo a ser empregado; e 

IV - se a recuperação será total ou parcial. 

§ 1:' A Autoridade Naval poderá vetar o uso de meios ou proces­

sos que. a seu critério. representem riscos inaceitáveis para a seguran­

ça da navegação. para terceiros ou para o meio ambiente . 
.. 

§ 2? A Autoridade Naval poderá condicionar a autorização à re­

moção: pelo responsável. de todas as coisas ou bens. e não parte deles. 

bem como de seus acessórios e remanescentes ou. quando se tratar de 

embarcação. também de sua carga . 

§ 3:' A Autoridade Naval fiscahzará as operações e. na hipótese 

de que o responsável venha a abandoná-Ias sem completar a remoção 

do todo determinado. poderá substituí-lo nos termos do art . 10 . 

. ................................... ....... ... ....... .. ........ ....... ........... ... ... .. ...... . 

Art. 19. A Autoridade Naval. ao conceder autorização para pes­

quisa. fixará. a seu critério. prazos para seu início e término. 

§ 1:' A Autoridade N aval. a seu critério. poderá autorizar que 

mais de um interessado efetue pesquisas e tente a localização de coisas 

ou bens. 

§ 2:' O autorizado a realizar operações de pesquisa manterá a Au­

toridade N aval informada do desenvolvimento das operações e. em es­

pecial. de seus resultados e achados . 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados. de valor artístico. de m­

teresse histórico ou arqueológico. permanecerão no domínio da União. 

não sendo passíveis de apropriação. adjudicação. doação. alienação di­

reta ou através de licitação pública, e a eles não serão atribuídos valo­

res para fins de fixação de pagamento a concessionário . 

. ........ 0 · 0 ••• __ • _ •••• _ •••• • •••••••••••• _ .......... _ ....... _ ..................
...... ____ ... _. o - o •• o- o •••• • ••• 

Art. 26 . A Autoridade Naval poderá eXigir, do interessado e re­

querente de autorização para pesquisa. uma caução. em valor por ela 

arbitrado, como garantia das responsabilidades do autorizado . 

• • • • • • • • • • • • • • • .. ... ..... .. • • • .. ... .. • • • • • • • .. • • .... .. .. .. ... .. 4O ............... ... . . . • • .... • _ ........... ____ 0.- __ o ..... . . ... .. 

Art . 32. As coisas ou bens afundados. submersos. encalhados e 

perdidos em águas sob jurisdição nacional. em terrenos de marinha e 

seus acrescidos e em terrenos marginais. em decorrência de sinistro. 

alijamento ou fortuna do mar ocorrido há mais de 20 (vinte) anos da da­

ta de publicação desta lei. cujos responsáveis não venham a requerer 

autorização para pesquisa com fins de remoção. demolição ou explora­

ção. no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação desta lei. 

serão considerados. automaticamente . incorporados ao domínio da 

União . 

Parágrafo único . Os destroços de navios de casco de madeira 

afundados ncs séculos XVI. XVII e XVIII ter-se-ão como automatica­

mente incorporados ao domínio da União. independentemente. do de­

curso de prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo. 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17.03 .95, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

f1,(35ctfZ- D6 
COMISsAo DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1995 

TÉRCI~NÇA VILAR 
Secretário 

o Projeto de Lei n" 4.285, de 1993, da lavra do ilustre Deputado 
FÁBIO FELDMANN, pretende revogar o parágrafo quinto do artigo 16, o 
artigo 20 e alterar a redação do artigo 21 da Lei n" 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, que "dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e 
demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdi-
dos em águas sob jurisdição nacional, em ter~no de marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, ali-
jamento ou fortuna do mar, e dá outras providências". 

Em sua justificação, o Autor afirma que a redação vigente da Lei 
n" 7.542/86 incorre em equivoco danoso aos interesses da Nação, uma 
vez que, ao proibir a autorização para a cessão de parte do material 
recuperado como remuneração pelos serviços de resgate realizado por 
pessoas fisica ou juridica brasileiras, bem como ao excluir a possi-

• 

• 



bilidade de participação de estrangeiros nessas operações, aquele 

dispositivo desestimulou a pesquisa trazendo consideráveis prejuizos 

para a União, que desta forma perde bens de considerável valor artis-

tico, histórico e arqueológico que são de sua propriedade. 

A ele foi apensado o Projeto de Lei n O 4.691, de 1994, cujo autor 

é o Deputado LUIZ MOREIRA, que dá novas redações aos artigos 15, 19, 

20 e 32 da mesma Lei nO 7.542/86. 

Em sua justificação, o Deputado LUIZ MOREIRA alega a necessidade 

de se estimular o incremento ~as ações destinadas a operacionalizar a 

recuperação de valiosos bens que jazem no fundo de nossa plataforma 

continental. 

Nesta Comissão, transcorrido prazo regimental de cinco sessões, 

não foram apresentadas emendas a nenhum dos Projetos. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os Projeto de Lei nO 4.285/93 e seu apensado, de n ° 4.691/94 fo-

ram distribuidos a esta Comissão Técnica por tratar de matéria refe-

rente ao direito maritimo, nos termos do item 1, da alinea "C", do 

inciso V, do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Transcrevem-se a seguir os dispositivos da Lei n O 7.542/86 que 

as iniciativas se propõem a revogar e/ou alterar: 

Art. 15. Ao solicitar autorização para a pesquisa, exploração, 

remoção ou demolição das coisas ou bens referidos no art. 1° des­

ta lei, o responsável deverá indicar: 

I - os meios de que dispõe, ou que pretende obter, para a rea­

lização das operações; 

11 - a data em que pretende dar inicio às operações e a data 

prevista para o seu término; 

111 o processo a ser empregado; e 

IV se a recuperação será total ou parcial. 

§ 1° A Autoridade Naval poderá vetar o uso de meios ou processos que, 

a seu critério, representem riscos inaceitáveis para a segurança 

da navegação, para terceiros ou para o meio ambiente. 

------------------------- -------
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§ 2" A Autoridade Naval poderá condicionar a autorização à remoção, pelo responsável, de todas as coisas ou bens, e não parte deles, bem como de seus acessórios e remanescentes ou quando se tratar de embarcação, também de sua carga. 
§ 3" A Autoridade Naval fiscalizará as operações e, na hipótese de que o responsável venha a abandoná-las sem completar a remoção do todo determinado, poderá substituí-lo nos termos do art. 10. ----------------------------------------------------------------

Art. 16. A Autoridade Naval poderá conceder autorização para a re­moção ou exploração, no todo ou em parte~ de coisas ou bens.refe­ridos no art. 1" desta Lei, que tenham passado ao domín10 da União. 
-----------------------------------------------------------------
§ 5" Não será concedida a autorização para realizar operações e atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição a pessoa física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica sob controle es­trangeiro, que também não poderão ser subcontratados por pessoas fí­sicas ou jurídicas brasileiras. ------------------------------------------------------------------
~. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autorização para pesqui­sa, fixará, a seu critério, prazos para seu início e término. 
§ 1" A Autoridade Naval, a seu critério, poderá autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e tente a localização de 

coisas ou bens. 

§ 2" O autorizado a realizar operações de pesquisa manterá a Au­toridade Naval informada do desenvolvimento das operações e, em es­pecial, de seus resultados e achados. 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, de valor artístico , de interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo passíveis de apropriação, adjudicação, doação, alienação direta ou através de licitação pública, e a eles não serão ~tribuídos valores para fins de fixação de pagamento a concessioná­rio. 

Art. 21.0 contrato 
poderá como pagamento 
art. 20 desta Lei, in 

I - soma em dinheiro; 

ou ato de autorização de remoção ao concessionário, ressalvado o fine. 

ou exploração 
disposto no 

11- soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas e dos bens que vierem a ser recuperados; 

111- adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados; 
IV - pagamento a ser fixado diante do resul tado de remoção ou explo­ração, conforme as regras estabelecidas para fixação de pagamento por assistência e salvamento, no que couber. 

Art. 26. A Autoridade Naval poderá exigir, do interessado e re­querente de autorização para pesquisa, uma caução, em valor por ela arbitrado, como garantia das responsabilidades do autorizado. 

Art. 32. As coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido há mais de 20 (vinte) anos da data de publicação desta lei, cujos responsáveis não venham a reque­rer: autorização para pesquisa com fins de remoção, demolição ou ex­ploração, no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação des­ta lei, serão considerados, automaticamente, incorporados ao domínio da União. 



• 

P~rágrafo único. Os destroços de navios de casco de aadeira afun­

dados nos séculos XVI, XVII e XVII ter-se-ão COa0 automaticaaente 

incorporados ao doaínio da União, independenteaente, do decurso de 

prazo de 1 (oa) ano fixado no caput deste artigo. 

No que diz respeito ao campo temático desta Comissão Técnica, são 

as seguintes as implicações das alterações propostas na Lei n' 

7.542/86 na defesa dos interesses nacionais pelos Projetos em comen-

to: 

1. Quanto ao não ressarcimento das despesas com a fiscalização a 

cargo da Marinha do Brasil (§ 4' do Art. 15). 

As despesas decorrentes de deslocamento, alimentação e pousada de 

fiscais designados pela Marinha precisam ser indenizadas, devido aos 

poucos recursos orçamentários existentes. Não há como o Estado assu-

mir despesas para fiscalizar uma atividade especIfica de iniciativa 

privada. Não se considera adequado que o Estado coloque em risco as 

vidas dos fiscais nessas ações fiscalizadoras de atividades que en-

volvem risco, sendo necessária a correspondente cobertura de seguro. 

2. Quanto à exclusão, no texto vigente, ~a participação de pesso­

as físicas ou jurldicas estrangeiras na operações de pesquisa, ex-

ploração, remoção ou demolição (§ 5' do artigo 16): 

- a proibição prende-se à intenção de preservar para a posse da 

União de bens de valor artlstico, histórico ou arqueológico que se-

jam de interesse da Nação brasileira, os quais poderiam ser even-

tualmente escamoteados por interesses estrangeiros em decorrência de 

uma fiscalização mal conduzida; 

- da mesma forma, preservam-se também os interesses da segurança 

naval e das rotas de navegação perante operações de informações e de 

mapeamento hidrográfico das águas territoriais que poderiam ser pro­

cedidas por estrangeiros sob a máscara de simples contratos de ser­

viços; em tais casos poderiam estar incluldas, por hipótese, as ro­

tinas de patrulha anti-submarino, os perfis de reflexão dos sonares, 

o levantamento das rotas de submarinos em águas pouco profundas, as 

cargas sigilosas em navios ou aeronaves afundadas etc.; entendemos 

que tais preocupações de natureza militar, ainda que inteiramente 

11 
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válidas e compreensiveis, não justificam a proibição contida no pa-
rágrafo quinto do artigo 16, em face do competente poder discricio-
nário que a mesma Lei atribui ao Ministério da Marinha, como órgão 
coordenador, controlador e fiscalizador, e à Autoridade Naval, como 
órgão ordenador; na ocorrência de casos concretos em que o Poder Pú-
blico considere que a participação de estrangeiros na operações de 
pesquisa, exploração, remoção e demolição possa trazer prejuizos de 
qualquer natureza ao Pais, a Autoridade Navál dispõe, ao amparo da 
própria Lei n· 7.542/86, de plenos poderes para a estabelecer as 
restrições contratuais que julgar necessárias à preservação dos in-
teresses nacionais; 

- ainda no que concerne a essa proibição, cabe destacar que, nos 
termos do texto vigente, a Autoridade Naval está tolhida em contra-
tar a experiência estrangeira para operações que exijam uma tecnolo­gia ainda não disponivel no Pais e eventualmente necessária na 
desobstrução de canais de navegação ou nos sinistros em águas muito 
profundas como, por exemplo, o resgate de submarinos afundados, a 
recuperação de cargas prejudiciais ao meio-ambiente submarino, a de­
sativação de grandes cargas explosivas, a investigação das causas de 

acidentes no mar etc. 
3. Quanto à preferência de exploração a quem pesquisou (Art. 19): 

Esta alteração visa conferir preferência para obtenção da au-
torização legal ao pesquisador que efetivamente se dedique aos estu-
dos e invista na tentativa de localização dos bens afundados. Sem 
dúvida, é uma providência que contribui para o propósito colimado 
por ambas as proposições. 

4. Quanto à proibição de apropriação, adjudicação, doação ou 
alienação de coisas e bens resgatauos de valor artistico, de inte-
resse histórico ou arqueológico (Art. 20): 

No que tange ao artigo 20 , a proposição do Deputado FÁBIO 
FELDMANN pretende sua revogação pura e simples. Não nos parece plau­
sivel tal pretensão, posto que o interesse comercial e econômico fa-
talmente suplantará o interesse histórico e com isso nosso patrimô-
nio histórico e cultural poderá ser indiscriminadamente dilapidado. 

Quanto à nova redação procurada pelo Deputado LUIZ MOREIRA, 

• 

----------------------------------



• 

o parágrafo que é acrescido ao artigo traz um ônus inaceitável à 

União, de pagamento de todos os encargos dos pesquisadores. 

5. A possibilidade de que seja fixado o pagamento de con-

tratos de remoção, exploração, assistência ou salvamento em função 

dos resultados alcançados (inciso IV do Art. 21): 

- em nosso entendimento, a exclusão proposta do inciso IV do 

Artigo 21 da Lei nO 7.542/86 limita indevidamente a capacidade admi-

nistrativa da Autoridade Naval de contratar serviços essenciais e, 

via de regra, urgentes, como, por exemplo, a desobstrução de canais 

de navegação e o salvamento de navios sinistrados; em tais situa-

ções, caracterizadas pela premência de tempo que inviabiliza o per-

feito dimensionamento dos serviços contratados e pela incerteza 

quanto à eficácia da operação, justifica-se que se fixe o pagamento 

em função dos resultados alcançados; consideramos, portanto que o 

texto do inciso IV do Artigo 21 deva ser preservado; 

6. Eliminação da caução por responsabilidade (Art. 26) 

Trata-se de um Artigo que já não vem sendo utilizado na práti-

ca. Assim, entendemos perfeitamente cabivel sua revogação. 

7. Turismo arqueológico submarino livre (Art. 32 § 1°) 

Trata-se de uma medida que sem dúvida traz incentivo à 

atividade. 

À vista do que foi exposto, consideramos que ambas as 

proposições atendem os interesses do Pais e satisfazem aos critérios 

desta Comissão, votamos pela aprovação parcial dos Projetos de Lei 

nO 4.285/93 e 4.611/94, na forma da emenda substitutiva em anexo. 

Sala de Comissão, em 02 de maio de 1995 

Deputado FRANCISCO RODRIGUES 
RELATOR 

- ---------- - - - - - - - -
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" Ficam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o arti­
go 26 da Lei n" 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2" Os artigos 19, 20, 21 e 32 da Lei n " 7.542, de 26 de se-
tembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 19 ............................................... . 

§ I" A Autoridade Naval poderá autorizar Bais de um in­teressado a efetuar pesquisas e tentar a localização de coisas ou bens, dando-se preferência, para a concessão, à pessoa física ou jurídica que tenha descoberto ocasional.ente a coisa ou o ~, ou àquela que co.prove ser detentora de Baiores conheci­.ento indicativos de sua localização e natureza." 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor ar­tístico, de interesse histórico ou arqueológico, per.anecerão no do~nio da União, sob os cuidados do Instituto Brasileiro do Patri.onio CUltural (IBPC) e do Serviço de Docu.entação-Geral da Marinha (SDGM), não sendo passíveis de apropriação, adjudi­cação, doação, alienação direta ou através de licitação públi­ca, e a eles não serão atribuídos valores para fins de fixação de paga.ento a concessionário." 

"Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de re.oção ou exploração poderá prever co.a paga.ento ao concessionário, res-

salvado ~ disposto no art. 20 desta Lei , in fine: 

I - so.a em dinheiro: 

11 - so.a e. dinheiro, proporcional ao valor das coisas dos bens que vierem a ser recuperados, até o limite de cinqüen-ta por éênto; e ' 

111- adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recu­perados, até o li.ite de cinqüenta por cento". 

"Art. 32 - ..•................•.......................... 

Parágrafo Único (§ 1 R ) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2" - ~ livre, dependendo apenas de co.~icaç~o à .Auto­ridade Naval e desde que não represente riscos 1nace1táve1s pa­ra a segurança da navegação, para terceiros ou para o meio-a.­biente a realização de excursões de turismo subBarino, com tu­ristas'.ergulhadores nacionais e ~strange~~os, em sítios ar9Ue­ológicos já incorporados ao domín10 da un1ao! quando pro.av1das por conta e responsabilidade de e.presas dev1da.ente cadastra­das no Ministério da Marinha e no Instituto Brasileiro de Tu­ris.a, sendo vedada aos mergulhadores a remoção de qualquer'be. ou parte desta." 

cação. 
Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1i-

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em 02- de Baio de 1995 

\. 
Deputado FRANCISCO RODRIGUES 

RELATOR 



COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

Nos tennos do art. 119, caput, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente detenninou abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 04.05 .95 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 
Sala da Comissão, em 12 de maio de 1995 

TÉRCIO NÇA VILAR 
Secretário 

]ll- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou, unanimemente, com substititutivo o Projeto de Lei 

n° 4.285/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Campos - Presidente, Elton Rohnelt e Paulo 

Delgado, Vice-Presidentes, Arnaldo Madeira, Arnaldo Faria de Sá, Elias 

Murad, Eurípedes Miranda, Hélio Rosas, Jair Bolsonaro, João Thomé 

Mestrinho, José Genoíno, José Thomaz Nonô, Luciano Pizzatto, Moisés 

Lipnik, Nelson Otoch, Nilton Cerqueira, Paulo· Heslander, Werner 

Wanderer e Airton Dipp. 

Sala da Comissão, em 17 maio de 1995 

/-- .. ///~~ 
Dep ado MAÚRlcIO CAM 

Presidente 
/ 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

"Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986. " 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. .~. I ° Ficam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o 

artIgo 26 da LeI n 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2° Os artigos 19, 20, 21, 32 da Lei nO 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, passam a VIgorar com as seguintes redações: 

------------------
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"Art. 19 .. ... ... ... ...... .. ...... ..... ....... .... .. ....... .. ....... ... ..... .. .. ... . 
§ 1 ° A Autoridade Naval poderá autorizar mais de um interessado 

a efetuar pesquisas e tentar a localização de coisas ou bens, dando-se 
preferência, para a concessão, á pessoa física ou juridica que tenha descoberto 
ocasionalmente a coisa ou o bem, ou àquela que comprove ser detentora de 
maiores conhecimentos indicativos de sua localização e natureza." 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, sob os 
cuidados do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural (IBPC) e do Serviço de 
Documentação-Geral da Marinha (SDGM), não sendo passíveis de apropriação, 
adjudicação, doação, alienação direta ou através de licitação pública, e a eles não 
serão atribuídos valores para fins de fixação de pagamento a concessionário." 

"Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remoção ou 
exploração poderá prever como pagamento ao concessionário, ressalvado o 
disposto no art. 20 desta Lei, in fine : 

1 - soma em dinheiro; 

II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas dos bens 
que vierem a ser recuperados, até o limite de cinqüenta por cento; e 

III - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados, 
até o limite de cinqüenta por cento." 

"Art 32 . . ..... ..... ... .. .. .... ..... ...... .... .... ....... ....... ..... ........... . 
Parágrafo Único (§ I 0) ... ....... ... .. ...... .................... ... ...... ... . 
§ 2° - É livre, dependendo apenas de comunicação à Autoridade 

Naval e desde que não represente riscos inaceitáveis para a segurança da 
navegação, para terceiros ou para o meio-ambiente, a realização de excursões de 
turismo submarino, com turistas mergulhadores nacionais e estrangeiros, em 
sítios arqueológicos já incorporados ao domínio da União, quando promovidas 
por conta e responsabilidade de empresas devidamente cadastradas no Ministério 
da Marinha e no Instituto Brasileiro de Turismo, sendo vedada aos 
mergulhadores a remoção de qualquer bem ou parte desta." 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em 17 de maio de 1995 

, ~ . ~áá"óM:(ÚRÍCIO...<:C;;-"AMP--O~S "- ~7' Presidente 
./ 

Ce'ltrú Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 

----------- -----------



CÂMA R A DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram receb idas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1995. 

, 

~~ 
Veda de Almeida 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 4.285, DE 1993 

"Altera a Lei n.o 7.542, de 26 de setembro 
de 1986." 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 

Relator: Deputado Agnelo Queiroz 

o objetivo da proposição em epígrafe e do Projeto de Lei 

n.o 4.691, de 1994, apenso, é de alterar a Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 1986, que 

"dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, 

submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional , em terreno de 

marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento 

ou fortuna do mar, e dá outras providências." 

A matéria integra o campo temático da competência desta 

• Comissão por dizer respeito ao regime jurídico-administrativo dos bens públicos, tópico 

elencado no art. 32, inciso XIII, alínea r" do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Afirma o autor da proposição principal que o excessivo rigor da 

legislação vigente, que objetiva promover a defesa do patrimônio artístico, histórico ou 

arqueológico da União, redundou em desestímulo à recuperação e em incentivo à pirataria 

dos tesouros submersos, conforme comprovam artigos publicados em revistas nacionais e 

estrangeiras. Enquanto o patrimônio nacional sofre tais prejuízos, países vizinhos, que 

adotam legislação maiS eficaz, recebem percentagens dos achados de empresas 

estran gei raso 

A Comissão de Defesa Nacional aprovou unanimemente 

substitutivo que consolida alterações propostas por ambos projetos de lei. Nesta Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público não foram apresentadas emendas 

durante o prazo regimental. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

Pela ordem original dos dispositivos da Lei n.o 7.542/86, a 
primeira alteração proposta é o acréscimo de um parágrafo ao art. 15, no sentido de vedar, 
à Autoridade Naval, exigir do autorizado a realizar os serviços de pesquisa, exploração, 
remoção ou demolição dos bens submersos ressarcimento pelos custos inerentes ao 
exercício da função fiscalizadora própria. A medida proposta não nos parece acertada e 
também não foi contemplada no substitutivo adotado pela Comissão de Defesa Nacional -
CDN. 

A proposta de alteração seguinte consiste na revogação do § 5. o do 
art. 16 do supracitado diploma legal, dispositivo que exclui, da autorização para execução 
das atividades de que trata a lei, as pessoas estrangeiras ou sob controle acionário 
estrangeiro. Concordamos com a alteração de tal norma legal, de modo a permitir a pessoa 
fisica ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica localizada no Brasil mas sob controle 
estrangeiro, desde que se associe, em regime de "joint-venture", a pessoas fisicas ou 
jurídicas nacionais, a quem caberá o comando do empreendimento. Objetivamos com isso 
propiciar a transferência de tecnologia e a geração de empregos no País, bem como 
facilitar a resolução de eventuais problemas jurídicos quue venham a surgir. 

Propõe-se, em seguida, mediante modificação do texto do § 1.° 
do art. 19 da referida lei, que a autorização para realização de pesquisa recaia, 
preferencialmente, sobre a pessoa que localizou o bem ou que detenha maiores 
conhecimentos para tanto. Tal modificação foi acolhida pela CDN. Entretanto, a pesquisa 
precede, necessariamente, a localização do bem, e àquele que a tenha descoberto é 
conferida preferência para explorá-lo ou removê-lo, conforme dispõe o art. 16, § 2.°, 

• inciso I, da lei analisada. Assim sendo, a proposta incorre em impropriedade, a qual 
procuramos sanar através de redação alternativa que abriga, ainda, os direitos do antigo 
responsável pelos bens extraviados. 

O próximo dispositivo discutido é o art. 20 da citada lei, o qual 
determina a permanência no domínio da União dos bens resgatados de valor artístico, 
histórico ou arqueológico e, ainda, que estes não sejam considerados para fins de cálculo 
do valor a ser pago ao autorizado. O projeto principal propõe a revogação do nupercitado 
dispositivo, enquanto o projeto apenso lhe confere nova redação, ratificando a 
permanência de tais bens no domínio da União, mas determinando a avaliação destes para 
fins de pagamento ao autorizado. A CDN rejeitou ambas propostas, alterando a redação do 
dispositivo tão-somente para determinar a guarda dos bens pelo Instituto Brasileiro do 
Patrimônio Cultural e pelo Serviço de Documentação-Geral da Marinha. 

A consideração do valor econômico dos bens arqueológicos, 
históricos ou artísticos, para fins de fixação da retribuição pecuniária devida a quem os 
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recuperou, evidencia-se razoável e altamente recomendável, pois de outro modo estes 
permaneceriam perdidos ou seriam "pirateados" . Por outro lado, a União pode não dispor 
de recursos para efetuar o pagamento devido, hipótese única em que, propomos, parte dos 
bens de valor cultural possa ser adjudicada ao responsável por sua recuperação. Em tal 
sentido a redação que conferimos ao citado art. 20. 

É proposta, a seguir, acréscimo de expressão aos incisos Il e III 
do art. 21 do estatuto legal, para limitar o pagamento devido ao autorizado a promover a 
remoção ou exploração, a 50% (cinqüenta por cento) dos bens recuperados ou do valor 
destes. Como a CDN, concordamos com tal proposta, mas procuramos aperfeiçoar a 
redação do inciso III para tomar inequívoco que a adjudicação deve considerar o valor dos 
bens, e não seu quantitativo. 

Já a revogação do art. 26 do mencionado diploma legal , 
incorporada ao substitutivo da CDN, suprimiria a possibilidade de exigência de prestação 
de caução por parte do requerente de autorização para pesquisa. Tal obrigatoriedade de 
oferecimento de garantia pelas responsabilidades do autorizado nos parece justificável. Se 
assemelha, inclusive, à caução exigível para habilitação nas licitações e para contratação 
de obras, serviços e compras, prevista na Lei n.o 8.666/93. Considerando os riscos e danos 
que as operações de pesquisa podem causar à segurança da navegação, a terceiros e ao 
meio ambiente, recomendável a manutenção da norma legal vigente. 

A última alteração proposta consiste em inclusão de parágrafo no 
art. 32, para condicionar a realização de excursões turísticas submarinas em sítios 
arqueológicos sob o domínio da União a condições de segurança, à comunicação à 
Autoridade Naval e ao cadastramento da empresa responsável junto Ministério da 
Marinha e ao Instituto Brasileiro de Turismo, vedando a remoção de qualquer bem Ao 
contrário da Comissão de Defesa Nacional , não acolhemos tal modificação, por considerar 
que, na ausência de autoridade fiscalizadora, a citada proibição seria desrespeitada e o 
patrimônio público dilapidado. 

Diante de todo o exposto, concluímos pela aprovação dos Projetos 
de Lei n.o 4.285, de 1993, e n.o 4.691 , de 1994, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, emlb de JJlaÚJ de 1996. 

~ 
UI1~~l\1o Agnelo Queiroz 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N.o 4.285, DE 1993 

"Altera a Lei n.o 7.542, de 26 de setembro 
de 1986." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Os dispositivos da Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 
1986, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"ArL 16. . ............................................................................... . 
§ 5Q Podera ser concedida aulorizaçao para rea li zar 

operações e alividades de pesquisa. exploração. remoção ou demolição. no lodo 
ou em parle. de coisas ou bens referidos nesla Lei. que lenham passado ao 
dommio da União . a pessoa fl sica ou jundica eslrangeira ou a pessoa Jund wc\ 
loca lizada no Brasil mas sob conlrole es trangeiro. desde que se associe. (' n1 
regime de "joinl-venlure". a pessoas fl sicas ou jundicas nacionai:). sob 
conlrole ac ionário de brasileiros. com comprovada experiência em atividades 
de pesquisa . localização ou exploração de coisas ou bens submersos. ét quem 
caberá o comansdo do empreendimenlo e a asunção de responsa bilidade 
peranle a Auloridade nava l. 

ArL. 19 ................................................................................. . 
§ 1Q A Au lori dade Nava l. a seu crileri o. podel'd 

aulorizar que outros interessados. alem o anligo responsavel pelas coisas ou 
bens e da pessoa fI sica ou jundica delenlora de maiores conl1C'c irn rnl os 
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indicalivos da localização e natureza desles, efetuem pesquIsas p tenlem 
localiza- los. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ,............................ ...............,...... ........, ,. ....,.,...... 

Arl. 20. As coisas e os bens resgalados, de vdlor 
arllslico, de inleresse hislorico ou arqueológico, permanecerào DO dormnio cid 
União, não sendo passlveis de apropriação, doação, alienação direla ou alravrs 
de licilação publica, nem de adjudicação, salvo, nesla ullima hipolese. em 
favor do concessionario, para resgate da d'lvida decorrenle da recuperaçao das 
mesmas coisas ou bens. 

Parágrafo unico. As coisas e os bens referidos no crJplll 
serão avaliados por pelo menos dois perilos, de acordo com crilerios 
eslabelecidos pelo Minislerio da Marinha, ouvido o Minislerio da Cullun..l . 

Arl. 21. . ............................................................... ..... . 
I - ...................................... .... ...... ........................................... . 
II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das cO isas 

e dos bens que vierem éI ser recuperados, ale o limile de 50% (cinqüenla por 
cento); 

[11 - adjudicação de parle dos bens que vierem a ser 
recuperados, ale o limite de 50% (cinqüenla por cenlo) do valor lotai dos bens 
resgatados; 

fi 

Art. 2,° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário e o § 5,° do art. 

16 da Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

-
Sala da Comissão, em/b de LJictttJ de 1996. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21/05/96, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo oferecido 
pelo Relator. 
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Sala da Comissão, em 29 de maio de 1996. 

~ f 
; jJy~dc~ 

Táí;t;k~da de Almeida 
Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Administração 
Público , em reunlao ordinária realizada hoje , 
unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 
e seu apensado, PL nº 4.691/9 4,nos termos do 
Relator. 

e Servi ço 
APROVOU , 

4 .285-A/93 
parecer do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson 
Otoch , Presidente; Ildemar Kussler, Jair Meneguelli José 
Coimbra, Vice-Presidentes, Agnelo Queiroz , Chico Vigilante , 
José Carlos Aleluia, José PimenteL Luciano Castro , Mendonça 
Fi lho, Miguel Rosseto, Paulo Rocha , Sandro Mabel, Valdomiro 
Meger, Alberto Goldman e Manoel Castro . 
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Sala da Comissão , em 26 de junho de 1996. 

DtU J U 

NELSON OTOCH 
Presidente 

GNEL~ I n .t><"7 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.285-A, DE 1995 

Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os dispositivos da Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 16 . .. ....... ................... ...... ... ...... .... ....... ..... ....................... ..... ....................... . 

§ 5° Poderá ser concedida autorização para realizar operações e atividades de 
pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de coisas ou bens referi­
dos nesta lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa fisica ou jurídica estrangei­
ra ou a pessoa jurídica localizada no Brasil mas sob controle estrangeiro, desde que se asso­
cie, em regime de "joint-venture", a pessoas fisicas ou jurídicas nacionais, sob controle acio­
nário de brasileiros, com comprovada experiência em atividades de pesquisa, localização ou 
exploração de coisas ou bens submersos, a quem caberá o comando do empreendimento e a 
assunção de responsabilidade perante a Autoridade Naval. 

Art. 19 ........... ...................................................................................................... . 

§ 1° A Autoridade Naval, a seu critério, poderá autorizar que outros interessa­
dos, além do antigo responsável pelas coisas ou bens e da pessoa fisica ou jurídica detentora 
de maiores conhecimentos indicativos da localização e natureza destes, efetuem pesquisas e 
tentem localizá-los. 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de interesse históri­
co ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo passíveis de apropriação, 
doação, alienação direta ou através de licitação pública, nem de adjudicação, salvo, nesta úl­
tima hipótese, em favor do concessionário, para resgate da dívida decorrente da recuperação 
das mesmas coisas ou bens. 
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Parágrafo único. As coisas e os bens referidos no caput serão avaliados por 
pe10 menos dois peritos, de acordo com critérios estabelecidos pe10 Ministério da Marinha, 
ouvido o Ministério da Cultura. 

Art. 21. .. .................. ...... ............................................ ... ..................................... . 
I - ......................................................................................................................... . 
I! - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas e dos bens que vierem 

a ser recuperados, até o limite de 50% (cinqüenta por cento); 
UI - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados, até o limite 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor total dos bens resgatados; 

Art. 2° Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário e o § 5° do art. 16 da Lei nO 
7.542, de 26 de setembro de 1986. 
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Sala da Comissão, em 26 de junho de 1996. 

( êd~~ -Deputado NE SON OTOCH 

De'ri1T1~ 

Presidente 

GNELO Q'-', .... -"-" .... 
elator 
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PROJETO DE LEI N!! 4.285-8, DE 1995 
(do Sr. Fábio Feldmann) 

Altera a Lei n!! 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

(Às Comissões de Defesa Nacional; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Edu­
cação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) -Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado - PL 4.691/94 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N°4.285-B, DE 1993 

(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Altera a Lei n! 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

• '\. I ..... 

/,' .' 1.1 
•. J 0 ft , 

1 , • I 
, . .1' 
~ . ./ 

[Às Comissões de Defesa Nacional; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Edu­
cação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação [Art. 54) -Art. 24,11) 

I - Projeto inicial 

• 11 - Projeto apensado - PL 4.691/94 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
• termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 

SUNÁRIO 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
· parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (telá'o final) 

N . N a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
- substautivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
· parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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bo... por panic .. lueo lleciOMi. ou •• tclfttllrM .... ... 
,""o~ e_ o ,",,0_ C ... UfttAo. pocIerlo ..c_r .ta SO\ ... 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA Pf.lA 
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS· CeDI·' 

LEI N~ 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

Di.~ ,ob,.. • "..qui... ..p/o,.~,o. 
,..tD~'O • d.",o/i~'o d. co i... ou INn • 
• fund.do •. ,ub",."'o •. ,ac.llt.do • • ".,di· 
do. ,'" ~IIV" .ob Ju,i.di~'o nac;on.l. '''' 
t",..no d. ",.,inh • ... u • • c, •• cido • ••• 
'",..no. ",.,.;n.; •. • '" decorr'"c;. d. ,i· 
n;ICIO • • lij.""nu ou fonun. do mar. , d~ 
ouer .. plOv;d'nci ... 

O PRESIDENTE DA REPüBLICA, faço saber que o Conare .. o 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
........................................................................ 

Art. 16. A Autoridade Naval poderá conceder autorizaçAo para a 
remoçA0 ou exploraçalo, no todo ou em parte. de coisas ou bens referi­
dos no art. 1:' desta lei. que tenham passado ao dominio da UniAo. 

§ 1:' O pedido de autorizaçAo para exploraçAo ou remoçA0 deverá 
.... antecedido por pedido de autorizaçAo para pesquisa de coi.a. ou 
ben •. 

§ 2:' Havendo mais de um pedido de exploraçAo ou remoçA0, em 
relaçao à mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de intimaçAo ou 
do edital a que se refere o § 3:' deste artigo. terao preferência, indepen· 

• 



• 

dente de prazos para inicio e fim das operações, mas desde que ofere­
çam as mesMas condições econ6micu para a Unilo: 

• I - em primeiro lu,ar, aquele que, devidamente autoriza­
do a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem; 

II - em se,undo lu,ar, o anti,o respondvel pela coi.a ou 
pelo bem. 

§ 3:' Para que possam manifestar sua preferência, li as.im o de­
.ejarem, deverio aqueles mencionados nos inciso. I e II do t 2:0 d •• te 
arti,o ser inti-;nados, pessoalmente ou por edital, obedecendo-se no que 
couber, as re,ras estabelecidas no art. 9:' e seu. pará,rafo •. O custo 
das intimaçOes ou da publicaçlo de editai. correrá por conta do. inte­
re .. ados. 

t. 4~. Nu intimaçOe. ou editai •• erá e.tabelecido C) prQZO d. 16 
(quinze) dias para que aqueles mencionados nos incimos I 0 II do § 2:­
deste artigo manifestem seu desejo de preferência. Manif,stada a prefe­
rência, a Autoridade Naval decidirá de acordo com o que dicpOe t 2:0 
deste arti,o. 

§ 5:' Sio será concedida a autorizaçto para realizar operaçOel e 
atividades de pesquisa, exploraçto, remoç60 ou demoliçto a pescoa 
física ou jurídica estrangeira ou a pesaoa jurídica sob controle eltran­
geiro, que também n60 poderio ser subcontratadol por peuou fi.ica. 
ou jurídicas brasileiras . 
................................•....................................•. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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, .......... c.CI •• "Cl ••• U ... el. "reu ... trewh .. 1tc! 
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PROJETO DE LEI N° 4.691, DE 1994 

(Do Sr. Luiz Moreira) 

Altera dispositivos da Lei n9 7.542, de 26 de setembro de 
1986, que "dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e 
demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalha­
dos e perdidos em ãguas sob jurisdição nacional, em terre 
nos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais,em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá 
outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.285, DE 1993) 

O CONGRESSO NACIONAL decret.: 

Art. 111 _ Oa artigoa 15, 19, 20 e 32 d. Lei NQ 7542, 

de 26 de .etembro de 1986, p •••• m • vigorar co. a •• eguintea .lte-

raçõa.: 
-Art. 1S - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 111 - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 211 - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 311 - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 411 - A. de.pe.a. decorrentes d. d.! 

locam.nto., alim.ntaçlo, pou •• d •• cobartur. d •• eguro. d. vida d. 

fiscai., d •• ign.do. p.l. Autorid.d. N.v.l p.r •• x.cut.r • ri.cali­

zaçlo d •• op.r.çõ •••• tivid.d •• prevista. no artigo 2Q d •• t. lei, 

correria por conta do ~inistério d. ~.rinh., s.ndo v.d.do exigir d •• 

pe.soaa rlsica. ou jurldic ••• utor~zad •• a re.lizar qu.lquer .ti­

vidad. m.ncion.d. n •• t. l.i p.g.m.nto ou r •••• rcim.nto, por qu.l­

qu.r m.io, do. cu.to. d.corr.nt •• do .x.rclcio d. sua runçlo ri.-

celiz.dor • • " 
WArt. 19 - .••.•••••••••••••••••••••••.•• 

§ 111 _ A Autorid.d. N.v.l pod.rá au­

torizar m.is d. u. int.r •• s.do a .retuar p.squis, •• t.nt.r • loc! 

l izaçlo da coisa. ou ben., d.ndo-se pr.r.rlnci., p.r •• conc ••• lo, 

à pessoa rlsica ou jurldica que tenha dl.cob.rto oc.aion.lm.nt. a 

coisa ou o b.m, ou àqulla que comprova ser dltlntor. d. m.ior •• co 

nh.cimentos indicativos d. sua localizaçlo • naturlz,." 

-Art. 20 - A. coia.s e os bans rlsg.tado~ 

di v.lor artlstico, d. int.r.sa. histórico ou .rqu,ológico, perma­

n.cerlo no domlnio da Unilo, nlo slndo pas.lv.i. d. apropri.çlo, 

adjudicaçlo, doaçlo, e alilnaçlo dirlta ou atr.vé. de licitação p~ 

blica . 
Parágraro Onlco - ~s cois.. • .os bena 

resg.t.do. dlvlrlo ser .tribuldoa v.lor •• p.r. rina d. 

monetária I de rix.çlo d. pagamento a concessionário, a 

av.U.çlo 

titulo de 

comp.n.açlo p.l. d.scob.rt •• rlsgatd do ach.do, dlv.ndo a .v.lia­

çlo s.r procadid. por p.lo menos doi. perito. - arqu.ólogo. crldl~ 

ciado., cujo trabalho slrá pego pela Unil~ de acordo com critérios 

a serem ast.b.l.cidos pela ~arinha, ouvido o ~ini.tirio da Cul 

tura." 

• 
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-Art. 32 - ... . .. . ................ . ..... . 

perigrero Onico (11 0 ) ••••••••••••••••••• 

1 20 - ( livre, dlplndendo aplnas dI co­

municsçlo i Autoridadl Nlval s desdI qUI nlo rlprlslnta riscos ins 

clitávais para a segurança da navegaçlo, para tarcairo. ou para o 

maio-ambiantl, • realizaçlo dI e~cursõa. da turismo submerinos, com 

turistas margulhadorls nacionais e e.trangliro, em sItio. arquaoló 

gicos já incorporado. ao domlnio d. Unilo, quando promovida. por 

conte I rlspons.bilidadl d. emprls.s dlvidamentl cad.str.da. no 

Ministírio d. M.rinh. a no Instituto Brasileiro de Turi.mo, slndo 

ved.d •• os mlrgulh.dores • remoçlo dI qu.lqulr bam ou p.rtl dl.t&" 

Art. 20 - fic. rlvog.do o .rtigo 26 d. Lai NO 1542, 

da 26 dI sltambro da 1986. 

Art. 3& - Est. lai entra am vigor n. d.t. da sua 
pllblic.çlo. 

Art •• 0 - Ravog.m-sa •• disposiçõls Im contr.f~o. 

JUSTlf ICAÇAO 

A Lei 1542, da 26 da setembro da 1986, establ­

lecl disposiçõls qUI regul.mantam .s .tivid'dl' de pasqui •• , Ixpl~ 

r.çlo, remoçlo e d.moliçlo da cois •• ou ben. afundados, submersos, 

encalh.dos e perdidos em águ.s sob jurisdiçao nacion.l, e~ tlrre­

nos dI M.rinh. e SIU' acrlscido. I Im terrenos mergin.is, em deco! 

rlnci. dI sinistro, alij.~anto ou fortuna no m.r. 
P~r força dlstl dispositivo leg.l, compltl ao 

Ministério d. M.rinh. a coordln.çlo, o controll I I fisc.liz.çlo 

d.s oper.ções e atividades enteriormlntl mencion.d.s. Após o .dv.~ 

to desta lli, o. Ministírios d. Marinh. I d. Culturl edit.r.m vá­

rias port.rias visando a paJroniz.r es açõa. a serlm adotld.. PI­

los órglos subordinados, n. apraciaçio, decisio e expediçio dos 

atos administr.tivos julg.dos nlcessários a eXlcuçlo d. lei refe-
• 

renciad •• Atu.lmanta, o principal .to leg.l qua . disciplina ai ~õa. 
executiv ••• dotad •• pIlas Capit.nia. 

Aglncias, í a Portaria nO ::l·2-05 A, de 
dJS Portol, 

15 de m.rço dI 
Oallg.ci.s a 

1989, d. Oi-
retoria da Portos e Neveg.çlo do Ministírio da M.rinha. 

A legisl.çlo acima citad., associ.d. • outr •• 
correlat •• (CÓdigo Comarci.l Br.sileiro, CÓdigo da Procl •• o Cilvi~ 

Código Pen.l, Regul.mento par. o Tráfego M.rItmo etc), v.io a pre­

encher o v.zio exist.nta no ordenemanto jurldico br •• ileiro quanto 

ao disciplin.manto de um. das princip.i. questõae que envolve~ o 

direito marItimo, qu.l seja a r.lacionad. com a pesquisa, explora­

çio, remoçA0, demoliçio I propriedada de cois •• ou ben. perdido. 

em águ •• n.cion.i •• Com .reito, o di.ciplin.mento l.gal d3s •• ati­

vid.de propiciou o de.envolvi~anto ordan.do a controlado d.e opa­

raçõ •• , I.timulando, inclusive, • con.tituiçlo da inúmera. empre­

s •• priv.d •• , n,cion.ie,qua p •••• r ••• se dedicar. e.ta r.mo de 
explor.çio econômica. 
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Como reaultado, registram-se a delcoberta e o 

relgate de u~ número aignificativo de bena, di valor artlatico, 

econ&mlco e de interesle hiatórico ou arqueológico que se encon­

travam, por váriol motivos, submersos em águal sob juriadiçlo na­

cional, e hoje se acha. incorporadOI ao dominio de Unilo. No Bra­

sil, como todol sablmos, a na Bahia - em particular por ser o ber­

ço do no ISO deacobrimento e palco de operações de hiltóricoa amba­

tiS marltimol - há registrol da exist'ncia ainda de dez.nel de em­

blrcações que jlzem no fundo da nossa plltaforma cdntin.ntal, • d. 

si tios arqueológicos, aguardando, por razõea diversal, a realiza­

çlo d. exploraçlo cient1fica e sua ramoçlo, pare que v.nha. a ser 

incorporadas, riqulza do acervo arqueológico de Unilo. 

Nlo obstante as conquistaa já alcançadal, a ex­

peri'ncia dI aplicaçlo da legisllção disciplinadora della ativida­

de demonstra a necessidade de serem raalizaa c s algunl aperfeiçoa­

mentos em seus dispositivos, considerando a importlncie de .Itimu­

ler o incremento daa ações destinadal a oparacionalizar e r.cuper! 

çlo dessas valiosos bens. 

Com ess. propólito, submeto i apreci.çlo d •••• 

C.a. o pres.nte Projeto de Lei, que tem por elcopo fund.mentel: 

- reduzir os procedimentoa burocráticoe e oe 

cUltoa incidentel sobre as diversls Itlpaa, que onera... p.a,o'l 

fisic'l ou jurldic.s privadas int.rlls.d.1 Im oper.r ne.le r •• o d • 

• tivid.d.; 

- conferir ao peaquis.dor que ef.tiv •• ent. se 

d.dique aOI estudos e invista n. tentat i va de loc.lizaçlo de coi-

I" ou bens afundadoa prefer'ncia p.ra obtençlo 

• utorizeçlo l.gal, e compena.çlo financeira pel. 

tr.b.lhol; 

da indi.penlável 

perticipaçlo no • 

- poslibilitlr o desenvolvimento criterio.o do 

turil.6 submarino, em sitios .rqueológicol, como u.a i.port.nte 

.tivid.de lublidiári. econ&mica; 

- minimiz.r a "pir.t.ri." exilt.nte lobre e coi .. 
le ech.da. 

Esparo, assim, contar com o apoio dOI m,ul pa­

reI parI o aperfeiçoamento e aprovação da prlsent. propost •• 

S.ala das SessõlI, 30 de j\.inho de 1994. 

"LEGISlACAO CITADA ANtAAUA r-rL_ 
CUORDEHACAO DE ESTUDOS LEGISlATlVOS·CaO/· 

LEI N~ 7.542. DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

Di.p6, .ob,. a pe.qui... eJCplora~.o. 
remo~'o , d,moll~'o d, eoi... ou b'lI. 
afundado •. $ubmer.o •. 'lIealbado • • perdi· 
do • • m ~",a • • ob Juri.di~.o lIacional .• 111 
'.rreno d. marillba , .. u. a,,.ecido. , em 
'errenO$ lD.r,illai.. .m decorrlneia d, $i· 
niICro. alijam,nco ou foreuna do mar. , d~ 
ouer .. providlnci ... 

• • 0 . 0 . o ........... _ ....... ao ' ___________ ._ .... ____ .. . ......... ____ • • __ 

• 

• 



Art. Li . Ao solicitar autorizaçAo para a pesquisa. exploraçAo. re­
moçA0 ou demoliçao das coisas ou bens referidos no art. 1 ~ desta lei, o 
responsável deverá indicar: 

I - os meios de Que dispõe. ou que pretende obter. para 
a realizaçAo das operações: 

II - a data em Que pretende dar início às operações e a 
data prevista para o seu término: 

III o processo a ser empregado: e 
IV - se a recuperação será total ou parcial. 

§ 1:' A Autoridade N aval poderá vetar o uso de meios ou proces­
sos que. a seu critério. representem riscos inaceitáveis para a seguran­
ça da navegação, para terceiros ou para o meio ambiente. 

§ 2~ A Autoridade Naval poderá condicionar a autorizaçio il re­
moção: pelo responsável. de todas as coisas ou bens. e não parte deles. 
bem como de seus acessórios e remanescentes ou, quando se tratar de 
embarcação. também de sua carga. 

§ 3:' A Autoridade Naval fiscalizará as operações e. na hipótese 
de que o responsável venha a abandoná-las sem completar a remoçA0 
do todo determinado. poderá substituí-lo nos termos do art . 10 . 

. . . . . . ,. ,. .. ,. ,. .... ,. ,. .... '" ....................... ... .... '" ..... '" .... '" .... .. ,. .. ...... ... .. ...... .. . 
Art. 19. A Autoridade Naval . ao conceder autorização para pes­

Quisa. fixará. a seu critério. prazos para seu início e término . 
§ 1:' A Autoridade Naval. a seu critério. poderá autorizar Que 

mais de um interessado efetue pesquisas e tente a localizaçAo de coisas 
ou bens. 

§ .2:' O autorizado a realizar operações de pesquisa manterá a Au­
toridade Naval informada do desenvolvimento das operações e. em es­
pecial. de seus resultados e achados . 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados. de valor artístico. de in­
teresse histórico ou arqueológico. permanecerAo no domínio da UniAo. 
nAo sendo passíveis de apropriaçAo. adjudicaçAo. doaçAo. alienaçAo di­
reta ou através de licitaçAo pública. e a ele., nAo serAo atribuídos valo­
res para fins de fixaçAo de pagamento a concessionário . 

. _ ................................. .. ............. ... ...... _ ••••• 0_" ... . ...... . .. .. .. ___ ... _. o ..... ....... . . . 

Art. 26. A Autoridade Naval poderá eXlgu. do interessado e re­
querente de autorizaçlo para pesquisa. uma cauçAo. em valor por ela 
arbitrado. como garantia das responsabilidades do autorizado. . . " . 

•• ••••••• •• •• •• • •• •• 0 ..... .. ... . .......... . .. . ....... . ... . .. .... ........ -o ....... .. .. _._ .... _ ___ . __ . .. .. .. 

Art. 32. As 'coisas ou bens afundados. submersos. encalhados e 
perdidos em águas sob jurisdiçlo nacional. em terrenos de marinha e 
seus acrescidos· e em terrenos marginais. em decorrência de sinistro. 
alijamento ou fortuna do mar ocorrido há mais de 20 {vinte' anos da da­
ta de puplicaç40 desta lei. cujos responsáveis nlo venham a requerer 

autorizaçlo para pesquisa com fins de remoçA0 . demoliçlo ou explora­
ção. no prazo de 1 {um' ano a contar da data da publicação desta lei. 
serio considerados. automaticamente . incorporados ao domínio da 
Unilo . 

7 
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Parágrafo único. Os destroços de navios de casco de madeira 
afundados nes séculos XVI . XVII e XVIII ter·se·!o como automatica· 
mente incorporados ao domínio da UniAo. independentemente. do de· 
curso de prazo de 1 fum, ano fixado no caput deste artigo . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17.03 .9S, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Yl>e::c.e1'Z D6 
COMIssAo DB DBFBSA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1995 

o Projeto de Lei n R 4.285, de 1993, da lavra do ilustre Deputado 

FÁBIO FELDMANN, pretende revogar o parágrafo quinto do artigo 16, o 

artigo 20 e alterar a redação do artigo 21 da Lei n· 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, que "dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e 

demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdi­

dos em águas sob jurisdição nacional, em ter~no de marinha e seus 

acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, ali­

jamento ou fortuna do mar, e dá outras providências". 

Em sua justificação, o Autor afirma que a redação vigente da Lei 

n R 7 . 542/86 incorre em equivoco danoso aos interesses da Nação, uma 

vez que, ao proibir a autorização para a cessão de parte do material 

recuperado como remuneração pelos serviços de resgate realizado por 

pessoas fisica ou juridica brasileiras, bem como ao excluir a possi-
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bilidade de participação de estrangeiros nessas operações, aquele 

dispositivo desestimulou a pesquisa trazendo consider4veis prejuízos 

para a União, que desta forma perde bens de consider4vel valor artís­

tico, histórico e arquoológico que são de sua propriedade. 

A ele foi apensado o Projeto de Lei n t 4.691, de 1994, cujo autor 

é o Deputado LUIZ MOREIRA, que d4 novas redações aos artigos 15, 19, 

20 e 32 da mesma Lei n t 7.542/86. 

Em sua justificação, o Deputado LUIZ MOREIRA alega a necessidade 

de se estimular o incremento Gas ações destinadas a operacionalizar a 

recuperação de valiosos bens que jazem no fundo de nossa plataforma 

continental. 

Nesta Comissão, transcorrido prazo regimental de cinco sessões, 

não foram apresentadas emendas a nenhum dos Projetos. 

II - VO'l'O DO RELATOR 

Os Projeto de Lei n t 4.285/93 e seu apensado, de n t 4.691/94 fo-

ram 'distribuídos a esta Comissão Técnica por tratar de matéria refe-

rente ao direito marítimo, nos termos do item 1, da alínea "C", do 

inciso v, do artigo 32 do Regimento Interno da C4mara dos Deputados . 

Transcrevem-se a seguir os dispositivos da Lei n t 7.542/86 que 

as iniciativas se propõem a revogar e/ou alterar: 

----------------------------------------------------------------
Art. 15. Ao solicitar autorização para a pesquisa, exploração, 

re.aç4o ou d~lição das coisas ou bens referidos no art. 1" des­
ta lei, o respona4vel dever4 indicar: 

I - os _ios de que dispõe, ou que pretende obter, para a rea­
lização das operações; 

11 - a data ea que pretende dar início às operações e a data 
prevista para o seu término; 

111 - o processo a ser e.pregado; e 

IV - se a recuperação ser4 total ou parcial. 

S 1" A Autoridade .aval poder4 vetar o uso de _ios ou processos que, 
a seu crit'rio, representea riscos inaceit4veis para a segurança 
da navegação, para terceiros ou para o _io ambiente. 

/ 
9 
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2. A Autoridade Naval poder4 condicionar a autorizaçAo l rewoção, 
pelo respons4vel, de . todas as coisas ou bens, e não parte deles, 
bea co.o de seus acessórios e reaanescentes ou quando se tratar 
de ewbercaçAo, ta...... de sua carga. 

3. A Autoridade Naval fiscalizar4 as operações e, na hipótese de 
que o respons4vel venha a abandon4-las sea co~letar a rewoçlo do 
todo deterainado, poder4 substituI-lo nos ter.os do art. 10 • 

----------------------------------------------------------------
Art. 16. A Autoridade Naval poder4 conceder autorizaçAo para a re­
.oção ou exploraçAo, no todo ou ea parte, de coisas ou bens refe­
ridos no art. 1" desta Lei, que tenho. 'passado ao doa1nio da 
Unilo • 

-----------------------------------------------------------------
I 5" Não ser4 concedida a autorização para realizar operações e 

atividades de pesquisa, exploração, re.oção ou de.olição a pessoa 
flsica ou jurldica estrangeira ou a pessoa jurldica sob controle es­
trangeiro, que ta-béa não poderão ser subcontratados por pessoas fl­
sicas ou jurldicas brasileiras. 

------------------------------------------------------------------
Art. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autorizaçlo para pesqui­

sa, fixar4, a seu critério, prazos para seu inicio e téraino. 

I 1" A Autoridade Naval, a seu critério, poder4 
.. is de ua interessado efetue pesquisas e tente a 

autorizar que 
localizaçAo de 

coisas ou bens. 

I 2" O autorizado a realizar operações de pesquisa aanter4 a Au­
toridade Naval intoraada do desenvolviaento das operações e, ea es­
pecial, de seus resultados e achados. 

------------------------------------------------------------------
Art. 20. As coisas e os bens resqatados, de valor artlstico, de 

interesse histórico ou arqueolÓCJico, peraanecerão no doainio da 
Ooilo, não sendo passiveis de apropriaçAo, adjudicação, doação, 
alienaçAo direta ou atrav" de licitaçAo pdblica, e a eles não serlo 
~tribuldos valores para fins de fixaçAo de pagaaento a concession4-
rio. 

Art. 21.0 contrato ou ato de autorização de reaoçlo ou exploração 
poder4 co.o pagaaento ao concession4rio, ressalvado o disposto no 
art. 20 desta Lei, in fine. 

1 - so.. ea dinheiro; 

11- SOaB ea dinheiro, proporcional ao valor das coisas e dos bens 
que vierea a ser recuperados; 

111- adjudicaçAo de parte dos bens que vierea a ser recuperados: 

IV - paga.ento a ser fixado diante do resultado de rewoçlo 
raçAo, contora. as regras estabelecidas para fixação de 
por assistência e sal vaaento, no que couber. 

ou expIo­
pagaaento 

------------------------------------------------------------------
Art. 26. A Autoridade Naval poder4 exigir, do interessado e re­

querente de autorizaçlo para pesquisa, uaa caução, ea valor por ela 
arbitrado, co.o garantia das responsabilidades do autorizado. 

Art. 32 . As coisas ou bens afundados, subllersos, encalhados e 
perdidos ea 4guas sob jurisdiçAo nacional, ea terrenos de .arinha e 
seus acrescidos e .. terrenos aarqinais, ea decorrência de sinistro, 
álijaaento ou fortuna do .ar ocorrido h4 .. is de lO (vinte) anos da 
data de publicação desta .lei, cujos respons4veis não venho. a reque­
rer: autorizaçAo para pesquisa coa fins de re.oção, de.oliçAo ou ex­
ploração, no prazo de 1 (ua) ano a contar da d8~4 da publicação des­
ta lei, serão considerados, auto .. ticaaente, i n .orporados ao doa1nio 
da Ooilo. 

• 

• 
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~Ilqrafo Ilnico. os destroços de navios de casco de _deira afun­
dados nos séculos XVI, XVII e XVII ter-se-ao colio auto_tica.ente 
incorporadoe ao doa1nio da Uniao, independenteaente, do decurao de 
prazo de 1 (ua) ano fixado no caput deste artigo. 

--------------------------------------------------------------------

----------------_.-------------------------------------------------
No que diz respeito ao campo temlltico desta Comiss40 Técnica, sao 

as seguintes as implicações das alterações propostas na Lei n" 

7.542/86 na defesa dos interesses nacionais pelos Projetos em comen-

to: 

1. Quanto ao nio ressarcimento das despesas com a fiscalizaçAo a 

cargo da Marinha do Brasil (§ 4" do Art. 15). 

As despesas decorrentes de deslocamento, alimentação e pousada de 

fiscais designados pela Marinha precisam ser indenizadas, devido aos 

poucos recursos orçamentllrios existentes. Nio hll como o Estado assu-

mir despesas para fiscalizar uma atividade específica de iniciativa 

privada. NAo se considera adequado que o Estado coloque em risco as 

.vidas dos fiscais nessas ações fiscalizadoras de atividades que en-

volvem risco, sendo necessliria a correspondente cobertura de seguro. 

2. QUanto l exclusao, no texto vigente, da participaçao de pesso-• 

as físicas ou jurídicas estrangeiras na operações de pesquisa, ex­

ploraçao, remoça0 ou demoliçio (§ 5" do artigo 16): 

- a proibiçao prende-se à intenç40 de preservar para a posse da 

UniAo de bens de valor artístico, histórico ou arqueológico que se­

jam de interesse da Nação brasileira, os quais poderiam ser even-

tualmente escaaoteados por interesses estrangeiros em decorrência de 

uma tiscalizaç40 mal conduzida: 
- da mesma forma, preservam-se também os interesses da segurança 

naval e das rotas de navegaçao perante operações de informações e de 

mapeamento hidrogrllfico das liguas territoriais que poderiam ser pro­

cQdidas por estrangeiros sob a mliscara de simples contratos de ser­

viços: em tais casos poderiam estar incluídas, por hipOtese, as ro­

tinas de patrulha anti-Submarino, os perfis de reflexão dos sonares, 

o levantamento das rotas de submarinos em águas pouco profundas, aa 

cargas sigilosas em navios ou aeronaves afundadas etc.: entendemos 

que tais preocupações de natureza militar, ainda que inteiramente 

+4 j 
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v41idas e compreensíveis, não justifica. a proibição contida no pa­

r4grafo quinto do artigo 16, e. face do competente poder discricio­

n4rio que a mesma Lei atribui ao Ministério da Marinha, COa0 órgão 

coordenador, controlador e fiscalizador, e ~ Autoridade Naval, como 

órgão ordenador: na ocorrência de casos concretos em que o Poder ~-

blico considere que a participação de estrangeiros na operações de 

pesquisa, exploração, remoção e demolição possa trazer prejuizos de 

qualquer natureza ao Pais, a Autoridade Navál dispõe, ao amparo da 

própria Lei n" 7.542/86, de plenos poderes para a estabelecer as 

restrições contratuais que julgar necess4rias ~ preservação dos in-

teres.es nacionais: 

_ ainda no que conceme a essa proibição, cabe destacar que·, nos 

terDOs do texto vigente, a Autoridade Naval est4 tolhida ea contra­

tar a experiência estrangeira para operações que exijam uma tecnolo­
gia ainda não disponivel no País e eventualmente necess4ria na 

desobstrução de canais de navegação ou nos sinistros em 4guas muito 

profundas como, por exemplo, o resgate de submarinos afundados, a 

recuperação de cargas prejUdiciais ao meio-ambiente submarino, a de­

sativação de grandes cargas explosivas, a investigação das causas de 

acidentes no m~r etc. 
3. Quanto ~ preferência de exploração a quem pesquisou (Art. 19): 

Esta alteração visa conferir preferência para obtenção da au­

torização legal ao pesquisador que efetivamente se dedique aos estu­

dos e invista na tentativa de localização dos bens afundados. Sem 

d~vida, é uma providência que contribui para o propósito co 1 imado 

por ambas as proposições. 

4. Quanto ~ . proibição de apropriação, adjudicação, doação ou 

alienação de coisas e bens resgatauos de valor artístico, de inte­

resse histórico ou arqueológico (Art. 20): 

No que tange ao artigo 20 , a proposição do Deputado FÁBIO 

F~LDMANN pretende sua revogação pura e simples. Não nos parece plau­

sível tal pretensão, posto que o interesse comercial e econômico fa-
o 

talmente suplantar4 o interesse histórico e com isso nosso patrimô­

nio histórico e cultural poder4 ser indiscriminadamente dilapidado. 

Quanto ~ nova redação procurada pelo Deputado LUIZ MOREIRA, 

• 
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° par4qrafo que • acr •• cido ao artigo traz ua Onus inac.it4v.l A 

Uni60, d. paga .. nto d. todos os .ncargo. do. pesquisador.s. 

5. A po.sibilidad. d. que s.ja fixado o paga •• nto d. con­

trato. d. remoç60, .xploraçAo, a •• istência ou salva •• nto •• funç60 

dos r •• ultado. alcançados (inciso IV do Art. 21): 

- •• no.so entendimento, a exclusAo proposta do inciso IV do 

Artigo 21 da Lei n" 7.542/86 limita ind.vida.ent. a capacidad. adai­

ni.trativa da Autoridad. Naval de contratar •• rviços •••• nci.i. ., 

via d. regra, urg.nt •• , co.o, por .xemplo, a d.sobatruçAo d. canai. · 

d. navegaçAo • o salvamento de navios sini.trado., .. tais .itua­

çõ •• , caract.rizada. pela premência de te.po que inviab!liza o per­

feito diaen.ionaaento dos serviços contratado. • pela incerteza 

quanto A efic4c!a da operaçAo, justifica-se que s. fixe o pagam.nto 

.m funçlo do. resultados alcançados, considera.o., portanto que o 

t.xtó do inciso IV do Artigo 21 deva ser preservado, 

~. Eli.inaçlo da cauçAo por responsabilidade (Art. 26) 

Trata-s. de ua Artigo que j4 nlo vea sendo utilizado na pr4ti­

ca. Assi., entend.mos perfeit •• ente cabivel sua revoqaçlo. 

7. TUrismo arqueológico submarino livre (Art. 32 I 1') 

Trata-se de uma medida que se. d~vida traz incentivo A 

atividade. 

A vi.ta do que foi exposto, con.id.ramos que &aba. •• 

proposições atende. os interesses do Pais e satisfaze. aos crit.rioa 

desta co.isslo, votamos pela aprovaçlo parcial dos Projeto. de Lei 

n' 4.285/93 e 4.611/94, na forma da emenda substitutiva •• an.xo. 

Sala de Comisslo, ea 0< d. maio de 1995 

Deputado FRANCISCO RODRIGUES 
IU:LATOR 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR , 

o COIIGRBSSO NACIONAL decreta: 

Art. l' Picam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o arti­

go 26 da Lei n" 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2· Os artigos 19, 20, 21 e 32 da Lei n" 7.542, de 26 de se­

tembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes redações: 

-Art. 19 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I l' A Autoridade Naval poderá autorizar .ais de ua in­
teressado a efetuar pesquisas e tentar a localizaçAo de coi ... 
ou bens, dando-se preferAncia, para a concesslo, A pessoa física 
ou jurídica que tenha descoberto ocasional.ante a coisa ou o 
bela, ou Aquela que coçrove ser detentora de .aior.. conheci­
.anto indicativos de sua localizaçAo e natureza.-

-Art. lO - As cois_ e oe bana resqatados, de valor ar­
tístico, de interesse histórico ou arqueolÓCJico, peraanecerlo 
no doúnio da Onilo, sob oe cuidados do Inatituto Brasileiro do 
patrill6nio CUltural (IBPa) e do Serviço de DocuaentaçAo-Geral 
da Marinha (SDGM), nlo sendo passíveis de apropriaçAo, adjudi­
caçA0, doaçAo, alienaçAo direta ou através de licitaçAo plbli­
ca, e a eles nlo serlo atribuídos valores para fina de fixaçAo 
de paga.ento a ' concessionário.-

-Art. II - O contrato ou ato de autorizaçAo de rewoçlo ou 
exploraçAo poderá prever co.o paga.ento ao concessionário, r .. -

salvado o dispallto no art., lO desta Lei,. in fine: 

I - , soaa , _ dinhéi'ro: 

11 - so.a _ dinbeiJ'Q, proporcional ao valor das coi ... 
dos bens que vier_ a ser recuperados, até o lillite de cinqQen­
ta por cento; e 

111- adjudicaçAo de parte dos bena que vier_ a ser recu­
perados, a" o lillite de ci~enta PQ~ cento-. 

-Ar't. 32 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Par4CJrafo Onico (I 1-) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I l' - t lívre, dependendo apenas de co1lWlicaçAo A Auto­
ridade Naval e desde que Rio represente riscos inaceitáveis pa­
ra a segurança da navegaçAo, para terceiros ou para o .. io-aa­
biente, a realizaçAo de excursões de turis.o s",'rino, coa tu­
ris~ .. rgulbad~res nacionàis e estrangeiros, _ sítios arqu_ 
olÓCJiooe já incorporados ao doainio da Onilo, quando pro.ovida8 
por conta & responsabilidade de .-presas devida.ente cadastra­
da. no Ministério da Marinha e no Instituto Brasileiro de TU­
ria.o, sendo vedada aos .. rgulbadores a re.oçlo de qualquer'beIa 
ou parte desta.-

caçA0. 
Art. 3' - Esta lei entra e. vigor na data de sua publi-

Art. 4' - Revoqaa-se as disposições _ contrário. 

sala de Coaisslo, _ oZ de .aio de 1995 

Deputado FRANCISCO ROOIUGUBS 
RELATOR 

e 
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COMISSÁO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285/93 

Nos termos do art. 119, caput, lI, do Regimento Interno da 0""'" dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou abertura - e,diwJgação na Ordem do Dia 
das Comissões· de prazo para apresentação de emendas, a partir de 04.05.95 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1995 

~NOONÇA VILAR 
Secretário 

1!T - PARECER DA COMISSÁO 

A Comisslo de Defesa Nacional, em reunilo ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, com substititutivo o Projeto de Lei 
nO 4.285/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Campos - Presidente, Elton Robnelt e Paulo 
Delgado, Vice-Presidentes, Arnaldo Madeira, Arnaldo Faria de Si, Elia 
Murad, Eurípedes Miranda, Hélio Rosas, Jair Bolsonaro, Joio Tbomé 
Mestrinho, José Genoíno, José Thomaz Nona, Luciano Pizzatto, Moisá 
Lipnik, Nelson Otoch, Nilton Cerqueira, Paulo· Heslander, Werner 
Wanderer e Airton Dipp. 

Sala da Comisslo, em 17 maio de 1995 

/--.~ .... //~~ 
do MAÚR1CIO CAM 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

"Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986. " 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o 
artigo 26 da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2° Os artigos 19, 20, 21 , 32 da Lei nO 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes redações: 

~~ 
, 

15 



'" o 

'" 
'" .!! 
'" uM 

cn 
cn .... -11)00 
~(O 
~ 

",0 .... Z 
~...J 
.3 a.. 

16 
"Art. 19 ....... ...... ..... ........ ......... .... : .. .... ... .. ....... .. .. ...... .. ... . . 

. § 1 ° A Autoridade Naval poderá autorizar mais de um interessado 
a efetuar pesquisas e tentar a localização de coisas ou bens, dando-se 
preferência., para a concessão, à pessoa física ou jurídica que tenha descoberto 
ocasionalmente a coisa ou o bem, ou àquela que comprove ser detentora de 
maiores cónhecimentos indicativos de sua localização e natureza." 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, sob os 
cuidados do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural (IBPC) e do Serviço de 
Documentação-Geral da Marinha (SDGM), não sendo passíveis de apropriação, 
adjudicação, doação, alienação direta ou através de licitação pública, e a eles não 
serão atribuidos valores para fins de fixação de pagamento a concessionário." 

"Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remoção ou 
exploração poderá ' prever como pagamento ao concessionário, ressalvado o 
disposto no art. 20 desta Lei, 'in fine: 

I - soma em dinheiro; 

fi - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas dos bens 
que vierem a ser recuperados, até o limite de cinqüenta por cento; e 
, . In - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados, 

até o limite de cinqüenta PQr cento." 

"Art. 32 ........ .. ... ...... ............. ........ ... ......... ...... .. ..... ...... . 

Parágrafo Único (§1°) .. ....... .......... .. ... ....... ... .. .. ... ...... ...... . 

; § 2° - É livre, dependendo apenas de comunicação à Autoridade 
Naval e de$de que não represente riscos inaceitáveis para a segurança da 

. navegação, para terceiros ou para o meio-ambiente, a realização de excursões de 
.turismo submarino, com turistas mergulhadores nacionais e estrangeiros, em 
sitios arqueológicos já incorporados ao domínio da União, quando promovidas 

. por conta e responsabilidade de empresas devidamente cadastradas no Ministério 
da Marinha e no Instituto Brasileiro de Turísmo, sendo vedada aos 

. mergulhadores a remoção de qualquer bem ou parte desta." 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em 17 de maio de 1995 

~/-/~ 
,__ ~.áá-ÓMAURíCIO CAMPOS 

. Presidente 

~OMlssAo DE TRAeALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A/93 

Nos termos .do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, b Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

• 

• 



Jas Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

PARECER DA 

Sala da Comissão,' em 19 de junho de 1995. 

T( , 

~~ 
Veda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

o objetivo da proposição em epígrafe e do Projeto de Lei 

n.o 4.691 , de 1994, apenso, é de alterar a Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 1986, que 

"dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, 

submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terreno de 

marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento 

ou fortuna do mar, e dá outras providências." 

A matéria integra o campo temático da competência desta 

• Comissão por dizer respeito ao regime jurídico-administrativo dos bens públicos, tópico 

elencado no art. 32, inciso XIII, alínea r" do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Afirma o autor da proposição principal que o excessivo rigor da 

legislação vigente, que objetiva promover a defesa do patrimônio artístico, histórico ou 

arqueológico da União, redundou em desestímulo à recuperação e em incentivo à pirataria 

dos tesouros submersos, conforme comprovam artigos publicados em revistas nacionais e 

estrangeiras. Enquanto o patrimônio nacional sofre tais prejuízos, países vizinhos, que 

adotam legislação malS eficaz, recebem percentagens dos achados de empresas 

estrangeiras. 

A Comissão de Defesa Nacional aprovou unanimemente 

substitutivo que consolida alterações propostas por ambos projetos de lei. Nesta Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público não foram apresentadas emendas 

durante o prazo regimental. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Pela ordem original dos dispositivos da Lei n.o 7.542/86, a 

primeira alteração proposta é o acréscimo de um parágrafo ao art. 15, no sentido de vedar, 

à Autoridade Naval, exigir do autorizado a realizar os serviços de pesquisa, exploração, 

remoção ou demolição dos bens submersos ressarcimento pelos custos inerentes ao 

exercício da função fiscalizadora própria. A medida proposta não nos parece acertada e 

também não foi contemplada no substitutivo adotado pela Comissão de Defesa Nacional -

CDN. 

A proposta de alteração seguinte consiste na revogação do § 5.° do 

art. 16 do supracitado diploma legal, dispositivo que exclui, da autorização para execução 

das atividades de que trata a lei, as pessoas estrangeiras ou sob controle acionário 

estrangeiro. Concordamos com a alteração de tal norma legal, de modo a permitir a pessoa 

física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica localizada no Brasil mas sob controle 

estrangeiro, desde que se associe, em regime de "joint-venture", a pessoas físicas ou 

j urídicas nacionais, a quem caberá o comando do empreendimento. Objetivamos com isso 

propiciar a transferência de tecnologia e a geração de empregos no País, bem como 

facilitar a resolução de eventuais problemas jurídicos quue venham a surgir. 

Propõe-se, em seguida, mediante modificação do texto do § 1. ° 
do art. 19 da referida lei, que a autorização para realização de pesquisa recaia, 

preferencialmente, sobre a pessoa que localizou o bem ou que detenha maiores 

conhecimentos para tanto. Tal modificação foi acolhida pela CDN. Entretanto, a pesquisa 

precede, necessariamente, a localização do bem, e àquele que a tenha descoberto é 

conferida preferência para explorá-lo ou removê-lo, conforme dispõe o art. 16, § 2.°, 

inciso I, da lei analisada. Assim sendo, a proposta incorre em impropriedade, a qual 

procuramos sanar através de redação alternativa que abriga, ainda, os direitos do antigo 

responsável pelos bens extraviados. 

O próximo dispositivo discutido é o art. 20 da citada lei, o qual 

determina a permanência no domínio da União dos bens resgatados de valor artístico, 

histórico ou arqueológico e, ainda, que estes não sejam considerados para fins de cálculo 

do valor a ser pago ao autorizado. O projeto principal propõe a revogação do nupercitado 

dispositivo, enquanto o projeto apenso lhe confere nova redação, ratificando a 

permanência de tais bens no domínio da União, mas determinando a avaliação destes para 

fins de pagamento ao autorizado. A CDN rejeitou ambas propostas, alterando a redação do 

dispositivo tão-somente para determinar a guarda dos bens pelo Instituto Brasileiro do 

Patrimônio Cultural e pelo Serviço de Documentação-Geral da Marinha. 

A consideração do valor econômico dos bens arqueológicos, 

históricos ou artísticos, para fins de flxação da retribuição pecuniária devida a quem os 

• 



recuperou, evidencia-se razoável e altamente recomendável, pois de outro modo estes 

permaneceriam perdidos ou seriam ''pirateados''. Por outro lado, a União pode não dispor 

de recursos para efetuar o pagamento devido, hipótese única em que, propomos., parte dos 

bens de valor cultural possa ser adjudicada ao responsável por sua recuperação. Em tal 

sentido a redação que conferimos ao citado art. 20. 
, 
E proposta, a seguir, acréscimo de expressão aos incisos II e JlI 

do art. 21 do estatuto legal, para limitar o pagamento devido ao autorizado a promover a 

remoção ou exploração, a 50% (cinqüenta por cento) dos bens recuperados ou do valor 

destes. Como a CDN, concordamos com tal proposta, mas procuramos aperfeiçoar a 

redação do inciso In para tomar inequívoco que a adjudicação deve considerar o valor dos 

bens, e não seu quantitativo. 

Já a revogação do art. 26 do mencionado diploma legal, 

incorporada ao substitutivo da CDN, suprimiria a possibilidade de exigência de prestação 

de caução por parte do requerente de autorização para pesquisa. Tal obrigatoriedade de 

oferecimento de garantia pelas responsabilidades do autorizado nos parece justificável. Se 

assemelha, inclusive, à caução exigivel para habilitação nas licitações e para contratação 

de obras, serviços e compras, prevista na Lei n.O 8.666/93. Considerando os riscos e danos 

que as operações. de pesquisa podem causar à segurança da navegação, a terceiros e ao 

meio ambiente, recomendável a manutenção da norma legal vigente. 

A última alteração proposta consiste em inclusão de parágrafo no 

art. 32, para condicionar a realização de excursões turísticas submarinas em sítios 

arqueológicos sob o domínio da União a condições de segurança, à comunicação à 

Autoridade Naval e ao cadastramento da empresa responsável junto Ministério da 

• Marinha e ao Instituto Brasileiro de Turismo, vedando a remoção de qualquer bem Ao 

contrário da Comissão de Defesa Nacional, não acolhemos tal modificação, por considerar 

que, na ausência de autoridade fiscalizadora, a citada proibição seria desrespeitada e o 

patrimônio público dilapidado. 

Diante de todo o exposto, concluímos pela aprovação dos Projetos 

de Lei n.o 4.285, de 1993, e n.o 4.691, de 1994, na forma do substitutivo anexo, 

Sala da Com~ssão, em/6 de JJ/ f1tiJ de 1996. 

Ã 
\ 

Relator 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N.o 4.285, DE 1993 

"Altera a Lei n.o 7:542, de 26 de setembro 
de 1986." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os dispositivos da Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 

1986, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. . ...... ....... .... .... ... .... .. ........ .. ... ... .. .. ........... ......... ... .... .. . . 
§ 5Q Poderá ser concedida autorização para realizar 

operações e atividades de p~squisa, exploração, remoção ou demolição, no todo 
ou em parte, de coisas ou bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao 
domínio da União, a pessoa física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica 
localizada no Brasil mas sob controle estrangeiro, desde que se associe, em 
regime de "joint-venture",' a pessoas físicas ou jurídicas nacionais, sob 
controle acionário de brasileiros, com comprovada experiência em atividades 
de pesquisa, localização ou exploração de coisas ou bens submersos, a quem 
caberá o comansdo do empreendimento e a asunção de responsabilidade 
perante a Autoridade naval. 

Arl. 19. .. .. ....... ..... ....... ..... ... ..... .. .. .. .............. .... ................ .. .. .. 
§ 1Q A Autoridade Naval. a seu critério, poderá 

autorizar que outros interessados, além o antigo responsável pelas coisas ou 
bens e da pessoa física ou jurídica detentora de maiores conhecimentos 
indicativos da localização e natureza destes, efetuem pesquisas e tentem 
localizá - los. 

Arl. 20. As coisas e os bens resgatados, de valor 
artístico, de interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da 
União, não sendo passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou através 
de licitação pública, nem de adjudicação, salvo, nesta última hipótese, em 
favor do concessionário, para resgate da dívida decorrente da recuperação das 
mesmas coisas ou bens. 

Parágrafo único. As coisas e os bens referidos no capo! 
serão avaliados por pelo menos dois peritos, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo Ministério da Marinha, ouvido o Ministério da Cultura. 

Ar l. 21. . ... .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. ..... ............... ............. . 



, ' . . . . . 
I - ... ..... ... ...... .......... ... .... .... ............ ... ... ......... ... ... ..... ..... , ... ... ..... .. . 
11 - soma em dinheiro, proporcional a? valor das coisas 

e dos bens que vierem a ser recuperados, até o limite de 50% (cinqüenla por 
cento) ; 

III - adjudicação de parle dos bens que vierem a ser 
recuperados, até o limile de 50% (cinqüenta por cenlo) do valor·lolal dos bens 
resgatados; 

/I 
• • •• •• • •• • • •• • • • • •••• • • •• •• 0 ' 0 ••• •• • •• : • • •• • • • • ••• ••• ••• • • •• • • • ••• • ••• • • • •• ••••••••• ••• •••• • •• •• 0 ' 0 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em c<mtrário e o § 5.° ·do art. 

16 da Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Sala da Comissão, em 16 de JjJaLt; . de 1996. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 'SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO I;>E EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-Al93 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçãQ na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 2i/oS/ge, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo oferecido 
pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1996. 

(" . " 

; }Y~d.C1... 
T áíita k ~da de Almeida 

Secretária 
'. 

..---
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço 
Público. em reunlao ordinária realizada hoje. APROVOU. 
unanimemente. com substitutivo . o Projeto de Lei n Q 4 , 285-A/93 
e seu apensado. PL n Q 4.691/94 . nos termos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson 
Otoch. Presidente; Ildemar Kussler. Jair Meneguelli José 
Coimbra. Vice-Presidentes. Agnelo Queiroz. Chico Vigilante. 
José Carlos Aleluia. José Pimente l . Luciano Castro. Mendonça 
Fi lho. Miguel Rosseto. Paulo Rocha. Sandro Mabel. Valdomiro 
Meger. Alberto Goldman e Manoel Castro. 

Sala da Comissão. em 26 de junho de 1996 . 

. -- --
Deputad NELsON OTOCH 

Presidente 

D 
Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.285-A, DE 1995 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os dispositivos da Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986, passam a 
vigorar oom as seguintes alterações: 

Art. 16 . ................. .. ........ ... ........... ........................... ...... ............. ....................... . 

§ 5° P~derá ser concedida autorização para realizar operações e atividades de 
pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de coisas ou bens referi­
dos nesta lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa fisica ou jurídica estrangei­
ra ou a pessoa jurídica localizada no Brasil mas sob controle estrangeiro, desde que se asso­
cie, em regime de "joint-venture", a pessoas fisicas ou jurídicas nacionais, sob controle acio­
nário de brasileiros, com comprovada experiência em atividades de pesquisa, localização ou 
exploração de coisas ou bens submersos, a quem caberá o comando do empreendimento e a 
assunção de responsabilidade perante a Autoridade Naval. 

~ 19 ........................................... ...................... .. .... .... .. ....... .. .. .... .. ................... . 

§ 1° A Autoridade Naval, a seu critério, poderá autorizar que outros interessa­
dos, além do antigo responsável pelas coisas ou bens e da pessoa fisica ou jurídica detentora 
de maiores conhecimentos indicativos da localização e natureza destes, efetuem pesquisas e 
tentem localizá-los . 

• o' ........ .... ..... .. .. .. o ...... . ... ...... o ........ . ... . " • •••••••••••• o • •• • •••••••••••••••• o ........ . .... . ................. . ... .. , •• 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de interesse históri­
co ou arqueológico, pennanecerão no domínio da União, não sendo passíveis de apropriação, 
doação, .aiienação direta ou através de licitação pública, nem de adjudicação, salvo, nesta úl­
tima hipótese, em favor do concessionário, para resgate da dívida decorrente da recuperação 
das mesmas coisas ou bens. 

Parágrafo único. As coisas e os bens referidos no caput serão avaliados por 
pelo menos dois peritos, de acordo com critérios estabelecidos pelo Ministério da Marinha, 
ouvido o Ministério da Cultura. 

Art. 21. . .............................................. ............... .................. .. ..... .. ............... .. .... . 
I - ................... ................. ......................................................... .......................... .. . 
II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas e dos bens que vierem 

a ser recuperados, até o limite de 50% (cinqüenta por cento); 
fi - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados, até o limite 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor total dos bens resgatados; 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário e o § 5° do art. 16 da Lei n° 
7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1996. 

(' 'c.. -cv~ / 
Deputado NE" Si N OTOCH 

Presidente 

Deõ1ltà GNELOQv ...... ~ 
elator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", 11, do Regimento 

Interno da Cân1ara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da 

Resolução n° 10/91 , o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordeln do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de en1endas ao projeto, a partir de 09 de agosto de 1996, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas elnendas ao 

projeto. 

Sala da COl . s~o, 19 de agosto de 1996 

C '}' I ela ",_,..._~fiveira 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 

abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator, a partir 

de 12 de maio de 1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissã , 20 de maio de 1997 

Célia 

GER 3.17.23.004-2 (JUNI96) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

,/ 
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Nos tennos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 09 de agosto de 1996, por cInco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

de agosto de 1996 

Célia 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ClJLTURA E DESPORTO ~ 
.. __ .. 

PROJETO DE LEI N° 4.285, DE 1993 
(Apenso o Projeto de Lei N° 4.691 , de 1995) 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de 
setembro de 1986. 

Autor: Deputado FÁBIO FELDMANN. 
Relator: Deputado SEVERIANO ALVES. 

1- RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre 
Deputado Fábio Feldmann, visa alterar a redação da Lei n° 7.542/86, que 
dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens 
afundados. A ele foi apensado o Projeto de Lei n° 4.691/94, de autoria do 
Deputado Luiz Moreira. 

A proposição em pauta pretende revogar o parágrafo 5° 
do artigo 16 e o artigo 20, bem como alterar o artigo 21 da Lei n° 7.542/86, 
com o intuito, conforme apresentado pelo autor em sua justificativa, de 
estimular as atividades regulares de pesquisa e recuperação de bens afundados 
em nossa extensa costa, possibilitando a participação de estrangeiros e a 
adjudicação de parcela dos bens resgatados de valor histórico, de interesse 
artístico ou arqueológico, ao concessionário. 

o projeto apensado, por sua vez, sugere alterar os artigos 
15, 19, 20 e 32 da referida lei, com o intuito de atribuir ao Ministério da 
Marinha o pagamento das despesas do pessoal encarregado pela fiscalização 
das atividades de pesquisa e recuperação dos bens submersos; estabelecer 
prioridade nas concessões; possibilitar o pagamento pelos trabalhos de resgate 

GER 3,1723004-2 (JUN/96) L-_________________________________________ --- -



, . 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dos bens de valor histórico, de interesse artístico ou arqueológico; eliminar a 
necessidade de caução, como requisito para a autorização de pesquisa e 
permitir o turismo submarino em sítios arqueológicos já incorporados à 
União. 

Por se tratar de assunto de tamanha complexidade e 
envolver diversos aspectos, as proposições foram distribuídas às Comissões de 
Defesa Nacional, de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de 
Educação, Cultura e Desporto e de Constituição, Justiça e de Redação, 
conforme preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Na Comissão de Defesa Nacional (CDN), seu relator, o 
Deputado Francisco Rodrigues, apresentou um substitutivo, aprovado por 
unanimidade, que contemplou parte das alterações sugeridas, acatando a 
revogação das restrições à participação de estrangeiros, a priorização nas 
concessões, a supressão da exigência de caução e a autorização para o turismo 
submarino; refutando a adjudicação, mesmo que parcial, dos bens de valor 
histórico, de interesse artístico ou arqueológico; e definindo, com maIS 
clareza, a transferência dos bens comuns para os concessionários. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (CTASP), seu relator, o Deputado Agnelo Queiroz, apresentou 
modificações, aprovadas unanimemente pela Comissão, buscando 
regulamentar a participação de estrangeiros; corrigindo a priorização nas 
concessões; adjudicando parcela dos bens de valor histórico. de interesse 
artístico ou arqueológico para o concessionário; aperfeiçoando a distribuição 
dos bens comuns; e refutando a supressão da caução e a autorização para a 
pratica de turismo arqueológico. 

Após os aprimoramentos procedidos pelos conceituados 
membros das referidas Comissões, a proposição em pauta foi trazida à análise 
desta Comissão. Cabe-nos, agora, como relator da matéria sua apreciação nos 
aspectos de mérito cultural. 

É o relatório. 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 
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II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do legislador é reconhecidamente elogiável 
em face de sua justa preocupação com a premente necessidade de 
modernização de nossa legislação, principalmente em campo temático de 
tamanha relevância para os interesses nacionais. 

A Lei nO 7.542/86, importante instrumento para 
sistematizar as atividades relacionadas à pesquisa e exploração de bens 
afundados, tem impedido a participação de ftrmas estrangeiras, que na 
verdade são as detentoras da softsticada tecnologia requerida para execução 
destas atividades, e desestimulado os empreendedores privados, por falta de 
regras bem defmidas de divisão dos bens recuperados. Fruto desta reserva de 
mercado e da obrigatoriedade de preservação de todos os bens artísticos de 
interesse histórico ou arqueológico para o domínio da União, o País e o povo 
brasileiro vêm sendo impedidos de desfrutar de um considerável patrimônio 
cultural que se encontra esquecido nas profundezas de nossa extensa costa. 

Em que pese o louvável trabalho das comissões de mérito 
que já analisaram a referida matéria, cremos que cabem, ainda, algumas 
poucas alterações que garantam a consecução do propósito almejado, qual 
seja: flexibilizar, de forma prudente e equilibrada, a legislação para estimular 
a pesquisa e a exploração das coisas e bens afundados. 

A primeira consiste em substituir, no parágrafo 5° do 
artigo 16, a expressão "sob controle acionário de brasileiros" por "de 
controle nacional", de forma a conciliar a redação ao novo conceito de 
empresa nacional, incorporado recentemente à nossa Carta Magna. 

A segunda se dispõe a suprimir quaisquer alterações aos 
parágrafos do artigo 19, considerando que o texto legal é suftciente para 
garantir os direitos dos concessionários. 

A terceira é bastante signiftcativa e se propõe a resgatar 
uma das motivações fundamentais do projeto, qual seja: a recompensa, 
compatível com as atividades executadas, devida aos concessionários 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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envolvidos na recuperação de coisas e bens de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico. O substitutivo adotado pela CTASP, ao estabelecer 
a adjudicação em favor do concessionário para o resgate da divida decorrente 
dos serviços de recuperação, não levou em consideração as características 
peculiares deste tipo de atividade, dificeis de serem estabelecidas a priori, que 
poderão acarretar dispêndios inaceitáveis para a União. Neste sentido, 
sugerimos uma nova redação para o referido artigo que, de forma proporcional 
e segura, admita a adjudicação de parte dos bens recuperados, enquadrados 
como de valor artístico, interesse histórico ou arqueológico. Inovadora, 
também, é a participação do Ministério da Cultura (MinC) no processo de 
classificação e avaliação dos bens recuperados, que passa a dividir com o 
Ministério da Marinha a responsabilidade pela preservação do nosso 
Patrimônio Histórico-Cultural. 

Finalmente, a quarta proposta de alteração objetiva 
melhorar a redação do artigo 21 da Lei 7.542/86, definindo limites mais 
precisos da participação dos concessionários na divisão das coisas e bens 
recuperados e a maneira como esta participação será estipulada pela 
Autoridade Naval. 

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei n° 4285-B, de 1993, e do Projeto de Lei nO 4.691 , de 1999, 
apensado, na forma do substitutivo anexo, que busca compatibilizar a 
impostergável modernização de tão relevante matéria com a defesa e 
salvaguarda do Patrimônio Cultural brasileiro. 

Sala da Comissão, em I j 
.,.-

de ~o de 1997. 
'-J 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO • 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.285, de 1993 

"Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro 
de 1986." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1°. O § 5° do art. 16 da Lei no 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 5° Poderá ser concedida autorização para realizar 
operações e atividades de pesquisa, exploração, remoção 
ou demolição no todo ou em parte, de coisas ou bens 
referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da 
União, a pessoa fisica ou jurídica estrangeira ou a pessoa 
jurídica localizada no Brasil mas sob controle estrangeiro, 
desde que se associe, em regime de "j oint-venture" , a 
pessoas fisicas ou jurídicas nacionais, de controle 
nacional com comprovada experiência em atividades de 
pesquisa, localização ou exploração de coisas e bens 
submersos, a quem caberá o comando do 
empreendimento e a responsabilidade perante a 
Autoridade Naval. " 

Art 2°. O art 20 e seus parágrafos da Lei n° 7.542, de 26 
de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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"Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor 
artístico, de interesse histórico ou arqueológico, 
permanecerão no domínio da União, não sendo passíveis 
de apropriação, doação, alienação direta ou através de 
licitação pública, o que deverá constar do contrato ou ato 
de autorização elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° O contrato ou o ato de autorização previsto no 
"caput" deste artigo deverá ser assinado pela Autoridade 
Naval, pelo concessionário e por um representante do 
Ministério da Cultura. 

§ 2° O contrato ou ato de autorização poderá 
estipular o pagamento de recompensa ao concessionário 
pela remoção dos bens de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na 
adjudicação de até 400/0 do valor total atribuído às coisas 
e bens como tal classificados. 

§ 3° As coisas e bens resgatados serão avaliados por 
uma Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade 
Naval e ouvido o Ministério da Cultura, que decidirá se 
eles são de valor artístico, de interesse cultural ou 
arqueológico e atribuirá. os seus valores, devendo levar 
em consideração os preços praticados no mercado 
internacional. 

§ 4°- Em qualquer hipótese, é assegurada à União a 
escolha das coisas e dos bens resgatados de valor 
artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que serão 
adjudicados. " 

Art 3°. O art 21 , seus parágrafos e incisos da Lei n° 
7.542, de 26 de setembro de 1986, passa a vigor com a seguinte redação: 

GER3.1723004-2 (JUN/96) 

"Art. 21 ... ................... . 

I - .. ................. ......... .. . 

rr - soma em dinheiro proporcional ao valor de 
mercado das coisas e bens que vierem a ser recuperados, 
até o limite de 700/0, aplicando-se, para defmição da 

L-______________________________________________________________________ __ - -
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parcela em cada caso, o disposto no parágrafo 10 deste 
artigo; 

IH - adjudicação de parte das coisas e bens que 
vierem a ser resgatados, até o limite de 700/0, 
aplicando-se, também, para defmição da parcela em cada 
caso, o disposto no parágrafo 10 deste artigo, 

IV - ... ....... .. .. . , ..... .. ..... ... .. . 

§ 10 A atribuição da parcela que caberá ao 
concessionário dependerá do grau de dificuldade e da 
complexidade técnica requeridas para realizar as 
atividades de localização, exploração, remoção, 
preservação e restauração, a serem aferidas pela 
Autoridade Naval. 

§ 20 As coisas e os bens resgatados, dependendo de 
sua natureza e conteúdo deverão ser avaliados com base 
em critérios predominantes nos mercados nacional e 
internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da 
Autoridade Naval, serem aferidos por organizações 
renomadas por sua atuação no segmento específico." 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, em I) de ~~ de 1997. 

Deput~ 

/ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

• 
Nos termos do art. 119, "caput" , 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 

abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator, a partir 

de 12 de maio de 1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foranl 

recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 20 de maio de 1997 
( 

Célia liveira 
) 
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c A M A R A .D O S O E P U T A O_O S 
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

111 - PARECER DA COl\lISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desp0110, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com substitutivo, o PL n° 4.285-B/93, e o 
de n° 4.691 /94, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Severiano Alves . O 
Deputado Pedro Wilson apresentou declaração de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, 
Presidente; Esther Grossi e Mauricio Requião, Vice-Presidentes; Oswaldo Soler, Claudio 
Chaves, Pedro Wilson, Ademir Cunha, Ademir Lucas, Marisa Serrano, Do]ores Nunes, 
Marcus Vicente, Djalma de Almeida Cesar, Wolney Queiroz, Maria Elvira, Costa FelTeira, 
Flávio Arns, Itamar Serpa, José Linhares, João Thomé Mestrinho, Expedito Junior e Edinho 
Araújo . 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de ] 997 

~S ~'D-'\ Deputado Maurí io Req ao 
Vice-Presidente 

110 Exercício da Presidência 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 
(apenso o PL n° 4.691/94) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 

Art. 1 ° - O § 5° do artigo 16 da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 5° - Poderá ser concedida autorização para realizar operações e 
atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de 
coisas ou bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa 
fisica ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica localizada no Brasil, mas sob 
controle estrangeiro, desde que se associe, em regime de joint-venture', a pessoas 
fisicas ou jurídicas nacionais, de controle nacional com comprovada experiência em 
atividades de pesquisa, localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem 
caberá o comando do empreendimento e a responsabilidade perante Autoridade 
Nava1." 

Art. 2° - O artigo 20 e seus parágrafos da Lei n° 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, pennanecerão no domínio da União, não sendo 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/9S) 
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passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o 
que deverá constar do contrato ou ato de autorização elaborado previamente à 
remoção. 

§ 1° - O contrato ou o ato de autorização previsto no 'caput' deste 
artigo deverá ser assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um 
representante do Ministério da Cultura. 

§ 2° - O contrato ou ato de autorização poderá estipular o 
pagamento de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, 
de interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de 
até 40% do valor total atribuído às coisas e bens como tais classificados . 

§ 3° - As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma 
Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da 
Cultura, que decidirá se eles são de valor artístico, de interesse cultural ou 
arqueológico e atribuirá os seus valores, devendo levar em consideração os preços 
praticados no mercado internacional . 

§ 4° - Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das 
coisas e dos bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, 
que serão adjudicados." 

Art. 3° - O artigo 21 , seus parágrafos e incisos da Lei n° 7.542, de 
26 de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - .... ........ ... ................ ........ .. ....... ... ... .... .. ... .... .. .... ... .... ..... .. . 

1- ... ...... ..... .. ...... .... .... .. ........... .... ............ ....... ...... ........... .. ....... .... ... . 

II - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas 
e bens que vierem a ser recuperados, até o limite de 70%, aplicando-se, para definição 
da parcela em cada caso, o disposto no parágrafo 1 ° deste artigo; 
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IH - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser 
resgatados, até o limite de 70%, aplicando-se, também, para definição da parcela em 
cada caso, o disposto no parágrafo 1 ° deste artigo; 

IV - .. ... .......... .............. .. ............................................................... . 

§ 1 ° - A atribuição da parcela que caberá ao concessionário 
dependerá do grau de dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar 
as atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a serem 
aferidas pela Autoridade Naval. 

§ 2° - As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza 
e conteúdo deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados 
nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da Autoridade 
Naval, serem aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento 
específico. " 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997 

L 
~, v-- -s ~S Dep tado Maurício Requiã 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 
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PROJETO DE LEI N° 4285, DE 1993 
(Apenso o PL n° 4.691, de 1.995) 

DFCLl>.FAÇÃO DH' VOTO 

Altera a Lei nO 7542, de 26 de setembro de 1986 

AUTOR: Deputado Fábio Feldman 
RELATOR: Deputado Severiano Alves 

/' 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 
Fábio Feldman, visa alterar a redação da Lei nO 7.542/86, que dispõe sobre a 
pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados . A ele 
foi apensado o Projeto de Lei n° 4.691/94, de autoria do Deputado Luiz 
Moreira. 

A proposição em pauta pretende revogar o § 5° do art. 16 e o 
artigo 20, bem como alterar o art. 21 da Lei nO 7.542/86, com o intuito, 
conforme apresentado pelo autor em sua justificativa, de estimular as 
atividades regulares de pesquisa e recuperação de bens afundados em nossa 
extensa costa, possibilitando a participação de estrangeiros e a adjucação de 
parcela dos bens resgatados de valor histórico, de interesse artístico ou 
arqueológico, ao concessionário. 

O projeto apensado, por sua vez sugere alterar os artigos 15, 19, 
20 e 32 da referida lei, com o intuito de atribuir ao Ministério da Marinha o 
pagamento das despesas do pessoal encruTegado pela fiscalização das 
atividades de pesquisa e recuperação dos bens submersos; estabelecer 
prioridade nas concessões; possibilitar o pagamento pelos trabalhos de resgate 
dos bens de valor histórico, de interesse artístico ou arqueológico; eliminar a 
necessidade de caução, como requisito para a autorização de pesquisa e 
permitir o turismo submarino em sítios arqueológicos já incorporados à União. 

Por se tratar de assunto de tamanha complexidade e envolver 
diversos aspectos, as proposições foram distribuidas às Comissões de Defesa 
Nacional, de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Educação 
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Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação, confonne 
preceitua o Regimento Interno. 

Na Comissão de Defesa Nacional, seu relator, Deputado 
Francisco Rodrigues, apresentou um substitutivo, aprovado por unanimidade, 
que comtemplou parte das alterações sugeridas, acatando a revogação das 
restrições à participação de estrangeiros, a priorização nas concessões, a 
supressão da exigência de caução e a autorização para o turismo submarino, 
refutando a adjucação, mesmo que parcial, dos bens de valor histórico, de 
interesse artístico ou arqueológico e definindo com amis clareza a transferência 
dos bens comuns para os concessionários. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
seu realtor, o Deputado Agnelo Queiroz apre ~lentou modificações, aprovadas 
unanirnente pela Comissão, buscando regulamentar a participação de 
estrangeiros, corrigindo a priorização nas concessões, adjucando parcela dos 
bens de valor histórico, de interesse artístico ou arqueológico para o 
concessionário, aperfeiçoando a deistribuição dos bens comuns e refutandoa 
supressão de caução e a autorização para a prál ica de turismo arqueológico . 

o nobre e iliustre Deputado Severiano Alves elaborou brilhante 
relatório sobre o complexo tema da pesquisa e exploração de bens afundados, 
tendo elaborado substitutivo que faz, sem sombra de dúvida, avançar a 
legislação pertinente. 

Malgrado tão minuncioso e competente trabalho do relator, 
gostaríamos de levantar um aspecto com o qua 1 temos uma divergência. Trata­
se da questão relativa a adjucação de bens de " alor histórico. Entendemos que 
não se pode abrir mão da propriedade, por parte do Estado, de bem de valor 
histórico, uma vez que estes bens devam ser propriedade de todo o povo e 
estar disponíveis para estudos por parte de especialistas, devem sempre estar 
disponíveis para a visitação pública, principalmente de estudantes de todos os 
níveis . Em outras palavras, os bens históricos, de valor artístico ou 
arqueológico tem de estar disponíveis para que os diferentes setores da 
sociedade possam dispor deles, de modo organizado e disciplinado pelos 
orgãos competentes. 
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A adjucação destes bens a particu lares implica , necessariamente, 
na perda de controle, por parte do poder público, de sua utilização, ficando 
esta detenninada em fimção de interesses privados que movidos pela 
motivação finaceira definirão sua guarda e uso, não sendo obrigados a tomá-lo 
disponível para o grande público. 

A própria redação dada pelo ilustre relator ao art. 20, garantindo o 
dominio de bens artíticos, de interesse histórico ou arqueológico por parte da 
União e proibindo apropriação, doação, alienação direta ou através de licitação 
pública, o que deverá constar do contrato OH ato de autorização elaborado 
previamente à remoção, reflete a preocupação que aqui manifestamos. 

Além disto, a redação dada ao artigo 20 impede claramente a 
adjucação, uma vez que impede a alienação direta ou mesmo através de 
licitação. 

Assim, estamos apresentado emenda supressiva aos parágrafos 2° 
e 4° do artigo 20 da lei 7542/86, conforme proposta apresentada pelo relator, 
contida no artigo 2° de seu substitutivo. 

Salda da Comissão, em '1 de ~.I, t>~í) de 1.997 
~ 

DEPUTADO PEDRO WILSON PT/GO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 4285 DE 1.996. 

Suprima-se o § 2°do art. 20 e por consequência, o § 4° do art.20, da Lei nO 
7542/86, na redação do art. 2° do Substitutivo do relator. 

-
Sala da Comissão, em I; de r'l1hJ de 

DEPUTADOPE 
\ 

J \ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-C/93 
( Apenso o Projeto de Lei n° 4.691/94 ) 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 ° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 28/08/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96l 
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SÉRGIO SAMPAIO CON REIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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PROJETO DE LEI N° 4.285-C, DE 1993 
( Do Sr. Fábio Feldmann) 

Altera a Lei n~ 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

(As COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; Dl: TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE - _. 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO ( ART. 54 ) - ART. 24, 11) . 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: nO 4.691/94: 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- suhstitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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v -Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- declaração de voto do Deputado Pedro Wilson 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados o § 5º do art. 16 e 

o art. 20 da Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

sua publicação. 

contrário. 

"Art. 21. O contrato ou ato de 
autorização poderá prever como pagamento ao 
concessionário: 

I - soma em dinheiro; 

11 - soma em dinheiro, proporcional ao 
valor das coisas e dos bens que vierem a ser 
recuperados, até o limite de cinqüenta por 
cento; 

111 - adjudicação de parte dos bens que 
vierem a ser recuperados, até o limite de 
cinqüenta por cento; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

• 

• 



JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente proposição corrigir equívoco 

causado pela Lei ·n Q 7.542/86, que regulariza a pesquisa e 

exploração de bens afundados e submersos em águas de 

jurisdição nacional. Segundo este diploma legal a pesquisa e 

exploração de tais coisas e bens, notadamente aqueles de 

valor artístico, histórico ou arqueológico, ainda que 

efetuada por particular, não autorizaria este a ficar com 

qualquer parte do que for encontrado, pois são considerados 

tais tipos de objetos como de propriedade única da União, nao 

sendo a eles, ainda, atribuídos valores para fins de 

pagamento ao concessionário. Tal dispositivo, apesar de 
. ~ 

aparentemente garantir ao Brasi~ a propriedade de 

determinados bens, na verdade prestou um desserviço à Nação, 

visto que desestimulou a pesquisa e incentivou, pqr outro 

lado, a pirataria, o que vem trazendo prejuízos enormes. 

Ainda este ano a revista Veja de 14 de julho, 

publicou reportagem onde ressaltou o problema, demonstrando 

que as poucas equipes de pesquisa que se aventuram por aqui 

encontram, via de regra, navios com cargas roubadas por 

.. piratas submarinos. 

Recentemente vemos, inclusive, em países 

vizinhos, a descoberta de tesouros de incalculável valor, que 

quedariam perdidos nao houvesse a pesquisa por parte de 

empresas estrangeiras, que receberam porcentagens do achado. 

Apresentamos, então, a presente proposlçao 

visando minorar tal problema, permitindo a exploração de tais 

bens por particulares nacionais ou estrangeiros que, de 

acordo com o acordado com a União, poderão receber até 50% do 

que for recuperado. Tal medida resultará, com certeza, no 
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início de pesquisas que permitirão ao país a recuperaçao de 

tesouros cobiçados por saqueadores internacionais. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1993 

'1--1 ! ' 
, . ~ ~--

Deputado FÁBIO FELDMANN 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSlATlVOS - CeDI" 

LEI N~7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

Disp6e sobre 8 pesquisa. explorsçlo. 
remoçA0 e demoJiçAo de coisas ou bens 
8fundados. submersos. encalhados e perdi· 
dos em 81(UaS sob jurisdiçSo naCIOnal. em 
terreno de marinha e seus acrescidos e em 
terrenos marginais. em decorr~ncla de SI ' 

nistro. alijamento ou fortuna do ma r, e ds 
outras provid~nci8s, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Co ngresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

. - . . - . . . . . . . . . . . . . - . - . . . - . -- . . . . -- . - . . . . - - - . --. --- - ---- . --. ----. . . . - . - . . . . 

Art. 16, A Autoridade N aval poderá conceder autorização para a 
remoção ou exploração, no todo ou em parte, de coisas ou bens referi­
dos no art. 1:' desta lei, que tenham passado ao dominio da União. 

§ 1:' O pedido de autorização para exploração ou remoção deverá 
ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa de coisas ou 
bens. 

§ 2:' H avendo mais de um pedido de exploração ou remoção , em 
relação à mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de intimação ou 
do edital a que se refere o § :3:' deste artigo, terão preferência, indepen­
dente de prazos para inicio e fim das operações, mas desde que ofere­
çam as mesmas condições econômicas para a União: 

• I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente autoriza­
do a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem; 

_._-- --

• 
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II - em segundo lugar, o antigo responsável pela COlsa ou 
pelo bem. 

§ 3~ Para que possam manifestar sua preferência, se assim o de­sejarem. deverão aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2~ deste artigo ser intimados, pessoalmente ou por edital, obedecendo-se no que couber. as regras estabelecidas no art. 9:' e seus parági"afos. O custo das inti~ações ou da publicação de editais correrá por conta dos inte­ressados. 
§ 4~ Nas intimações ou editais será estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2:' deste artigo manifestem seu desejo de preferência. Manifestada a prefe­rência, a Autoridade N aval decidirá de acordo com o que dispõe § 2:' deste artigo. 
§ 5:',...,. Não será concedida ' a autorização para realizar operações e 

atividad:~ de pesquisa, exploração, remoção ou demolição a pessoa física o'u j1urídica estrangeira ou a pessoa jurídica sob controle estran­geiro, que também não poderão ser subcontratados por pessoas iísicas ou jurídicas brasileiras. 

5 
I 
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Art. 20 - As cot sas e os bens resga ta dos • de va -lor artTst'co. de 1nteresse h1stórico ou arqueológico. pera! 
Recerio RO do.Tn10 da Uniio. nio sendo passTveis de apropria . -çio. adjudicaçio. doaçio. alienaçio direta ou atraves de 11(i .-taçio publica. e a eles nio serão atr1buTdos valores para fins 
de fixaçio de pa,a.ento a concessionírio. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de 
re.oçio ou exploraçio pOderi prever co.o paga.ento ao conce! 
sionírio. ressalvado o disposto nO .. art. 20 desta lei • 1n f1.e: 

I - so.a e. dinheiro. 

11 - so.a e. di"ftheiro. proporcional ao valordas 
coisas e dos bens que vier •• a ser recuperados. 

111 - adjudicaçiq de parte dos bens que viere. a 
ser recuperados. 

'I - paga .. nto a ser fixado diante do resulta -do.e re.oçio ou exploraçio. conforae as regras estabeleci 
.as para fixaçio .e paga.ento por assis.encia e salva.ento.no 
que couber. 

= . ---_. -- -- -
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PROJETO DE LEI N° 4.691, DE 1994 
(Do Sr. Luiz Moreira) 

Altera dispositivos da Lei n9 7.542, de 26 de setembro de 
1986, que -dispÕe sobre a pesquisa, exploração, remoção e 
demolição de coisas ou bens afundado., submersos, encalha­
do. e perdido. em águas sob jurisdição nacional, em terr~ 
no. de_marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais,em 
deçorrencia d! .inistro, alijamento ou fortuna do mar, e di 
outra. providencia.". 

(APENSE-SE AO PROJETo DE LEI N9 4.285, DE Ü93) 

.0 . CONGRESSO NACIONAL d.cr.t.: 

Ar~. 1. - O •• rtigo. 15, 19, 20 • 32 d. L.i NQ 1S4~ 

d. 26 d ••• t •• brô d. 1986, p ••••• á vigor.r co •••• eguint ••• lt.-

r.çO •• : 
-Art. 1S - ••••••••••••••••••••••..•••.• 

, 1· - .......................... . . . 

t 21 ~ . ~. ,. ~_._ .•••.••.•.•...•.•.•.••... 

, II - ............................ . 

§ •• _ As d.sp •••• d.corr.nt •• d. de! 

loc ••• nto., .li •• nt.çlo. poy •• d •• cobertura de seguro. d. vida d. 

fi.c.i., d •• ign.do. p.t. Autqrid.d. N.v.l p.r. ex.cut.r • fiac.li­
z.çlo d •• op.r.çll •••• tivid.d •• pr.vi.t •• no .rtigo 2Q d •• t. lei, 

corr.rlo por cont. ·do ~ni.tirio d. ~.rinh., s.ndo v.d.do .xigir d •• 

p ••• o •• fl~icQ. ou jurldic ••• utor~z.d ••• re.liz.r qu.lqu.r .ti­
vid.d ••• ncion.d. n •• t. 1.i p.g ••• nto ou r •••• rci •• nto, por qu.l­

qu.r •• io, do. ' cu.to. d.corr.nt •• do .x.rclcio d •• u. funçlo fi.~ 

c.liz.<Jor •• " 
·.~t. 19 - •••••••••••••••••••••••••••••• 

, 1. - A Autorid.d. Nãv.l pod.rá .u­

toriz.r •• i. d. u. int.r •••• do •• f.tu.r p •• quis ••• t.nt.r • loc~ 
, 

1iz.çlo d. co i ••• ou b.n., d.ndo-s. pr.r.rlnci., p.r •• conc ••• lo, 

à p ••• o. rlaic. ou juridic. que t.nh. d •• cob~rto oc •• ional •• nta • 

coi •• ou o b •• , ou àqu.l. que co.prov ••• r d.t.ntor. d. m.ior •• co 

nh.ti •• nto. indic.tivo. d •• u. 10caliz.çlo • n.tur.z •• " 

"Art. 20 - A. coi.a •• o. b.n. r •• gat.do~ 

d. v.lor artl.tico, d. int.r •••• hi.tórico ou .rqu.ológico, p.rm.­

n.c.rlo no do.lnio d. Unilo, nlo •• ndo p ••• Iv.i. d. .propri.çlo, 

adjudicaçlo, do.çlo, •• li.n.çlo dir.ta ou .tr.vi. d. licitaçlo pú 

bllcr- • 

Paregrato Onlco - l. coi... • .0. b.n. 

r •• g.t.do. d.v.rlo •• r .tribuldo. v.lor •• p.r. fin. d. .v.1i.çlo 
.on.tiria • d. fix.çlo d. pag.m.nto • conc ••• ionário, • tItulo d. 

co.p.n •• çlo p.la d •• cob.rt •• r •• g.ta do .chado, d.v.ndo •• v.li.­

çlo •• r proc.dida por p.lo m.no. doi. p.rito. - .rqu.ólogo. cr.d.~ 
ciado., cujo tr.b.lho •• rá p.go p.l. Unil~ d •• cordo co. critério. 
a •• r.. ..t.b.l.cidoe p.l. ~.rinh., ouvido o ~ini.tério d. 'Cul 

tur •. " 



-Art. 32 - ••••••.••••••••••••.•••••••••• 

parigraro Onico (111) •• ~ •••••••••••••••• 

1 21 - ( livre, dependendo ape~e. de co­

.unicaçlo à Autoridada Naval a da.da qua nlo raprasanta ri.co. in! 

caitivai. para a .agurança da navagaçlo, para tarcairo. ou para o 

.aio-a.bianta, a raalizaçlo da axcu~.aa. da turi •• o sub.arino., co. 

turi.ta •• argulhad~r,. n.cionai. a a.trangairo, a •• Itio. arquaol! 

gico. já incorporados 'ao do.lnio d. Unilo, quando pro.ovida. par 

conta a ra.pon.abilidada da ampra.a. david •• enta cada.tr.d.. no 

"ini.tério d. "arinha ' a no In.tituto Bra.ilairo de Turi •• o, .ando 

vadad •• 0 •• argulhadora. a,re.oçlo da qualquar ba. ou parte .de.t&" 

Art. 21 - fica revogado o artigo ~6 d. Lai NI 7562, 

de 26 da .ata.bro de 1986. • 

Art. 31 - E.ta · lai antra a. vigor na d.ta da .ua 

pllblicaçlo. 
Art •• 1 - Ravog •• -.a a. di.posiçaa. a. contraf~o. 

JUSTIrICAÇAO 

• Lai 7542, da 26 da .at •• bro da 1986, a.t.ba­

laca di.po.içaa. qua ragul.mant ••••• t!vi~.da. da pa.qui •• , axpl~ 

r.çlo, ra.oçlo a da.oliçlo da cois •• ou bana .rund.dos, sub.arao., 

encalhados a pardidos e. águ •• sob jurisdiçao nacional, a. tarra­
no. da ".rinh. a .au •• cra.cido. e e. terreno. margin.is, •• decor 

rtncia de 'fni.tro, alij •• ento ou rortuna no .ar. 
~ P~r rorça de. ta ·dispo.itivo legal, 

"ini.tério da "arinh •• coordanaçlo, o controle e. 

co.pete ao 

r 1scaUuçlo 

d •• op.r.ça •• Q .tividade. ant.riorm.nta mencion.d ••. Apó. o adve~ 
r 

to duta 1~.4 0.1 ,"ini.titio. da "arinha e d. Cultura editara. vá-
ria. portaria. visando a pi~ronizar ••• çae •• sere. adotad.. pa­
Io. órglo •• ubordinado" na .praciaçlo, dacislo a axpadiçlo do. 

, .to. ad.inistrativo. julg.dos nacessirio. a exacuçlo d. lai rere­
• 

ranci.d •• Atual.anta, o princip.l ato legal qua . di.cipÚn. li ~. 
axecutivaa adot.d.a pala. Capitaniaa 

Agtncia., é a Portaria nl i2-05 A, da 
d,a Porto., Oal.gacia. , a 

15 da março da 19B9, da Oi-
retoria de Porto. e .Neveg.çlo do "inistírio d. ".rinh •• 

A legislaçlo aci.a cit.d., aaaociad. a outra. 
correlata. (CÓdigo Co.ercial Bra.ileiro, Código de ' Proce.ao Cilvi~ 
Código Pen.l, Regula.ento par. o Trárego ".rItmo etc), veio. pre­

encher o v.zio existente no ordena.ento jurIdico braaileiro quanto 
ao diaciplin •• ento de u.a d •• principais questaee que envolve. o 

diraito .arlti.~, qu.l seja a relacion.da co •• pe.qui •• , explora­
çlo, re.oçao, de.oliçlo a propriedade de cois •• ou ben. perdido. 

e. igu •• n.cionai •• Co. ereito, o di.ciplina.ento leg.l dJ'" .ti­
vid.d. propiciou o d •• envolvi.ento ordenado e controlado d •• ope­

raçae., e.ti.ulando, inclu.iva, • con.tituiçlo da inúmar.. e.pra­
.a. priv.da., n.cion.i.,qua p •••• ra. a •• dadic.r • a.ta r •• o da 
axplor.çlo acona.ica. 

-
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Como r •• ult.do, r.gi.tram- •• a d •• cob.rt. • o 

r •• gat. d. u. nÚm.ro aigniric.tivo d. ben. , d. valor artIatico, 

.con~mico e d. int.r •••• hi.tórico ou arqu.ológico que •• .ncon­

tr.v •• , por vário. motivoa, .ubm.r.o ••• águ.a .ob juri.diçlo n.­

cion.l, • hoje ••• ch.m incorporado •• 0 do.Inio d'. Unilo. Ho Br.­

.il, como todo ••• b.mo., • n. Bahia - .m p.rticul.r por •• r o b.r­

ço do no •• o d.acobri.ento . 'p.lco de op.r.çõ.a d. hi.tórico ••• b.­

t •••• rIti.o. - há r.gi.tro. d •• xi.tlnci •• ind. d. d.z.n •• d. e.­

b.rc.ç!! •• que jaze. no fundo d. no ••• pl.t.for, •• : cântin.nt.l •• d. 

.Itio •• rqu.ológicos. aguard.ndo, por r.za •• div.r..... r •• liz.­

çlo d •• xploraçlo ci.ntIfic ••• u. r •• oçlo. p.r. que v.nh... ..r 

incorpor.d ••• riqu.z. do .c.rvo arqu.ológico d. Unilo. 

Hlo ob.tant. as conquist •• já .lc.nç.d •• , •• x­

p.rilnci. d •• plicaçlo da l.gislaçlo disciplin.dor. d ••••• tlvid.­

d. de.on.tr •• n.c._.idad. d. s.r •• r •• liz.dC •• lgune .p.rf.iço.­

•• nto ••• s.u. di.po.itivo., con.id.rando a importlnci. de e.ti.u­

l.r o incr ••• nto d •• açõ.a de.tinada •• oper.cion.liz.r • recup.r! 

çlo d ••••• valio.o. b.n • • 

Co ••••• propó.ito, ,sub.eto i .pr.ci.çlo d •••• 

, C ••• o pr •• ent. Proj.to d. L.i, que t.m por •• copo rund ••• nt.l: 

- r.duzir o. proc.dim.ntoa burocrático. • o. 

cu.to. incid.nt •• sobre aa div.rsa •• tap •• , que on.r.... p ••• o •• 

rI.ic •• ou jurIdic.a privadaa int.r •••• d •••• op.r.r n •••• r •• o d • 

• tivid·.d.; 
- conr.rir .0 p •• qui •• dor que .r.tiv ••• nt. •• 

d.dique .0. e.tudo •• invi.ta n. t.nt.tiv.~. loc.liz.çlo d. cai­

••• ou b.n •• rund.do. pr.r.rlncia p.r. obt.nçlo d. indi.p.n.áv.l 

.utoriz.çlo l.g.l,. comp.n •• çlo rinanc.ira p.l. p.rticip.çlo no. 

trabalho.; 
- po •• ibilit.r o d ••• nvolvi •• nto ctit.rio.o do 

turi •• o .ub •• rino, e~ .Itios .rqueológico., como um. import.nt • 

• tivid.d •• ub.idiári. econ!!.ic.; 

- minimiz.r • "pirataria" .xi.t.nt •• obr. a cai , " 

•• ach.d •• 

Esp.ro, a.sim, contar com o apoio do. m.u. p.­

re. p.r. o aperf.içoam.nto e aprovaçlo da pr.s.nt. propo.ta. 

S,.la das Sessões, 30 ' de junho d. 1994. 

·'LEGISl.ACAO CITADA ANt.AAUA ,.r L,. 

COOROEHACAO DE ESTUDOS LEGlSlATlVOS·CeD!' 

LEI N:> 7,542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

Di.". .obre • "..qui .. , •• p/o,a~'o. 
remoç,o e d.mo/.ç.o de coi.a. ou IHa • 
• fund.do •. • ubm.no •.• acalbado, e p.rdl· 
do. em I..,.. ,ob ju,i.d/~.o "acio",I. _ 
urreno de mari"ba , 'eu • • creuido. e em 
cerreno. marwiaai,. ,m duorrlncla de .1· 
ni.uo . • lij.meaco ou fonu"a do m.,. e dI 
OU" .. provid'nci ... 

................. _ ..... . _ .. _._-- ---_ ... _ ... _-_ ... ......... _----



Art. Vi. Ao solicitar autorizaçlo para a pesquisa. exploraçto. re· 
moçlo ou demoliçAo das coisas ou bens referidos no art. I'! delta lei. o 
re.ponsável deverá indicar: . 

I - os meios de que dispOe. ou que pretende o.bter. para 
a realizaçlo da~ operacOes: 

II - a data em que pretende dar início b · operaçOes e a 
data prevista para o seu término: 

III _ . o processo a ser empregado: e 
IV - se a recuperaçAo será total ou parcial. 

§ 1:' A Autoridade Naval poderá vetar o uso de meios ou proce.· 
sos que. a seu critério, representem riscos inaceitáveis para a seguran· 
ça da navegaçlo. para terceiros ou para o meio ambiente. 

§ 2~ A Autoridade Naval poderá condicionar a autorizaçto • re· 
moçAo: pelo responsável. de todas as coisas ou bens, e nlo parte deles. 
bem como de seus acessóri08 e remanescentes ou. quando se tratar de 
embarcaçAo. também de sua carga. 

§ 3:' A Autoridade Naval fiscalizará as operaçOes e. na hipótese 
de que o responsável venha a abandoná-Ias 8em completar a remoçlo 
do todo determinado, poderá substituí-lo nos termQs do art. 10 . 

......•••••.••...•••.•.. .....•.........•................••••..•.••...................•..•.•.. 

Art. 19. A Autoridade Naval. ao conceder autorizaçlo para pe •• 
quisa. fixará. a seu critério. prazos para seu inicio e término. . 

. § l:~ A. Autoridade Naval. a s~u critério. poderá autorizar que 
mais de um IDtere8udo efetue pe8qul8as e tente a localizaçlo de cois .. 
ou bens. 

§ 2:' O autorizado a realizar operaçOes de pesquisa manterá a Au. 
tori~ade Naval informada do desenvolvimento das operaçOe. e. em es. 
Declal. de seus resultados e achados. 

Art. 20. As coi8as e os b~ns resgatados. de valor artf.tico. de in· 
teresse históricó ou arqueológico. permaneceria no domínio da Unito; 
nlo sendo passíveis de apropriaçlo. adjudicaçlo. doaçlo. alienaçlo di· 
reta ou através de licitaçlo pública. e a elel nlo serlo atribuído. valo· 
rei par. fins de fixaçlo de pa,amento a concessionário . 

. •• ••••••••• .... - •••••• • ••••••••••• , ., •••••••••••••••• -._ ••••••••••••••••• ____ e _ •• __ ••• 

Art. 26. A Autoridade Nave.1 poderá exi,ir. do intereasado e re· 
querente de autorizaçlo para pe8quisa. uma cauçlo. em valor por ela 
arbitrado. como ,arantia das resDonsabilidad~s do autorizado . 

.......•.....••••.•...•..........•.....•... ~ .......... .. .. -................... _-_ .. ~-- .~-. 

Art. 32. As coisas ou bens afundados. submersos. encalbadobs e 
perdidos em águas sob jurisdiçlO n~cio.nal. em terrenos. de ma~i~ a e 
seus acrescidos· e em terrenos mar,malS, em decorrência de slDlStro. 
alijamento ou fortuna do mar ocorrido há mais de 20 (vintel anos da da· 
ta de publicaçao de8ta lei . . cujos responsáveis .nlo venham a requerer 

autorizaçlo para pesquisa com fins de remoçlo. demoliçlo ou explora· 
ç40. no prazo de 1 (uml ano a contar da data da publicaçlo desta .lei. 
serlo considerados. automaticamente. incorporados ao domínio da 
Unilo. 

I 
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Parágrafo único. Os destroços de navios de casco de madeira 
afundados nes séculos XVI. XVII e XVIII ter·se·lo como automatica· 
mente incorporados ao domínio da Unilo. independentemente. do de· 
curso de prazo de 1 fuml ano fixado no caput deste artilQ. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N- 4.l8SI93 

. Nos termos do art. 119, capat, I, do Regimento Interno da CAmara dos 
~ a1tcrado pelo. art. 1°, I, da Resoluçio n° 10191, O Sr. Praideate 
determinou abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentaçIo de emendas, a partir de 17.03.95, por cinco sessões. Esgotado 
O prazo, nAo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 27 de março de 1995 

<XXIssAo DB DBPBSA DCIOIIAL 

I - RBLA'1"ÓRIO 

o Projeto de Lei nt 4.285, de 199.3, da lavra 40 ilustre Deputado 

FABIO FELDMANN, pretende revoqar o par4grafo quinto do artiqo 16, o 

artigo 20 e alterar a redaçAo do artigo 21 da Lei n t 7.542, de 26 de 

seteabro de 1986, que -dispõe sobre a pesquisa, exploraçAo, re.aç6o e 

de.oliçAo de coisas ou bens afundados, suba.rsos, encalhados • perdi­

'dos e. 4quas sob jurisdiçlo nacional, e. terceno de .vinha e .eus 

acrescidos e e. terrenos aarginais, e. decorrência de sinistro, ali­

jamento ou fortuna do aar , e d4 outras providêRcias- • 

Em sua justificaç60, o Autor afiras que a redaçAo vig.nte da Lei 

nt 7 . 542/86 incorre .. equivoco danoso aos int.r ..... da Naçlo, UM 

vez qu., ao proibir a autorizaç60 para a cessA0 d. parte do .. terial 

recuperado como r .. uneraç60 pelos s.rviços d. r.sqate realizado por 

pessoas fisica ou juridica brasileiras, be. co.o ao excluir a possi-



bilidade de participaç40 de estrangeiros nessas o~rações, aquele 

dispositivo desestimulou a pesquisa trazendo consider4veis prejuiZos 

para a Uni40, que desta forma perde bens d~ consider4vel valor artis­

tico, histórico e arquoológico que s40 de sua propriedade. 

A ele foi apensado o Projeto de Lei n" 4.691, ~e 1994, cujo autor 

é o Deputado LUIZ MOREIRA, que d4 novas redações aos artigos 15, 19, 

20 e 32 da mes .. Lei n" 7.542/86. 

Ea sua justiticaç40, o Deputado LUIZ MOREIRA al~a a necessidade 

de se estimular o incremento Gas ações destinadas a operacionalizar a 

recuperaç40 de valiosos bens que jazem no fundo de nossa plataforma 

continental. 

Nesta Coaiss40, transcorrido prazo regimental de cinco sessões, 

n40 foram apresentadas emendas a nenhua dos Projetos. 

11 - VOTO DO RBLA'l'OIl 

Os Projeto de Lei n" 4.285/93 e seu apensado, de n" 4.691/94 fo­

ra. distribuidos a esta Coaiss~o Técnica por tratar de aatéria refe­

rente , ao direito aaritimo, nos termos do itea 1, da alinea ·C·, do 

inciso q, do artigo 32 ~o Regiaento 'Interno da CAaara dos Deputados. 

Transcrevea-se a sequir os dispositivos da Lei n" 7.542/86 que 

--------------------------------------------------------------------
as iniciativas se propõea a revogar e/ou alterar: 

----------------------------------------------------------------
Art. 15. Ao solicitar autorização para a pesquise, exploração, 

r4tW)Ç6o ou deJlOlição das coisas ou bens referidos no art. I" d_­
ta lei, o r_pons4vel deveri indicar: 

I - os _ios de que dispõe, ou que pretende obter. para a rea­
lização das operações; 

II - a data _ que pretende dar inicio , às operações e a data 
prevista para o seu término; 

111 - o 'proceaso -a ser ellpreqado, e 

IV - se a recuperação ser" total ou parcial. 

I I" A Autoridade Naval poder4 vetar o uso de _ioa ou ~8Oe que, 
a seu critério, repr_ent_ riscos inaceiUveis para a segurança 
da I\Ilveqação, para terceiros 'ou para o _io allbiente. 

1 1 
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I 2- A Autoridade Naval poder4 condicionar a autorbaç40 A r_wvAo, 
. pelo resp0ns4vel, ele . todas as coi... ou bens, e 040 parte del_, 

bela a.o de seus acessórios e nmanescentes ou quando se tratar 
de ..... rcaç6o, ta"" de sua carga. 

I 3- A Autoridade Naval fiscalizar4 as operações e, na bipót.e8e de 
que o responsável venha a abandonll-las S8II coçletar a rew>ç60 do 
todo detera1nado, poder4 substitui-lo nos ter.os do art. 10. --------------- --------------------

Art. 16. A Autoridade Naval poder4 conceder autoriaaç6o para a re­
lIOÇAo ou exploraç6o, no todo ou .. parte, de coi ... ou bana ref_ 
ridos no art. l- desta Lei, que tenbaa 'passado ao w.1nio da 
uniAo. . -----------------_ . 

. 'f 5- N60 sertl concecUda a autorizaç6o para realiaar operaç6es a 
eti vidades de ~isa, exploraç4o, ra.0ç6o ou deJIOliç6o a pessoa 
fisiC4l ou jurídica estranqeira ou a pessoa jurídica sob controle -­
tranqeiro, que ta ...... 1'10 poderio ser subcontratados 'por IIlssoaa fi­
sicas ou jurídicas brasileira&'. 

----~-----------------------

Art. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autoriaaç60 para petIqUi­
sa, fixar4, a seu critério,. praaos para seu in1cio e Unaino. 

I l- A Autoridade Naval, a seu critério, poder4 autoriaar que 
_is de UII interessado efetue pesqui... e tente a locaUaaç6o . de 

--------------------------------------------------------------------
cai ... ou bens. 

I 2- O autorizado a realiaar operaç6es de pesquisa aanter4 a Au­
toridade Naval infor.ada .do desenvolviaento das operaç6es a," es­
pecial, de seus resultados a achados. -------_.------------_.--------------_.----

Art. 20. Ali coi ... a os bana r8flCJ8tados, de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueolÓCJico, ~60 no &.1nio da 
~Ao, nIo sendo paaaíveia de apzopriaç4o, adjudicaç4o, doaç60, 
Uienaç40 direta ou através de Ucitaç60 plblica, e a eles 040 .. rio 
Iltrlbu1doe valores para fina da fixaç40 de paCJa.ento a concessionll­
rio. 

Art. 21.0 contrato ou ato de autorizaç4o de rellOÇ69 ou exploraç4o 
poder4 ca.o paCJUI8Ilto ao concesaionllrio, ressalvado o dispoeto no 
art. 20 desta Lei ; in fine. 

t' - 80IIIl .. dinheirol 

11- 80IIIl .. dinheiro, pzoporcional ao valor das coi... e doe bena. 
que vier .. a ser recuperadosl 

III- adjudicaç40 de parte dos bana que vierea a ser recuperadosl 

IV - paCJUI8Ilto a ser fixado diante do resultado da ~60 ou explo­
raç60, confOrJle as regras estabelecidas para fixaç60 de paCJaIIIMlto 
por assistência e sel..-nto, no que couber. - ----------------

Art. 26. A Autôridade Naval poder4 exiCJir, do interessado e re­
querente de autoriaaç6o para pesquisa, UII8 cauç6o, .. valor por ela 
arbitrado, ca.o CJarantia das responsabilidades do autoriaado. 

--------------------------------- -----------
Art. 32. As coisas ou bens afundados, sut.8rsoe, encalbados a 

perdidos .. 4CJUa8 sob jurisdiç40 nacional, _ terrenos de ~inba a 
8eU8 acrescidos e .. terrenos .arginais, .. decorl:6ncla de sinistro, 
aUja.ento ou fortuna do ~ ocorrido b4 _ia de :aO (vinte) anos da 
data de pubUciaç6o ' deste .lei, cujos respona4veis 040 venbaa • reque 
nr: autorbaç4ô' para pesquisa coa fina de reJlOÇAo, deaoliç60 ou ex­
,1oraç6o, DO prazo de 1 (UII) ano a contar da dato .. da publlcaç40 des­
ta lei, ser60 considerados, autOll8tica_nte, in ;orporados ao doa1nlo 
da uni60 • 

... =. . -- .~_ .. - .... 
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~afo 1lnico. o. destroços de navios de callOO de .. deira atun­
dacIoe no. .-:uJ.oe XVI, XVII e XVII ter-se-&o cc-.:, autoutica_nte 
incorporadoe ao doainio da oni&o, inclependent....nte. do decurIIO ele 
pra.o d. 1 (ua) ano fixado no caput deste artiCJO. 

------------------------------------~-------------------------------

------------------------------------
No que diz respeito -ao caapo tea4tico desta Co.iss40 Técnica, .&0 

a •• eguinte. a. iaplicaç6e. das alteraç6es propostas na Lei , 

7.542/86 na defesa dos interesses nacionais pelos Projetos ea co .. n-

to: 

"1. Quanto ao n40 ressarci .. nto da. despesãs coa a tiscalizaçlo a 

careJo da Marinha do Brasil (§ 4' do Art • . ~). 

As de.pe ••• decorrentes de deslocaaento, aliaentaç40 a pousada de 

fi.cais de.iqnado. pela Marinha precisa. ser indenizadas, devido ao. 

pouco. recursos orça.entários existente •• N40 há COa0 o Estado a •• u­

.ir despesas para tiscalizar uma atividade especifica de iniciativa 

privada. Nlo se considera adequado que o Es~ado coloque e. risco a. 

-vida. dos fiscais nessas ações tiscalizadoras de atividade. que en­

volve. risco, sendo necessária a correspondente cobertura de seguro. 

2. Quanto l exclus&o, no texto vigente, da participaçlo de pesso-
• 

as ti.ica. ou juridicas estrangeiras na operaç6es de pesquisa, ex­

ploraç&o, reaoçlo ou deaoliç&o (I 5' do artigo 16): 

- a proibiç40 prende-se l intenç40 de preservar para a poss. da 

oni&o de bens de valor artistico, histórico ou arqueológico que se­

ja. de interesse da Naç40 brasileira, os quais poderia. ser even­

tual .. nte escaaoteados por interesses estrangeiro. ea decorrAncia de 

UM ~i.calizaç40 .. 1 conduzida; 
- da .esaa toraa, preserva.-se taabé. os interesses da segurança 

naval e das rotas de navegaç&o perante operações de intoraaç6es e de 

aapeaaento hidrogrático das águas territoriais que poderia. ser pro­

cedidas por estrangeiros sob a -'seara de si.ples contratos de ser­

viços; e. tais casos poderia. estar incluidas, por hipótese, as ro­

tinas de patrulha anti-submarino, os pertis de retlex40 dos sonares, 

o levanta.ento das rotas de submarinos e. águas pouco protundas, a. 

cargas sigilosas e. navios ou aeronaves afundadas etc.; entendeaos 

que tais preocupações de natureza militar, ainda que inteira.ente 

13 
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v4lidas • co.p~ensiveis, nlo justifica. a proibiçlo contida no pa-. 

r4grafo quinto do artigo 16, .. face do co.petente poder discricio­

n4rio que a mesaa Lei atribui ao Ministério da Marinha, COa0 órqlo 

coordenador, controlador e fiscalizador, e A Autoridade Naval, COa0 

órqlo ordenador; n. ocorrência de casos concretos .. que o Poder Pd­

blico considere que a partlcipaçlo de estrangeiros na operações de 

pesquisa, exploraç4o, remoçlo e de.oliç40 possa trater' prejuizos de 

qualquer natureza ao Pais, a Autoridade Navál dispõe, ao a.paro da 

própria Lei n" 7.542/86, de plenos poderes para a estabelecer as 

restriçOes contratuais que julgar necess4r1as A preservaç40 dos in­

terás.es nacionais; 

- ainda no qUe conceme a essa proibiçlo, cabe destacar que·, nos 

teraôs do texto vigente, a Autoridade Naval esta tolhida e. contra­

tar a experi6ncia estrangeira para operações . que exij .. uaa tecnolo­

gia ainda nlo disponivel no Pais e eventualmente necess4ria na 

desobstruçlo' de canais de navegaç40 ou nos sinistros e. 4quas .uito 

profundas COa0, por exemplo, o resgate de submarinos afundados, a 

recuperaç40 · de cargas prejUdiciais ao meio-ambiente submarino, a de­

sativaçlo de grandes cargas explosivas, a investigaç40 das causas de 

acidentes no aar etc. 
3. Quanto A preferência de exploraçlo a que. pesquisou (Art. 19):. 

Bata alteraçlo visa conferir preferência para obtençlo da au­

torizaç40 legal ao pesquisãdor que efetivamente se dedique aos estu­

dos e invista na tentativa de localizaçAo dos bens afundados. Se. 

d~vida, é uma providência que contribui para o propósito colimado 

por IUlbas as proposições. 

4. Quanto A,proibiçlo de apropriaç40, adjudicaçAo, doaç40 ou 

alienaçlo de coisas e bens resgatados de valor artistico, de inte­

resse histórico ou arqueológico (Art. 20): 

No que tange ao artigo 20 , a proposiçlo do Deputado pABIO 

FELDMANN pretende sua revoqaç40 pura e simples. Nlo nos parece plau-

sivel tal pretens40, posto que o interesse comercial e econOmico fa-
o 

talaente suplantar4 o interesse histórico e com isso nosso patri.o­

nio histórico e cultural poder4 ser indiscriminadamente dilapidado. 

Quanto A nova redaç40 procurada pelo Deputado LUIZ MOREIRA, 

o par4CJrafo que é acrescido ao artigo trsa \DI 61\\&8 inaoelUwl • 

t1IIilo, de pagaaento de todoa oa encarqoa doa pesquisador ... 



5. A pouibil1dade de que seja fixado o pega.ento de con­

trato. de r..0ç6o, exploraç4o, usisttncia ou salv~to .. funç60 

do. r .. ul tado. aloançac1oe (inciso IV do Art ~ 21) a 

- .. noIISO entendi .. nto, a excluslo proposta do inoiso IV do 
, 

Arti90 21 da IAi n. 7.542/86 l1a1ta indevidaJiente a capecidacSe adal-

ni.trati va da Autoridada Haval de contratar aervic;oa .. senoiai. e. 

via da r8CJ1'a, w:vente., 00.0, por exeaplo, a deaobatruqlo de canai. , 

de nav89aç6o e o sal va.anto de navios sinistradoa' .. tai. .i tua­

ç6ea, oaracteri.adaa pela preatncia de tapo que inviabilila o per­

feito di ..... iONmeftto doa .ervi908 contratados e pela incerta.a 

quanto • ef1c6ciada operaç4o, justifica .... qu, ae fixe o pegaMnto 
l, 

.. funç60 doe resultados alcatl94dos, conaideraJlO8~ portanto que o 

texto do inciso IV, do Artigo 21 deva ser preservado, 

~. Bl1a1naçlo da cauç40 por responsabilidade (Art. 26) 

Trata-ae de \UI Artiqo que j4 nlo ve. sendo utililado na pr4t1-

ca. As.i., entendeaoe perfeitaaente cab1vel sua reVOCJaçao. 

7. 'l'urisao arqueolÓC)ico sublaarino l1vre~(Art. 32 • 1·) 

Trata-sa de uaa .adida que ... d\1vida traa incentivo • 

atividade. 

A vista do que foi expoeto, conaideraaoe que ..... •• 

propoaiç6e. atend .. os interesses do Pais e satisfa ... aos crit4ri08 

desta coaisdo, votaaos pela aprovaçlo parcial dos Projetos de Lei 

n· 4.285/93 e 4.611/94, na foras da ... ~a substitutiva .. anexo. 

Sala de co.lsslo, .. ~ de .. io de 1995 

Deputado FRANCISCO RODRIGVIS 
au,A'l'OR 

15 , 
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SUBS'ITI'U'I'IVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o OC*GRBS90 lVoCIOIIAL decreta: 

Art. 1° Picaa revoqad08 o par4qrato quinto do artiqo 16 e o arti­

qo ~6 da Lei no 7.54~, de 26 de seteabro de 1986. 

Art. ~o Os artiq08 19, 20, 21 e 32 da Lei ,no 7.542, de 26 d. ..­

teabro de 1986, passaa a viqorar coa as sequintes redações: 
I 

-Ar't. 19 •••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• 

t 1- A Autoridade •• val poder4 .utoriaar ..t. de u. in­
tereaaado • etetuar peaqui ... e tentar • IQCa-lia.ç6o de coi ... 
ou benII, dando-M prefartnci.,par •• OOfiC ••• lo, • puaoa f1.iaa 
ou jur1dica qu. tenba d .. coberto ocaaionalMnte. coi.. ou o 
ba, ou ~l. que COIIprOV8 aerdetentora de ..torea conbeci­
Mnto indicati~ de aua localiaaç6o e natare ••• • 

·Art • . 20 - AI coi ... e OI benII reeqatadoa, de .. lor ar­
tt.tico, de interuae bi.t.órico ou arqueolÓC)ico, per.anecerAo 
DO ..... lnlo da uniao, aob OI cui~ do lnatituto BruUeiro do 
P.trill&do CUltural (IBPO) e do Serviço de Doc"-ntaçlo-Geral 
da llarinba (8DG11) ,Dlo aendo paaa1.vei. de apropd.ç6o, adjudi­
caç60, doaç60, alienaç60 direta ou .tra". de l1citaçAo pdbl1-
ca, e • ela Dlo aerlo .triba1.doa .. lora para fina de tixaçAo 
de paeJa.ento • conc ••• iQllÚ"io.· 

·Art. 21 ':" O contr.to ou .to de .utorh.ç60 de r .. oçl.., ou 
exploraç6o poder4 prever co.o paCJa.ento .0 collc •• aion4rio, rea-

.. lY8do o ü.poato DO art.' 20 desta Lei,. in tina: 

1 .;.. .. ac.a . _ d1nIWíro: 

II _ aa.a _ dinheh'o, proporcional .0 .. lor daa coi ... 
doa beM qu. dera • aer recu~, .u o liaite de cinqQen­

-ta por cénto, e 

III- adjudicaç60 de parte doa beM que. derell • aer reou­
per.doa,atA o l~te de. cinqQenta pQJ;' cento • 

-Art.. 32 - .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

Par6cJrafo j 1)n.i~ (I 1 8 ) ••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

• I' de ......... endo apenai de COIIUIlicaç6o. Auto-
t 2- - lIIi bvre, -- te illCOl inaceiUvei. pa-

rid8de .... 1 e d~ czu: n:o re~-::c.i~ ou par. o _io-__ 
ra • aegurança da nav: ç6 ~ de tui.., ."".riDO, ~ tu-

:t::' ':~~:Oi!: nacfonaiB e estranqeiroe, - aitiotl -,:; 
lÓC)icoa j4 1ncol:poradoa ao cDtlnio da uni60, quando pL<*W 

o ta • responsabilidade de .apr .... de·dd.~te cadaatra-= :' lI1n1aUrio da .lIarinba e no lnatituto araaileiro de, ora­
ri.." aendo vedada .08 _rc)Ulbedorea • re.oçlo de qualquer bea 

ou parte desta.· 

caç60. 
I 

Art. 3- _ B8ta lei entra _ viqor na data de sua publ1-

Art. 4- - ReVoq~ae .. diBpoeiç6es - contr4rio • 

sala de eo1lisslo, ' _ oZ de _io de 1995 

Deputado PRAIICISCO RQDRIGOBS 
RBLA'1'OIl 



COMISSÁO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N- 4.18!l93 

Nos termos do art. 119, caput, n, do Regimento Interno da CAman dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou abertura - e,diwlgaçilo na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partü de 04~05.95 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 10 
Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1995 

TÉRCIO NÇA VILAR 
Secretário 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comisslo de Defesa N.doaal,em reuilo ordiúria 
ralizad. hoje, .provou, unanimemente, com subsddtutivo o Projeto de Lei 
aO 4.l85I93, nos termos do parecer do Relator. 

Esdveram presentes os Senhora Deputados: 

Mauricio Campos ;. Presidente, Eltoa RobDelt e P .... 
Delgado, Vice-Presidentes, Arnaldo M.deira, Arnaldo F.ria de S6. Eu.. 
Murad, Euripedes Miranda, RéUo Rosas, Jair BoIsoaaro, Joio 1'IIomi 
Mestrinho, Josi Genoino, Josi Thomaz Nona, Ladano PIlado, MoWs 
Lipnik, NeIsoa Otoch, Nilton Cerqueira, P.uIo· HeslaDder. Wener 
W.aderer e Airton Dipp. . 

S.1a da Coaiisslo, em 17 maio de 1995 . 

p.:. ~ ,,~ G. t::. . ~7"'./ 
do MA R CIO CAM 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTAI)(} PELA COMISSÁO 

"Altera a Lei nO 7.S42. de 26 de setembro de 
1986." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Ficam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o 
artigo 26 da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2° Os artigos 19, 20, 21, 32 da Lei nO 7.S42. de 26 de 
setembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes redações: . 

17 
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"Art. 19 .. ............................................ .. .... .. ...... ......... ..... . 

§ 10 A Autoridade Naval poderá autorizar mais de um interessado 

a efetuar pesquisas' e tentar a localização de coisas ou bens, dando-se 

preferência; para a concessão, à pessoa fisica ou juridica que tenha descoberto 

ocasio_ente a coisa ou o bem, ou àquela que comprove ser detentora de 

maiores conhecimentos indicativos de sua localização e natureza." 

li Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor artistico, de 

intereSse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, sob os 

cuidados do Instituto Brasileiro do Patrimônio CUltural (IBPC) e do SefVÍço de 

Documentação-deral da Marinha (SDGM), não sendo passíveis de apropriação, 

adjudi<;ação, doação, alienação diretâ ou através de lioitação pública, e a eles não 

serão atribuídos valores para tins de fixação de pagamento a concessionário." 

· "Art.' 21 - O contrato ou ato de autorização de remoção ou 

exploraçlo po:cierá prever "como pagamento ao concessionário, tessalvado o 

disposto no art. 20 desta Lei, in fine: 

· I ;; soma em dinheiro; 

fi - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas dos bens 

que vierem a ser recuperados, até o limite de cinqüenta por cento; e 

m - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados, 

até o linlite de cinqüenta por cento. " 

"~ :J:z~.~ ..........•...................... ............... ~ .. ................. . 
Parágrafo Único (§I' .... . ; .... .... .... ....... ... ......... ... ...... ... .... . 

. . f 2~ '- É livre, ~ apenas de comuni~çio à Autoridade 

Naval e · desde que nao tepreserltc riscos ' inaceitávcis para a segurança da 

navegaçló. ~ terceiros ou para o tncio-ambiente, a rcalização de cxcursões de 

-hitismo submarino, com turistas mergulhadores nacionais e csttangeiros, em 

sitias 3fCIUe9lógicos já incorporados ao domínio da UnW>j quando promovidas 

por conta e, respoosabilidáde de empresas devidamente cadastradas no Ministério 

da MariQha c no Instituto Brasilciro de Turismo, sendo vedada aos 

mer~ a remoção de qualquer bem ou parte desta .. 

• Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - RevOgam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em 17 de maio de 1995 

' .JtI/~~~ 
Ó"MAURÍCIO CAMPOS 

Presidente 

~OM.lSSÃO oe:1R4BALH01 DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A/93 

'I 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Pre?idente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 



.Jas Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1995. 

~.~ 
Veda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

o objetivo da proposição em epígrafe e do Projeto de Lei 
• 

n.o 4.691, de 1994, apenso, é de alterar a Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 1986, que 

"dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, 

submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terreno de 

marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento 

'~Ou fortuna do mar, e dá outras providências." 

A matéria integra o campo temático da competência desta 

Comissão por dizer respeito ao regime jurldico-admirustrativo dos bens públicos~ tópico 

elencado no art. 32, inciso XIII, aHnea r.. do Regimento Interno desta Casa Legislativa 

Afirma o autor da proposição principal que o excessivo rigor da 

legislação vigente, que objetiva promover a defesa do patrimônio artístico, histórico ou 

arqueológico da União, redundou em desestimulo à recuperação e em incentivo à pirataria 

dos tesouros submersos, conforme comprovam artigos publicados em revistas nacionais e 

estrangeiras. Enquanto. o patrimônio nacional sofre tais prejuízos, países vizinhos, que 

adotam legislação maIs eficaz, recebem percentagens dos achados de empresas 

estrangeiras. 

A Comissão de Defesa Nacional aprovou unanim~mente 

substitutivo que consolida alterações propostas por ambos projetos de lei. Nesta Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público não foram apresentadas emendas 
I , 

durante o prazo regimental. 

19 
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n - VOTO 00 RELATOR 

Pela ordem original dos dispositivos da Lei n. o 7.542/86, a 

primeira alteração proposta é o acréscimo de um parágrafo ao·art. 15, no sentido de vedar, 

à Autoridade Naval, exigir do autorizado a realizar os serviços de pesquisa, exploração, 

remoção ou demolição dos bens submersos ressarcimento pelos custos inerentes ao 

exercício da função fiscalizadora própria. A medida proposta não ' nos parece acertada e 

também não foi contemplada no substitutivo a,dotado pela Comissão de Defesa Nacional _ 

CDN. 
A proposta de alteração seguinte consiste na revogação do § 5.° do 

art. 16 do supracitado diploma legal, dispositivo que ~xclui, da autorização para execução 

das atividades de que trata a lei, as pessoas estrangeiras ou sob controle acionário 

estrangeiro. Concordamos com a alteração de tal norma legal, de modo a permitir a pessoa 

fisica ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica localizada no Brasil mas sob controle 

estrangeiro, desde que se associe, em regime de "joint-venture", a pessoas flsicas ou 

jurídicas nacionais, a quem caberá o comando 90 empreendimento. Objetivamos com isso 

propiciar a transferência de tecnologia e a geração de empregos no Pais, bem como 

facilitar a resolução de eventuais problemas jurídicos quue venham a surgir. 

Propõe-se, em ' seguida, mediante modificação do texto do § 1.0 

do art. 19 da referida lei, que a autorização para reali,zação de pesquisa recaia, 

preferencialmente, sobre a pessoa que localizou o bem ou que detenha maiores 

conhecimentos para tanto. Tal modificação foi acolhida pela CDN. Entretanto, a pesquisa 

precede, necessariamente, a localização do bem, e àquele que a tenha descoberto é 

conferida preferência para explorá-lo , ou removê-Io, conforme dispõe o art. 16, § 2.°, 

inciso I, da lei analisada Assim sendo, a proposta incorre em impropriedade, a qual 

procuramos sanar através de redação alternativa que abriga, ainda, os direitos do antigo 

responsável pelos bens extraviados. 

O próximo dispositivo discutido é o art. 20 da citada lei, o qual 

determina a permanência no dominio da União dos bens resgatados de valor artístico, 

histórico ou arqueológico e, ainda, que estes não sejam considerados para fins de cálculo 

do valor a ser pago ao autorizado. O projeto principal propõe a revogação do nupercitado 

dispositivo, enquanto o projeto apenso lhe confere nova redação, ratificando a 

permanência de tais bens no dominio da União, mas determinando a avaliação destes para 

fins de pagamento ao autQrizado. A CDN rejeitou ambas propostas, alterando a redação do 

dispositivo tão-somente para determinar a guarda dos bens pelo Instituto Brasileiro do 

Patrimônio Cultural e pelo Serviço de Documentação-Geral da Marinha. 

A consideração do valor econômico dos bens arqueológicos, 

históricos ou artísticos, para fins de fixação da retribuição pecuniária devida a quem os 

• 



recuperoq, evidencia-se razoável e altamente recomendável, pois de outro modo estes 
I 

permaneceriam perdidos ou seriam ''pirateados''. Por:-eutro lado, a União pode não dispor 

de recursos para efetuar o pagamento devido, hipótese única em que, propomo~ parte dos 

~ns de valor cultural possa ser adjudicada ao responsável por sua recuperação. Em tal 

sentido a redação que conferimos ao citado art. 20. 
, 
E proposta, a seguir, acréscimo de expressão aos incisos II e III 

do art. 21 do estatuto legal, para limitar o pagamento devido ao autorizado a promover a 

remoção ou exploração, a 50% (cinqüenta por cento) dos bens recuperados ou do valor 

destes. Como a CDN, concordamos com tal proposta., mas procuramos aperfeiçoar a 

redação do inciso III para tornar inequívoco que a adjudicação deve considerar o valor dos 

bens, e não seu quantitativo. 

Já a revogação do art. 26 do mencionado . diploma legal, 

incorporada ao substitutivo da CDN, suprimiria a possibilidade de exigência de prestação , 
de caução por parte do requerente de autorização para pesquisa. Tal obrigatoriedade de 

oferecimento de garantia pelas' responsabilidades do autorizado nos parece jústificáv~l. Se 

assemelha, inclusive, à caução exigivel para habilitação nas licItações e para contratAção 

de obras, serviços e compras, prevista na Lei n.o 8.666/93. Considerando os riscos e danos 

que as operações. de pesquisa podem causar à segurança da navegação, a terceiros e ao 

meio ambiente, recomendável a manutenção da norma legal vigente. 

A última alteração proposta consiste em inclusão de parágrafo no 

art. 32, para condicionar a realização de excursões turísticas submarinas em sitios . 
arqueológicos sob o domínio da União a condições de . segurança, à comunicação à 

Autoridade Naval e ao cadastramento da empresa responsável junto Ministério da 

Marinha e ao Instituto Brasileiro de Turismo, vedando a remoção de qualquer bem Ao 

contrário da Comissão de Defesa Nacional, não acolhemos tal modificação, por considerar 

que, na ausência de autoridade fiscalizadora, a citada proibição seria desrespeitada e o 

patrimônio público dilapidado. 
Diante de todo o exposto, concluímos pela aprovação dos Projetos 

de Lei n.o 4.285, de 1993, e n.o 4.691, de 1994, na forma do substitutivo anexo.. 

Sala da Com~ssão, em/6 de iJ/ (ff/) de 1996. 

Relator 
. . 

21 
; 



<O 
o 

'" 
'" >< 
'iij 
uM 

cn 
cn ..... 

22 

ii;M 
coO 
N~ 
~ 

",0 .... z 
.!J -J 
.3 Q. 

SUBS1'I'I'UTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N.o 4.285, DE 1993 

"Altera a Lei n. o 7:542, de 26 de setembro 
de 1986." 

O Congresso Nacional decreta: . 

Art. 1.0 Os dispositivos da Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 

1986, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
I 

/lArt. 16. . .. ........ ...... ... .. .. ................ ..... .... ................................ . 
§ 5Q Po.derá ser co.ncedida auto.rização. para realizar 

o.perações e atividades de pê'squisa. explo.ração.. remo.ção. o.u demo.lição.. no todo. 
o.u em parte. de co.isas o.u bens referido.s nesta Lei. que tenham passado ao 
domínio. ' da União.. a pesso.a física ou jurídica estrangeira o.u a pessoa jurídica 
localizada no Brasil mas so.b contro.le estrangeiro. desde que se asso.cie. em 
regime de /ljo.int -venturell

: a pessoas físicas o.u jurídicas nacio.nais. so.b 
co.ntro.le acio.nário. de brasileíros. co.m compro.vada experiência em atividades 
de pesquisa. lo.calização o.u explo.ração de coisas o.u bens submerso.s. a quem 
caberá o. co.mansdo. do. empreendimento e a asunção. de respo.nsabilidade 
perante a Autoridade naval. 

Art. 19. .. ...... .............. ..... .. ....... .. ... ................ .... .................... . 
§ lQ A Autoridade Naval. a seu critério. poderá 

auto.rizar que outro.s interessados. além o. antigo. responsável pelas coisas ou 
bens e da pessoa física o.u jurídi'Ca - detento.ra de maiores conhecimento.s 
indicativo.s da lo.calização e natureza destes. efetuem pesquisas e tentem 
lo.calizá -los. 

, ... , .... ......... .... .... .. ... ........... ............. ..... .......... ....... ........... ............ . 

Art. 20. As coisas e o.s bens resgatados. de valo.r 
artístico. de interesse histórico. o.u arqueológico. permanecerão no domínio da 
União.. não. sendo. passíveis' de apro.priação.. doação.. alienação direta o.u através 
de licitação. pública. nem de adjudicação. salvo.. nesta última hipótese. em 
favor do co.ncessionário. para resgate da dívida decorrente da recuperação .das 
mesmas co.isas ou bens. 

Parágrafo. único. As coisas e os bens referidos no caplJ! 
serão avaliados po.r pelo menos dois perilos. de acordo. com crilérios 
eslabelecido.s pelo Minislério da Marinha. ouvido o Minislério da Cullura. 

Art. 21 . . ....... .. ... ..... ........ ..... .... ....... .... ....... .............. ... ....... ...... . 



I - ....................... .... ....................... :., ....... · .. .. \.·~ .. ...... t ••••••••• •••••• • • •• 

II - soma em dinheiro, proporcional ao valQr das coisas 

e dos bens que vierem a ser recuperados, até o' limile de 50% (cinqüenla por 

cento); 
III - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser 

~ecuperados, alé o limite de 50% (cinqüenla por cenlo) do. val?r lot~l dos bens 

resgalados; 
" 

•••••••••••• ••••• •••••••••••••••• " ••••••••• • ••••••••••• o •••••••• •••••••••••• , ' •••• 0 ' 0 ••• •••• •••••••• 

Art. 2.° tsm leI entra em vigor na data de sua publiCação. 

Art:'3.o Revogam-se as disposições em contrário ,e o § 5.° do art. 

16 da Lei n.~ 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Sala da Comissão, em I b de j)lattJ de 1996. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
, , 

.<' 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-Al93 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Internada Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura ,": e divulgaçã9 na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21/05/96, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo oferecido 

pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 29' de maio de 1996. 

~A 
; )y~(;;(c~ 
T~ k~a de Almei(ia 

Secretária 

23 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administra'ção e Serviço 
Público. em reunião ordinária realizada hoje. APROVOU. 
unanimemente. com substitutivo. o Projeto de Lei n Q 4.285-A/93 
e seu apensado. PL n Q 4.691/94.nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson 
Otoch. Presidente; Ildeniar Kussler. Jair Me~eguelli José 
Coimbra. Vice-Presidentes. Agnelo Queiroz. Chico Vigilante. 

\ 

José Carlos Aleluia', José Pimentel. Luciano ,CastroA ' Mendonça 
Filho. Miguel Rosseto, Paulo Rocha. Sandro Mabel. Valdomiro 
Meger. Alberto Goldman e Manoel Castro. 

Sala da Comissão. em 26 de junho de 1996. 

/ '(j /) 
( ~~~~) 
. -----

Depu ta NELSOlifOToai 
Presidente 

Dauu do ~~ 
Relator ..... 1 .... 

SVBSlt'I'U',lVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI ~ 4.285-A, DE 1m 

Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art l° Os dispositivos da Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art 16 . ..................................... ..................... ....... .. .......... ........ ..... ........ .. ....... .. ...... . 

§ 5° P~erá ser conCedida autorização para reaJivtr operações e atividades de 

pesquisa, exploraçjo, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de 'coisas ou bens referi­

dos nesta lei, que tenham passado ao dominio da União,-a pessoa fisica ou jurídica estrangei­

ra ou a pessoa jurídica localivtda no Brasil mas so~ çontrole estrangeiro, desde que se asso­

cie, em regime de "joint-venture", a pessoas fisicas ou jurídicas nacionais, sob controle acio­

nário de brasileiros, com comprovada experiência em atividades de pesquisa, loca,intção ou 

exploração de coisas ou bens submersos, a quem caberá o comando do empreendimento e a 

assunçlo de responsabilidade perante a Autoridade Naval 

Art 1S> . ......................... ........ ..... ....... ....... ..... ... .... .. ................... .. ..... ....... ...... ....... . 

§ 1° A Autoridade Naval, a seu critéri~, 'poderá autorizar que outros interessa­

dos, além ~.o antigo responsável pelas coisas ou bens e da pessoá fisica ou jurídica detentora 

de maiores conhecimentos indicativos da localização e natureza destes, efetuem pesquisas e 

tentem localizá-los. 

Art 20. As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de interesse históri­

co ou luqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo passíveis de apropriação, 

doaçio" alienação direta ou através de licitação pública, pem. de adjudicação, salvo, nesta ~­

tima hipótese, em favor do concessionário, para resgate da divida decorrente da recuperação 

das mesmas coisas ou bens. 

Parágrafo único. As coisas e os bens referidos no caput serão avaliados por 

pelo menos dois peritos, de acordo com critérios estabelecidos pelo Ministério da Marinha, 

ouvido o Ministério da Cultura. 

Art ~l . . .. ..... .... ... ........ .. ........ ..... ......... .. ..... ..... ...... ... ............. ............... ...... ........ . 

1- . 
..... ••. .. ... .•. .•.. ... .. .... .... ... .•. ...• .... .•.. .. ........... .... .... ....... ... .... .... .... .. ........ ......•..... ...... 

II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas e dos bens que vierem 

a ser recuperados, até o limite de 50% (cinqüenta por cento); 

m - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser'recuperados, até lo limite 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor total dos bens resgatados; 

... .. .... .... .... .. ...• .... ..... •.... ........................... ............... ..... ........ ..... ................... .......... 

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário e o § SO do art 16 da Lei nO 
1.542. de 26 de setembi'ô de 1986. 

Sala da ComjsCJio~ em 26 de junho de 1996. 

(/c...~~ ). : 
DePutado N OTOCH 

Presidente 

It4dOIt\GNELO Q OZ 
elator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", 'I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

----------------------------------------------
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de emendas ao projeto, a partir de 09 de agosto de 1996, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

r 

Sala da comiS~o, 1~~e agosto de 1996 
, , \ 

Célia 

COMISSÃO DE EDUCACÃO,CUL TURA E DESPORTO. 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre 
Deputado Fábio Feldm~ visa alterar a redação da Lei n° 7.542/86, que 
dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demoliçãó de coisas ou bens 
afundados. A ele foi apensado o Projeto de Lei n° 4.691/94, de autoria do 
Deputado Luiz Moreira 

A proposição em pauta pretende revogar o parágrafo 5° 
do artigo 16 e o artigo 20, bem como alterar o artigo 21 da Lei nO 7.542/86, 
com o iiltuito, conforme apresentado pelo autor em sua justificativa, de 
estimular as atividades regulares de pesquisa e recuperação de bens afundados 
em nossa extensa costa, possibilitando a participação de estrangeiros e a 
adjudicação de parcela dos bens resgatados de valor histórico, de interesse 
artístico ou arqueológico, ao concessionário. 

o projeto apensado, por sua vez, sugere alterar os artigos 
15, 19, 20 e 32 da referida le~ com o intuito de atribuir ao Ministério da 
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Marinha o pagamento das despesas do pessoal encarregado pela fiscalização 
das atividades de pesquisa e recuperação dos bens submersos; estabelecer 
prioridade nas concessões; possibilitar o pagamento pelos trabalhos de resgate 
dos bens de valor histórico, de interesse artístico ou arqueológico; eliminar a 
necessidade de caução, como requisito para a autorização de pesquisa e 
permitir o turismo submarino em sítios arqueológicos já incorporados à 
União. 

Por se tratar de assunto de tamanha complexidade e 
envolver diversos aspectos, as proposições foram distribuídas às Comissões de 
Defesa Nacional, de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de 
Educação, Cultura e Desporto e de Constituição, Justiça e de Redação, 
conforme preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa 

Na Comissão de Defesa Nacional (CDN), seu relator, o 
Deputado Francisco Rodrigues, apresentou um substitutivo, aprovado por 
unanimidade, que contemplou parte das alterações sugeridas, acatando a 
revogação das restrições à participação de estrangeiros, a priorização nas 
concessões, a supressão da exigência de caução e a autorização para o turismo 
submarino; refutando a adjudicação, mesmo que parcial, dos bens de valor 
histórico, de interesse artístico ou arqueológico; e defmindo, com malS 
clareza, a transferência dos bens comuns para os concessionários. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (CTASP), seu relator, o Deputado Agnelo Queiroz, apresentou e 
modificações, aprovadas unanimemente pela Comissão, buscando 
regulamentar a participação de estrangeiros; corrigindo a priorização nas 
concessões; adjudicando parcela dos bens de valor histórico. de interesse 
artístico ou arqueológico para o concessionário; aperfeiçoando a distribuição 
dos bens comuns; e refutando a supressão da caução e a autorização para a 
pratica de turismo arqueológico. 

Após os aprimoramentos procedidos pelos conceituados 
membros das referidas Comissões, a proposição em pauta foi trazida à análise 
desta Comissão. Cabe-nos, agora, como relator da matéria sua apreciação nos 
aspectos de mérito cultural. 

, . 
E o relatóno. 

----------



fi - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do legislador é reconhecidamente elogiável 
em face de sua justa preocupação com a premente necessidade de 
modernização de nossa legislação, principalmente em campo temático de 
tamanha relevância para os interesses nacionais. 

A Lei nO 7.542/86, importante instrumento para 
sistematizar as atividades relacionadas à pesquisa e exploração de bens 
aftmdados, tem impedido a participação de fmnas estrangeiras, que na 
verdade são as detentoras da sofisticada tecnologia requerida para execução 
destas atividades, e desestimulado os empreendedores privados, por falta de 
regras bem definidas de divisão dos bens recuperados. Fruto desta reserva de 
mercado e da obrigatoriedade de preservação de todos os bens artísticos de 
interesse histórico ou arqueológico para o domínio da União, o País e o povo 
brasileiro vêm 'sendo impedidos de desfrutar de um considerável patrimônio 
cultUral que se encontra esquecido nas profundezas de nossa extensa costa. 

Em que pese o louvável 'trabalho das comissões de mérito 
que já analisaram a referida matéria, cremos que c~ ainda, algumas 
poucas alterações que garantam a consecução do propósito almejado, qual 
seja: flexibilizar, de forma prudente e equilibrada, a legislação para estimular 
a pesquisa e a exploração das coisas e bens afundados. 

A primeira consiste em substituir, no parágrafo 5° do 
artigo 16, a expressão "sob controle acionário de brasileiros" por "de 
controle nacional", de forma a conciliar a redação ao novo conceito de 
empresa nacional, incorporado recentemente à nossa Carta Magna. 

A segunda se dispõe a suprimir quaisquer alterações aos 
parágrafos do artigo 19, considerando que o texto legal é suficiente para 
garantir os direitos dos concessionários. 

A terceira é bastante significativa e se propõe a resgatar 
uma das motivações fundamentais do projeto, qual seja: a recompensa 
compatível com as atividades executadas, devida aos concessiomu ,~ 
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envolvidos na recuperação de coisas e bens de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico. O substitutivo adotado pela CTASP, ao estabelecer 
a adjudicação em favor do concessionário para o resgate da divida decorrente 
dos serviços de recuperação, não levou em consideração as características 
peculiares deste tipo de atividade, dificeis de serem estabelecidas a priori, que 
poderão acarretar dispêndios inaceitáveis para a União. Neste sentido, 
sugerimos uma nova redação para o referido artigo que, de forma proporcional 
e segura, admita a adjudicação de parte dos bens recuperados, enquadrados 
como de valor artístico, interesse histórico ou arqueológico. Inovadora, 
també~ é a participação do Ministério da Cultura (Mine) no processo de 
classificação e avaliação dos bens recuperados, que passa a dividir com o 
Ministério da Marinha a responsabilidade pela preservação do nosso 
Patrimônio Histórico-Cultural. 

Finalmente, a. quarta proposta de alteração objetiva 
melhorar a redação do artigo_ 21 da Lei 7.542/86, definindo limites mais 
precisos da participação dos concessionários na divisão das coisas e bens 
recuperados e a maneira como esta participação será estipulada pela 
Autoridade Naval. 

_ Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei nO 4285-B, de 1993, e do Projeto de Lei nO 4.691, de 199~, 
apensado, -na forma do substitutivo anexo, que busca compatibilizar a 
impostergável modernização de tão relevante matéria com a defesa e 
salvaguarda do Patrim~nio Cultural brasileiro. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

",Altera a Lei n° 7.542, de 26 dé setembro 
de 1986." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1°. O § 5° do art. 16 da Lei no 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 5° Poderá ser concedida autorização par~ realizar 
operações e atividades de pesquisa, exploração, remoção 
ou demolição no todo ou em parte, de coisas ou bens 
referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da , 
União, a pessoa fisica ou jurídica estrangeira ou a pessoa 
jurídica localizada no Brasil mas sob controle estrangeiro, 
desde que se associe, em regime de "j oint-venture" , a 
pessoas flSicas ou jurídicas nacionais, de controle 
nacional com comprovada experiência em atividades de 
pesquisa, localização ou exploraçlo de coisas e bens 
submersos, a quem caberá o comando do 
empreendimento e a responsabilidade perante a 
Autoridade Naval." 

Art 2°. O art 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, de 26 
de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor 
artístico, de interesse histórico ou arqueológico, 
pennanecerão no domínio da União, não sendo passíveis 
de apropriação, doação, alienação direta ou através de 
licitação pública, o que deverá constar do contrato, ou ato 
de autorização elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° O contrato ou o ato de autorização previste 
"caput" deste artigo deverá ser assinado pela Autori\ 
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Naval, pelo concessionário e por um representante do 
Ministério da Cultura. 

§ 2° O contrato ou ato de autorização poderá 
estipular o pagamento de recompensa ao concessionário 
pela remoção dos bens de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na 
adjudicação de até 40% do valor total atribuído às coisas 
e bens como tal classificados. 

§ 3° As coisas e bens resgatados serão avaliados por 
uma Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade 
Naval e ouvido. o Ministério da Cultw'a, que decidirá se 
eles são de valor artístico, de interesse cultural ou 
arqueológico e atribuirá os seus valóres, devendo levar 
em consideração os preços praticados no mercado 
internacional. 

§ 4°- Em qualquer hipótese, é assegurada à União a 
escolha das coisas e dos bens resgatados de valor 
artístico, de interesse histórico' ou arqueológico, que serão 
adjudicados. " 
Art 3°. O art 21, seus parágrafos e incisos da Lei nO 

7.542, de 26 de setembro de 1986, passa a vigor com a seguinte redação: 

".L~. 21. lO •• ,. ••••••• ,.···,.,.····· 

I - . ,. .... ,. ...... ... " .... ..... .. .. . 

n - soma em dinheiro proporcional ao valor de 
mercado das coisas e bens que vierem a ser recuperados, 
até o limite de 70%, aplicando-se, para deftnição da 
parcela em cada caso, o disposto no parágrafo I ° deste 
artigo~ 

m - adjudicação de parte das coisas e bens que 
vierem a ser resgatados, até o limite de 700/0, 
aplicando-se, também, para defmição da parcela em cada 
caso, o disposto no parágrafo 1 ° deste artigo, 

-------



publicação. 

'IV - ... ..... ........... .. .. ... ... .. .. . 

§ 10 A atribuição da parcela que caberá ao 
concessionário dependerá do grau de dificuldade e da 
complexidade técnica requeridas . para realizar as 
atividades de localização, exploração, remoção, 
preservação e restauração, a serem aferidas pela 
Autoridade Naval. 

§ 20 As coisas e o~ bens resgatados, dependendo de 
sua natureza e conteúdo deverão ser avaliados com base 
em critérios predominantes nos mercados nacional e 
internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da 
Autoridade Naval, serem aferidos por organizações 
renomadas por sua atuação no segmento específico." 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor nâ data .de sua 

Sala da Comissão, em 13 de agosto 'de 1997 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

33 

Nos termos do art. 119, "caput" , 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
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abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator, a partir 

de 12 de maio de 1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 20 de maio de 1997 
\ r 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com substitutivo, o PL n° 4.285-B/93, e o 
de nO 4.691/94, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Severiano Alves. O 
Deputado Pedro Wilson apresentou declaração de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, 
Presidente; Esther Grossi e . Maurício Requião, Vice-Presidentes; Oswaldo Soler, Claudio 
Chaves, Pedro Wilson, Ademir Cunha, Ademir Lucas, Marisa Serrano, Dolores Nunes, 
Marcus Vicente, Djalma de Almeida Cesar. Wolney Queiroz, Maria Elvira, Costa Ferreira, 
Flávio Arns, Itamar Serpa, Jo~é Linhares; João Thomé Mestrinho, Expedito Junior e Edinbo 
Araújo. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997 

~S ~~ 
Deputado Maurí io Reqr--o 

Vice-Presidente 
no Exercício da Presidência 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O § 5° do artigo 16 da Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 
1986, passa a vigorar corri a seguinte redação: 

"§ 5° - Poderá ser concêdida autorização para realizar operações e 
atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de 
coisas ou bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa 
física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica localizada no Brasil, mas sob 
controle estrangeiro, desde que se associe, em regime de Joint-venture', a pessoas 
físicas ou jurídicas . nacionais, de controle nacional com comprovada experiência em 
atividades de pesquisa, localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem 
caberá o comando do empreendimento e a responsabilidade perante Autoridade 
Naval." 

Art. 2° - O artigo 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo 
passíveis de apropriação, doação~ alienação dir.eta ou por meio de licitação pública, o 
que deverá constar do contrato ou ato de autorização elaborado previamente à 

remoção. 

§ 1 ° - O contrato ou o ato de autorização previsto no 'caput' deste 
artigo deverá ser assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um 
representante do Ministério da Cultura. 

§ 2° - O contrato ou ato de autorização poderá estipular o 
pagamento de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, 

I 
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de interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de 
até 40% do valor total atribuído às coisas e bens como tais classificados. 

§ 30 
- As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma 

Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da 
Cultura, que decidirá se eles são de valor ~ístico, de interesse cultural ou 
arqueológico e atribuirá os seus valores, devendo levar em consiqeração os preços 
praticados no mercado internacional. 

§ 4° - Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das 
coisas e dos bens resgata,~os de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, 
que serão adjudicados." 

Art. 30 
- O artigo 21, seus parágrafos e incisos da Lei n° 7.542, de 

26 de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - .... ..... .. .. .. ... ... ....... .... ..... ........... ..... .. .... ... ...... .. ... ....... ..... ... . 

1- .. .... ....... ..... ...... ........ .. ......... ...... .... .. .. ....... ....... .. ... ... .................... .. 

H - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas 
e bens que vierem a ser recuperados, até o limite de 70%, aplicando-se, para definição 

r da parcela em cada caso, o disposto no parágrafo 10 deste artigo ~ 
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IH - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser 
resgatados, até o limite de 700/0, aplicando-se, também, para definição da parcela em 
cada caso, o disposto no parágrafo 10 deste artigo ~ 

I V - .. .... .. ............ ...... ... ...... ... ....... ....... ..... ........ ..... ... ... ... ... ..... ....... . 

§ 1 ° - A atribuição da parcela que caberá ao concessionário 
dependerá do grau de dificuldaçle. e da complexidade técnica requeridas para realizar 
as atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a serem 
aferidas pela Autoridade Naval. 

§ 2° - As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza 
e conteúdo deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados 
nélcional e internacional, po4endo os valores atribuídos, a critério da Autoridade 
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Naval, serem aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento 
específico. " 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997 

L 
/]~,~-s ~s: 

Depl8tado Maurício Requiã 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO PEDRO WILSON 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Fábio Feldman, visa alterar a redação da Lei nO 7.542/86, que dispõe sobre a 
pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados. A ele 
foi apensado o Projeto de Lei n° 4.691/94, de autoria do Deputado Luiz 
Moreira. 

A proposição em pauta pretende revogar o § 5° do art. 16 e o 
artigo 20, bem como alterar o art. 21 da Lei n° 7.542/86, com o intuito, 
confonne apresentadó pelo autor em sua justificativa, de estimular as 
atividades regulares de pesquisa e recuperação de bens afundados em nossa 
extensa costa, possibilitando a participação de estrangeiros e a adjucaçã{) de 
parcela dos bens resgatados de valor histórico, de interesse artístico ou 
arqueológico, ao concessionário. 

O projeto apensado, por sua vez sugere alterar os artigos 15, 19, 
20 ' e 32 da referida lei, com o intuito de atribuir ao Ministério da Marinha o 
pagamento das despesas do pessoal encaJTegado pela fiscalização das 
atividades de pesquisa e recuperação dos bens submersos; estabelecer 
prioridade nas concessões; possibilitar o pagamento pelos trabalhos de resgate 
dos bens de valor histórico, de interesse artístico ou arqueológico; eliminar a 
necessidade de caução, como requisito para a autorização de pesquisa e 
permitir o turismo submarino em sítios arqueológicos já incorporados à União. 

Por se tratar de assunto de tamanha complexidade e envolver 
diversos aspectos, as proposições foram distribuidas às Comissões de Defesa 
Nacional, de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Educação 

• 
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Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação, confonne 
preceitua o Regimento Interno. 

, Na Comissão de Defesa Nacional, seu relator, Deputado 
Francisco Rodrigues, apresentou um substitutivo, aprovado por unanimidade, 
que comtemplou parte das alterações sugeridas, acatando a revogação das 
restrições à participação de estrangeiros, a priorização nas concessões, a 
supressão da exigência de caução e a autorização para o turismo submarino, 
refutando a adjucação, mesmo que parcial, dos bens de valor histórico, de 
interesse artístico ou arqueológico e definindo com amis clareza a transferência 
dos bens comuns para os concessionários. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
seu realtor, o Deputado Agnelo Queiroz apre~;entou modificações, aprovadas 
unanimente pela Comissão, buscando regulamentar a participação de 
estrangeiros, corrigindo a priorização nas concessões, adjucando .parcela dos 
bens de valor histórico, de interesse artístico ou arqueológico para o 
concessionário, aperfeiçoando a deistribuição dos bens comuns e refutandoa 
supressão de caução e a autorização para a prálica de turismo arqueológico . 

O nobre e iliustre Deputado Severiano Alves elaborou brilhante 
relatório sobre o complexo tema da pesquisa e exploração de bens afundados, 
tendo elaborado substitutivo que faz, sem sombrá de dúvida, avançar a 
legislação pertinente. 

Malgrado tão minuncioso e competente trabalho do relator, 
gostariamos de levantar um aspecto com o qua 1 temos uma divergência. Trata­
se da questão relativa a adjucação de bens de valor histórico. Entendemos que 
não se pode abrir mão da propriedade, por parte do Estado, de bem de valor 
histórico, uma vez que estes bens devam ser propriedade de todo o povo e 
estar disponíveis para estudos por parte de especialistas, devem sempre estar 
disponíveis para a visitação pública, principalmente de estudantes de todos os 
níveis. Em outras palavras, os bens históricos, de valor artístico ou 
arqueológico tem de estar disponíveis para que os diferentes setores da 
sociedade possam dispor deles, de modo organizado e disciplinado pelos 
orgãos competentes. 

A adjucação destes bens a particu lares implica , necessariamente, 
na perda de controle, por parte do poder público, de sua utilização, ficando 
esta determinada em função de interesses privados que movidos pela 
motivação finaceira definirão sua guarda e uso: não sendo obrigados a tomá-lo 
disponível para o grande público. 
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A própria redação dada pelo ilustre relator ao art. 20, garantindo o 

domínio de bens artíticos, de interesse histórico ou arqueológico por parte da 
União e proibindo apropriação,. doação, alienação direta ou através de licitação 
pública, o que deverá constar do contrato OH ato de autorização elaborado 
previamente à remoção, reflete a preocupação que aqui manifestamos. 

Além disto, .a 'redação dada ao artigo 20 impede claramente a 
adjucação, uma vez que impede a alienação direta ou mesmo através ' de 
licitação. 

Assim, estamos apresentado emenda supressiva aos parágrafos 20 

e 40 do artigo 20 da lei 7542/86, conforme proposta apresentada pelo relator, 
contida no artigo 20 de seu substitutivo. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 1997 

DEPUTADO PEDRO WILSON PT/GO 

EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITlfTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 4285 DE 1.996. 

Suprima-se o § 2°do art. 20 e por consequência, o § 40 do art.20, da Lei nO 
7542/86, na redação do art. 20 do Substitutivo do relator. 

Ij 

Sala da Comissão, em ' 

D EPUT ADO PEL.-' ...... '-

\ 
I 

-
'v 

\ , 
\ , 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.285, DE 1993 
(Apenso o Projeto de Lei n° 4.691/94) 

Altera a Lei n° 7.542 , de 26 de setembro de 
1986 .. 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Aloysio Nunes Ferreira 

A proposta em exame, de autoria do ilustre Deputado Fábio 
Feldmann, pretende revogar o parágrafo 5° do art. 16 e o art. 20 bem como alterar a 
redação do art. 21, todos da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 1986, que "di.~põe sobre a 
pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afimdados, submersos, 
encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terreno de marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento oufortuna do 
mar, e dá oulras providências." 

Visa, o referido projeto de lei, a permitir que pessoas físicas ou 
juridicas, brasileiras ou estrangeiras, possam participar igualmente das operaç.ões de 
resgate de bens no fundo do mar, recebendo parte do material encontrado como 
remuneração dos seus serviços. 

Foi-lhe apensado o Projeto de Lei nO 4.691 /94, da lavra do 
eminente Deputado Luiz Moreira que propugna alterar a redação dos arts. 15,19, 20 e 32 
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da lei supracitada, com vistas a incrementar, segundo seu autor, as ações destinadas à 
recuperação dos bens que jazem no fundo da plataforma continental brasileira. 

Submetido, nos termos regimentais, à Comissão de Defesa 
Nacional, mereceram, ambos os projetos, aprovação, sendo fundidos, via Emenda 
Substitutiva, pelo Relator. 

Em seqüência, as proposições foram apreciadas pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público que, via Substitutivo, alterou, em seu mérito, 
os seguintes tópicos dos projetos de lei originalmente propostos e da emenda substitutiva 
aprovada pela Comissão de Defesa Nacional ; 

1. condicionar a participação de pessoa física ou jurídica estrangeira ou de 
pessoa jurídica localizada no Brasil mas sob controle estrangeiro nas 
operações e atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição de 
coisa ou bens a que se referem os projetos de lei epigrafados, desde que se 
associe a pessoas físicas ou jurídicas nacionais, sob controle acionário de 
brasileiros, em regime de 'joinl-venlllre"; 

2. autorizar que outros interessados - além do antigo responsável pelas 
coisas ou bens e da pessoa física ou jurídica detentora de maiores 
conhecimentos indicativos da localização e natureza dest.es - efetuem 
pesquisas e tentem localizá-los; 

3.permitir que a União efetue a adjudicação de coisas ou bens de interesse 
histórico ou arqueológico apenas na hipótese de pagamento da dívida 
decorrente da sua recuperação. 

Posteriormente, a matéria foi analisada pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto que decidiu aprovar novo Substitutivo, atenta aos 
argumentos expendidos no bem lançado voto do Relator, promovendo, assim, as seguintes 
alterações no texto da proposição: 

1. " .. substituir no parágrafo 5° do art 16 a expressão "sob controle 
acionário de brasileiros" por "de controle nacional" de fomla a conciliar a 
redação ao novo conceito de empresa nacional, incorporado recentemente à 
nossa Car1a Magna" 

2. " .. suprimir quaisquer alterações aos parágrafos do artigo 19, 
considerando que o texto legal é suficiente para garantir os direitos dos 
concessionários. " 

3. " ... resgatar uma das motivações fundamentais do projeto, qual seja: a 
recompensa, compatível com as atividades executadas, devida aos 
concessionários envolvidos na recuperação de coisas e bens de valor 
ar1ístico, de interesse rustórico ou arqueológico ... ' 
Neste sentido, sugere " uma nova redação para o referido ar1igo que, de 

forma proporcional e segura , permita a adjudicação de parte dos bens 
recuperados, enquadrados como de valor artístico, interesse histórico ou 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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arqueológico. Inovadora, também, é a participação do Ministério da Cultura 
(MinC) no processo de classificação e avaliação dos bens recuperados, que 
passa a dividir com o Ministério da Marinha a responsabilidade para a 
preservação do nosso Patrimônio Histórico-Cultural" 

4. " .melhorar a redação do artigo 21 da Lei 7.542/86, definindo limites mais 
precisos da participação dos concessionários na dicisão das coisas e bens 
recuperados e a maneira como esta participação será estipulada pela 
Autoridade NavaL" 

Ao fim, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do inciso IH 
do artigo 32 do Regimento Interno, foi submetido a esta CC1R para o indispensável 
exame da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional, sendo 
que nesta já se esgotou o prazo de lei sem a apresentação de qualquer emenda à 
proposição. 

É o relatório . 

n -VOTO DO RELATOR 

No que respeita às preliminares de admissibilidade, merece 
registro que os projetos de lei originalmente propostos e os Substitutivos que os 
integraram em uma única proposição observam quanto à iniciativa legislativa as 
exigências constitucionais para o seu regular processamento, juízo que incumbe privativa 
e terminativamente a esta CC.J.R., conforme o determinado pelo artigo 54, 1, do 
Regimento Interno. 

Com efeito, além dos projetos originais terem sido subscritos por 
número suficiente de parlamentares, compete a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional propor à consideração de 
seus pares a matéria em exame (ex vi art. 61, capul. da CF.). 

Entretanto, examinando especialmente as versões adotadas pelas 
duas últimas comissões que antecederam a esta, para a redação do parágrafo 5° do artigo 
16 da Lei nO 7.542/86, verifico colidência do seu teor com o novo regramento estabelecido 
pela Carta Magna para as empresas de capital ou sob controle estrangeiros. 
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Com efeito, ao suprimir o art. 171 da C.F. quis o legislador dar às 
empresas estrangeiras e nacionais tratamento isonômico, exceptuando apenas algumas 
situações, como é o caso do prescrito pelo § 1 ° do art. 176, mas não da hipótese abrangida 
pela proposição ora sob o crivo da CCJR. 

Assim, existindo conflito entre a matéria sobre a qual versa e 
disposições da Constituição da República em legislação de natureza infraconstitucional , 
necessário se toma a sua alteração, para solucionar esse viés. 

Portanto, deliberei apresentar substitutivo alterando 
específicamente a redação do § 5° do art. 16 da lei e mantendo na ínte!:,rra o restante da 
proposta aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Face ao acrma exposto, voto peja constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nOs 4.285/93 e 4.69 1/94, 
fundidos em um único documento consoante o Substitutivo ora proposto. 

708745 .166 

Sala da Comissão, em 1i de C~ de 1998. 

o Aloysio N 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4285-C, DE 1998 

Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O § 5° do artigo 16 da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 ... ... ... ... .. ...... .. ......... .. ............. .................. .......... ........ . 
§ 1° .... .... ....... .......... ... .......... .... ....... .... ....... .... ......................... .. 
§ 2° ..... ... ......... ... .............. ........................................ .. ...... .. ...... . 
§ 30. .. .. .... .. ..... .... ...... ........ ... ..... .... ..... ..................................... .. . 
§ 40. .. ...... .. ........ .. .......... ....... ........... ............ ......... ............... ..... . 
§ 5° - Poderá ser concedida autorização para realizar operações e 

atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de coisas 
e bens referidos nesta Lei , que tenham passado ao domínio da União, a pessoa fisica ou 
jurídica nacional ou estrangeira com comprovada experiência em atividades de pesquisa, 
localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se 
por seus atos perante a Autoridade Naval." 

Art. 2° - O artigo 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, de 26 se 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As c.oisas e os bens resgatados de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo 
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passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o que 
deverá constar do contrato ou do ato de autorização elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° - O contrato ou o ato de autorização previsto no "caput" deste 
artigo deverá ser assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um 
representante do Ministério da Cultura. 

§ 2° - O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o 
pagamento de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de até 40% 
do valor total atribuído às coisas e bens corno tais classificados. 

§ 3° - As coisas e bens resgatados serão avaliados por urna 
Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura, 
que decidirá se eles são de valor artístico, de interesse cultural ou arqueológico e atribuirá 
os seus valores, devendo levar em consideração os preços praticados no mercado 
internacional. 

§ 4° - Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das 
coisas e bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que 
serão adjudicados." 

Art. 3° - O artigo 21 , seus parágrafos e incisos da Lei nO 7.542, de 
26 de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - .... .... .. ..... ................... ...... .... .................................. . . 
J - ................................................ .................... .. ..................... . 
II - sorna em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas 

e bens que vierem a ser recuperados, até o limite de 70%, aplicando-se, para definição da 
parcela em cada caso, o disposto no parágrafo I ° deste artigo; 

III - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser 
resgatados, até o limite de 70%, aplicando-se, também, para definição da parcela em cada 
caso, o disposto no pará!:,'Tafo 1 ° deste artigo; 

IV - .. ............ .............................. .... ... ....... ............ .... ... .... ...... . 
§ 1 ° - A atribuição da parcela que caberá ao concessionário 

dependerá do !,'Tau de dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as 
atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a serem 
aferidas pela Autoridade Naval. 

§ 2° - As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza 
e conteúdo deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados 
nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da Autoridade Naval, 
serem aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento específico." 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

800849166 

-e 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em '\ de 03 de 1998. 

Relator 
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- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-C/93 
( Apenso o Projeto de Lei n° 4.691/94 ) 

Nos termos do art. 119, caput, II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução n° t 0/9 t, o 

Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

26/03/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emen­

das ao substitutivo oferecido pelo relator. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.285-C, DE 1993 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.285-C/93 , do de n° 

4.691/94, apensado, e dos Substitutivos das Comissões de Defesa Nacional ; de 

Trabalho, Administração e Serviço Público; e de Educação, Cultura e Desporto, 

com subemenda substitutiva, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Aloysio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch, Magno Bacelar e 

Sílvio Pessoa - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Augusto Farias, Darci 

Coelho, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Marconi PerilIo, Nestor Duarte, 

Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, Djahna de Almeida César, 

• Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, 
• 

José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Rodrigues Palma, 

Nilson Gibson, Pedro Canedo, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Vanessa Felippe, 

Bonifácio de Andrada, Luiz Piauhylino, Ivandro Cunha Lima, Mendes Ribeiro 

Filho, Roberto Valadão, Wagner Rossi , LlÚS Barbosa e Colbert Martins . 
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COMISSf\.O DE CONSTITUIC\O E JUSTIÇA E DE REDAC\O 

PROJETO DE LEI ~~ 4.2 8 S-C) DE 1993 

SUBDIE0JDA SUBSTI TUTIVA ADOTADA - CCJ R 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O § 5° do artigo 16 da Lei nO 7.542, de :26 de setembro de 
1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 ......... .. ...................... .... ....... ................ ... ................... . 
§ 1° ............................. ............... ....... ..................................... .. 
§ 2° ........ ... ............. ............. ............. .. ....... ................. ... ........... . 
§ 3° ...... .................... .. ............ ..... ........ ...... .. ...... ... ................... . 
§ 4° ............. ............. ............. .... ..... ........... .. ............. ... ............ . 
§ 5° - Poderá ser concedida autorização para realizar operações e 

atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de coisas 
e bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa física ou 
jurídica nacional ou estrangeira com comprovada experiência em atividades de pesqui sa. 
localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se 
por seus atos perante a Autoridade Naval." 

Art. 2° - O artigo 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, de 26 se 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo 
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passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o que 
deverá constar do contrato ou do ato de autorização elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° - O contrato ou o ato de autorização previsto no "caput" deste 
artigo deverá ser assinado pela Autoridade Naval , pelo concessionário e por um 
representante do Ministério da Cultura. 

§ 2° - O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o 
pagamento de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de até 40% 
do valor total atribuído às coisas e bens corno tais classificados. 

§ 3° - As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma 
Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura, 
que decidirá se eles são de valor artístico, de interesse cultural ou arqueológico e atribuirá 
os seus valores, devendo levar em consideração os preços praticados no mercado 
internacional. 

§ 4° - Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das 
coisas e bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que 
serão adjudicados." 

Art. 3° - O artigo 21, seus parágrafos e incisos da Lei nO 7.542, de 
26 de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - .... .................................. .. ....... ... .. ...... .......... ........... . 
I - ... .. .............................................. ... .... ........... ................... ... . 
li - sorna em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas 

e bens que vierem a ser recuperados, até o limite de 70%, aplicando-se, para definição da 
parcela em cada caso, o disposto no parágrafo I ° deste artigo; 

III - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser 
resgatados, até o limite de 70%, aplicando-se, também, para definição da parcela em cada 
caso, o disposto no parágrafo 1 ° deste artigo; 

IV - ... ........ ...... ............ ...... ..................................... ... .. .......... . 
§ 1 ° - A atribuição da parcela que caberá ao concessionário 

dependerá do grau de dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as 
atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a serem 
aferidas pela Autoridade Naval. 

§ 2° - As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza 
e conteúdo deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados 
nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da Autoridade Naval, 
serem aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento específico." 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sa la da Comis s ão , em 27 de ma IO de 1998 

( ( 

{1;t 
ado JOSÉ ANf E 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.285-D, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986 

ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHO,. DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• (ART. 54)- ART. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Projeto apensado: 4.691 /94 

III- Na Comissão de Defesa Nacional: 
- Termo de recebimento de emendas - 1993 
- Termo de recebimento de emendas - 1995 - nova legislatura 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

IV- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

V - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
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- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- Declaração de voto do Deputado Pedro Wilson 

v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Subemenda substitutiva oferecida pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 

• - Subemenda substitutiva adotada pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 4.285-0, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986; tendo pareceres: das Comissões 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e do de nO 4.691/94, apensado, com 
substitutivo; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e 
do de nO 4.691/94, apensado, com substitutivo, com declaração de voto do Deputado 
Pedro Wilson; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do de nO 4.691/94 , 
apensado, e dos substitutivos das Comissões de Defesa Nacional, de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, e de Educação, Cultura e Desporto, com 
subemenda substitutiva. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇJ 

OF. N° 182-P/98 - CCJR 

Senhor Presidente, 

Ciente. Transfira-se ao Plenário a competência para 
apreciar o PL n° 4.285-C/93 juntamente com seu apensado, 
o PL nO 4.691/94. Oficie-se à Comissão e, após, 

~s~L 
publique-se. 

Em.29 ! o~ / 98. 

Brasília, em 1 ° de junho de 1998 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 27 de maio do 

corrente ano, do Projeto de Lei n° 4.285-C/93 e do de n° 4.691/94, apensado. 

No ensejo, remeto a Vossa Excelência a decisão quanto à 

apreciação das matérias pelo Plenário da Casa, dada à divergência de pareceres 

oferecidos pelas Comissões incumbidas da análise do mérito da referidas 

proposições, nos tennos do Art. 24, lI, "g", do Regimento Interno. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Cordialmente 
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SGM/P nO 557 Brasília, 29 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao OF. N° 182-P/98-CCJR, comunico que determinei a 

transferência de competência ao Plenário, para apreciar o PL nO 4.285-C/93, junta­

mente com seu apensado, o PL nO 4.691/94. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOSÉ ANíBAL 

Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

MICH l TEMER 

I,:ECEBI O OR1;~ L\A~J 
i ..... ...... . ......... ./ ... ...... ..... . 
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SGM-P- 0oZ-C: /98 Brasília, /3 de agosto de 1998 . 

Senhor Presidente , 

Tendo sido encerrado, em 29 de junho de 1998, 

o prazo de c~nco sessoes sem interposição de recurso, nos 

termos do art. 58, § 4 ° do Regimento Interno, encaminho a 

v. Ex a ., para fins de elaboração da redação final, o Projeto 

de Lei, número 4.285 de 1993 que "Altera a Lei nO 7.542, de 26 

de setembro de 1986", nos termos do art. 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOSÉ ANÍBAL 

Presidente da Comissão 

residente 

de Constituição e Justiça e de Redação 

N E S T A 

24, ~nc~so II, do 
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Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 4.285, de 1993 

- a Subemenda Substitutiva adotada pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, ressalvado o Destaque; 

- o Requerimento do Sr. Dep. Luís Moreira (PFL) solicitando votação do Destaque 
Simples de sua autoria; 

- a Emenda de Redação oferecida em Plenário. 

Incluída na Subemenda Substitutiva da CCJR: 
- a parte final do art. 1° do PL 4.691/94, apensado, e do art. 2° do Substitutivo 

adotado pela CREDN, que acrescenta § 2° ao art. 32 da Lei 7.542/86, objeto de 
Destaque Simples (Dep. Luís Moreira - PFL) . 

Prejudicados: 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional; 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto; 
- o Projeto inicial; 
- o Projeto de Lei nO 4.691/94, apensado; 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 16.06.99. 

a de Paiva 
Sec tário-Ge ai da Mesa 
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PROJETO DE LEI N° 4.285-C, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Altera a Lei nO 7.542 , de 26 de setembro de 1986. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 ) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

e -Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: nO 4.691/94: 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 

• - termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

V - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- declaração de voto do Deputado Pedro Wilson 
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PROJETO DE LEI N° 4.285-D, DE 1993 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986; tendo pareceres: das Comissões 
de Relações Exteriores e de Defes~ Nacional e de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e do de nO 4.691/94, apensado, com 
substitutivo; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e 
do de nO 4.691/94, apensado, com substitutivo, com declaração de voto do Deputado 
Pedro Wilson; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do de nO 4.691/94, 
apensado, e dos substitutivos das Comissões de Defesa Nacional, de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, e de Educação, Cultura e Desporto, com 
subemenda substitutiva. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Projeto apensado: 4.691/94 

III _ Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

- Termo de recebimento de emendas - 1993 
- Termo de recebimento de emendas - 1995 - nova legislatura 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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IV- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotario pela Comissão 

v -Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- Declaração de voto do Deputado Pedro Wilson 

VI- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Subemenda substitutiva oferecida pelo Relator 
- Tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Subemenda substitutiva adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1º Ficam revogados o § 5 Q do art. 16 e 

o art. 20 da Lei n Q 7.542, d e 26 de setembro de 1986. 

Art. 2Q O art. 21 da Lei n Q 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art . 21 . 
autor i zação poderá 
co nc e ssio nário: 

O contrato 
prever como 

ou ato de 
pagame nto a o 

• 

• 



sua publicação. 

contrár io. 

I - soma em dinheiro; 

11 soma em dinheiro, proporcional ao 
valor das COlsas e dos bens que vierem a ser 
recuperados, até o limite de cinqüenta por 
cento; 

111 - adjudicação de parte 
v ierem a ser recuperados, até 
cinqüenta por cento; 

dos bens que 
o limite de 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente proposição corrigir equívoco 

causado pela Lei n Q 

exploraç ã o de bens 

jurisdição nacional. 

exploração de tais 

7.542/86, que regulariza a pesquisa e 

afundados e submersos em águas de 

Segundo este diploma legal a 

coisas e bens, notadamente 

histórico ou arqueológico, 

pesquisa e 

aqueles de 

ainda que valor artístico, 

efetuada por particular, nao autorizaria este a ficar com 

qualquer parte do que for encontrado, pois são considerados 

tais tipos de objetos como de propriedade única da União, nao 

sendo a eles, ainda, atribuídos valores para fins ne 

pagamento ao 

aparentemente 

concessionário. 

garantir ao 

Tal dispositivo, apesar 

Brasir a propriedade 

de 

de 

determi nados bens, na verdade prestou um desserviço à Nação, 

visto que desestimulou a pesqulsa e incentivou, pqr outro 

lado, a pirataria, o que vem trazendo prejuízos enormes. 

Ainda este ano a revista Veja de 14 de julho, 

public ou reportagem onde ressal tou o problema, demonstrando 

que as poucas equipes de pesquisa que se aventuram por aqui 

3 
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encontram, V1a de r egra, navios com cargas roubadas por 

piratas submarinos. 

Recentemente vemos, inclusive, em países 

vizinhos, a descoberta de tesouros de incalculável valor, que 

quedariam perdidos nao houvesse a pesquisa por parte de 

empresas estrangeiras, que receberam porcentagens do achado. 

Apresentamos, então, a presente proposição 

visando minorar tal problema, permitindo a exploração de tais 

bens por particulares nacionais ou estrangeiros que, de 

acordo com o acordado com a União, poderão receber até 50% do 

que for recuperado. Tal medida resultará, com certeza, no 

inicio de pesquisas que permitirão ao país a recuperaçao de 

tesouros cobiçados por saqueadores internacionais. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1993 

! 

,~ .I?; ...... L· '--

Deputado FÁBIO FELDMANN 

"LEGISLACÃO CITADA .ANEXADA PflA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSlATlVOS - CeDI" 

LEI N~ 7.542. DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

Disp6e sobre B pesqui!S. explortJc~o. 
remocSo e demoJiçSo de coisas ou aens 
BfundBdos. submersos. encBlhBdos e perdi· 
dos em 814UBS sob jurisdiçAo naclOnBl . em 
terreno de mBrinhB e seus acrescIdos e em 
terrenos mBrginBis. em decorr~ncls de SI' 
nistro, Blijsmento ou fartuns do mBr, e dá 
outras provid~ncilJs. 

O PRESIDEi\TE DA REPUBLICA. faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono fi seguinte lei: 

. . . . . - . . . . - . -. . -. -. . . - . ----- . --. --- . ------. - - --- - - - . . -. . . . . - . -. . . . - -. . . . 

Art. 16 . A Autoridade N aval poderá conceder a utorização para a 
remoção ou exploração. no todo ou em parte. de coisas ou bens referi­
dos no art. 1:' desta lei. que tenham passado ao dominio da União. 

• 



§ 1:' O pedido de a utorizaçã o para ex ploração ou remoça0 deverá 
ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa de cOisas ou 
bens , 

§ 2:' H a vend o ma is de um ped ido de ex ploração ou [llmoçao, em 
relação a mesma co is a ou bem, apresentados no prazo de inllma<,:<10 ou 
do edital a Que se refere o ~ :): ' deste artigo, terao preferência, Indt'pen­
dente àe prazos pa ra inici o e fim das operações, mas desde que o!ere­
çam as mesmas condições econômicas para a União: 

·1 - em primeiro lugar, aquele que, devidamente a utOrlza­
do a pesq t.:.is ar , tenha localizado a coisa ou o bem; 

II - em segundo lugar, o antigo responsável pela cOisa ou 
pelo bem. 

§ 3~ Para que possam manifestar sua preferência, se assim o de­
sejarem, deverão aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2~ deste 

. rtigo ser intimados, pessoalmente ou por edital. obedecendo-se no que 
~ouber, as regras estabelecidas no art, 9:' e seus parágrafos , O custo 

das intimações ou da publicação àe editais correrá por conta dos inte­
ressados. 

§ 4? N as intimações ou editais será estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias para que aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2:' 
deste artigo manifestem seu desejo de 'preferência. !v1anifestada a prefe­
rência, a Autoridade N aval decidirá de acordo com o que dispõe § 2:' 
deste artigo. 

§ 5 :',_ ~ ão será concedida ' a autorização para realizar operações e 
atividade$ de pesquisa, exploração, remoção ou demolição a pessoa 
física ou J,urídica estrangeira ou a pessoa jurídica sob controle estran­
geiro, que também não poderão ser subcontratados por pessoas físicas 
ou jurídicas brasileiras. 
. . . . --. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . ---. . . . . - . . . . . . . . . . . -. . . -. . - . -- . -. . . . . . . 

Art. 20 - As coisas e os bens resgatados. de VI -
lor artTst'co. de interesse histórico ou arqueológico. pera! 
.. ecerio .. o do.T,nio da Uniio. não sendo passTvets de apropri! 
ção. adjudicação. doaçio. al1enação direta ou atraves de 11ci ,-
tação pública. e I eles não serão atribuTdos valores para fins 
de fixação de paga.ento a concess10nirio. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de 
r •• oção ou exploração poderi prever co.o paga.ento ao conces 
sionirio. ressalvado o disposto IIO ,.art. 20 desta lei. in fi.e: 

I - 50.a e. dillhe1ro. 

5 
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11 - 50 •• e. dil'lhe1ro . proporcional ao valor das 
coisas e dos bens que viera. a ser recuperados; 

111 - adjud1caçãq de parte dos bans que viere. a 
ser recupe rados; 

'I - paga .. nto a sa r fixado diante do resulta -
do ~e re.oção ou exploração. confor.e a, regra, astabalec! 
~a, para fix. ção ~e pag ... nto por a,s1s~nc1a e ,alva.anto.no 
que couber. 

PROJETO DE LEI N° 4.691, DE 1994 
(Do Sr. Luiz Moreira) 

Altera dispositivos da Lei n9 7.542, de 26 de setembro de 
1986, que -dispÕe sobre a pesquisa, exploraçÃo, remoçÃo e 
demolição de cois.s ou bens afundados, submersos, encalha­
dos e perdidos .. iquas sob jurisdição nacional, em terr~ 
nos de aarinha e seus acrescidos e em terrenos marginais,em 
deçorrinci. d. sini str o , alijamento ou fortuna do mar, e dá 
outr.s providênc i • • • • 

(APENSZ-9S AO PROJETO DE LE I N9 4.285, DE ·1993) 

.0 CONCA(S SO NACIÓHA L d.cr.t.: 

~r t,. ,. - O. artigo. 1S, 19, 20 • 32 d. L.i NQ 7542, 

d. 26 d ••• t •• brO d. 1986 , p •••••• vigor.r co ••• ,.guint., .lt.­

raçO.a: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

t ,. - ... .... . .................... . 
, 21 .... . ~ •. ~_. _ •• • •••••••••••••••••••••• 

, 31 - • • • • •• ••••••••••••••••••••••• 

, 4. - As d.sp •••• d.corr.nt.s d. d.! 

loc ••• nto., ali •• nt açlo , poy.ada • cob.rtur. d. s.guro. d. vida d. 

ri.c.i., d •• ign.doa p. l . Autorid.d. N.v.l p.r •• x.cut.r • riaceli­

zaçlo da. op.r.çO • • • • t iv idad •• pr.vi.t •• no .rtigo 2Q d •• ta 1.i. 

corr.rlo p.or conta do I'Iiniatirio d. !'I.rinh., s.ndo v.d.do .xigir d •• 
p ••• o., rl.ico. ou jurldi c ••• utor~z.d ••• r •• liz.r qu.lquer .ti­

vid.d ••• ncion.d. n • • t. l .i p.g ••• nto ou r •••• rci •• nto. por qu.l­

qu.r •• io . dO. · cu.to. d.cor r .nt •• do . x.rclcio d •• u. runçlo ri. ­

c.liz.Oor •• • 
- Ar t . 19 - •• • ••••••••••••••••••••••• • ••• 

, ,. - A Autorid.d. ~.v.l pod.ri .u­

toriz.r • • i. d. u. int. r •••• do •• r.tu.r p •• qui •••• t.nt.r • loc! 

liz.çlo d. coi ••• eu b. n •• d.ndo-s. pr.r.rlnci. , p.r •• conc ••• lo . 

i p".o. rl.ic. ou jurldic . que t.nh. d •• cob~rto oc •• ion.l •• nt. • 

coisa ou o b'., ou àq u. l . que co.prov. a.r d.t.ntor. d. ~.ior •• co 

nh.éi~.nto. indic.tivo. d •• u. loc.liz.çlo • n.tur.z •• " 

·Art. 20 - A. coi •••• oa b.n. r.,g.t.do~ 

d. v.lor artl.tico, u. int .r •••• hi.tórico ou .rqu.ológico. p.r~.­

n.c.rlo no do.{nio d. Unilo . nle a.ndo p ••• lv.i. d. .propri.çlo , 

• 



adjud1caçlo, doaçlo, I a111naçlo dirlt a ou atrlvi. dI licitaçlo pú 

bl1cr. 

Par'graro Onlco - ~. coiaaa I ao. b.n. 

rl.gatado. dlv.rlo .Ir atribuldo. v.lorl. p. r . rins dI .v.li.çlb 

.onltiria • dI rixaçlo dI pag'.lnto a conc ••• ionirio, • tItulo dI 

co.pln.açlo pIla da.cobarta I r •• ga t a do ac hado, d.v.ndo •• valia­

çlo .Ir procadida par pIla .Ino. doia p.r ito. - arqu,ólogo. cr.d.~ 

ciado" cujo trabllho alri pago p.la Un i l~ dI acordo com critirios 

•• Irl. ..tab.l.cidoa p.l. Marinha, ouvido o Ministirio da Cul 
tur .... 

-Al't. 32 - . .... .. ... . ..... .. . . .. .... .... . 

Par'grlro Onico 

t 21 - I: l1vrl, 

(11 1 ) ••••••••••••••••••• 

d.p.nd.ndo ap.~a. d. co-
• 

.unicaçlo à. Autoridada Nav.l a d •• da que nlo r.p r • • • nt. rilco, in! 

cI1t'vai. para a .aguranç. d. n.v.g.çlo, p. r a t.rcairo. ou p.ra o 

.Iio-a.biant., a raalizaçlo d •• xcu~.8 •• d. tu r i • • o ·.ub • • rino. , co. 

turi.ta •• Irgulhld~rl' n.cionli •• I.tr.ng. ifo, •• 11tio. arqulol! 

gico. J' incorporldo. 'lO do.lnio da Unilo, qUlndo pro.ovida. po'r 

conta a r •• ponsabilidada da •• pr •••• d.vida •• nt . c.daltr.da. no 

~-r> l'Hniatirio d "'.rinh. ) a no In.tituto Br •• Uairo d. Turiuo, •• ndo 

vadada aoa .Irgulhadora. a . ra.oçlo dI qu. lqua r ba. ou p.rta .da.t&" 

Art. 2. - rica r.vogado o .r ti go 26 da L.i NI 7542, 

da 26 dI .atl.bro da 1986. 

Art. 3. - r.ta · la i ant r a a . vi gor na data da .ua 

publ1caçl'o. 

Art ••• - Ravoga.-.a aa di . po.iç8aa •• c ontraf~o. 

JUSTlrlCAÇIlO 

Lai 7S42, dI 26 dI al t • • bro d. 1986, •• tab.­

llca di.po.iç8a. qua ragula'lnta •••• tlv id. da. d. pI . qui .a, •• pl~ 

raçlo, r •• oçlo • dl.oliçlo dI cois a. ou bln • • r urid.doa, l ub •• rso., 

Incalhado •• p.rdido ••• igua •• ob jurlsdiçao nac i onal, •• t.rr.-
I 

na. dI "'arinha ••• u. acr •• cidoa ••• t.rr . no •• a r ginais , •• d.cor 

rlncia dI .~ni.tro, alija.lnto ou ro rtuna no mar. 

PJr rorç. d •• t . diapoa itivo l.ga l , co.pat. ao 

"'ini.tirio da "'.rinha a coordanaçlo , o controla •• rilcaliz.çlo 
da. oplraç8a. 

ta duta 1~4 

Q atividad.a .nt.rior • • ntl •• ncionada •. , Apó. o .dv.!! 

.ditar •• vi-oJ ."'iniatirio. dI "'ar i nhl • d' Cultura 
riaa portar i •• vi •• ndo a p~~roniz.r ••• ç81' a sIrI. adotada. PI­

lo. órglo •• ubordinado., na apr,ciaçlo , dacislo • ..p.diçlo do. 

· .to. ad.ini.trativo. julgado. n'CI •• ár i o. a ••• cuçlo da l.i r.r.­
• rlnciadl. Atual.lntl, o principIl ato 

aXlcutivaa adotada. pala. Capitania. 

Aglncia., i I Portaria nl j2-0S A, dI 

llgl l qU I , diaciplinl .. ~a 

ratoria dI 'ar toa • . Nlvlgaçlo do "'ini.tiri o 

Po r t o., Oll.gaci... 

m.rç o dI 1989, da Oi­

da Ma rinha. 

A lagi.laçlo aci.a ci tada , aaaociada a outraa 

corr.lata. (CÓdigo CO.lrci.l Bra.il.iro , Có digo d. Proc ••• o Cilvi~ 

Código Plnal, R.gula.lnto para o Trára go "'a rit.o .tc), v.io a prl­

.nchl r o vazio •• iatantl no or dana'lnto juridico bra . iL . ir o quanto 
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.0 di,ciplin ••• nto d. u •• d •• princip.i. qu •• tO.. que .nvolv •• O 

dir.ito •• rIti.o, qu.l •• j •• r .l.cion.d. CO •• p •• qui •• , •• plor.­

çlo, r •• oçlo, d •• oliçlo • propri.d.d. d. cai ••• ou b.n. p.rdido. 

•• águ •• n.cion.i •• Co •• f.ito , o di.ciplin ••• nto l.g.l d ••••• ti­

vid.d. propiciou o d ••• nvolvi •• nto ord.n.do • control.do d •• op.­

r.çO •• , •• ti.ul.ndo, inclu.iv., • con.titu1çlo d. inú •• r.. ..pr.­
••• priv.d •• , n.cion.i.,qu. p •••• r ••••• d.dic.r ••• t. r •• o d • 

•• plor.çlo .cone.ic •• 

Co.o r •• ult.do, r.gi.tr •• - •• a d •• cob.rt. • o 

r •• g.t., d •. u. nG •• ro .igniric.tivo d. b.n., di v.lor .rtI.tico, 

.cone.ico • d. int.r •••• hi.tórico ou .rqu~ológico qu. I' .ncon­

tr.v •• , por viria •• otivo., .ub •• r.o ••• águ ••• ob juri.diçlo n.­

cion.l •• hoj •••• ch •• incorpor.do •• 0 do.lnio d'. Unilo. No Br.­

.il, co.o todo. 'Ib •• o., I n. Blhil - .~ p.rticul.r por •• r o b.r­

ço do nO.lo d •• cobri •• nto • pllco d. op.r.çõ •• d. hilt6ricoI •• b.­

t •••• rIti.o. - hi r.gi.tro. d ••• iatlnci •• ind. d. d.z.n •• d ••• -
b.rcaÇa •• que j.za. no rundo d. no .. a plat.ror .... c'óntin.nt.l, • d • 

• Itio •• rqu.ológico., .g~lrd.ndo, por r.zO •• div.r..... r •• liz.­

çlo d •• xploraçlo ci.ntIric ••• u. r •• oçlo. p.r. que v.nh... ..r 

incorpor.d •• ~ riqu.za do ac.rvo .rqu.ológico ~. Unilo. 

Nlo ob.t.nt •• a conqui.t •• ji .lc.nç.d •• , •• x­

p.rilnci. d •• plic.çlo da l.gi.l.çlo diaciplinador. d ••••• tivld.­

d. d •• on.tr •• n.c ••• id.d. d. s.r.~ r •• liz.dC. alguns .p.rf.iço.­

•• nto ••••• u. di.positivos, consid.r.ndo • i.portlnci. d ••• ti.u­

l.r o incr ••• nto d •• açõ •• d •• tin.d.~ • op.r.cion.lizar • r.cup.r! 

çlo d ••••• v.lio.oa b.n •. 
Co ••••• propósito, sub •• to i .pr.ci.çlo d •••• 

C ••• o pr ••• nt. Proj.to d. L.i, qu. t •• por •• copo rund ••• nt.l: 

- r.duzir o. proc.di •• nto. burocrático. • o. 

cu. to. incident ••• obr. a. div.rs ••• t.p •• , qu. on.r.... p ••• o •• 

rl.ic •• ou jurldic" privad •• int.r •••• d •• e~ op.r.r n •••• r •• o d. 

ativid.d' ; 
- conr.rir .0 p.aquis.dor qu. .r.tiv ••• nt. •• 

d.diqu •• 0 ••• tudo •• invi.t. n. t.nt.tiv.~. loc.liz.çlo d. coi-
••• ou b.n •• rund.dol pr.r.rlncil plrl obt.nçlo 

• utoriz.çlo l.gll •• co.p.n'lçlo f inlnc.irl pI1I 

trabalho,; 

dI indi.p.n.áv.l 

p.rticip.çlo no • 

- poa.ibilit.r o d'l.nvolvi •• nto c(it.rio,o do 
turi •• O .ub •• rino, .~ .Itio •• rqu.ológicos, co.o u.a i.port.nt. 

ativid.d •• ub.idiiri •• cone.ic,; 
- ~ini~izlr • "pir.t.ri." .xi.t.nt •• obr •• coi -

•• Ichld •. 

(sp.ro, assim, contar co~ o apoio dOI m.u. p.­
r •• p.rl o ap.rfeiçoamento e aprovaçlo da pr.s.ntl propo.t •. 

Sala das Sessõ.s, 30 d. j~nho d. 1994. 

D'n u t 3do 

• 



"lEGISUCAO CITADA ANtAAUA rr u 
CUOROEHAÇAO DE ESTUDOS LfGlSlATlVOS-CeO!· 

LEI N~ 7.542. DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 

DI.~ .0bN • IH.qui... ..plor.~o. 
,..m~'o • d.moil~'o d. cai ... ou IH., 
.fund,do •.• ubm.no •.• nuJII.do • • IHrdl· 
do • • m I~u .ob Juri.di~.o ateioa.l. _ 
II,.,..no d. m.rinJJ • ... u. leNecido •• Im 
I.,.,..no. /II.,win.i •. Im deco""'aei. d • • 1· 
ni.ero. ,lij.m.aC4 ou fonUlJ. do mar •• di 
OU"" provid'nciu . 

....... . ..• ......•••.• ••••....... . •.•......•.•..•••..••......•••.....•.......••.•.•••••.•• ••..••••••.••......... •• •... . .... ........ .. ... 

Art. 1.;. Ao solicitar autorizaçAo para a pesqui.a. exploraçAo. re­
moçA0 ou demoliç40 das cois .. ou bens referidos no art. 1 ~ d.lta lei: o 
reaponsável deverá indicar: 

I - os meios de que di.pOe. ou que pretende obur. para 
a realizaçAo d .. operacOes: 

11 - a data em que pretende dar início às opertçOes e a 
data prevista para o seu término: 

111 - o processo a ser empre,ado: e 
IV - se a recuperaçAo será total ou parcial. 

§ 1:' A Autoridade Naval poderá vetar ° uao de meio. ou proce.-
50S que. a seu critério. representem riscos inaceitáveis para a securan­
ça da nave,açAo. para terceiros ou para ° meio ambiente. 

I 2~ A Autoridade N aval poder' condicionar a autoriuçAo • re­
moçA0: pelo responsavel. de tod .. · as coi.a. ou ben •. e nio parte deles. 
bem como de seus acessório. e remanescente. ou. quando .e tratar de 
embarcaçao. também de sua car,a. 

§ 3:' A Autoridade Naval fiscalizará a. operaçOes e. n. hipóte.e 
de que o responsavel venha a abandoná-I .. sem completar. remoçio 
do todo determinado. poderá substituí-lo no. termal do art. 10 . 

.. .. •.•••..• ••...•••.. ....•..•....................... .........•. . .. ... .. .... ... .. .. .....•... . 
Art. 19. A Autoridade Naval. ao conceder autorizaçio para pe.­

quisa. fixará. a seu critério. prazo. para .eu início e término. . ' " 

§ 1:' A Autoridade Naval; a seu critério. poderá autGrizar que 
mais de um intere.sado efetue pe.qui ... e tente a 10calizaçAo de cai ... 
00 ben •. 

§ 2:' O autorizado a realizar operaçOes de pesqui.a manterá a Au­
toridade Naval informada do desenvolvimento da. operaçóe. e. em e.­
oecia&. de seus reeultados e achado •. 

Art. 20. A. coisa. e os bens res,atado •• de valor artf.tico. de in­
terea.e hi.tOricó ou arqueoló,ico. permanecerio no domínio da Uniio. 
nio .endo p ... ívei. de apropriaçio. adjudicaçlo. doaçio. aUenaçio di­
reta ou atraves de lIcitaçio pública. e a ele. nio .erio atribuído. valo­
re. para fina de fixaçAo de pa,amento a concellionário . 

. _ ..... _ ............................... -.............. --_ ................. ----. --_ .. . 
Art. 261 A Autoridade Nanl pod.rá .xicir. do inter .... do e re­

querente de autorizaçAo para pe.quisa. uma 'cauçio. em valor por .la 
arbitrado. como ,arantia d .. re.oon.abilidade. do autorizado . 
.. ..... ...... .............................. "' .......................... _ ....... _--.-. 

Art. 32. As coi'lI ou bens afundados. submerso., encalhado. e 
p.rdido. em 'CUIS sob jurisdiçio nacional. em terreno. de marinha e 
seu. acre.cido.· e em terreno. mareinai •. em decorr6ncia de sinistro. 
alijamento ou fortuna do mar ocorrido há maia de 20 (vinte) ano. da da­
ta de pubUcaç'o deata lei . . cujo. responsáveis nio venham a requerer 
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autorizaç'o para pesquisa com fins de remoç.o. demoliç.o ou explora' 
ç.o. no prazo de 1 (uml ano a contar da data da publicaç.o d.sta ,I.i. 
ser' o considerados. automaticamente. incorporados ao domínio da 
Uni'o . 

Parálufo único. Os destroços de navios de casco de mad.ira 
afundados nc. século. XVI, XVII e XVIII ter· •• ·.o como automatica· 
mente incorporados ao domínio da Unl'o, independentem.nte, do de· 
CUrtO de prazo de 1 (uml ano fixado no caput d.ste arti,o. 

COl\IISSAO DE DEFESA NACIOl\AL 

TERl\IO DE R EC EBll\IENTO DE E:\I E:\D.-\S 

PROJETO DE L EI N° -t.285/93 

Nos te rmos do art. 119, caput. I. do Regimento Interno da Câ ma ra e 
dos Deputados, alterado pelo art. In, I. da Resolução n° 10/91, o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir 29/1 1/93, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da C omissão, em 03 de dezembro de 1993 

;)(- > 

.:})/--)C:t-<~ ~ . t -""Q,,---'-_ 

:\Iarci ,Bernardes Ferreira 
I S . , ecretana 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N'" 4.l8SI93 

Nos termos do art. 119, capat, I, do Regimento Intemo da CAnwa dos 
Deputados, alterado pelo BIt. l°, I, da Resoluçio n° 10191, o Sr. Presit'ece 
determioou abertura - e divulgaçIo na Ordem do Dia das Cail;'sAes - do t*azo 
para apreseiltaçlo de emendas, a pattiJ de 17.03 .95, por ciDc:o sessões. Esg«Mo 
o prazo, nAo focam recebidas c;l1'COO" ao projeto. 

Sala da ConUssJo, em 27 de março de 1995 



I - IlBLATÓRIO 

o Projeto de IAi n" 4.285, de 1993, da lavra óo ilustre Deputado 

FÁBIO FELOHAJOI, pretende revoqar o par4qrafo quinto do artiqo 16, o 

artigo 20 e alterar a redaçlo do artigo 21 da IAi n" 7.542, de 26 de 

seteabro de 1986, que ·dispõe sobre a pesquisa, exploraçlo, ~o e 

de.aliçlo de cois .. ou bena afundados, a"Manoa, encalbacSoa e perdi­

dos e. 4guas sob jurisdiçlo nacional, e. te~no de aarinba e seus 

acrescidos e •• terrenos aarginais, .. decorrlncia de sinistro, ali-

jaaento ou fortuna do .ar, e dA outras provid.nci .. •• 

!li sus justiticaçlo, o Autor atinaa que a rec1aç'o vi98nte da IAi 

no 7.542/86 incorre _ equivoco c1&notJo aoa interaa .. da Maçlo, UM 

vel ~, ao proibir a autorilaçlo para a c .. aAo de parte do .. terial 

recuperado co.a reauneraçlo pelos .. rviçoe de reacJ8u realilado por 

pessoas f1sica ou juridlca brasileira., bea ca.o ao excluir a poeai­
bilidade de participação de estrangeiros nessas operações, aquele 

dispositivo desestiaulou a pesquisa trazendo consideráveis preju1zos 

para a Unilo, que desta forma perde bens de considerávei valor art1s-

tico, histórico e arqunológico que slo de sua propriedade. 

A ele foi apensado o projeto de Lei no 4.691, de 1994, cujo autor 

é o Deputado LUIZ MOREIRA, que dá novas redações aos artigos 15, 19, 

20 e 32 da mes .. Lei n" 7.542/86. 

!li sua justificação, o Deputado LUIZ MOREIRA alega a necessidade 

de se estimular o incremento ~as açOes destinadas a operacionalizar a 

recuperaçlo de valiosos bens que jazem no fundo de nos.. plataforma 

continental. 

Nesta Co.issão, transcorrido prazo regimental de c~nco sessões, 

nlo fora. apresentadas e.endas a nenhua do. Projetos. 

11 - V'O'l'O DO RELATOR 

Os Projeto de IAi n" 4.285/93 e .eu apensado, de n" 4.691/94 fo­

r .. distribu1dos a e.ta Co.isslo Técnica por tratar de .. t'ria refe-

rente ao direito .. r1ti.a, nos ter.as do ite. 1, da al1nea ·C·, do 

inciso V, do artigo 32 do Reqi.ento Interno da C&aara dos Deputados. 

Transcreve.-se a sequir os dispositivos da IAi no 7.542/86 que 

as iniciativa. se propõe. a revoqar a/ou alterarJ 

Art. 15. loQ solicitar autorhaç4o para a peequi .. , explorsçAo, 
r ç60 ou da.oliçlo das coi ... ou bens referido. no art. 1° d_­
ta lei, o r_ponúvel dever" indicar: 

I - 08 l118i08 de ~ dia!lÕ8, ou que pretende ~. para • rea­
l haçao das operações, 

I I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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II - a data e.a 'lua pretAmda dar inicio As opuraç{lea e a data 
~ist:a para o seu tÃrJlino, 

III - o proc .. so a aer GlIIpr do, e 

IV - se a recuperaçAo aar~ total cu parcial. 

I I" A AutoridacS. Naval poder' vetar o uso de .. ioe ou ptoc.ssbll que, 
a seu crlt4rlo, repr_ente. rlscoe inaceit4v.is para a aequrança 
da naveqaçAo, para tercelrOlJ ou patoa o _10 a.blente. 

t ;a" A Autoridade "vaI poder' oondioionar a autorbaç60 l r '('Ao, 
, pelo ree~v.l, ele tod-s a. coi ... ou ben8, e nAo parte deI .. , 

ba. oc.a de __ acessórioe e ~~ ou quando .. tratar 
de a.be.rcaç6o, ta ... de !lUa CU"C)a. 

I J" A Autoridade .aval fiscalhar' as opera~ e, na bipóte8e de 
que o r_p0ns4vel venha a abendorul-l .. _ COIIpletar a 1: •• '940 do 
todo ~nado, podar' subetitui-lo no. te~ do art. 10. ,--------------

Art. 16. A AUtoridade llaval poder' conceder autoriaaQ4o para a re-
1K)Ç40 ou exploraçAo, no todo ou _ parte, de coi ... ou ben8 ref_ 
ridos no art. I" cS.8ta lAi, que tenbaIl . passado ao cSo.1nio da 
unilo. --------------- ----,-----------_ .. _---------------

I 5" 1160 .... cone.,Hd. a autorhaçAo para realiaar operaç.Oea e 
ati vidad.. de pe8qUi_, exploraçAo, ruaoçao ou cSe.oliçAo a p UIIO& 

fi.ice ou jurídice .. trangeira ou a puaoa jurídica sob controle' .. -
ti-anqeiro, que tasb •• nAo poderio ser suboontratadoe por pU.OU! f1-
aicaa ou jurídiC&8 braJalleirU. 

Art. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autoriaaç&o para ~­
sa, fixar', a seu critério, praaos para seu in1oio e ~no. 

t I" A Autoridade .a~al, a seu critério, poder' 
_18 de \DI int.er.e.ado efetue peaqu.1 ... e tente a 
coi ... ou bena. 

autoriaar que 
localbaç&o de 

I l" O autoriaado a r_liaar opera~ de petlqUi_ .anter~ a Au­
toridade .... 1 inforaada do d.s.nYOlvi~to d.aa operaç.Oea e, - .. -
pecial, de seua r .. ul tadoa e achados. 

----------------------
Art. lO. Aâ ooi... e oe tMinII resgatados, de valor art1stioo, de 

1ntereese bist6rico ou arqueolÓC)ico, ~Io no cSo.1nio da 
VlLi60, n60 .. M peaa1veb de apropdaç&o, edjucUceç&o, doaçAo, 
alienaçAo direta ou atra'" de lic1taQ4o plblice, e a el .. nAo .. rao 
,tr1.bu1doe valor .. para fina de filulçAo da paCJa.ento a conoesai0n4-
rio. 

Art. 21.0 contrato ou ato de autorbaçAo de reanç&o ou exploraç&o 
poder' COIIO ~to ao concession'rio, ressalvado o dispoeto no 
art. lO d_ta lAi, in fine. 

I - ~ _ dinbe1ro, 

11- ea.a _ d.inbeiro, proporcional ao valor daa coi... e doe bana 
que vier_ a ser ~, 

IIl- adjucUcaç60 de parte doe beD8 <JUe vi~ • ser recuperadoe, 

IV - paCJaJleftto a ser fixado diente do resultado de r.,..,.-,çIO ou expIo­
raç6o, contor.. as reqras _tabelecid.aa para filulçAo de pa~to 
par assistência e _l..-nto, no que couber. ---- --,-----

Art. l6. A AUtoridade ICaval poder' exiCJir, do inter_sado e re­
querente de autoriaaçAo para peaqui_, \mil cauçAo, _ valor por ela 
arbitrado, oc.a qarantia d.aa responsabilidad_ do autoriaado. 

----------------------------------
Art. 32. As C<)isas ou bana afundadoe, ~raos, encalhados e 

perdidos _ 6quas sob jurisdiç40 nacional, _ terreno. de .arinba e 

e 

e 



e 

e 

lIeWI aC!: ncidoa e .. terreno. ..rginaJ. .... decon:6ocia de .iDi.tro, 
Illija.ento OQ fortuna do .ar ocorrido bAl .. ia de 20 (vinte) aDOII da 
data de publ1caç60 desta .lei, cujoe rea~vei. n.Io venb.aa a reque 
nr: autorhaçAó para pesqui_ ~. fu.. de rewoç60, d4m0l1çAo ou ex­
ploraç6o, DO praao de 1 (aa) ano a oontar da da~.a da publ1caçAo -.­
ta lei, aer60 coaaideracloe, aut:o.atica.ante, in .orplradoe ao &.1nio 
.. On160. 

Par*.lrafo ""ioo. 011 d .. troçoa de naviOll de casco de M4eira atuo­
dadoe noe lIkul.oe XVI, XVII e XVII ter-e.-Io COIIo auu.atiCUlente 
iDcorplradoe ao &.1nio de on160, indepenctent_nte, do deCUr1IO de 
pra.o de 1 (UII) ano filUldo no caput deste artiCJO. 

Mo que diz r •• peito ao ca.po t.aâtico d •• ta Co.iaalo Ttcnica, 860 

a •• equi~t •• a. i.plicaç6a. dae alt.raç6ea propo.ta. na Lei n e 

7.542/86 na d.f •• a do. int.re •••• nacionais pelo. Projetos .. coaen-

tOl 

1. Quanto ao nlo r •• aarci .. nto da. d •• pe ••• co. a fiacalizaç60 a 

carqo da Marinha do Braail (I 4" do Art. - ~). 

As d •• peaü. decorrente. d. d •• locaaento. ali .. ntaçlo a pau_da de 

fiscai. de.iqnadoa pela Marinha preci_. ser indenizadas, d.vido aOll-

poucos recur.os orça •• nt'rios exi.t.nt ••• "lo b' COa0 o Eatado a •• u­

.ir d •• pe.a. para fiscalizar usa atividade •• pecífica de iniciativa 

privada. "lo .e consid.ra adequado que o Ea~ado coloqu ... ri.co a. 

,vida. do. fi.cai. n •• sa. açO •• fiscalizadora. d. atividad .. que .n­

volv •• ri.co, s.ndo necess'ria a corre.pond.nt. cobertura d •• aquro. 

2. ~to l exclu.lo, no texto vig.nt., da participaçAo d. pe.ao-
• 

.. fí.ica. ou jurídica. e.trang.ira. na operaç6a. d. peaqui.a, .x­

plora960, r.aoçlo ou d.aoliçlo (I 5" do artigo 16)1 

- a proibiçAo p~nd.-s. l int.nçlo d. pre •• rvar para a po •• e da 

onilo de bena d. valor artí.tico, hi.tórico ou arqueológico que .e­

j .. d. int.r •••• da "açlo brasil.ira, o. quais pod.ri.. ..r ~~:n­

tual .. nte .~t.ados por int.r..... ..trang.iro. .. deoorr6ncia de 

uaa ~i8Calizaç60 .. 1 condu.ida, 

- da ..... for.a, pres.rv .. - •• ta.b4. o. int.r ••••• da .equrança 

naval • das rota. d. na~aqaç40 perante operaç6a. d. infor.açõe •• de 

.. pe ... nto bidroqr'fico da. 'qua. t.rritoriai. que pod.ri ... er pro­

cedida. por •• tranq.iros sob a a4.cara d. si.pl •• contratos d. ..r­

viço., •• tais ca.o. pod.ria •• star incluídas, por hipOt ••• ,.. ro­

tina. de patrulha anti-subaarino, os perfis d. refl.xlo doa sonare., 

o l.vantaaento da. rotas d. subaarino. e. 'qua. pouco profunda., a. 

carqa. sigilosas e. navios ou aeronave. afundadas etc., entendeaoa 

que tais preocupações d. natureza .ilitar, ainda que int.ira.ente 

13 
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v'lida •• ooapre.n.1v.i., nAo justifica. a proibiçAo contida no pa-, 

dqrafo quinto do artiqo 16, _ fac. do coapet.nte poder discrloio­

núio que a ..... lAi atribui ao Ministério da Marinha, COIlO 61'910 

coord.nador, controlador. fiscalizador, • l .Autoridade Naval, COIlO 

61'910 ord.nador, na ocorr6ncia d. ca.o. concretos •• que o Pod.r ~­

blico con.id.r. que a partlcipaçAo de •• trang.iro. na 'operaç6ea de 

pesqui.a, exploraçlo, r.aoçAo • dellOliçlo po •• a trazer' pr.ju1.oa de 

qualqu.r natur •• a ao Pai., a Autoridad. Navál di.póe, ao ~.paro ~ 

própria lAi n' 7.542/86, d. pl.nos pod.res para a •• tabelec.r .. 

teatriçOe. contratuais que julqar nece.súia. l pr.servaçAo dos in­

t.r ..... nacionai., 

- ainda no que concerne a ••• a proibiçAO, cabe de.tacar que', no. 

terw>a do t.xto vigente, a Autoridad. Naval e.t4 tolbJda _ contra­

tar a .xperi&ncia •• tranq.ira para operações que .xij .. uaa tecnolo­
gia ainda nlo di.ponív.l no Pais. ev~ntual •• nte nec ••• 4ria na 

de.obatruçao de canais d. navegaç40 ou nos .inistros e. 4qua. .uito 

profunda. COIlO, por .x •• plo, o resgate d. subaarino. afundado., a 

recuperaç40 ' de carga. pr.judiciaie ao lIeio-ambient. submarino, a de­

sativaçAo d. grand •• cargas explosivas, a investigaçAo da. cau.a. de 

acidente. no .. r etc. 

3. Quanto l prehr6ncia de exploraç40 a que. pe.quisou (Art. 19) % 

Esta alteraçAo vi.a conferir pr.f.rência para obtençAo da au­

torizaçAo legal ao pesquisador que ef.tivamente s. dedique aos ~.tu­

do •• invista na tentativa d. localizaç40 dos bens afundados. Se. 

d~vida, .. uaa providência que contribui para o propósito coli .. do 

por &aba. as proposições. 

4. Quanto l proibiçAo d. apropriaçAo, adjudicaçto, doaçAo ou 

alienaçAo de coi.a. e bens re.gatados d. valor artlstico, de int.-

r •••• histórico ou arqueológico (Art. 20): 

No que tange ao artigo 20 , a proposiçAo do Deputado rABIo 

F!LDKAKK pretende sua revogaç40 pura e simples . "Ao nos parece plau­

slvel tal preten.,40, posto que o interesse comercial e econO.ico fa­

talaante suplantar' o interesse histórico e com isso nosso patria6-

nio histórico e cultural poder' ser indiscriminadamente dilapidado. 

Quanto A nova redaçAo procurada pelo Deputado LUIZ MOREIRA, 

o par4qrafo que é acrescido ao artiqo tra. ua ônus inaoeiU.,.l ~ 

onilo, de peqaaento de todos os .ncareJo. do. pesquisador ... 



5. A poaaibilidade de que .eja fixado o peq--.nto de con­

tratoe de r..açAo, axploraçlo, ualaUnoia ou .. 1 v....nto _ funç60 

doe reeul tadoll alOAnQadoe (inoiao IV do Art. ai) I 

- _ noeao entendi .. nto, a axcludo propo.ta do inciao IV do 

Arti90 21 da lAi n" 7.542/86 Uaita indevidaMnu a ~cidade adai­

nieuati". da Autoridade Naval da contratar Hni~ "MnCiai. e, 

via da recJra, uqentea, COIIO, por axaplo, a d .. obetrQÇ60 de canai. · 

da na~o e o .. lvaMnto da nado. a1niatradoll, _ taia aitua­

Q6ea, caractarhadaa pela pra6ncia de tapo que imiabilha o per­

feito diMn8ionaMnto doe MrVi~ oontratadoe e pela incute .. 

quanto l etic4cia da operaçlo, juatitica-se qu, .. fiu o paqaJMftto 
• 

_ tunq60 doe multado. alcaJ'l98doe, colUlideruaoe~ portanto que o 

texto do inciao IV ,do Arti90 21 dava ser pruenado, 

!5. BUainaçlo da cauçlo por responsabilidade (Art. 26) 

Trata ... de \DI Arti90 que jll nAo· v_ sendo utiUaado na pr.U­

CA. Mab, entenc1ao. perfeita .. nu cab1vel sua r~açlo. 

7. 'l'Urino arqueolÓ(jico a'lt.erino Uvre~(Art. 32 • li) 

Trata-.. da UM Mdi~ q1l,e ... dl1vida tru incentJ.wo l 

atiddade. 

A vista do que foi exposto, consideramos que ambas as 

proposições atendem os interesses do Pais e sstisfazem aos critérios 

desta Comissão, votamos pela aprovação parcial dos Projetos de Lei 

n" 4.285/93 e 4.6 Yl / 94, na forma da emenda substitutiva em anexo. 

Sala de Coai •• ao, _ O? de .. io de ltt5 
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SUBS'rrrU'I1VO OFERECIDO PELO REI,ATOR 

Art. l" Pica. revoqado. o par4qrato quinto do artiqo 16 e o arti­

qo 36 da Lei n" 7.543, da 36 de .eteabro da 1986. 

Art . 3" oa artiq08 19,30,31 e 33 da Lei ,n" 7.543, de 36 de ..­

tewhrO de 1986, pa .... a viqorar co. a. seguintes redações: , 
-Art. l' •••••••••••••••• • •• • • • • ••••••••••••••••••• •••••• 

I l i A Autorldade bval poMr 4 .utorlzar .ai. de ali 1D­
t.reaaado • efetuar peequJ. ... e tentar • localh.çAo de col ... 
ou .... , ........ ..., _ prefertna1., para • oanc ... lo, ~ ps .oa f1.1oa 
ou jur1cl1ca que tanba de.ooberto ocaalona~t.e. col_ ou o 
... , ou ~. que 0:*1»1'0 •• ~ detentora de .aiares .",.....,1-
... to in41caU~ de aua localh89Ao e natare ••• • 

·Art • . 30 - M col ... e 08 bens r"CJatMiols , de ~lor ar­
tt.Uoo, de int.ereaae b1atór100 ou arqueolÓCJ100, puwanecer60 
DO .... fn1o ... Uft1Ao, sob oa cu1da40a do lnat1t:uto BraaUelro do 
Patr1eAnio 0ll.tura1 (IJIlIQ) e do 8enlqo de Dou"M'ltaçAo geral 
da llarinba (SDGIII), nAo aendo .... 1.,.1. de .pI'Opri.QAo, adjudJ.­
caçA0, doeçIo, allenaç:1o cUret. ou .tra". de 11'01ta96o pclbU­
ca, e • ti. nIo ~ .tr1ba1dos ~lor. para fina de fixa960 
de paga.lnto • oonose.lon4rl0.· 

-Art. 21 - O ooatr.to ou .to de .utorhaçAo de r IÇa., ou 
aploraçlo poder4 prever co.o pecJ..anto ao ooncu.ion4r10, r.-

Al...so o cl1apoftO no art.· 20 ~ Le1,' in fines 

I - . l7CPII8 _ dinUfros J 

II - .a.a _ cl1nbe1l:o, proporoiona~ ao ~l'Or das col ... 
dos beDa que d ..... ~ ~~, .u'O 11a1t.e de '01nqQeD= 

- ta por c.ato, e 

III- IadjudJ.~'O de parta dos bana que vi ..... ~ recu­
perados, atA 'O 11a1t.e de 'OinqQenta PQ~ cento-. 

-Art.. 32 - .••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• 

~o' dn.!()C) (I 1-) ••••••• • ••••••••••••••• •••••••••••• 

I 2" - t 11..-re, dependendo apenas de corunicaçA'O l Auto­
rld11de lIaYal e d .. de que n&o repr .. ente riacoe inacelU.,.l. pe­
ra • ~ da na~çA'O, pera terceiros ou per. o _10-__ 
bieDt.e, • reaU.açIo de exc:ura6ea de turi.., .""crina, coa tu­
datas ~dor. nacionais e .tranqe1ros, - a1Uoa arque­
'OlÓCJ1coa ~ iDCOl-por.-. ao .... 1nt,o da Unll'O, quando plowwidas 
por conta • r.ponsabUldade de .-prasaa devicSawente c ....... tra­
das no Kinl.t4r1'O da 1lar1nba e no lnat1tuto BruUeiro de '!'a­
ri.." .Indo ~ ...... aos _rqulb ...... r. a r..oQlo de qualquer .... 
ou parta desta.-

caç6o. 
Art. 3" - Bata lai entra _ viqor na cSata de sua publ1-

Art. 4" - Revoqaa-88 u disposições _ contr4ri'O • 

Sala de COPissl'O, _ oG de _io da 1995 

Deputad'O FRA1fCISCO ROOIUGUBS 
RELATOR 

• 



COMISSÃO DE DEFESA NAUONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI ~ 4.l8Y93 

Nos termos do art. 119, c.put, lI, do Regunento lntemo da CAmIra dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou abertura· e,diw1gaçlo na Ordem do Dia 
das Comissões • de prazo para apresentação de emendas, a paatU de 04.05.95 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram rec::ebidas emendM 10 
Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1 m 

~~·NÇA Vll.AR 
Secretário 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional em reunião ordinária 
realizada hOle . aprovou unanimemente com substitutivo o Proleto de Lei n° 4 285/93 e 
seu apensado. PL nO 4 691/94. nos termos do parecer do Relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Maunclo Campos Presidente. Elton Rohnelt e Paulo Delgado 
Vice-Presidentes , Arnaldo Madeira Arnaldo F ana de Sá. Elias Murad Eurípedes 
Miranda, Hélio Rosas, Jair Bolsonaro. João Thomé Mestnnho Jose Genoíno, José 
Thomaz Nonõ. Luciano Plzzatto. MOlses Llpnlk Nelson Otoch. Nllton Cerquelra , Paulo 
Heslander. Werner Wanderer e Airton Dlpp 

Sala da Comissão. em 17 de maio de 1995 

J ~--. c///'/C::-~ 
Deiado MAURíCIO CAMPOS 

Presidente 

SUBSTITUTIVO AOOT AOO PELA COMISSÃO 

"Altera a Lei nO 7.S42, de 26 de setembro de 
1986." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam revogados o parágrafo quinto do artigo 16 e o 
artigo 26 da Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Art. 2° Os artigos 19, 20, 21, 32 da Lei nO 1.542. de 26 de 
setembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes redações: 

17 



18 

"Art. 19 ........ ....... ................... ...................... 0.0 •••••••••••••••••• 

§ 10 A Autoridade Naval poderá autorizar mais de um interessado 
a efetuar pesquisas e tentar a localização de coisas ou bens, dando-se 
preferência; para a concessão, à pessoa fisica ou juridica que tenha deSCQberto 
ocasionalmente a ooisa ou o beml ou àquela que comprove ser detentora de 
maiores conhecirnentos indicativos de sua localização e natureza." 

• Art. 20 • As coisas e os bens resgatados, de valor artisrico, de 
interase histórico ou arqueológico, pennancccrao no domínio da Uni40, sob os 
cuidados do Instituto Brasileiro do Patrimônio CUltural (IBPC) e do Serviço de 
Documentaçio-Geral da Marinha (SDGM), não sendo passíveis de apropriaçto, 
adjudi<;açAo, doaçlo, alienaç10 diret8 ou através de licitação pública, e a eles RIo 
seno atribuídos valores para fins de fixação de pagamento a concessionáJio." 

" Art. ' 21 • O contrato ou ato de autorização de remoção ou 
exploraçAo poderá prever como ~ento ao concessionário, ressalvado o 
disposto DO art. 20 desta Lei, in fine: 

I .' soma em dinheiro; 

n - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas dos bens 
que vierem a ser recuperados, até o limite de cinqüenta por cento; e 

m . adjudicação de parte dos bens que vierem a ser rec~ 
até o limite de cinqüenta por cento." , ' 

"Art. 32 ' 
••••••••••••••••••• • • 0. 0 ....................................... "0 ••••••• 

Parágrafo Único (§ I' ................................ ....... ............. .. 
§ 20

' . É livre, dependendo apenas de comunicação à Autoridade 
Naval e desde que nAo rcpreserlte riscos inaceitáveis para a segurança da 
navegaçió. ~ terceiros óu para o rneio-ambientc, a reali~ de excursões de 
türlsmo submarioo, com turistas mergulhadores nacionais e esttangeiros, an 
sitias arqueoI6gicos já incorporados ao domínio da Uniio. quando promovidas 
por coma 0, respnnsabilidáde de empresas devidamente cadastradas no Ministério 
da MariJ)ha e no Instituto Brasileiro de Turismo, seodo vedada aos 
~ a remoçA0 de qualquer bem ou parte deSta • 

. Art. 30 
• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 4° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em 17 de maio de 1995 

fl/~~~ 
ó'MAÚ'RÍCIO CAMPO 

Presidente 

~OMlssÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A/93 

Nos termos do art. 113, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Pres idente determinou a abertura· e divulgação na Ordem do Dia 

• 



das Comissões ~ de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95, p I 

cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de junho e 19 " 

• 
~~ 

Veda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

o objetivo da proposição em epigrafe e do Projeto de Lei 
• 

n.o 4.691, de 1994, apenso, é de alterar a Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 1986, que 

"dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, 

submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terreno de 

marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento 

~óu fortuna do mar, e dá outras providências." 

A matéria integra o campo temático da competência desta 

Comissão por dizer respeito ao regime juridico-administrativo dos bens públicos, tópico 

elencado no art. 32, inciso x.m, alinea [., do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Afirma o autor da proposição principal que o excessivo rigor da 

legislação vigente, que objetiva promover a defesa do patrimÔnio artistico, histórico ou 
I 

arqueológico da União, redundou em desestimulo à 'recuperação e em incentivo à pirataria 

dos tesouros submersos, conforme comprovam artigos publicados em revistas nacionais e 

estrangeiras. Enquanto. o patrimônio nacional sofre tais prejuizos, países vizinhos, que 

adotam legislação mais eficaz, recebem percentagens dos achados de empresas 

estrangeiras. 

A Comissão de Defesa Nacional aprovou unanim~mente 

substitutiv,o que consolida alterações propostas por ambos projetos de lei. Nesta Comissão 
\ . 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público não foram apresentadas emendas 

durante o prazo regimental. 
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-------------------------------------------------------------
n -VOTO DO RELATOR 

Pela ordem original dos disJX>sitivos da Lei n.O 7.542/86, a 

primeira alteração proJX>sta é o acréscimo de um parágraf<,> ao-art. 15, no sentido de vedar, 

à Autoridade Naval, exigir do autorizado a realizar os serviços de pesquisa, exploração, 

remoção ou demolição dos bens submersos ressarcimento pelos custos inerentes ao 

exercício da função fiscalizadora própria. A medida proJX>sta nAo -nos parece acertada e 

também não foi cOntemplada no substitutivo adotado pela Comissão de Defesa Nacional _ 

CDN. 
A proJX>sta de alteração seguinte consiste na revogação do § 5.° do 

art. 16 do supracitado diploma legal, dispositivo que exclui, da autorização para execução 

das atividades de que trata a lei, as pessoas estrangeiras ou sob controle acionário 

estrangeiro. Concordamos com a alteração de tal norma legal, de modo a permitir a pessoa 

flsica ou juridica estrangeira ou a pessoa juridica localizada no Brasil mas sob controle 

estrangeiro, desde que se associe, em regime de "joint-venture", a pessoas fisicas ou 

jurídicas nacionais, a quem caberá o comando ~o empreendimento. Objetivamos com isso 

propiciar a transferência de tecnologia e a geração de empregos no Pais, bem como 

faci litar a resolução de eventuais problemas juridicos quue venham a surgir. 

Propõe-se, em seguida, mediante modificação do texto do § 1.0 

do art. 19 da referida lei, que a autorização para realipção de pesquisa recaia, 

preferencialmente, sobre a pessoa que localizou o bem ou que detenha maiores 

conhecimentos para tanto. Tal modificação foi acolhida pela CON. Entretanto, a pesquisa 

precede, necessariamente, a localização do bem, e àquele que a tenha descoberto é 
conferida preferência para explorá-lo ou removê-Io, conforme dispõe o art. 16, § 2.°, 

inciso 1, da lei analisada Assim sendo, a proJX>sta incorre em impropriedade, a qual 

procuramos sanar através de redação alternativa que abriga, ainda, os direitos do antigo 

responsável pelos bens extraviados. 
O próximo dispositivo discutido é o art. 20 da citada lei, o qual 

determina a permanência no dominio da União dos bens resgatados de valor artistico, 

histórico ou arqueológico e, ainda, que estes não sejam considerados para fins de cálculo 

do valor a ser pago ao autorizado. O projeto principal propõe a revogação do nupercitado 

dispositivo, enquanto o projeto apenso lhe confere nova redação, ratificando a 

permanência de tais bens no dominio da União, mas determinando a avaliação destes para 

fins de pagamento ao autQrizado. A CON rejeitou ambas pr0JX>stas, alterando a redação do 

disJX>sitivo tão-somente para determinar a guarda dos bens pelo Instituto Brasileiro do 

Patrimônio Cultural e pelo Serviço de Documentação-Geral da Marinha. 

A consideração do valor econômico dos bens arqueológicos, 

históricos ou artísticos, para fins (" fiV'lção a retribuição pecuniária devida a quem os 

• 



recupero~ evidencia-se razoável e altamente recomendável, pois de outro modo estes 
I 

permaneceriam perdidos ou seriam "pirateados". POJ:-eutro lado, a União pode não dispor 

de recursos para efetuar o pagamento devido, hipótese única em que, propomo~ parte dos 

~ de valor cultural possa ser adjudicada ao responsável por sua recuperação. Em tal 

sentido a redação que conferimos ao citado art. 20. 

É proposta, a seguir, acréscimo de expressão aos incisos II e m 
do art. 21 do estatuto legal, para limitar o pagamento devido ao autorizado a promover a 

remoção ou exploração, a 50% (cinqüenta por cento) dos bens recuperados ou do valor 

destes. Como a CDN, concordamos com tal proposta, mas procuramos aperfeiçoar a 

redação do inciso 111 para tornar inequívoco que a adjudicação deve considerar o valor dos 

bens, e não seu quantitativo. 

Já a revogação do art. 26 do mencionado . diploma legal, 

incorporada ao substitutivo da CDN, suprimiria a possibilidade de exigência de prestação , 
de caução por parte do requerente de autorização para pesquisa. Tal obrigatoriedade de 

oferecimento de garantia pelas' responsabilidades do autorizado nos parece jUstifi~áv~l. Se 

assemelha, inclusive, à caução exigível para habilitação nas licitações e para contraUlção 

de obras, serviços e compras, prevista na Lei n.o 8.666/93. Considerando os riscos e danos 

que as operações. de pesquisa podem causar à seguran~ da navegação, a terceiros e ao 

meio ambiente, recomendável a manutenção da norma legal vigente. 

A última alteração proposta consiste em inclusão de parágrafo no 

art. 32, para condicionar a realização de excursões turísticas submarinas em sitios 

arqueológicos sob o dominio da União a condições de . segurança, à comunicação à 

Autoridade Naval e ao cadaStramento :da empresa responsável junto Ministério da 

Marinha e ao Instituto Brasileiro de Turismo, vedando a remoção de qualquer bem Ao 

contrário da Comissão de Defesa Nacional, não acolhemos tal modificação, por considerar 

que, na ausência de autoridade fiscalizadora, a citada proibição seria desrespeitada e o 

patrimônio público dilapidado. 

Diante de todo o exposto, concluímos pela aprovação dos Projetos 

de Lei n. o 4.285, de 1993, e n.o 4.691, de 1994, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Com~ssão, em! 6 de iJ/ (fiP de 1996. 

\ 

Relator 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N.o 4.285, DE 1993 

"Altera a Lei n. ° 7:542, de 26 de setembro 
de 1986." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os dispositivos da Lei n.o 7.542, de 26 de setembro de 

1986, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
I 

"Arl. 16. . ........ .. .. .................................................................... . 
§ 5Q Poderá ser concedida autorização para realizar 

operações e atividades de pt!squisa. exploração. remo.ção ou demolição. no lodo 
ou em parle. de coisas ou bens referidos nesla Lei. que lenham passado ao 
domínio ' da União. a pessoa física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica 
localizada no Brasil mas sob conlrole eslrangeiro. desde que se associe. em 
regime de "joinl-venture".' a pessoas fisicas ou jurídicas nacionais. sob 
controle acionário de brasileiros. com comprovada experiência em atividades 
de pesquisa. localização ou exploração de coisas ou bens submersos. a que'm 
caberá o comansdo do empreendimento e a asunção de responsabilidade 
perante a Autoridade naval. 

Arl. 19. .. .................. .. .......................................... ................. . 
§ lQ A Autoridade Naval. a seu critério. poderá 

autorizar que oulros inleressados. além o antigo r-esponsável pelas coisas ou 
bens e da pessoa física ou jurídica - delenlora de maiores conhecimentos 
indicalivos da localização e natureza desles. efetuem pesquisas e tentem 
localizá -los. 

• ...................... ........ ............................................................ .... ...... 

Arl. 20. As coisas e os bens resgatados. de valor 
artístico. de interesse histórico ou arqueológico. permanecerão no domínio da 
União. não sendo passíveis' de apropriação. doação. alienação direta ou através 
de licilação pública. nem de adjudicação. salvo. nesta última hipótese. em 
favor do conces.sionario. para resgate da dívida decorrente da recuperação '.das 
mesmas coisas ou bens. 

Parágrafo único. As coisas e os bens referidos no caplJ! 
serão avaliados por pelo menos dois perilos. de acordo com crilérios 
eslabelecidos pelo Ministério da Marinha. ouvido o Ministério da Cullura. 

Arl. 21 . .. ............................. .. ............... .. 



I - ....................................... .. ................ ................................... . 
11 - soma em dinheiro. proporcion a! ao valor das coisas 

e dos bens que vierem a ser recuperados. até o limite de 50% (cinqüenla por 
cento); 

111 - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser 
recuperados. até o Iimile de 50% (cinqüenla por cento) do valor lol~l dos bens 
resgalados; 

/I 

0'0 •• • ••••••••• • •••• • " • ••••••• 0. 0 •••••• • • • 0 . 0 ••••• • •••••••• ••• • ••••••• • •• ••••• • •••••••••••••••••• 

Art. 2.° tSta 1~1 entra t:m vigor na data de sua publicação. 

Art. '3.o Revogam-se as disposições em contrário e o § 5.° do art. 

16 da Lei 0.°· 7.542, de 26 de setembro de 1986. 

Sala da Comissão, em I b de j)lfl,tt) de 1996. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBUCO 
.' 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Pf.esidente determinou a abertura.-. e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21/05/96, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo oferecido 
pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1996. 

~ A • 

; )Y~d!A-
T állia k ~a de Almeida 

Secretária 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço 
Ptlblico. em reunião ordinária real izada hoj e. APROVOU. 
unanimemente. com substitutivo. o Projeto de Lei nQ 4.285-A/93 
e seu apensado. PL nQ 4.691/94.nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson 
Otoch. Presidente; I ldemar Kussler. Jair Meneguelli José 
Coimbra. Vice-Presidentes. Agnelo Queiroz. Chico Vigilante. 

'. ' José carlos Aleluia. José Pimentel. Luciano ,castro A ' Mendonça 
Filho. Miguel Rosseto. Paulo Rocha. Sandro Mabel. Valdomiro 

~ Meger. Alberto Goldman e Manoel Castro . 

Sala da Comissão. em 26 de junho de 1996. 

do ~~ 
Relator ".&.1&00 

SUDlíl'U'I1VO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI,NO 4.285-A, DE 1m 

• 



o CONGRESSO NACIONA • decreta: 

Art. 1° Os dispositivos da I ei n° 7 <:;17., de 26 de setembro de 1986, passam a 
vigorar CIOm a1'seguintes alterações: 

Art. 1(5 ..................................................•.......................................... ...... ........... 

§ 5° P~erá ser concedida autori7.ação pala realizar operações e atividades de 
pesquisa.. exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de coisas ou bens referi­
dos nesta lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa flsica ou jurídica estrangei­
ra ou a pessoa jurídica localizada no Brasil mas sob çontrole estrangeiro, desde que se asso­
ci~ em regime de "joint-venture", a pessoas fisicas ou jurídicas nacionais, sob controle acio­
nário de brasileiros, com comprovada experiêncÜl em ~tivjdades de pesquisa, locaJinção ou 
exploração de coisas ou bens submersos. a quem caberá o comando do empreendimento e a 
assunção de responsabilidade perante a lltoridad Navl\1. 

Art. 19 ........................................................................................... .................. . 

§ 1° A Autoridade Naval, a seu critério, 'poderá autorizar que outros interessa­
dos, além ~o antigo responsável pelas coisas ou bens e da pessoa flSica ou jurídica detentora 
de maiores conhecimentos indicativos da loc~lização e natureza de~es, efetuem pesquisas e 
tentem localizá-los . 

••.•.•.....• ...•...•...•...............•.••..••••••••••.....••...••..•.. .•...•••..•.•... ...•...••................•.•• .......•. 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de interesse históri­
co ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo passíveis de apropriação, 
doação" atienação direta ou através de licitação pública, Jlem de adjudicação, salvo, nesta úl­
tima hipótese, em favor do concessionário, para resgate da divida decorrente da recuperação 
das mesmas coisas ou bens. 

Parágrafo único. As coisas e os bens referidos no caput serão avaliados por 
pelo menos dois peritos, de acordo com critérios estabelecidos pelo Ministério da Marinha, 
ouvido o Ministério da Cultura. 

Art. 21. ............ . ...... ............ . ..... . .••••••..•.•....•..•.•. .•...•.•.•..•...•....... 

I - ............................................ ... .. . .. . . ... o. ...... ., .............. .... ... .............. . 
II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas e dos bens que vierem 

a ser recuperados, até o limite de 50% (c'nqOenta por cpnto); 
li - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recuperados, até'o limite 

de 50% (cinqOenta por cento) do valor total dos bens resgatados; 

Art. 2° Esta lei ~ntra em vigor n1t dRt" clt' ~l1a Ihlkação. 

25 
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Art. 3° R~ogam-8e as disposições em contrário e o § SO do lIt 16 da Lei n° 
1.S42." 26 de setembro de 1986. 

Sala da Comissio. em 26 ~ junho de 1996. 

(.~ê..~~ 

Deputado N OTOCH 
Plesidente . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-B, DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

n Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

r !vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
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de emendas ao projeto, a partir de 09 de agosto de 1996, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

r 

Sala da Comis~ã,o, 1rpe agosto de 1996 
\ , 

\ 

Célia 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO . 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre 
Deputado Fábio Feldmann, visa alterar a redação da Lei nO 7.542/86, que 
dispõe sobre a pesquisa., exploração, remoção e demoliçãó de coisas ou bens 
afundados. A ele foi apensado o Projeto de Lei nO 4.691/94, de autoria do 
Deputado Luiz Moreira. 

A proposição em pauta pretende revogar o parágrafo 5° 
do artigo 16 e o artigo 20, bem como alterar o artigo 21 da Lei nO 7.542/86, 
com o ii1tuito, conforme apresentado pelo autor em sua justificativa., de 
estimular as atividades regulares de pesquisa e recuperação de bens afundados 
em nossa extensa costa, possibilitando a participação de estrangeiros e a 
adjudicação de parcela dos bens resgatados de valor histórico, de interesse 
artístico ou arqueológico, ao concessionário. 

o projeto apensado, por sua vez, sugere alterar os artigos 
15, 19, 20 e 32 da referida le~ com o intuito de atribuir ao Ministério da 
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Marinha o pag, 1 " a d() pessoal encarregado pela fiscalização 
das atividades de pesqu' .'~ ~, recuperação dos bens submersos~ estabelecer 
priorida e nas c(> '(;. S 'f' ' ,)'i ihilitar o pagamento pelos trabalhos de resgate 
dos bens de rt ' " I Iteresse artístico ou arqueológico; eliminar a 
necessid~de L: - ~q li<;it(\ para a autorização de pesquisa e 
permitir o tUflsrn <;t hIl IJI em sítios 3Iqueológicos já incorporados à 
'União. 

I 

envolver dive 'J 

Defesa Nacional, dt 

Educação. CUltllI a t I 

conforme p.eteit 1 11 1 

• . , r d (l ~{mto de tamanha complexidade e 
) lções foram distribuídas às Comissões de 

I. 0. (e Administração e Serviço Público, de 
o e de Constituição, Justiça e de Redação, 

r ) Interno desta C(lSa Legislativa 

)efe, a '-JaclOnal (CDN), seu relator, o 
Deputado FH f'ic'~ ap es ntoll Uln substitutivo, aprovado por 
unanimidade, que <"Ol1t I lc 1 parte das alteJ ções sugeridas, acatando a 
revogaçã.o das restri~\ '( artlcipação de estrangeiros, a priorização nas 
concessões. a "P I '" (' or· P "ia cie caução e a autorização para o turismo 
submarino: rer Itr . I .• I • I 'te 'mo que parcial, dos bens de valor 
histórico. de mtere, ou arqueológico; e definindo, com mats 
clare7a, a trans ferê" c la ( « .. 

Público (CT f Sp l ',li 

modi fica'rôes. 
regulament?f ' 
conce '')(Jf S. ;,lI 

( rtistico ou {1 . 

do hens con w , 

pratica de turismo aI q 1. .1', 

membros das rt. 
desta COtnissão { a 
aspectos de mérito Cll l I 

( n uns para os concessionários. 

( de Trabalho, de Administração e Serviço 
t, o Deputado Agnelo Queiroz, apresentou 

a t neInente ela Comissão, buscando 
I estr ngeiros; corrigindo a priorização nas 

lqS ben~ de valor histórico. de interesse 
') ce sim ário; aperfeiçoando a distribuição 

~são da caução e a autorização para a 

i nm( ramentos procedidos pelos conceituados 
. a proposição em pauta foi trazida à análise 

{ ra. como relator da matéria sua apreciação nos 



II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do legislador é reconhecidamente elogiável 
em face de sua justa preocupação com a premente necessidade de 
modernização de nossa legislação, principalmente em campo temático de 
tamanha relevância para os interesses nacionais. 

A Lei nO 7.542/86, importante instrumento para 
sistematizar as atividades relacionadas à pesquisa e exploração de bens 
aftmdados, tem impedido a participação de fmnas estrangeiras, que na 
verdade são as detentoras da sofisticada tecnologia requerida para execução 
destas atividades, e desestimulado os empreendedores privados, por falta de 
regras bem definidas de divisão dos bens recuperados. Fruto desta reserva de 
mercado e da obrigatoriedade de preservação de todos os bens artísticos de 
interesse histórico ou arqueológico para o domínio da União, o País e o povo 
brasileiro vêm . sendo impedidos de desfrutar de um considerável patrimônio 
cultural que se encontra esquecido nas profundezas de nossa extensa costa. 

Em que pese o louvável trabalho das comissões de mérito 
que já analisaram a referida matéria, cremos que c~ ainda, algumas 
poucas alterações que garantam a consecução do propósito almejado, qual 
seja: flexibilizar, de fonna prudente e equilibrada, a legislação para estimular 
a pesquisa e a exploração das coisas e bens afundados. 

A primeira consiste em substituir, no parágrafo 5° do 
artigo 16, a expressão "sob controle acionário de brasileiros" por "de 
controle nacional", de forma a conciliar a redação ao novo conceito de 

i . 

empresa nacional, incorporado recentemente à nossa Carta Magna 

A 'segunda se dispõe a suprimir quaisquer alterações aos 
parágrafos do artigo 19, considerando que o texto legal é suficiente para 
garantir os direitos dos concessionários. 

A terceira é bastante significativa e se propõe a resgatar 
uma das motivações fundamentais do projeto, qual seja: a recompensa., 
compatível com as atividades executadas, devida aos concessionáriús 

29 
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envolvidos na recuperação de coisas e bens de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico. O substitutivo adotado pela eTASP, ao estabelecer 
a adjudicação em favor do concessionário para o resgate da divida decorrente 
,dos serviços de recuperação, não levou em consideração as características 
peculiares deste tipo de atividade, dificeis de serem estabelecidas a priori, que 
poderão acarretar dispêndios inaceitáveis para a União. Neste sentido, 
sugerimos uma nova redação para o referido artigo que, de fonna proporcional 
e segura, admita a adjudicação de parte dos bens recuperados, enquadrados 
como de valor artístico, interesse histórico ou arqueológico. Inovadora, 
também, é a participação do Ministério da Cultura (MinC) no processo de 
classificação e avaliação dos bens recuperados, que passa a dividir com o 
Ministério da Marinha a responsabilidade pela preservação do nosso 
Patrimônio Histórico-Cultural. 

Finalmente, a . quarta proposta de alteração objetiva 
melhorar a redação do artigo 21 da Lei 7.542/86, definindo limites mais 
precisos da participação dos concessionários na divisão das .coisas e bens 
recuperados e a maneira como esta participação será estipulada pela 
Autoridade Naval. 

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela ,aprovação 
do Projeto de Lei nO 4285-B, de 1993, e do Projeto de Lei n° 4.691, de 199~, 
apensado, na forma do substitutivo anexo, que busca compatibilizar a 
impostergável modernização de tão relevante matéria com a defesa e 
salvaguarda do Patrim-:,mo Cultural brasileiro. 

Sala da COlIÚssão, em 13 de agosto de 1997 

. 1 
I 
I 



SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

"IAlter~ a Lei nO 7 .542, de 26 de sçtembro 
de 1986." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1°. O § 5° do art. 16 da Lei no 7.542, de 26 de 
setembro de 1986,_ passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 5° Poderá ser concedida autorização par~ realizar 
opelações e atividades de pesquisa, exploração, remoção 
ou demolição no todo ou em parte, de coisas ou bens 
referidos nesta Le~ que tenham passado ao domínio da 

• 
União, a pessoa fisica ou jurídica estranseira ou a pessoa 
jurídica localizada no Brasil mas sob controle estrangeiro, 
desde que se associe, em regime de "joint-venture", a 
pessoas flSicas ou jurídicas nacionais, de controle 
nacional com comprovada experiência em atividades de 
pesquisa, localização ou expl~ de coisas e bens 
submersos, a quem caberá o comando do 
empreendimento e a responsabilidade perante a 
Autoridade Naval. " 

Art 2°. O art 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, de 26 
de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor 
artístico, de interesse histórico ou arqueológico, 
permanecerão no domínio da Unilo, não sendo passíveis 
de apropriação, doação, alienação direta ou através de 
licitação pública, o que deverá constar do contrato ou ato 
de autorização elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° O contrato ou o ato de autorização previsto 
"caput" deste artigo deverá ser assinado pela Autoric 

31 
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Naval, pelo concessionário e por um representante do 
Ministério da Cultura 

§ 20 O contrato ou ato de autorização poderá 
estipular o pagamento de re·compensa ao concessionário 
pela remoção dos bens de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico, a qual pOderá se constituir na 
.adjudicação de até 40% do valor total atribuído às coisas 
e bens como tal classificados. 

§ 30 As coisas e bens resgatados serão avaliados por 
uma Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade 
Naval e ouvido. o Ministério da Cultura, que decidirá se 
eles são de valor artístico, de interesse cultural ou 
arqueológico e atribuirá os seus valóres, devendo levar 
em consideração os preços · praticados no mercado 
internacional. 

§ 40
_ Em qualquer hipótese, é assegurada à União a 

escolha das coisas e dos bens resgatados de valor 
artístico, de interesse histórico' ou arqueológico, que serão 
adjudicados. " 
Art 30 • O art 21, seus parágrafos e incisos da Lei nO 

7.542, de 26 de setembro de 1986, passa a vigor com a seguinte redação: 

",~. 21. . ..................... . 

I - .................................... . 

II - soma em dinheiro proporcional ao valor de 
mercado das coisas e bens que vierem a ser recuperados, 
até o limite de 700/0, aplicando-se, para defmição da 
parcela em cada caso, o disposto no parágrafo 10 deste 
artlgO~ 

In - adjudicação de parte das coisas e bens que 
vierem a ser resgatados, até o limite de 70%, 
aplicando-se, também, para definição da parcela em cada 
caso, o disposto no parágrafo 10 deste artigo, 



publicação. 

IV-

§ I 
conceSSlO ar 
compl , lda 
atividades e 
preservação 
Autoridade 

§ 20 A 
sua natureza e 
em crité·o pr 
internacional, IX 
Autoridade 
renomada 

ala da ( 011 I 

DepU~~ 
/ 1 

COMISSÃO DE EDU(', \ 

TERMO DF Rf( I 

PROJETO Df-. LEI 

Nos tennos do 1 

I Interno da Câmara dos Dcp 

-------

~ela que caberá ao 
de dificuldade e da 

para realizar as 
exploração, remoção, 

erem aferidas pela 

atados, dependendo de 
er avaliados com base 

n s mercados nacional e 
atribuídos, a critério da 
d0~ or organizações 
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abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo Relat Jr, a partir 

de 12 de maio de 1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 20 de maio de 1997 
\ ' 

Célia 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente; com substitutivo, o PL n° 4.285-B/93, e o 
de n° 4.691/94, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Severiano Alves. O 
Deputado Pedro Wilson apresentou declaração de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, 
Presidente; Esther Grossi e , Maurício Requião, Vice-Presidentes~ Oswaldo Soler, Claudio 
Chaves, Pedro Wilson, Ademir Cunba, Ademir Lucas, Marisa Serrano, Dolores Nunes, 
Marcus Vicente, Djalma de Almeida Cesar. Wolney Queiroz, Maria Elvira. Costa Ferreira, e 
Flávio Arns, Itamar Serpa, José Linhares, João Thomé Mestrinho, Expedito Junior e Edinho 
Araújo. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997 
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Deputado Mauri io Reqr80 

Vice-Presidente 
no Exercício da Presidência 



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CO\USSÃO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 
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Art. 1 ° - O § 5° do artigo 16 da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986, passa a vigorar corri a seguinte redação: 

"§ 5° - Poderá ser concêdida autorização para realizar operações e 
atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de 
coisas ou bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa 
fisica ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica localizada no Brasil, mas sob 
controle estrangeiro, desde que se associe, em regime de 'joint-venture', a pessoas 
fisicas ou jurídicas nacionais, de controle nacional com comprovada experiência em 
atividades de pesquisa, localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem 
caberá o comando do empreendimento e a responsabilidade perante Autoridade 
Naval. " 

Art. 2° - O artigo 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, de 26 de 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União, não sendo 
passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o 
que deverá constar do contrato ou ato de ·autorização elaborado previamente à 

~ remoça0. 

§ 1 ° - O contrato ou o ato de autorização previsto no 'caput' deste 
artigo deverá ser assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um 
representante do Ministério da Culturc. 

§ 2° - O contrato ou ato · de autorização poderá estipular o 
pagamento de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, 
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nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da Autoridade 



37 

Naval, serem aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento 
específico. " 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicáção. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997 

' L Dep tado Mauricio Requiã 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

DECLARAÇAO DE VOTO DO DEPUT AOO PEDRO WILSON 
O Projeto de Lei em epígrafe, de -autoria do ilustre beputado 

Fábio Feldman, visa alterar a redação da Lei nO 7.542/86, que dispõe sobre a 
pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados. A ele 
foi apensado o Projeto de Lei nO 4.691/94, de autoria do Deputado Luiz 
Moreira. 

A proposição em pauta pretende revogar o § 5° do art. 16 e o 
artigo 20, bem como alterar o art. 21 da Lei nO 7.542/86, com o intuito, 
confonne apresentadó pelo autor em sua justificativa, de estimular as 
atividades regulares de pesquisa e recuperação de bens afundados em nossa 
extensa costa, possibilitando a participação de estrangeiros e a adjucação de 
parcela dos bens resgatados de valor histórico, de interesse artístico ou 
arqueológico, ao concessionário. _ 

O projeto apensado, por sua vez sugere alterar os artigos 15, 19, 
20' e 32 da referida lei, com o intuito de atribuir ao Ministério da Marinha o 
pagamento das despesas do pessoal encruTegado pela fiscalização das 
atividades de pesquisa e recuperação dos bens submersos~ estabelecer 
prioridade nas concessões~ possibilitar o pagamento pelos trabalhos de resgate 
dos bens de valor histórico, de interesse artístico ou arqueológico~ eliminar a 
necessidade de caução, como requisito para a autorização de pesquisa e 
pennitir o turismo submarino em sítios arqueológicos já incorporados à União. 

Por se tratar de assunto de tamanha complexidade e envolver 
diversos aspectos, as proposições foram distribuidas às Comissões de Defesa 
Nacional, de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Educação 
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Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação, conforme 
preceitua o Regimento Interno. 

o Na Comissão de Defesa Nacional, seu relator, Deputado 
Francisco Rodrigues, apresentou um substitutivo, aprovado por unanimidade, 
que comtemplou parte das alterações sugeridas, acatando a revogação das 
restrições à participação de estrangeiros, a prio~ção nas concessões, a 
supressão da exigência de caução e a autorização para o turismo subm~o, 
refutando a adjucação, mesmo que parcial, dos bens de valor histórico, de 
interesse artístico ou arqueológico e definindo com amis clareza a transferência 
dos bens comuns para os concessionários. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
seu realtor, o Deputado Agnelo Queiroz apre~;entou modificações, aprovadas 
unanimente pela Comissão, buscando regulamentar a participação de 
estrangeiÍ"os, corrigindo a priorização nas concessões, adjucando .parccia dos 
bens de valor histórico, de interesse artístico ,ou arqueológico para o 
concessionário, aperfeiçoando a deistribuição dos bens comuns e refutando a 
supressão de caução e a autorização para a prál ica de turismo arqueológico. 

O nobre e iliustre Deputado Severiano Alves elaborou brilhante 
relatório sobre o complexo tema da pesquisa e exploração de bens afundados, 
tendo elaborado substitutivo que faz, sem sombra de dúvida, avançar a 
legislação pertinente. 

Malgrado tão minuncioso e co mpetente trabalho do relator, 
gostariamos de levantar um aspecto com o qua 1 temos uma divergência. Ttata. 
se da questão relativa a adjucação de bens de valor histórico. Entendemos que 
não se pode abrir mão da propriedade, por parte do Estado, de bem de valor 
histórico, uma vez que estes bens devam ser propriedade de todo o povo e 
estar disponíveis para estudos por parte de especialistas, devem sempre estar 
disponíveis para a visitação pública, principalmente de estudantes de todos os 
níveis. Em outras palavras, os bens históricos, de valor artístico ou 
arqueológico tem de estar disponíveis para que os diferentes setores da 
sociedade possam dispor deles, de modo organizado e disciplinado pelos 
orgãos competentes. 

A adjucação destes bens a particulares implIca, necessariamente, 
na perda de controle, por parte do poder público, de sua utilização, ficando 
esta detenninada em função de interesses privados que movidos pela 
motivação finaceira definirão sua guarda e uso, não sendo obrigados a tomá-lo 
disponível para b grande público. 



A própria redação dada pelo ilustre relator ao art . 20, garantindo o 
domínio de bens artíticos, de interesse histórico ou arqueológico por parte da 
União e proibindo apropriação, doação, alienação direta ou através de licitação 
l'ública, o que deverá constar do contrato OH ato de autorização elaborado 
previamente à remoção, reflete a preocupação que aqui manifestamos. 

Além disto, .a -redação dada ao artigo 20 impede claramente a 
adjucação, uma vez que impede a alienação direta ou mesmo através ' de 
licitação. 

Assim, estamos apresentado emenda supressiva aos parágrafos 2° 
e 4° do artigo 20 da lei 7542/86, conforme proposta apresentr.Ja pelo relator, 
contida no artigo 2° de seu substitutivo. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 1997 

DEPUTADO PEDRO WILSON PT/GO 

E?vfENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITIrrIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 4285 DE 1.996. 

Suprima-se o § 2°do art. 20 'e por c9nsequência, o § 4° do art.20, da Lei nO 
7542/86, na redação do art. 2° do Substitutivo do relator. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADOPE 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIM ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" ·t285-C/93 
( Apenso o Projeto de Lei nU 4.691/94 ) 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1" , I, da Resolução n" 1 0/91, o Sen hor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 28/08/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 1997 

/' /' 
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. L,~CL{! . , ::. )c~ !I.t'v<-
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU~TIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

A proposta em exame, de autoria do ilustre Deputado Fábio 

Feldmann, pretende revogar o parágrafo 5° do art. 16 e o art. 20 bem como alterar a 

redação do art. 21, todos da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 1986, que "dispõe sobre a e 
pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, submersos, 

encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terreno de marinha e seus 

acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do 

mar, e dá outras providências. 1/ 

Visa, o referido projeto de lei, a permitir que pessoas fisicas ou 

jurídicas, brasileiras ou estrangeiras, possam participar igualmente das operações de 

resgate de bens no fundo do mar, recebendo parte do material encontrado como 

remuneração dos seus serviços . 
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:3 . " .. . resgatar uma das motivações fundamentais do projeto, qual seja: a 
recompensa. compatível com as atividades executadas. devida aos 
concessionários envolvidos na recuperação de coisas e bens de valor 
artístico, de interesse histórico ou arqueológico .. .' 
Neste sentido, sugere " urna nova redação para o referido artigo que, de 

fonna proporcional e segura , pennita a adjudicação de parte dos bens 
recuperados, enquadrados como de valor artístico, interesse histórico ou 
arqueológico Inovadora. também., é a participação do ~tinistério da Cultura 
(MinC) no processo de classificação e avaliação dos bens recuperados, que 
passa a dividir com o Ministério da \1arinha a responsabilidade para a 
preservação do nosso Património Histórico-Cultural ." 

4 .. melhorar a redação do artigo 21 da LeI i 542/86. definindo limites mais 
precisos da participação dos concessionarios na dicisào das coisas e bens 
recuperados e a maneira como esta parncipação será estipulada pela 
Autoridade Naval ." 

Ao fim, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do inciso III 

do artigo 32 do Regimento Interno, foi submetido a esta C.C.J.R. para o indispensável 

exame da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e· redàcional, sendo 

~ z que nesta já se esgotou o prazo de lei sem a apresentação de qualquer emenda à 
~..J 

.3 Q. proposição. 

É o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

No que respeita às preliminares de admissibilidade, merece 

regIstro · que os projetos de lei originalmente propostos e os Substitutivos que os 

integraram em uma única proposição observam quanto à iniciativa legislativa as 

exigências constitucionais para o seu regular processamento, juízo que incumbe privativa 

e terminativamente a esta C.C.J.R., conforme o determinado pelo artigo 54, I, do 

Regimento Interno. 

Com efeito, além dos projetos originais terem sido subscritos por 

número suficiente de parlamentares, compete a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do C.ongresso Nacional propor à considel1lção de 

seus pares a matéria em exame (ex vi art. 61, caput, da C.F.). 

Entretanto, examinando especialmente as versões adotadas pelas 

duas últimas comissões que antecederam a esta, para a redação do parágrafo 5° do artigo 

16 da Lei n° 7.542/86, verifico colidência do seu teor com ° novo regramento estabelecido 

pela Carta Magna para as empresas de capital ou sob controle estrangeiros. 
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c) 

Com efeito, ao suprimir o art. 171 da C.F. quis o legislador dar às 

empresas estrangeiras e nacionais tratamento isonômico, exceptuando apenas algumas 

situações, como é o caso do prescrito pelo § IOdo art. 176, mas não da hipótese abrangida 

pela proposição ora sob o crivo da CCJR. 

Assim, existindo conflito entre a matéria sobre a qual versa e 

disposições da ConstitUição da República em legislação de natureza infraconstitucional, 

necessário se toma a sua alteração, para solucionar esse viés. 

Portanto, deliberei apresentar ~ substitutivo alterando 

específicamente a redação do § 5° do art. 16 da lei e mantendo na íntegra o restante da 

proposta aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nOs 4.285/93 e 4.691 /94, 

fundidos em wn único docwnento consoante o Substitutivo ora proposto. 

Sala da Comissão, em 11 de C3 de 1998. 

o Aloysio N 

Relator 

SUBEMENDA SUBST.'TUT'VA OFERECIDA PELO RELATOR 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 
1986. 

43 
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o Congresso Nacional decreta: 

·Art. 1 ° O § 5° do artigo 16 da Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 

1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 ......... .. ............ ......... .. .... ..... .. ... ..... .. ...... .............. ...... . . 

§ 1° ...... ... ... .... .. .... ... ... ....... ........ ...... .... .. ........... .... .... .... .. ... .... ... . 

§ 2° ... .. .... .. .... ..... .. .. .... ............ ... ... ............ .... ... .... ... .. ............ .. .. . 

§ 3° ... ......... ..... ........ .... ... ........ ...... .. .. .... .. ... ..... .... ... ...... .... ....... .. . 

§ 4° ................ ..................... ....... ........ ..... .. ..... ............ ... ........... . 

§ 5° - Poderá ser concedida autorização para realizar operações e 

atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de coisas 

e bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa fisica ou 

jurfdica nacional ou estrangeira com comprovada experiência em atividades de pesquisa, 

localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se 

por seus atos perante a Autoridade Naval." 

Art. 2° - O artigo 20 e seus parágrafos da Lei n° 7.542, de 26 se 

setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de 

interesse histórico ou arqueológico, peIÍnanecerão no domínio da União, não sendo 

passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o que 

deverá constar do contrato ou do ato de autorização elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° - O contrato ou o ato de autorização previsto no "caput" deste 

artigo deverá ser assinado pela Autoridade Naval , pelo concesslOnano e por um 

representante do Ministério da Cultura. 

§ 2° - O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o 

pagamento de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de 

interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de até 40% 

do valor total atribuído às coisas e bens como tais classificados. 

§ 3° - As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma 

Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura, 

que decidirá se eles são de valor artístico, de interesse cultural ou arqueológico e atribuirá 

:!: "'It os seus valores, devendo levar em consideração os preços praticados no mercado 
~i() 
~ ~ internacional. 

NO .... z 
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§ 4° - Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das 

coisas e bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que 

serão adjudicados." 



Art. 3° - O artigo 21, seus parágrafos e incisos da Lei nO 7.542, de 

26 de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - ... ......... ........ ...... ...... ................. ... .... .. ........... ........ .. . 

I - ....... ... ....... .. ....... .. .. ..... ................. .... ... .. .... .. .. ... ... .. ...... ..... ... . 

II - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas 

e bens que vierem a ser recuperados, até o limite de 70%, aplicando-se, para definição da 

parcela em cada caso, o disposto no parágrafo 1° deste artigo; 

rn - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser 

resgatados, até o limite de 70%, aplicando-se, também, para definição da parcela em cada 

caso, o disposto no parágrafo 1 ° deste artigo; 

IV - ........................ ........... .................... ................ .. .. .. ....... ... . 

§ 1 ° _ A atribuição . da parcela que caberá ao concessionário 

dependerá do grau de dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as 

atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a serem 

aferidas pela Autoridade Naval. 

§ 2° - As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza 

e conteúdo deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados 

nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da Autoridade Naval, 

serem aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento específico." 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em \ \ de C.:?: de 1998. 

Relator 
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-------------------------------------------------------
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE El\IENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-C/93 
( Apenso o Projeto de Lei n" 4.691/94 ) 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento Interno' da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l° , I, da Resolução n° 10/91, o 

Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

26/03/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emen­

das ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 1998 

~. 

(~,- f' - /~_. ,I: 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 



III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.285-C/93 , do de n° 

4.691/94, apensado, e dos Substitutivos das Comissões de Defesa Nacional; de 

Trabalho, Administração e Serviço Público; e de Educação, Cultura e Desporto, 

com subemenda substitutiva, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 

Aloysio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch, Magno Bacelar e 

Sílvio Pessoa - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Augusto Farias, Darci 

Coelho, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Marconi PeriHo, Nestor Duarte, 

Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, 

Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, 

José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Rodrigues Palma, 

Nilson Gibson, Pedro Canedo, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Vanessa Felippe, 

Bonifácio de Andrada, Luiz Piauhylino, Ivan~o Cunha Lima, Mendes Ribeiro 

Filho, Roberto Valadão, Wagner Rossi, Ltús Barbosa e Colbert Martins. 

Sala da Comissão, e 27 (te mai d )1998 
( . ( 

Deputado S§É 
esidente 
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SUBDIE:.J DA SUBSTITLTIVA ADOTADA - CCJR 

Altera a Lei n° 7542, de 26 de setembro de 
1986. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° O § 5° do artigo 16 da Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 

t 986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 .. ....... ... ............... ... .. .. ... .. .. .... ......... .... ..... .... .. ......... .. .. . 

§ 1° ....... ........... ........ ... ............ ...... ... ..... ... .......... ..... ...... .. ........ . . 

§ 2° .............. ... ...... ..... .... ...... .. .. ... ...... .... .. ... .. .. .. .. .. ..... .. ..... ...... .. . 

§ ]0 ........ .... ... ..... .... ...... .. ...... .... ... .... ....... .. ..... ... ..... .... ...... ... ... ... . 

§ 4° ....... .... .... ... .. ..... .. .. . .... .. .. ...... .... ....... ........ ..... .. .... ..... .. ... ... .. . . 

§ 5° - Poderá ser concedida autorização para realizar operações e 

atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte , de coisas 

e bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa flsica ou 

jurídica nacional ou estrangeira com comprovada experiência em atividades de pesquisa, 

localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se 

por seus atos perante a Autoridade Naval." 

Art. 2° - O artigo 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, de 26 se 

setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de 

interesse histórico ou arqueológico, perman:ecerão no domínio da União, não sendo 

passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o que 

deverá constar do contrato ou do ato de autorização elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° - O contrato ou o ato de autorização previsto no "caput" deste 

artigo deverá ser assinado pela Autoridade Naval, pelo conceSSlOnano e por um 

representante do Ministério da Cultura. 

§ 2° - O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o 

pagamento de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de 

interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de até 40% 

do valor total atribuído às coisas e bens como tais classificados. 

§ 3° - As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma 

Comissão de Peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura, 



que decidirá se eles são de valor artístico, de interesse cultural ou arqueológico e atribuirá 

os seus valores, devendo levar em consideração os preços praticados no mercado 

internacional. 

§ 4° - Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das 

coisas e bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que 

serão adjudicados." 

Art. 3° - O artigo 21, seus parágrafos e incisos da Lei n° 7.542, de 

26 de setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - ............................................................................... . 

I - ........................................................................................... . 

II - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas 

e bens que vierem a ser recuperados, até o limite de 70%, aplicando-se, para definição da 

parcela em cada caso, o disposto no parágrafo 10 deste artigo; 

III - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser 

resgatados, até o limite de 70%, aplicando-se, também, para definição da parcela em cada 

caso, o disposto no parágrafo 1 ° deste artigo; 

rv -.......................... ............ ................................ ...... ........... . 
§ 1 ° - A atribuição da parcela que caberá ao concessionário 

dependerá do grau de dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as 

atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a serem 

aferidas pela Autoridade Naval. 

§ 2° - As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza 

e conteúdo deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados 

nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, ·a critério da Autoridade Naval, 
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serem aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento especí .... ~QO_._" __ _ 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 27 de ~aio de 1998 

( 

~ 
,ado JOSt 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



• 
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I 

I 
PROJETO OE LEI N° 4.285-0, DE 199j 

(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.285-C, 
DE 1993, QUE ALTERA A LEI N° 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986; 
TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA NACIONAL, PELA 
APROVAÇÃO DESTE E DO DE N° 4.691/94, APENSADO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. FRANCISCO RODRIGUES) ; DE 
TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 
ARPOVAÇÃO DESTE E DO PL N° 4.691 , COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: 
SR. AGNELO QUEIROZ); DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA 
APROV AÇÃO DESTE E DO PL N° 4.69l/94, COM SUBSTITUTIVO E 
DECLARAÇÃO DE VOTO DO SR. PEDRO WILSON (RELA TOR: SR. 
SEVERIANO ALVES); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA, DESTE E DO PL N° 4.691/94, E DOS SUBSTITUTIVOS 
ADOTADOS PELAS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO, COM SUBEMENDA 
SUBSTITUTIV A ( RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

- --- -------- - - - - - -----



• 

FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.285, DE 1993 

(PATRIMÔNIO CULTURA BRASILEIRO) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 . .. ... .. ... ... ... .. ...... .. .. .... 7 ....... . .. . ... . .. .. .... . ... . .......... . ... ...... . ... . ... . ... . . .. . .. ... . . .. . .. . ... .. .. .... . . . .. .. .. . :..;.:..: . . ... .. . . 

2 .. ....... .... .............. .... t .... ç~~ .. t.! ... ~ .. ~ .~ ... ~ ......... ~ .... ~.~ .~i .. J. ....... ~ ... ? ... ~ .... ' ......... .. . 
3. . ............................... ... ... .. .. .. .. .... .... ..... .... .. .. .. ...... ..... ... .. .......... .... .......... ........ .... ........................ . 

4. . .. ..... ...... ............... .............. ...... ........ ..... ........ ..... .. .... ..... ... .... ... .... ..... ..... ..... .... .... ..... .. .......... .. ... . 

5. . ... ......... .......... ................. ... .. .......... ....... ... ..... .... .. ... ... .... .. ...... ... .. .. .. .. .... .. ... .......... ..................... . 

6. . ....... ......................... .... ......................... ............ ........ ... .... .. .. ........... .... .... ...... ........................... . 

7. . ......... .................................................. ......................... .. ....... ... .. .... ... .............. .. .. ... ..... ... ..... ... .. . 

8. . .......... .... ............................ .... ...... ...... ............. ...... .. ............ ............ ........ ....... ................ ...... .... . 

9 .. ... .. ... ........ ...... .. ...... ...... ....... .. ....... .. .. ... .. ................ .. .... ................................................. ............ . 

10 ..... ............ ............ ........ ............ ... ..................... .... ..... .... ........ ....... ... ......... .. ..... .. ..... ... .... ...... ..... . 

1 1 ., .... ........ ......... ..................... ..... ...... ....... .......... .................................... ...... ........ .......... ... .. .... .. .. . 

12 ..... .... .... ... ....... ... .. ....... ... ....... .. ... ... ........... ..... .. .. .......... ............ ..... ....... ...... ....................... ..... .... . 

] 3 ...... .... ........ ... ..... .... ..... ...... .. .. ... .. .. .. .... ... .... .... ..... ..... .. .. .. ... ...... .... ......... ...................................... . 

14 ..... ... .. .. .................... .... ...... ...... ..... ... .. ... ........... .......... ........... ....... .. ........... ..... ..... .......... ......... ... . 

I 5 .... ... .... .... .. ...... .......... .... ...... ..... .. ... ..... .. .. .... ... ....... .... ... .......... ...... .... ......... ........ ...... .. ....... ..... ..... . 

16 ..... .. .... ... .... ..... ... ... ....... ..... .... .. ...... ... .. ..... ... .. .. .. ...... .. ...... ...... ........... .... ........... ............ ........ ....... . 

1 7 ..... .. .. .... ... .. ..... ... .. ............... ..... ....... ..... ..... ....... .. ...... .. ........... .. .. ........ ..... .. .... .... .. .. .. ................... . 

1 8 ... ......... ............... ......... ... ... .... ... ... .... ... .. .. .......... ...... .... ....... ............. ........ ..... ........ ... ...... ....... .. ... . 

19 ....... ...... .... ..... ..... ............. ..... ... ............ ... .. ... ...... .. ... .. ... .... ... ... ... .......... ..... ...................... ........... . 

20 .. ...... .. .... .... ..... ...... ... ...... .. ... ....... ... ..... ...... ......... ...... .................. ...... ..................... ...... ...... .... ..... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.285, DE 1993 

(PATRIMÔNIO CULTURA BRASILEIRO) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1. . ........ ... ...... ..... ...... ... ... .... .... ........ ... ... ... ..... ........... ... .. ...... ..... .. ........... .... ........... .... .... ... ........ .. .... . 

2 . ................ ............. ..... .... .. .... ... .... ...... .. ..... .. .... ... .. ..... ..... ......... .. .. ... .... ...... .......... ........ ....... ......... . 

3. . .. .. ..... ... ... ... .... .... .... .......... ........ ...... .. .... ..... ... ..... ........ .... ........ .. .. ... .. .. .. ..... ... ... ... .................. .... .. . 

4 .. .... ......... ......... .. ... .. .. .. .. ...... .................... ... .. ... .. .... .... ........ ............ ...... .... ....... ............... .... .... .. .. . . 

5. . ... .... .... .. .. ........ ... ........ ..... ........ .. .... ... ...... .. .. ........ .... ... ................. ... ........... ..................... .... .. ..... . 

6 .... ..... ... .. ..... .. ... .. ... .................. .. .... .......... ..... .... ...... ........ ....... ........ ....... ..... .. ... ... ... ...... ........... .... . . 

7 . ... ... .. ........ ......... ..... .... .................. ... ................. .... ........ ........... .... ... ..... ... .. .. ..... ... .. ...... ... .. .. ........ . 

8. . .... ....... ............. ................. ....... ........ ...... ..... .. ...... ........ ..... ..... .. .... ... ..... ..... ... ... .. .... .... ....... .... ..... . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1. . .... ....... ... .... .... ................... .... ........... .. ..... .. ... ... ........ ...... ..... ... .... ................ ... .......... ......... ....... .. . 
r 
t ( ,\.., -r' .. rJ () " (U IL Jj ../) • 2 ..................... ........ ..... ........ .... ... ....... .... ...... ... ..... ......... ...... .... .. -:-..1 . •. •. ••••• •• • ••••• ••• . ••••••.•..•••.••••.•.. . •.. 

3. . ... ................ .......... ...... ............ ...................... ............ ... .............. ........ .......................... ........... . . 

4. . ... .......... .... ... ... .. .. .... .... ..... .... ....... ...... .. .... ...... ..... ...... .......... ........ ...... .......... ...... ... ... ........ .. ........ . 

5 ...... .... .... .. ........ .... .. ........ ... .... ..... .... ....... ....... .. .. .... .. .. ... .. ...... .... ..... .......... ...................... ....... .. ..... . 

6 .... .... ... ... .... .. ..... ........ .... ... ... ....... ................ .. ... .... .......... ............ ....... ... ..... .... .... ... ... ...... .............. . 

7. . .. .. ........ .... .... .. .. .. ... ........ .... ....... ................ .. ............ ..... ..... ............................ .... ........ ... ..... .... .... . 

8 . .... .... ... ....... ................ ... ........ ...... .. ... ..... ........... ..... ... ... .......... ... ............. ... ....... ... .......... .... ......... . 

, 



• 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTIT-lJIÇÃO E JUSTIÇA E DE AÇÃO( ~ (/..L~~ O r/J-, hy v~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO çÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADA) - ESTÃO PREJUDICADOS OS SUBSTITUTIVOS ADOTADOS PELAS 
COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E A 
PROPOSTA INICIAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3.21.01.001 ·9 (MAII98) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
( Do Sr. Luiz Moreira e outros) 

Requer destaque para votação 
do art. 1°, parte final- que 
acrescenta § r ao Art.32- do 
Projeto de Lei 4.691, de 1994, 
apenso ao PL 4.285-D, de 1993. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V.Exa., nos termos do art. 161 , inciso IV, e 162 do 
Regimento Interno, destaque para votação dSL art. 1°, parte final- que 
acrescenta §2° ao Art. 32 da Lei 7542/86- do Projeto de Lei nO 4.691 , de 1994, 
de minha autoria, apensado ao Projeto 4.285-D, de 1993, e constante do Art. 
2° do Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional( r~ ~(MM Wv ~tnJ,.,k+Lv',J ~ Cca . 

JUSTIFICATIV A 

o Art. 1 ° do Projeto de Lei de minha autoria, objeto do Destaque, 
acrescenta, na sua parte [mal, §2° ao Art. 32 da Lei7542/86, de forma a 
possibilitar a realização criteriosa de turismo submarino, por turistas 
mergulhadores, nacionais e estrangeiros, em sítios arqueológicos já 
incorporados ao domínio da União. Esta proposição, acatada na integra pelo 
substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, vem atender às aspirações dos profissionais que atuam no setor e 
certamente constituirá um grande incentivo para a atividade e o esporte de 
mergulho, podendo vir a / constituir uma importante atividade subsidiária 

" . economlca .. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1999. 
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GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

I 

(SE REJEITADA A SUBEMENDA) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COM1SSÃO DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS A PROPOSTA INICIAL. 



• 

(SE REJEITADA A SUBEMENDA) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, RESSALVADOS 
OS DESTAQUES . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS A PROPOSTA INICIAL E OS 
DEMAIS SUBSTITUTIVOS APRESENTADOS . 



• 

(SE REJEITADA A SUBEMENDA) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, RESSALVADOS 
OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS A PROPOSTA INICIAL E OS 
DEMAIS SUBSTITUTIVOS APRESENTADOS. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
( Do Sr. Luiz Moreira ) 

Senhor Presidente, 

Requer destaque, para votação 
em separado, do art. 20 do 
Projeto de Lei 4.691, de 1994, 
apenso ao PL 4.285-D, de 1993. 

Requeiro a V.Exa. , nos termos do art. 161 , inciso I e 162 do 
Regimento Interno, destaque, para votação em separado, do art. 2° do Projeto 
de Lei nO 4.691 , de 1994, de minha autoria, apensado ao Projeto 4.285-0, de 

1993; j7Cefia ;t~/61t(~Ç; ,1-uJ ::;k~-t;;;tff~ C~Jtf 
I ' 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 19~8. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABRf91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JI 
/ 

REQUERIMENTO 
( Do Sr. Luiz Moreira) 

Senhor Presidente, 

Requer destaque, para votação 
em separado, do art. 1°, parte 
final - que acrescenta § 2° ao 
art. 32 - do PL 4.691, de 1994. 

Requeiro a V.Exa. , nos termos do art. 161, inciso I e 162, do 
Regimento Interno, destaque, para votação em separado, do art. 1°, parte final 
do PL 4.691 , de 1994, que acrescenta § 2° ao art. 32 da Lei 7.542/86, também 
constante do Substitutivo adotado pela Comissão de Defesa Nacional e 
Relações Exteriores( 'p/f4V/ ;~J~~k f\-t--'Cl f2-v~it;-1~t:'fr ~ ele J,f. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1998. 

- -__ +-"-...-"--~~~ C" -- -

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



PROJETO DE LEI N° 4.285-D, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.285-C, DE 1993, 
QUE ALTERA A LEI N° 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986; TENDO PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO 

a DESTE E DO DE N° 4.691 /94, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. FRANCISCO 
., RODRIGUES); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 

APROVAÇÃO DESTE E DO DE N° 4.691 /94, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. AGNELO 
QUEIROZ); DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO N° 
4.691/94, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO E DECLARAÇÃO DE VOTA DO SR. PEDRO 
WILSON (RELATOR: SR. SEVERIANO ALVES); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVO 
DESTE E DO DE N° 4.691/94, APENSADO, E DOS SUBSTITUTIVOS ADOTADOS PELAS 
COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHO, DE 
ADMlNISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COM 
SUBEMENDA SUBSTITUTIVA (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

\ , 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO FRANCISCO 
RODRIGUES ............................................................................................................ . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ................................................ ........ .... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CUL TURA E DESPORTO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO .......... .......................................................................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ALOYSIO NlJNES 
FERREIRA .............................................................................................................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.285-E, DE 1993 

Al tera a Lei n° 7.542, de 26 de se­
tembro de 1986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 5° do art. 16 da Lei nO 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5° Poderá ser concedida autorização para 

realizar operações e atividades de pesqu~sa, 

exploração, remoça0 ou demolição, no todo ou em 

parte, de co~sas e bens referidos nesta Lei que 

tenham passado ao domínio da União a pessoa física 

ou jurídica nacional ou estrangeira com comprovada 

experiência em atividades de pesquisa, localização 

ou exploração de co~sas e bens submersos, a quem 

caberá responsabilizar-se por seus atos perante a 

Autoridade Naval." 

Art. 2° O art. 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, 

de 26 de setembro de 1986, passa a v~gorar com a seguinte 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

"Art. 20. As co~sas e os bens resgatados 

de valor artístico, de interesse histórico ou 

arqueológico permanecerão no domínio da União, não 

sendo passíveis de apropriação, doação, alienação 
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direta ou por me10 de licitação pública, o que 

deverá constar do contrato ou do ato de autorização 

elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° O contrato ou o ato de autorização 

previsto no caput deste artigo deverá ser assinado 

pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um 

representante do Ministério da Cultura. 

§ 2° O contrato ou o ato de autorização 

poderá estipular o pagamento de recompensa ao 

concessionário pela remoção dos bens de valor 

artístico, de interesse histórico ou arqueológico, a 

qual poderá se constituir na adjudicação de até 

quarenta por cento do valor total atribuído às 

C01sas e bens como tais classificados. 

§ 3 ° As C01 sas e bens resga tados serão 

avaliados por uma comissão de peritos, convocada 

pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da 

Cul tura, que decidirá se eles são de valor 

artístico, de interesse cul tural ou arqueológico e 

atribuirá os seus valores, devendo levar em 

consideração os preços praticados no mercado 

internacional. 

§ 4° Em qualquer hipótese, 

União a escolha das C01sas e bens 

valor artístico, de interesse 

arqueológico, que serão adjudicados." 

é as segurada à 

resgatados de 

histórico ou 

Art. 3° O art. 21, seus parágrafos e incisos, da Lei 

nO 7.542, de 26 de setembro de 1986, passa a v1gorar 

seguinte redação: 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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"Art. 21. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 soma em dinheiro proporcional ao 

valor de mercado das COlsas e bens que Vlerem a ser 

recuperados, até o limite de setenta por cento, 

aplicando-se, para definição da parcela em cada 

caso, o disposto no § 1° deste artigo; 

111 adjudicação de parte das COlsas e 

bens que Vlerem a ser resgatados, até o limite de 

setenta por cento, aplicando-se, também, para 

definição da parcela em cada caso, o disposto no 

§ 1° deste artigo; 

§ 1° A atribuição da parcela que caberá ao 

concessionário dependerá do grau de dificuldade e da 

complexidade técnica requeridas para realizar as 

atividades de localização, exploração, remoção, 

preservação e restauração, a serem aferidas pela 

Autoridade Naval. 

§ 2° As COlsas e os bens resgatados, 

dependendo de sua natureza e conteúdo, deverão ser 

avaliados com base em critérios predominantes nos 

mercados nacional e internacional, podendo os 

valores atribuídos, a critério da Autoridade Naval, 

ser aferidos . -por organlzaçoes renomadas por sua 

atuação no segmento específico." 

Art. 4° O art. 32 da Lei nO 7.542, de 26 de setembro 

de 1986, passa a vlgorar acrescido do seguinte § 2°, passando 

o atual parágrafo único a vlgorar como § 1°: 

"Art. 32. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

, 
§ E livre, dependendo apenas de 

comunicação à Autoridade Naval e desde que não 

represente rlScos inaceitáveis para a segurança da 

navegação, para terceiros ou para o meio ambiente, a 

realização de excursões de turismo submarino, com 

turistas mergulhadores nacionais e estrangeiros, em 

sí tios arqueológicos já incorporados ao domínio da 

União, quando promovidas por conta e 

responsabilidade de empresas devidamente cadastradas 

na Marinha do Brasil e no Instituto Brasileiro de 

Turismo, sendo vedada aos mergulhadores a remoção de 

qualquer bem ou parte deste." 

Art. 5° Esta Lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1999 . 
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PS-GSE/ /6} /99 Brasília, ;8 de T u ;\...' i-JO de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 4.285, 

de 1993, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei n° 7.542, 

de 26 de setembro de 1986" , de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

~~/t __ 
D;putado imIRATAN A~ 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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• ~~~. _ -'t • .-;:. 8EQÁO DE SINOPSE .. ~ 
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PROJETO DE LEI N,· 4 _ 285 de 19 93 

~ -J>rl"ENT; , 
.;\.r:;'., -::-}; Altera a Lei n9 7.542, de 26 de setembro de 1986 . 
.. _ l-.... 

"-'. .. .. -. 
.. nal 

rao 

(Autorizando a exploração de bens afundados ou submersos em águas de gurisdição nacio 
por particulares nacionais ou estrangeiros, que, de acordo com contrato com a União, pode~ 
receber até 50% do que for recuperado~. 

"'NDAMF'NT~ ... 
l.;UMI~~Ut~ 

'00 E R TERMINATIVO 
Artigo 24, Ineis. 11 

(Res. 17/89) 

09.11.93 

13.12.93 

24 • 11 .93 

PLENARIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 
Despacho: As Comissões de Defesa Nacional;de Trabalho, de Administra­

ção e Serviço Publico; de Educação, Cultura e Desporto; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, II)_ 

PLENARIO 
r lido e 'vai a imprimir. DCN 14.12.93, pág. 26732, col. 02. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. HELIO ROSAS. 

ecw?.fr.1j I~. ,..~i??; ~ 
• 

VIDE -VERSO .•..••.•..•.... 

CDI 20.48.0018.8 

A U T O R 

FABIO FELDMANN 

(PSDB - SP) 

) 
Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

- --------------------
Razões do veto-publicadas no 

APE~S,'JX)S: i"L 4. éS l /94 
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NDAMENTO 

29.11.93 

03.12.93 

08.03.95 

• 
\ 

!'L. 4.285/93 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Prazo para apresentação de emendas: 29.11 a 03.12.~3 

.a.tiKJJ~ 1iZ... pág..?.%'8f ..... el: 
': 

COMISSÃO DE DEPESA NACIONAL 
Não foram apresentadas emendas. 

MESA 
ArENSAno A ESTE O rRO~ETO nE LEI N9 4.69t(94. 

ARQUIVADO nos termol do Artigo TOS 

d o Reo imento Interno (Res. 7189) 

~JCN ae 03/o~ l?s., pág.t)/::>j,coI.P/.- ~. 
~ ... --- - ----"-.- - - _._- _.-----

r. M ;L I. / OJ1 l:15.. - O i ') /\~~Q Ü., V ; .. ~~). 

O C f\J '22 : bj'~" u~,: o .1 7: 8:1) 
. .... . / 5';:" pCJJ ~14J, CU/ OI ----------_.-.-.. _ ... - -... _-_._----

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado a Comissão de Defesa Nac·ional. 

• 
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. '-" . -CEl - SeçAo de Sinopse 
• • J,w...,,- ... ./ • 

" , ,.... 

:~ .~ " .. '" : i ANDAMENTO 

17.03.95 

n.03.95 

27.03.95 

02.05.95 

04.05.95 

12.05.95 

17.05.95 

CDI 3 21.01041 -8 (MAI/93) 

<I 

PROJETO N- 4.285/93 
. ~ 
Continua~ão . 

..-oi( , 

r-
COMISS1\O ' D;!: P,Ef,EOêh rp..CIO~,AL;... . ....... -;-.- -' 

' - ~.. )o " 

Distribuido ao relator, Dep.· F~CISCO- RODRIGUES. ~ ~_, __ 

DOItJB I tJ.3 I 9>: pág.3....1M., c.I.~ 
COMISSÃO .DE DEFESA .NAqIONAL . . 

-
Prazo para apresentação de emendas: cinco sessoes. 

DCN_JC/.l2ZJ~~ p~g . .?çt4.éo~._Jlj:"h';" 
• COMISS1\ODEDEFESANACIONAL 

Não foram apresentadas. emendas. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

. r. .... 

-.. 
02 

f 

j 

, 
?-.~ . 

Parecer favorável do relator, Dep. FRANCISCO RODRIGUES, O~~ substitutivo. 

COMISSÃO DE DEFESA NAcrONAL 
Prazo para apresentação de emendas: cinco sessoes. 

DCNH, __ ~, 15:., pág.&!1S. co I. !li : 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO 'DE 'DEPESA ·NACIONAL. . , . 

,., -

. . 

Aprovado unanimeaten,te O parecer favorável do relator, Dep. PRANCrSCO RODRIGUES, com 

substitutivo. 
(PL 4.285-A/93). 

~cNjl'li-,.!l2., pág. 61 B1 ,col. 01 · 

vide verso •••• 
" 
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PROJETO N2 4.285/93 
~ 

Continuação 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

COMlssAO DE DEFESA NACIONAL 
18.05.95 Encaminhado à Comissão de Traba .lho. ,.de Admin ·i-s.tração , e Serviço Público. 

08.06.95 

08.06.95 

19.06.95 

COMrsSÃO -ºE -.!RABALHO.L-~-ª-A~l"NrS~A.ª(}-ª- SE~",rCº-I't1BL ~~O 
IHstribuido ao relatoT-. De'p. AGNELO QUEfRl'l!:, 

DCNâ'2LIK, pág.jJ11!ícol.fjZ ~ .. -

COMISSÃO DE 'TRABALHO; 'DE 'ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco. sessõ.es . 

DétiJDkI061_~5, p6gl..;?Ss1t, co'Cil:-,.~ 
- - . .. , . ' .- .. '. . . . . '. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMlNISTRACÃO E SERY'rcO. l'OBUCO . , - , . 
Nao foram apresentadas e~endas- ~ 

- .' -, ~-
, , 

CO;IISSÃO DE TRABALHO" DE \ ADMINISTRAÇÃO, ,E SERVIÇO POBLICO .... 
17.05.96 parece:( favorável do rel'ator, Dep. AGNELO QUÊIROZ, 'com substi tuti vo. 

21.05.96 

29.05.96 

~OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 'POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

oco2_JJ.Q.5J!J6 , p6g,fjLt"lJ col. D f2. • 
: :COMISS ÃO 'DE 'TRABALHO; DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não f o r a m a pre sentadas emenda s ao s ub s titutivo. 

,,' 
• • 

• 

CONTINUA ••••••••••••••• 
CDI3.21 .01 .041·8 (MAI/S3l 

- - - --- - --

• 

• 
-y 

-:=;:-;=-== 
. ('\ . .:...: :' 
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CEt, · seça(de Sinopse 
/ ~ , 

PROJETO _ 

" 

4.285/93 . _ tlnuaçãO FLS. 03 

26.06.96 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO I' ____ , __ -....,_ 

d d ··' .,.t i - , - ' ". " Aprova o unanimemente o parecer o re1a~or; Dep.~AGNELO QUEIRO~,~Iavorave1 ' a , este e ao · PL. 4.691/94, 

24.07.96 

07.08.96 

09.08.96 

19.08.96 

24.09.96 

23.10.96 

apensado, com substitutivo. 

(PL 4.285-B/93). 

" " 

COMISS~O DE TRABALljljO, DJ;:ADMINISTRAÇ~OE 'SE~.vIÇO IúBLICO 
Encam:tnhaào à Comissão de educação e (!llturê.": ~ ' õesporto .. ", 

COMISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. ELIAS ABRÂH~O; 

DCD).9 1J..QL3f .. pág .~Sq,7-1:ol. O ,{ 
COMISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: ' 05 Sessõe~. 

DCDQjj..Q~./J.L, pó~.;1t7~fi.., cor. Or::<. \ 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Nã o for am apresentadas emendas. 

CO M[SS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPORTO 

D~volvido sem parecer pelo relator, Dep. ELIAS ABRAHAo. Aguardando redistribuição. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Redistribuido ao relator, Dep. SEVERIANO ALVES. 

occc1JLl.dO f~ págc21f& col. 0Q?-; 

CO I 3"21 01 041 -8 (MAI/93) VIDE-VERSO ... 

, 

"-

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 4.285/93 Continuação 

t========================================================================================================~~-~== 

I , " 

ANDAMENTO 

06.05.97 

12.05.97 

20.05.97 

13.08.97 

22.08.97 

28.08.97 

28.08.97 

0:5.09.97 

11.03.98 

CDI3 .21 .01.041 ·8 (MAI/93) 

COMISSÃO DE EDHCACÃO, CULTURA E DESPORTO 
Parecer favorável do relator, Dep. SEVERl'ANQ ALVES;.; ã €Ste com ·substi.tutivo e ao Pl. n94. 691/94 _ _ _ _ r-

apensado . . 

. ..... . '. 

·COMISSÃO'DEEDUCACÃO;CULTURA. E 'DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

OCO..J,jj OS! E póg. ,!t2.15"",f col. nJ 
COHISSÃO DE EDUCAÇÃO., . CULTURA E DESPOR'ro 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo : 

COMISSÃO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPO,RTp. I 

Aprovado unanimemente ó parecer favorável do relator, Dep. SEVERIANO ALVES, com substitutivo e ao 

PL. 4.691/97, apensado. 

(PL 4.285-C/93) . . 

COMISS~O DE EDUCAÇAo I CULTU.RA E DESPpRTO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

'COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO • 

Distribuido ao relator I ' Dep.; ALQYSIO. NUNES FERREIRA. 

COMISSÃO DE 'CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresenta-çãó de emendas: 05 ·sess'Ões. 

D~r2fLm: pa~"'ltu; -.124 
COMISsM 'DE ·CONSTIllUIÇÃO. :E . JUS,1)ÇA .E :DE 'REDACÃO ._---........ _.' ._"--' ...... _-..--..-
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE :FEDACÃO -, 

.. 

Parecer do relator, Dép. ALOYSIO NUNES FERREIRA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do PL. 

4991/94, apensado, com substitut ~vo . 
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• _ _ C_Â~M __ A_R_A~D_O __ S_D __ E_P_U_T_A_D_O __ S _________ P_R __ OJ __ ET~O~ ,-_L_E_'_N __ .• __ ~_._2_8_S_,,-g_3 ________________________ ~ 
SEQÃO DE SINOPSE ____ 

: 

de 19 

'E ME N T A 
/ 

ANDAMENTO 

26.03.98 

27.05.98 

04.06.98 

C DI 20.48.0018-8 

Folha 04 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO --_._. __ ._----
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: OS sessoes. 

• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do PL. 4.691/94, 

apensado, dos substitutivos adotados pe~C.D.N. e C.T.A.S.P.; e pela C.E.C.D., 

com subemenda substitutiva. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: das Comissões de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional e de Trabalho, de Administraç~o e Serviço Bíblico, pela apro 

vaçao deste e do de n9 4.691/94, apensado, com substitutivo; da Comissão de Edu 

caça0, Cultura e Desporto, pela aprovaç~o deste e do de n9 4.691/94, apensado, com 

substitutivo, com declaração de voto do Dep. Pedro Wilson; 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

e da Comissão de Cons 

juridicidade e técnica 

legislativa deste, do de n9 4.691/94, apensado, e dos substitutivos das Comissões 

de Defesa Nacional, de Trabalho, de Administraç~o e Serviço Püblico, e de 

ção, Cultura e Desporto, com subemenda substitutiva. 

(Ficou PTORD, nos termos do artigo 24, inciso II letra "G"). 
(PL 4.285-D/93). 

Rep, DCD /4 U-º-I..u'... Pág. ,2;lQol • Col. O I 
OCOJQ I Q{J 1.:lL. Pág. 11oG5. Col. Q , • 

Educa 

• 
VIDE VE~O ~ . ~ ~ ~ . . . . . 

A U T O R 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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. . 
; L, 

23.06.98 

'" 29.06.98 

. , . 
,. 11. 08. 98 

15.06. 99 

• 
PL 4.285/93 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) , de: 23 a 29.06.98. 

OCO ,93 I O 6 lU. Pâg. 11.2 5" S, Col. O I • 

MESA 

Deferido Oficio n9 182/98, da CCJR, transferindo ao Plenário a competência para apreciar este, juntamente 

ao Pl n9 4.691/94, apensado, conforme pareceres divergentes das comis56es de rn~rito. 

m..,ENÁRro 

Discussão em turno unico. 

Retirado de pauta , de ofício. 

'PI:EN.h:RIO 

Discussão em Turno Onico. 

Discussão do projeto pelo Dep. Fernando Coruja. 

Encerrada a discussão. 

Retirado de pauta, de ofício. • 

Continua ....... ..... . 

I· 



. ' 

, 

• 

• .. 

• 
w . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL ' Seçlo de Sinopse 
PROJETO Ng 4,285/93 Continuação (Folha n9 05) 

ANDAMENTO 

16.06.99 
PLENÃRIO 

• Discussão em Turno Gniéo. 

Discussão do projeto pelo Dep. Fernando Coruja. 

Encerrada a discussão. 

Em votação a Subemenda Substitutiva do Relator da CCJ~-, _ Te?5,a~!,ad? _? destaque - : APROVADA. 

Aprovado o Requerimento do Dep. Luiz Moreira e outros, que so]icita destaque para votação em separado do 

art. 19, parte final, que acrescenta § 29 ao art. 32 da Lei 7.542/86, do Projeto de Lei n9 4.691/94, apen­

sado a este Projeto, e constante do art. 29 do Substitutivo adotado pela CREDN, para inclusão no Substitu­

tivo da CCJR. 

Em votação a matéria destacada: APROVADA. (INCLUfDA NO TEXTO) 

Em votação a Emenda de Redação que substitui a expressão "Ministério da Marinha" por "Ma,rinha do Brasil" , 
constante do § 29 do art. 32, redação dada pelo art. 19 do PL. 4.691/94, apensado, objeto de DVS do Dep. 

Inocêncio Oliveira, Líder d'o PFL e outros: APROVADA, 
Prejudicados o ProJeto · inicial, o PL. 4.691/94, apensado e as demais proposições. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

V~i ao Senado Federal. 

(PL.n9 4.285-E/93) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. 

• 

." 

• 

APROVADA. 

, 
COl3 21 .01.004HI (MAI/!I3) .. 

" . 
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Ofício n° 11(}Cj (SF) Brasília, em /Z de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 31 , de 1999 (PL n° 4.285 , de 1993, nessa Casa), que "altera a Lei n° 7.542, 
de 26 de setembro de 1986, que dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição 
de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição 
nacional , em terreno de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência 
de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá outras providências". 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal , foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Atenciosamente, 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em, J.3 / J. ~_ .àCOO , Ao Senhor 
I Secretório-Geroi IJU jv1~sa. 

Deputado UBt~tAN AG 
<C 

Prim8iro S8cr· tárin 

\ 

~ 
Senador Carlos Patroclnio 

Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

10ó 

Secr e órr. -Ger I da Mesa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/plc99031 



------------------- - --- ------- -

\ 

Oficio n° (SF) Brasília, em (Jf de fevereiro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 31 , de 1999 (PL n° 4.285 , de 1993, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.166, de 27 de dezembro de 2000, que "altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 
1986, que dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terreno 
de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento 
ou fortuna do mar, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

? /7/)< -< "'-

Senador Nabor Junior 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

.. -.... ---_.-.... -­._.-.,_ ... 
_ ----- . I •. -- \ 

C• ,- " 
r- '. \ \J c .- I • P , ) 'l: L- - ... ) L- I f\ I • ..... . I 

'~m OI I 01 .1 • OI ' 

A Sua ExcI }ênCia o Senhor 
Deputado lV biratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/p 1c9Q-031 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, 9-;{ /0'7./ ~I . Ao Senhor 
Secretório -,... da Mesa. 

l v \ 
Deputado UBIRA AN AGUIAR 

Primeiro Secr"tário 
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AI tera a Lei n O 7 . 542 , de 26 de se­
tembro de 1986. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O § 5 ° do art . 16 da Lei n O 7.542, de 26 de 

setembro de 1986, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. 

§ 5 ° Poderá ser concedida autorização para 

realizar operações e atividades de pesqu~sa, 

exploração, remoção ou demolição, no todo ou em 

parte, de co~sas e bens referidos nesta Lei que 

tenham passado ao domínio da União a pessoa física 

ou jurídica nacional ou estrangeira com comprovada 

experiência em atividades de pesquisa , localização 

ou exploração de co~sas e bens submersos, a quem 

caberá responsabilizar-se por seus atos perante a 

Autoridade Naval." 

Art. 2 ° O art. 20 e seus parágrafos da Lei nO 7.542, 

de 26 de setembro de 1986 , passa a v~gorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 20 . As co~sas e os bens resgatados 

de valor artístico, de interesse histórico ou 

arqueológico permanecerão no domínio da União, nao 

sendo passíveis de apropriação, doação, alienação 



• 

• 

• 

• 
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direta ou por me~o de licitação pública, o que 

deverá constar do contrato ou do ato de autorização 

elaborado previamente à remoção. 

§ 1 ° O contrato ou o ato de autorização 

previsto no caput deste artigo deverá ser assinado 

pela Autoridade Naval , pelo concessionário e por um 

representante do Ministério da Cultura . 

§ 2 ° O contrato ou o ato de autorização 

poderá estipular o pagamento de recompensa ao 

concessionário pela remoça0 dos bens de valor 

artístico, de interesse histórico ou arqueológico , a 

qual poderá se constituir na adjudicação de até 

quarenta por cento do valor total atribuído 
, 
as 

co~sas e bens como tais classificados . 

§ 3 ° As co~sas e bens resgatados serão 

avaliados por uma . -
com~ssao de peritos, convocada 

pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da 

Cultura, que decidirá se eles sao de valor 

artístico, de interesse cultural ou arqueológico e 

atribuirá os seus valores, devendo levar em 

consideração os preços praticados no mercado 

internacional. 

§ 4 ° Em qualquer hipótese, é assegurada à 

União a escolha das co~sas e bens resgatados de 

valor artístico, de interesse histórico ou 

arqueológico, que serão adjudicados." 

Art. 3 ° O art. 21, seus parágrafos e incisos, da Lei 

n O 7 . 542, de 26 de setembro de 1986, passa a v~gorar 

seguinte redação: 
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"Art. 21 . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II soma em dinheiro proporcional ao 

valor de mercado das C01sas e bens que V1erem a ser 

recuperados, até o limite de setenta por cento, 

aplicando-se, para definição da parcela em cada 

caso, o disposto no § 1 ° deste artigo ; 

III adjudicação de parte das C01sas e 

bens que V1erem a ser resgatados, até o limi te de 

setenta por cento, aplicando-se, também, para 

definição da parcela em cada caso, o disposto no 

§ 1° deste artigo; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 ° A atribuição da parcela que caberá ao 

concessionário dependerá do grau de dificuldade e da 

complexidade técnica requeridas para realizar as 

atividades de localização, exploração, remoça0, 

preservação e restauração, a serem aferidas pela 

Autoridade Naval . 

§ 2 ° As C01sas e os bens resgatados, 

dependendo de sua natureza e conteúdo, deverão ser 

avaliados com base em critérios predominantes nos 

mercados nacional e internacional, podendo os 

valores atribuídos, a critério da Autoridade Naval, 

ser aferidos por organizações renomadas por sua 

atuação no segmento específico." 

Art. 4 ° O art. 32 da Lei n O 7.542, de 26 de setembro 

de 1986, passa a v1gorar acrescido do seguinte § 2°, passando 

o atual parágrafo único a v1gorar como § 1°: 

"Art . 32 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

t 
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§ E livre, dependendo apenas de 

comunicação à Autoridade Naval e desde que nao 

represente r~scos inaceitáveis para a segurança da 

navegação, para terceiros ou para o meio ambiente, a 

realização de excursões de turismo submarino, com 

turistas mergulhadores nacionais e estrangeiros, em 

sí tios arqueológicos já incorporados ao domínio da 

União, quando promovidas por conta e 

responsabilidade de empresas devidamente cadastradas 

na Marinha do Brasil e no Instituto Brasileiro de 

Turismo, sendo vedada aos mergulhadores a remoção de 

qualquer bem ou parte deste." 

Art. 5° Esta Lei entra em v~gor na data de 

sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e J un~10 de 1999. 



, -----

, 
• 

. , 
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Altera a Lei n° 7.542, de 26 de setembro de 1986, 
que dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e 
demolição de coisas ou bens afundados, submersos, 
encalhados e perdidos em águas sob jurisdição 
nacional , em terreno de marinha e seus acrescidos e 
em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, 
alijamento ou fortuna do mar, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O § 5° do art. 16 da Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

redação: 

"§ 5° Poderá ser concedida autorização para realizar operações e 
atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em 
parte, de coisas e bens referidos nesta Lei , que tenham passado ao domínio da 
União, a pessoa física ou jurídica nacional ou estrangeira com comprovada 
experiência em atividades de pesquisa, localização ou exploração de coisas e 
bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se por seus atos perante a 
Autoridade Naval." (NR) 
Art. r O art. 20 da Lei n° 7.542, de 1986, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico permanecerão no domínio da União, não sendo 
passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação 
pública, o que deverá constar do contrato ou do ato de autorização elaborado 
previamente à remoção." (NR) 

"§ 1 ° O contrato ou o ato de autorização previsto no caput deste artigo 
deverá ser assinado pela Autoridade Naval , pelo concessionário e por um 
representante do Ministério da Cultura." (AC)* 

"§ 2° O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o pagamento 
de recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na 

• AC = Acréscimo. 



adjudicação de até quarenta por cento do valor total atribuído às coisas e bens 
como tais classificados." (AC) 

"§ 3° As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma comissão de 
peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura, 
que decidirá se eles são de valor artístico, de interesse cultural ou 
arqueológico e atribuirá os seus valores, devendo levar em consideração os 
preços praticados no mercado internacional." (AC) 

"§ 4° Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das coisas e 
bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que 
serão adjudicados." (AC) 

2 

Art. 3° Os incisos 11 e III e os §§ I ° e 2° do art. 21 da Lei n° 7.542, de 1986, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 ......................... .............. ................................. .... .... .................... ..... . 
" 

"Il - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas e 
bens que vierem a ser recuperados, até o limite de setenta por cento, 
aplicando-se, para definição da parcela em cada caso, o disposto no § 1 ° deste 
artigo;" (NR) 

"lI I - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser 
resgatados, até o limite de setenta por cento, aplicando-se, também, para a 
definição da parcela em cada caso, o disposto no § 1 ° deste artigo;" (NR) 

" " 
"§ 1 ° A atribuição da parcela que caberá ao concessionário dependerá 

do grau de dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as 
atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a 
serem aferidas pela Autoridade Naval." (NR) 

"§ 2° As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza e 
conteúdo, deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos 
mercados nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, a critério 
da Autoridade Naval , ser aferidos por organizações renomadas por sua 
atuação no segmento específico ." (NR) 

" " 

Art. 4° O art. 32 da Lei n° 7.542, de 1986, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 2°, numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

"Art. 32 . .. ...... ......... .. ... ......... .......... .. ...... ............... .... .... ........ .... ............ ... .... " 
"§ l ° (' ' fi ' . ) " . antigo paragra o unlco .. ..... ...... .......... .. ...... .. ........ ............... ...... .. . 

, 

"§ 2° E livre, dependendo apenas de comunicação à Autoridade Naval e 
desde que não represente riscos inaceitáveis para a segurança da navegação, 
para terceiros ou para o meio ambiente, a realização de excursões de turismo 
submarino, com turistas mergulhadores nacionais e estrangeiros, em sítios 



- - - -- ---- --

• 

• 

arqueológicos já incorporados ao domínio da União, quando promovidas por 
conta e responsabilidade de empresas devidamente cadastradas na Marinha 
do Brasil e no Instituto Brasileiro de Turismo, sendo vedada aos 
mergulhadores a remoção de qualquer bem ou parte deste." (AC) 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1$ de dezembro de 2000 

Senad 

vpl/plc99031 
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AlI\! ANEXO IX 

I
Tr.ln"pone. Tenmnals. - lrdf1~porte de caJl!a. .. pcngo"<!!'>. [r.ln~p()ne ror duto<; : manna!>. por­
Depó!.IlQ<; e Comercio Ito!> e aeroporto)., terminal' de mmeno. peulJlc~'p t" den\a<k.)', e pn .. 

Idutos qUlmlCo!> . depositO!. de produto!> qUlmlco.'> t' produto:. pen ­
!E!~!>. comerCIo de combustl"CI \. den\a.ou, de ~lrolt:o e produto, 

_.QIDnucu" t' JLmduIU"' pc~'II~ 

VALORES. EM REAIS. DEVIDOS A TITULOS Dl TGA POR 

ESTABELECIMENTO POR TRIMESTRI 

I" 
20 

lJun<;rTh ' C(lmple.\tJ~ lun .. IIU" (' d e I.IICI. 11 IC lu\I\ C r.lrquc, ICm;JIICt,· 

USO de Kecun.o!> "'alU- . S1J\lc ullurd . cxplordÇao económll.J (Jd madeira ('U lenha (' 'U~ 

!'equem. 
Ml'dll ' 

Ir.m IProduto!> OOrc ... tal .... lmportaç~Cl ou expurtaçao da laun:1 e Ilura n ... · 
uva. .. br.L.';lIcLr.i .. \; allvidade dc cnaç.ão c explordÇan econômica de 
fauna eXótica c de fauna ... ilvcMrc . utill1.ação do patnmônlo gcnc­
IICO natural: c:a.plor..ação de rccUf\.()" aqu3l1co .. Vl\ll\; mtrodu~'à(l d t, 
especle!> exótlca.~ ou genellcamente mo(hfiçada.~ ; U~(l da dlvt:n.uiade I 

I
POlencl<11 de PolUIção. Pessoa h"'lcaMlcrocmpre!ooa 
Grau de utilização de 
Recursm. l'iaturals _ 

Ibnpresa de Pe t.mprc"'J de ~_ lI1pn:, .J de 
14ueno Porte IMedlO Pune IGrande Pune 

1-:: ___ ..r:===oc-___ -"!!1b'-!io)!IW,""caU""'laL..b"',!Qotec=nologla ~ _ _ 
21 VETADO 

~P\;gue!l" 
IMéd,o 
lM,o ____ _ 

Art. 4! O Poder Executivo publicará texto conse,.. 
lidado da Lei n' 6.938. de 1981. no prazo de Innta d,a, após a 
publicação desta leI. 

Art. 5! Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6' Revoga-se o ano 17-j da Le, n' 6.938. de 3 1 
de agoslo de 1981. 

Brasflia. 27 de dezembro de 2000: 179' da 
pendência e 11 2' da República. 

• AC = Acréscimo. 

FERNANDO HENRJQUE 
José Gregon' 
Pedro Malan 
E/iseu PadilJw 

Benjamin Benzaquen s,c;~~~~~~~ José Sarney Filho 

LEI N' 10.166, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 

o 

Aliem a Lei n' 7.542. de 26 de setembro de 
1986, que dispõe sobre a pesqUISa. explo­
ração. remoção e demolição de COISas ou 
bens afundados. subme~. encalhados e 
penlidos em águas sob jurisdição nacional. 
em terreno de mannha e seus acre:)cidos e 
em terrenos marginaiS. em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá 
outras providência ... . 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu 

f sanciono a seguinte Lei : 

Art . I' O § 5' do ano 16 da Le, n' 1.542. de 26 de 
setembro de 1986. passa a vigorar com a seguInte redação: 

"§ 5' Poderá ser concedida autonzaç.ão para realizar 
operações e atividades de pesquisa. exploração. remoção ou 
demolição. no todo ou em pane. de COisas e bens refendos 
nesta Lei. que tenham passado ao domíOlo da União, a 
pessoa física ou jurídica nacIOnal ou estrangeLra com com­
provada experiência em atividades de pesquisa. localização 
ou exploração de coisas e bens submersos. a quem caberá 
responsabilizar-se por seus atos perante a Autoridadc Na· 
vai." (NR) 

An. 2' O art. 20 da Lei n' 7.542. de 1986. pa"a a 
vigorar com a seguinte redação: 

"An. 20. As coisas e os bens resgatados de valor 
artistico. de interesse rustónco ou arqueologlco permane· 
cemo no domímo da União. não sendo pas5lvels de apro­
pnação. doação, alIenação direta ou por meIO de liCitação 
públ ica. o que deverá constar do contrato ou do ato de­
autonzação elaborado prevlameDlc a remoção," (NR ) 

"§ I! O contrato ou o ato de auton7.ação prevIsto no 
capul deste arugo deverá ser asSinado pela Autondade Na­
val. pelo concessIOnário e por um representante do Mmls­
teno da Culturol." (AC) 

"§ 2! O contraio ou o alO de au tonzação poderd 
estipular o pagamento de recompensa ao conces~lonano pela 
remoção dos bens de valor artíStico. de mteresse hl l> tónco ou 
arqueológico. a qual poderá se constitUir na adjud icação de 
até quarenta por cento do valor total atribuído aI, cOisa .... e 
bens como taIS class ificados ." (AC)"-

"§ 3' As coisa.; e bens resgatados serão avaliados 
por uma comissão de pemos. convocada p::la AuLOndade 
NavaJ e ouvido o MiDistén o da Cultura. que decidirá se ele~ 
são de valor artístico. de interesse cultural ou arqueológ iCO e 
atribuirá os seus valores. devendo levar em consideração o~ 
preços praticados no mercado mtcmaclOnal" (AC ) 

" § 4! Em qualquer hipótese. é assegurada à Untão a 
escolha das COisas e ben\, resgatadm de valor artl ... tICO. de 
interesse rustónco ou arqueológiCO. que scrdO adJudlcado~ .. 
(AC) 

Art . 3! O!) mCISOs n e 111 e o~ §§ )! e~' do art 21 
di! Lei n! 7542. de 1986. passam a \Igorar com a ... e~umte re· 
dação: 

"Art. 21. 

"II - soma em dmhelco proporcional ao valor de 
mercado das COiSas e bens que vierem a ser recuperado:), ate 
o hmlle de setenta por cento, aphcando-se, para definição da 
parcela em cada C<L\O. o d1sposto no § I! deste artigo :" 
(NR ) 

"1II - adjudicação de parte das COlsa5. e bem que 
vierem a ser resgatados. até o IImae de setenta por cento. 
apltcando-se. também. para a definição da parcela em cada 
caso. o disposto no § J! de~te artigo:" (NR ) 

,,§ J! A 3lnbUlÇão da parcela que cabcra ao con­
cessIOnário dependerá do grau de dificuldade e da com­
plexidade téCnica requendas para rcaltzar as allvldade~ de 
localIZação. exploração. remoção, preo;ervação e restauração. 
a serem afenda..s pela Autoridade Naval." (NR) 

"§ 2! As COisa I> e os bens resgatadm.. dependendo 
de sua natureza e conteúdo. deverão !>er avaliados com base 
em cntério\' predommantes nm. mercados nacional c mter~ 

nacIOnal. podendo os valores atnbuidm •. a cnténo da Au ~ 
toridade Naval. ser aferidos por orgamzações renomadas por 
sua atuação no segmento específico." (NR) 

An . 4' O ano 32 da Lei n' 7.54~ . de 1986. pa<>a a 
vigorar acreSCido do seguInte § 2 ~ , numerando-se o atual parJgrafo 
único como § I! : 

"An. 32. 

"§ I! (antigo parágrafo umco ) 

.,§ 2! E Il\ re. dependendo apenas de comunicação à 
Autondade Naval c desde que não represente nscos lOa­
celtáve1s para a segurança da navegação. para tercelroo;; ou 
para o meiO ambiente. a realização de excursões de tunsmo 
submanno. com tunstas mergulhadores naClon3.lS e estran­
geLfOs. em síuos arqueológiCOS já Incorporados ao domlOlo 
da União, quando promovidas por conta e responsabilidade 
de empresas devidamente cadastrad~ na Mannha do Brasil 
e no Instituto Brasi leLfo de Turismo. sendo vedada aos mer 
gu l hadorc~ a remoção de qualquer bem ou pane deste." 
(AC! 

Art. 5! Esta lei entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

Bras",a. 27 de dezembro de 2000: 119' da Inde­
pendênCia e 112! da Repúbltca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo Ma~eln da Cru::. QUlnlã(l 

LEI N' 10.167. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 

o 

Altera dispositlvol> da Lei n! 9.294. dc 15 
de Julho de 1996. que dISpõe sobre as re~ 
U1ÇÕC ~ ao uso c à pnJpaganda de produto\' 
fumígeno~ . beblda.s a1c06ltc~. medlcamen 
to:-.. tcrdpla~ e defenSIVos agncola" 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
~aço saber que o Congresso NaCIonal decreta c eu 

sancIOno a segumtc Lei 

An. I' A Le, n' 9 .294 . de 15 de julho de 1996. 
ra<.;sa a vigorar com 3.\ segumtes alteraçôes 

"An :!! . 

§ 2! É vedado o uso dos produtO" mcnClonado" nCl 
("(I{'Ul nas. aeronave ~ c dem3.l" velc ulo~ de tran~pone ce~ 

lelJ\ o. "(NR ) 

"An. ~! A pmpa,!!anda comerciai do.!> produto\ re 
feridm no aru~o antenor MI podera \cr efetuadi:t alrave~ dl' 

põste-res. patnCI ' e canazc \. nLi partt' Interna do\ local' de 
venda.(NR ) 

11;:';;0 c25,(XI 
_. ____ J8!LOO, ___ 360.l!!L 

45o,m 
9<X1J)O 

2.250, (X ) -1. _ 5Q .. OO L ~25,OO 450,00 

§ ) ' 

IV - não associar o uso do produto à prállca dI.' 
allvidadeo;; esportIvas, ollmplcas ou não, nem \u~enr ou 10 · 

duzlr seu consumo em locaiS ou situações pcngo'\a.\ . abu 
slvas ou tleg3.ls :(NR) 

VI - não inclUir a participação de cnam; __ ... ... ou ado 
le.sccntcs.(NR) 

* J! A embalagem. CXCCIO .se destlllada a Cltpol 
(ação. e o material de propaganda rdcndo nc~tc artigo COII 
terão a advcrténcl3 mencionada no par3grafo anteTlor.fNR) 

§ 5! A advertêncliJ a que \c referI.' () * ~ . deste 
artl~o . c ... cnLa de rorma Iq!:lvel e ()'ilcll\lva. ,cr..L "'I.·que" 
Clalmcnlc usada de modo sllnultãnco ou rOlalI\O, ne,lo.1 ui 
lima hipótese vanando. no maxmlO. a cada CIOCO nlt' · 
; c,."(NR I 

"Art. ~ ! ~ A Quanto aos produto" refendo\ no art ., . 
desta LeI. são proibidos' 

I - a venda por via postaL 

II - a distribUIção de qualquer upo de amOMra ou 
brinde: 

111 - a propaganda por meio eletrônico. Inc lu ... I\/,· 
mtemct : 

1\ a rcall1.4.lção de VISita promtX:Hlll,11 ou di ' 
lnbUlção gratuita em estaOcICl"Inll'nlO de l'lhlnl l ou Incd 
públtco: 

v - o pauoclnJo dc all\ Idadl.' cullUr;11 ou c'por 
!lva, 

VI - a propaganda fixa ou movcl em e ... tadltl 1"''''' 
palco ou local slml l ar ~ 

VII - a propaganda mdlTCla conlrJ I 'H~ 

denominada murhamll.Hnf!, . no~ programa ' r. 
PatS após a publicação desLa Lei, em quah,~ \ •. 

VIII - a comercialização cm e ... taOcIl!t..llIll.IHu, 
ensmo e de saúde. 

Pará!!rafo úmco. O dlsposlo nos inCISOS V c VI 
desle artigo entrará em vigor em J! dc Janeiro dc 2003. no 
caso de eventos esporuvo!) internacionais e culturaIs . dc!>Ck 
que o palroclOador seja idcnlificado apenas com a marca do 
produto ou rabncante . !>em recomendação de con<.;umo .. 

"An. 3! -B Somemc sera pcnllltlda a comercl.1 
h7.ação de produtos fuml~eno\ quI.' O\lemCnl e-m \U;! em 
hala!!cm a Identificação junto a A!!ênna Naclon,t! de \ '1 
gtlâncla !}anllAna. na forma do regulamento' 

"Art 9! Apltcam-se ao mfmlor de't3 LeI. .!>em prl' 
JUlIO de outras penalidades prevista ... na Icgl.!>l ... çao cm \ I~or , 
especlalmentc no Código de Defe ~J do Consumidor e n ... 
Legl ... lação dc Telecomuntc ... ~'õc ... , a' 'c!!ulllle' san 
çõc>:(NR I 

V - multa. de R$ 5.00J.00 ! CInCO 11111 real \) li RS 
100,000.00 Icem nul reais), apllcad ... confonne a capaCidade 
c('onômlca do mfralOr:(NR ) 

VI suspensão da prog.ramação da elTll.!>SOrJ dl' 

rádiO e tclevlsão , pelo tempo de dCI mlnllto ~. por cada 
minUto ou fração de duração da propa!!anda lIan~mllld ... em 
dc~cordo com esUi Lei . observando-se o me~mCl horáno 

§ 1~ Consldem-se mfr..ltor. para o~ efeito ... dc~ta leI. 
tod .. e qualquer pcsM>a nalura l ou IUTldlca que. de tomla 
dlTCta ou mdlreLa. seja respon~\'el pcl.! dlvulgaçao da pcça 
pubhcllána ou pelo respecll\ Cl \ClculCl de comunica 
ção ,(NR ) • 

~ 4! Compete à autondade samtana mumclpal apil 
car a .... sançôes prevlsta.<, ne,te anl~o. n;.! loml.\ do art I ~ d.J 
lei n~ 6437. de 20 de lt!!OI>IO d l' IQ77, l1:"ahada OI CClIll 
pctêncl8 exclUSiva ou concorrente 


